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RESUMO 

 

 
FONSECA, Kely Hapuque Cunha. O trabalho de assistentes sociais no Sistema 
Penitenciário Paulista. Tese (Doutorado em Serviço Social). Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo, 2019. 
 
 

Esta tese teve o objetivo de analisar o processamento e a organização do trabalho 
de assistentes sociais no Sistema Penitenciário Paulista, buscando identificar 
prerrogativas legais e referenciais teórico-metodológicos que norteiam o trabalho, 
problematizar atribuições e competências profissionais, sistematizar requisições e 
respostas profissionais às necessidades e direitos da população presa e egressa, 
rastreando os diferentes espaços em que se desenvolve o trabalho na Secretaria da 
Administração Penitenciária do Estado de São Paulo (SAP). Para isso resgatou-se o 
contexto histórico de origem e desenvolvimento do sistema prisional no estado de 
São Paulo e a incorporação de assistentes sociais, a partir do pioneirismo dos grupos 
que implantaram o Serviço Social na instituição. Tendo como foco a categoria 
trabalho, núcleo da teoria social crítica, o caminho metodológico apoiou-se em ampla 
pesquisa bibliográfica, a partir da qual foi constatada a reduzida produção acadêmica 
sobre a temática do trabalho profissional no espaço ocupacional da prisão, daí a 
relevância desta tese. Por essa razão o levantamento de dados apoiou-se 
centralmente em extensa pesquisa documental, valendo-se de acervos históricos 
dos diversos órgãos que compõem o Sistema Penitenciário Paulista, bem como de 
fontes externas como conselho profissional, sindicatos e associações profissionais 
da área sociojurídica. As análises empreendidas permitiram constatar a ampliação 
das áreas de intervenção do Serviço Social na instituição e a importância da SAP 
como espaço de inserção profissional. Mas, ao mesmo tempo, foi possível apreender 
as tensões entre as imposições do poder institucional aos/às profissionais como 
trabalhadores/as assalariados/as e a direção social do projeto ético-político do 
serviço social, especialmente no que concerne à participação de assistentes sociais 
na realização do “exame criminológico” e na “entrevista de convalidação de vínculos”, 
temas de intensa polêmica na SAP. Concluiu-se que a superação da rotinização e 
da burocratização presentes no trabalho profissional exige ampliação do debate 
coletivo, aprofundamento teórico-metodológico dos profissionais, além do 
fortalecimento do debate coletivo e da organização política.  
 

 

 

 

 

 

 

Palavras-chave: Serviço Social, trabalho profissional, assistente social, Sistema 
Penitenciário Paulista, atribuições e competências profissionais. 
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ABSTRACT 

 

FONSECA, Kely Hapuque Cunha. O trabalho de Assistentes Sociais no Sistema 
Penitenciário Paulista. Tese (Doutorado em Serviço Social). Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo, 2019. 
 

 

This thesis aimed to analyze the processing and work organization of social workers 
in the Paulista Penitentiary System, seeking to identify legal prerogatives and 
theoretical-methodological references that guide the work, problematize professional 
attributions and competences, systematize professional requests and responses to 
the needs and rights of the arrested and discharged population, tracing the different 
spaces in which work is carried out at the Secretariat of Penitentiary Administration 
of the State of São Paulo (SAP). For this, we rescued the historical context of origin 
and development of the prison system in the state of São Paulo and the incorporation 
of social workers, from the pioneering of the groups that implemented the Social Work 
in the institution. Focusing on the category work, core of the critical social theory, the 
methodological path was based on a broad bibliographical research, from which it 
was found the reduced academic production on the theme of professional work in the 
occupational space of the prison, hence the relevance of this. thesis. For this reason 
the data collection was based centrally on extensive documentary research, drawing 
on the historical collections of the various organs that make up the Paulista 
Penitentiary System, as well as external sources such as professional council, unions 
and professional associations in the social-legal area. The analyzes undertaken made 
it possible to verify the expansion of the Social Work intervention areas in the 
institution and the importance of SAP as a professional insertion space. But at the 
same time, it was possible to grasp the tensions between the impositions of 
institutional power on professionals as salaried workers and the social direction of the 
ethical-political project of social work, especially regarding the participation of social 
workers conducting the “criminological examination” and the “link validation 
interview”, topics of intense controversy at SAP. It was concluded that overcoming 
the routinization and bureaucratization present in professional work requires the 
expansion of the collective debate, the theoretical and methodological deepening of 
the professionals, as well as the strengthening of the collective debate and political 
organization. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
Keywords: Social Work, professional work, social worker, Paulista Penitentiary 
System, professional attributions and competences. 
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INTRODUÇÃO 

 

A presente tese é parte integrante de minha trajetória acadêmica, militância e 

atuação profissional como assistente social no Sistema Penitenciário Paulista1. A 

inserção nesse espaço sócio-ocupacional ocorreu após ter sido aprovada em 

concurso público, no ano de 2009, e convocada a prestar serviços no Centro de 

Progressão Penitenciária2 de Tremembé – “Presídio Dr. Edgard Magalhães Noronha”. 

Desde então, mantenho-me vinculada à Secretaria da Administração Penitenciária3 

(SAP) de São Paulo, tornando-me profissional, pesquisadora e militante de temas que 

permeiam a prisão e a profissão do Serviço Social.  

Ao iniciar as atividades profissionais, deparei-me com a presença, no cotidiano 

e nas relações de trabalho, de um projeto institucional, a partir do qual decorriam 

contradições frente a legislações e a valores profissionais norteadores do trabalho de 

assistentes sociais. Procurei compreender de que forma o Serviço Social se 

organizava e quais eram as relações de trabalho estabelecidas naquele lugar. Para 

tanto, busquei conhecer os setores que dialogavam com a profissão para realizar as 

intervenções profissionais e entender os diferentes processos de trabalho nos quais 

os assistentes sociais estavam inseridos. Fui atrás de plano de trabalho do Serviço 

Social e/ou de documentos específicos que orientassem a atuação profissional 

naquele espaço, com vistas à sistematização de instrumentais voltados ao âmbito do 

trabalho na prisão. Contudo, esse material não foi encontrado. Em contrapartida, 

alcancei uma série de documentos protocolares como modelos de encaminhamentos, 

requisições, relatórios e entrevistas.  

 
1 De acordo com Godoi (2017, p. 49), “[...] o Sistema Penitenciário Paulista é um aglomerado de 
instituições e edifícios interconectados, com diferentes atribuições e nomenclaturas”. Embora o autor 
faça referência a presos no estado de São Paulo que habitam em carceragens de delegacias sob 
responsabilidade da Secretaria da Segurança Pública (SSP), ele discorre principalmente sobre as 
instituições geridas pela Secretaria da Administração Penitenciária (SAP), atual órgão responsável pela 
execução penal no estado de São Paulo, que integra, portanto, o Sistema Penitenciário Paulista.  
2 Unidade prisional de regime semiaberto que permite aos condenados trabalhar em colônias agrícolas, 
industriais ou estabelecimentos similares, admitindo-se o trabalho externo e a frequência em cursos 
supletivos profissionalizantes, conforme a Lei de Execução Penal (BRASIL, 1984).   
3 Atualmente, a SAP é composta de 173 unidades prisionais, sendo: 86 penitenciárias de regime 
fechado; 46 Centros de Detenção Provisória; 15 Centros de Progressão Penitenciária; 22 Centros de 
Ressocialização; uma unidade de Regime Disciplinar Diferenciado (RDD) e três Hospitais de Custódia 
e Tratamento Psiquiátrico; além das unidades prisionais em funcionamento, há 10 unidades em 
construção, sendo nove unidades masculinas de detenção provisória e uma penitenciária feminina. A 
SAP possui, ainda, 45 Centrais de Atenção ao Egresso e Família e 73 Centrais de Penas e Medidas 
Alternativas (SAP, 2019b).  
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Por considerar insuficiente a apresentação desses documentos meramente 

protocolares a serem utilizados nos atendimentos sociais, percorri atividades e rotinas 

em busca de informações para melhor compreender aquele espaço sócio-

ocupacional, particularmente, as atividades a serem realizadas pelo Serviço Social. 

Foi mediante essa procura que, na primeira semana de trabalho, ouvi o relato de uma 

assistente social referindo-se ao papel das/os assistentes sociais com a seguinte 

frase: –– “Aqui, a função principal do assistente social é fazer exame criminológico, se 

a gente não fizer trabalho nenhum com o preso, mas fizer o atendimento do exame 

pra ele já está ótimo”.  

Até então, eu não sabia do que se tratava esse exame criminológico, portanto, 

busquei mais informações com a colega que assim respondeu: –– “A gente avalia o 

preso e fala para o juiz através de um relatório social se ele está ou não preparado 

para sair daqui”. E ainda continuou dizendo: –– “Em 2003, quando teve uma lei que 

derrubou o exame criminológico, nós, assistentes sociais, ficamos sem ter o que fazer, 

porque a gente só fazia o exame criminológico [...] e olha que já estou aqui há mais 

de 20 anos”.  

Ainda sem muito compreender do que se tratava o assunto, recorri às 

legislações pertinentes para conhecer a realidade do trabalho da/o assistente social 

na prisão. Debrucei-me na Lei de Execução Penal (BRASIL, 1984), bem como, no 

Código Penal (BRASIL, 1940) e passei a estudar materiais de apoio produzidos pelo 

Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) e pelo Conselho Federal de Serviço 

Social (CFESS), além de textos de Torres (2001; 2005) e Pereira (2006) e Pereira; 

Dantas (2009).  

Esse tempo de reconhecimento institucional e de análise conjuntural4 foi 

essencial para o amadurecimento do objeto de estudo: o trabalho de assistentes 

sociais no Sistema Penitenciário Paulista. Passei a ouvir assistentes sociais, 

profissionais de diversas áreas e direção imediata, de modo a aprofundar o 

conhecimento da instituição na qual vinha trabalhando. Procurei estabelecer uma rede 

interna de trabalho e, posteriormente, externa; cotidianamente passei a atender e a 

conhecer pessoas em situação de prisão.  Assim, fui encontrando significados para o 

trabalho do Serviço Social. Percebi que aquele trabalho não se resumia à realização 

 
4 O texto “Como se faz análise de conjuntura” (SOUZA, 1985) representou uma leitura imprescindível 
para a compreensão desse momento do trabalho.   
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de avaliações sociais ou aos chamados “exames criminológicos”, mas que havia, ali, 

um leque de possibilidades, de novas formas de exercício profissional.  

Reitero a reflexão de que, em vários momentos, confrontei-me com 

contradições postas por essa realidade e particularidades das diversas expressões da 

questão social, materializadas pela desigualdade social, por rompimentos de vínculos 

sociais e familiares e pelo que Torres (2002, p. 201) chamou de “desassistência 

generalizada” – referindo-se ao estado caótico do cumprimento de pena privativa de 

liberdade no Brasil.   

Naquele mesmo ano de 2009, comecei a tomar consciência da importância da 

questão prisional, a partir da compreensão da dura realidade das prisões e dos limites 

da atuação profissional. Eu trabalhava em presídio masculino de regime semiaberto 

com uma população de aproximadamente 2.500 presos, mas o contingente de 

pessoas presas, no estado de São Paulo, era de 148.000 lotados em 146 unidades 

prisionais (INSTITUCIONAL SAP, 2009). Como atingir essa população?  

Além disso, os estudos apontavam que o Brasil é atualmente o terceiro país 

que mais encarcera em todo o mundo, contabilizando mais de 700.000 pessoas 

presas. Somente o estado de São Paulo possui mais de 230.000 pessoas 

encarceradas, a maioria homens jovens, negros, desempregados e com pouca 

alfabetização ou escolaridade (INFOPEN, 2017, p. 37). Que recursos profissionais 

poderiam ser empregados pelo Serviço Social para atingi-los de alguma forma?  

Na perspectiva de ampliar essa reflexão, passei a aprofundar os estudos sobre 

a temática do trabalho de assistentes sociais na prisão, ocupando assim espaços 

acadêmicos que contemplavam discussões voltadas a essa área e de militância na 

organização da categoria.  

Ainda, em 2009, participei do II Seminário Nacional: O Serviço Social no Campo 

Sociojurídico na Perspectiva da Concretização de Direitos, que ocorreu nos dias 29 e 

30 de outubro de 2009, em Cuiabá (MT), momento significativo de ampliação do 

conhecimento sobre estudos de assistentes sociais no âmbito da prisão e da 

execução penal.  

Entre os anos de 2009 e 2011, realizei Mestrado em Gestão e Desenvolvimento 

Regional pela Universidade de Taubaté, cuja dissertação abordou o tema dos 

egressos do sistema penitenciário da região do Vale do Paraíba e Litoral Norte, 

intitulada “Um estudo de caso com egresso do Sistema Penitenciário na região do 

Vale do Paraíba Paulista” (FONSECA, 2011). 
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Embora lotada como assistente social em unidade prisional de regime 

semiaberto, no período de 2009 a 2013, tive a oportunidade de prestar serviços em 

unidades de regime fechado, por meio da Resolução 47 (SAP, 2008)5. Assim, pude 

comparecer a diversas unidades prisionais do estado que não possuíam assistentes 

sociais em seu quadro funcional para realizar os chamados “exames criminológicos” 

ou avaliações sociais de pessoas presas para fins de progressão de regime. Nessas 

oportunidades, observei diferentes espaços de atuação de assistentes sociais na 

SAP; em 2013, filiei-me à Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos da Área 

Sociojurídica do Brasil, a AASP Brasil, atualmente, AASPSI Brasil. 

Em 2014, assumi o cargo de diretora do Centro de Referências Técnicas (CRT)6 

do Grupo de Ações de Reintegração Social (GARS) da Coordenadoria de 

Reintegração Social e Cidadania (CRSC) na SAP. Fui eleita delegada de base da 

categoria do conjunto CFESS/CRESS para encontros de âmbito estadual e nacional de 

Serviço Social de 2014 a 2016, nos quais participei dos debates em torno da temática 

do Serviço Social na prisão, por meio dos eixos Ética e Direitos Humanos e Orientação 

e Fiscalização Profissional. 

Vale informar que, durante a elaboração da presente tese, fui convidada a 

participar da banca de Giovanna Canêo, de apresentação do Trabalho de Conclusão 

do Curso de Serviço Social da Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP), intitulado 

“A/O assistente social no sistema prisional e as dimensões do seu trabalho 

profissional”, orientado pela Profª. Drª. Andrea Almeida Torres7. Essa oportunidade foi 

bastante produtiva pelas discussões, debate e análise de temas comuns e em torno 

dos dilemas desse campo de trabalho. 

No mesmo ano de 2014, matriculei-me no Programa de Estudos Pós-

Graduados em Serviço Social da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-

 
5 Essa resolução altera o texto da Resolução SAP 192, de 2 de novembro de 2007, e prevê que, em 
caso de insuficiência de profissionais para a realização do laudo/exame criminológico, haja a indicação 
de outros da região para compor a equipe que deverá atuar na qualidade de Comissão Técnica de 
Classificação; dessa forma, profissionais de unidades prisionais são chamados a prestar serviços na 
qualidade de “Equipe Volante”, em locais onde há déficit no quadro de pessoal. 
6 Setor responsável para acompanhar e orientar o andamento das atividades técnicas (Serviço Social 
e Psicologia) das unidades prisionais, e está ligado ao Grupo de Ações de Reintegração Social que 
tem a competência de elaborar, acompanhar e avaliar a implementação dos programas e projetos 
referentes à área de reintegração social.  
7 Registro o contributo de Andrea Almeida Torres, assistente social, docente e militante, que é uma 
referência importante na área prisional e na construção de minha trajetória profissional, acadêmica e 
de militância.   



21 
 

SP), no qual, desde então, passei a cursar o Doutorado; posteriormente defini a tese 

sob o título: “O trabalho de assistentes sociais no Sistema Penitenciário Paulista”.  

Como foi aqui exposto, meu lugar, como pesquisadora, na elaboração desta 

tese, perpassa não somente minha trajetória acadêmica, mas também a militância e 

as relações de trabalho, com experiências acumuladas, ao longo dos últimos 10 anos, 

na área do Sistema Penitenciário Paulista. De um lado, as temáticas Prisão e Serviço 

Social foram adquirindo importância pessoal e, de outro, a relevância de aprofundar 

essas questões foi se tornando urgente, à medida que a pesquisa foi se 

desenvolvendo.  

 
É necessário e urgente pesquisar a gênese e os processos de criação 
e reprodução do Serviço Social em todos os espaços sócio-
ocupacionais que formam o universo sociojurídico (sistema prisional, 
ministério público, defensorias, sistema socioeducativo, tribunais de 
justiça etc.), para conhecer, de fato, o que está se passando aí em seu 
interior e se possa avançar em propostas coerentes ou que expressem 
nosso projeto ético-político a partir da “análise concreta de situações 
concretas” (BORGIANNI, 2013, p. 434, grifos da autora). 

 

Concordando com Borgianni (2013) acerca da urgência em se pesquisar os 

processos de criação e reprodução do Serviço Social, neste caso, no sistema 

prisional, é importante mencionar a relevância do estudo sobre o lugar do assistente 

social no Sistema Penitenciário Paulista, as requisições profissionais e as mediações 

necessárias ao exercício profissional e como esse trabalho se processa e se organiza 

no cotidiano das relações institucionais. 

O ponto de partida para esse debate é a compreensão da prisão na sociedade 

capitalista como uma expressão da questão social, enquanto “[...] manifestação, no 

cotidiano da vida social, da contradição entre o proletariado e a burguesia, a qual 

passa a exigir outros tipos de intervenção mais além da caridade e da repressão” 

(IAMAMOTO; CARVALHO, 2005, p. 77); Expressão das desigualdades sociais oriundas 

do modo de produção capitalista (SANTOS, 2012, p. 17), logo, objeto de intervenção 

do Serviço Social.  

Para Torres (2005, p. 60), “[...] a prisão como uma das manifestações da 

questão social no sistema capitalista é, como outras, uma questão política”. A autora 

complementa que “[...] a falta de determinação governamental para implementar uma 

política para a área prisional, que garanta direitos mínimos para este segmento 

recluso da população, só agrava a cada dia” (TORRES, 2005, p. 18). 
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É importante ressaltar que ao reconhecer a prisão como expressão da questão 

social afirma-se a possibilidade de mais um espaço sócio-ocupacional de intervenção 

para as/os assistentes sociais. A partir do momento em que o Serviço Social ocupa 

esse espaço, estão postas várias condicionantes na relação contraditória presente na 

realidade social, dentre elas, as relações de trabalho das/os profissionais assistentes 

sociais como trabalhadoras/es assalariadas/os da instituição prisional.  

Ao assumir a prisão como uma das expressões da questão social na sociedade 

capitalista e espaço de intervenção para o Serviço Social, permeado por contradições, 

leva-se em conta a categoria trabalho como objeto de análise na especificidade do 

trabalho da/o assistente social. 

O aprofundamento dos estudos de Iamamoto (2011) foi fundamental para a 

análise da inserção de assistentes sociais nos processos de trabalho coletivo nas 

organizações, tanto como trabalho concreto, “enquanto trabalho útil” que “atende a 

necessidades sociais”; quanto como trabalho abstrato “igualado a qualquer outro 

trabalho” possibilitando que adquira um caráter social (IAMAMOTO, 2011, p. 421).  

Assim, o foco central desta tese é identificar o processamento e a organização 

do trabalho de assistentes sociais no Sistema Penitenciário Paulista. A atuação do 

Serviço Social na área sociojurídica no Brasil permeia a égide da profissão, desde os 

anos de 1930, conforme apontam vários autores (ALAPANIAN, 2008, p.17; IAMAMOTO; 

CARVALHO, 2005, p. 174) – período em que a profissão foi inscrita intrinsicamente à 

sociedade capitalista brasileira.  

A história do Serviço Social brasileiro foi-se construindo e reconstruindo, ao 

longo de mais de 80 anos, desafiando as marcas de origem de uma profissão criada 

com um caráter conservador e no seu desenvolvimento histórico construiu um projeto 

profissional contra hegemônico, que buscou se materializar na lei de regulamentação 

da profissão (BRASIL, 1993), nas diretrizes curriculares (ABEPSS, 1996) e no código de 

ética (CFESS, 2012a).  

Assim, esta tese tem a pretensão de contribuir para o conhecimento dos 

processos de trabalho nos quais a/o assistente social se insere, das formas de 

organização e dos fundamentos teórico-metodológicos que embasam o trabalho 

profissional no sistema penitenciário, principalmente, pela escassa produção 

acadêmica e profissional sobre o tema. 
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Método de análise  

 

A presente tese orientou-se pela perspectiva crítica para apreender a dinâmica 

da realidade. Com base no materialismo histórico dialético compreende-se a realidade 

social em constante movimento e contradição, impondo-se a necessidade de 

reconstrução do real por meio de aproximações sucessivas para a apreensão do 

objeto como totalidade.   

Tendo como objeto de estudo a sociedade capitalista, a teoria social marxiana 

foi produto da própria dinâmica da sociedade burguesa, o que permitiu a Marx um 

olhar histórico-crítico da sociedade capitalista daquele momento. Assim, buscou 

expressões da realidade social extraídas de um objeto de estudo, ou seja, conhecer 

as categorias e elementos componentes da essência de um objeto real – a sociedade 

capitalista inglesa do século XIX, expressões estas constituídas de elementos 

concretos oriundos de múltiplas determinações, sem os quais a leitura somente 

poderia ser realizada no âmbito da aparência. 

É importante destacar a reflexão de Netto (2011, p. 46, grifo do autor) sobre a 

pesquisa em Marx, cujo objetivo é rigorosamente conhecer [...] “as categorias que 

constituem a articulação interna da sociedade burguesa". E o que são "categorias" 

das quais Marx cita inúmeras (trabalho, valor, capital etc.)?  

Netto (2011) explicita o significado de categorias na perspectiva marxiana.  

 
[...] As categorias, diz ele, "exprimem [...] formas de modo de ser, 
determinações de existência, frequentemente aspectos isolados de 
[uma] sociedade determinada” – ou seja: elas são objetivas, reais 
(pertencem à ordem do ser, são categorias ontológicas); mediante 
procedimentos intelectivos (basicamente, mediante a abstração), o 
pesquisador as reproduz teoricamente (e, assim, também pertencem 
à ordem do pensamento – são categorias reflexivas). Por isso mesmo, 
tanto real quanto teoricamente, as categorias são históricas e 
transitórias: as categorias próprias da sociedade burguesa só têm 
validez plena no seu marco (um exemplo: trabalho assalariado). E, 
uma vez que, como vimos, para Marx "a sociedade burguesa é a 
organização histórica mais desenvolvida, mais diferenciada da 
produção" – vale dizer: a mais complexa de todas as organizações da 
produção até hoje conhecida –, é nela que existe realmente o maior 
desenvolvimento e a maior diferenciação categorial (NETTO, 2011, p. 
46, grifos do autor). 
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Vale destacar, também, a observação de Netto (2011) sobre o método 

materialista histórico.   

Como bom materialista, Marx distingue claramente o que é da ordem 
da realidade, do objeto, do que é da ordem do pensamento (o 
conhecimento operado pelo sujeito): começa-se “pelo real e pelo 
concreto”, que aparecem como dados; pela análise, um e outro 
elementos são abstraídos e, progressivamente, com o avanço da 
análise, chega-se a conceitos, a abstrações que remetem a 
determinações as mais simples [...] (NETTO, 2011, p. 42, grifos do 
autor). 

 

Desse modo, utilizei-me de referenciais da teoria social de Marx para a análise. 

Considerando o objeto e o próprio espaço da pesquisa, foi importante agregar outros 

autores que, embora não marxistas, como Goffman (2010) e Foucault (2013), 

contribuíram para a problematização da natureza e do significado do trabalho 

desenvolvido no cotidiano de uma instituição com características de “instituição total”8, 

visando o diálogo plural em alguns temas, porém, tendo a teoria social de Marx como 

pressuposto teórico-metodológico.  

 

Objetivos da pesquisa 

 

Para a realização da pesquisa defini como objetivo geral conhecer a inserção 

do Serviço Social no Sistema Penitenciário Paulista e analisar o processamento e a 

organização do trabalho profissional nesse âmbito. Para tanto, delimitei os seguintes 

objetivos específicos: 

• Reconstruir o processo histórico de inserção do Serviço Social na Secretaria 

da Administração Penitenciária do Estado de São Paulo; 

• Identificar as prerrogativas legais que preveem a atuação dos assistentes 

sociais no sistema penitenciário com vistas a apresentar as especificidades desse 

espaço sócio-ocupacional;  

• Analisar as atribuições e competências do Serviço Social no Sistema 

Penitenciário Paulista;  

 
8 “Uma instituição total pode ser definida como um local de residência e trabalho onde um grande 
número de indivíduos com situação semelhante, separados da sociedade mais ampla por considerável 
período de tempo, levam uma vida fechada e formalmente administrada” (GOFFMAN, 2010, p. 11).  



25 
 

• Mapear a presença de assistentes sociais, especificar lugares, identificar 

espaços e formas de inserção atuais do Serviço Social na estrutura organizacional do 

Sistema Penitenciário Paulista; 

• Analisar o processamento concreto do trabalho de assistentes sociais no 

Sistema Penitenciário Paulista;  

• Identificar os referenciais teórico-metodológicos que norteiam o trabalho do 

Serviço Social no Sistema Penitenciário Paulista;  

• Levantar e sistematizar demandas relacionadas ao Sistema Penitenciário 

Paulista que o Conselho Regional de Serviço Social, Associações de Assistentes 

Sociais e Sindicatos por ramo de atividade da área penitenciária no estado de São 

Paulo recebem de assistentes sociais.  

 

Metodologia da pesquisa  

 

Para atender aos objetivos propostos, buscou-se compreender a relação entre 

abordagem quantitativa e qualitativa na análise do trabalho de assistentes sociais do 

Sistema Penitenciário Paulista, considerando a inserção em processos e na 

organização do trabalho. Para Martinelli (2005), pesquisas qualitativas e quantitativas 

estão intrinsecamente ligadas.   

 

[...] como todo fenômeno humano implica em dimensão, magnitude e 
intensidade, a pesquisa qualitativa vai exigir uma permanente 
interação com a quantitativa, interação esta que na verdade é 
intrínseca a ambas (MARTINELLI, 2005, p. 119). 
 

De acordo com a autora, a pesquisa qualitativa exige permanente interação 

com a quantitativa, portanto, a proposta deste estudo apresenta uma abordagem 

mista, contemplando as duas perspectivas. Várias atividades foram empreendidas 

nesse processo de aproximação ao objeto de estudo.  

 

1. Inicialmente, foi feita a pesquisa bibliográfica e documental, com identificação 

de importantes obras que fundamentam teoricamente a discussão sobre a prisão e de 

legislações que envolvem a profissão do Serviço Social, o Sistema Penitenciário 

Paulista e outros temas de relevância voltados ao objeto desta tese. Para citar as 

principais: Marx (2013); Iamamoto (2005; 2009; 2011), Iamamoto; Carvalho (2005), 

Netto (1992; 1996; 2011), Martinelli (2005), Raichelis (1988), Yazbek (2009), Borgianni 
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(2008; 2013), Torres (2002; 2005), Wacquant (2011), Zaffaroni et al. (2011), Godoi 

(2017) e CFESS (2012a, 2012b, 2012c e 2012 d). 

 

2. Além da pesquisa documental e bibliográfica, recorri às contribuições de 

importantes fontes históricas que qualificaram os resultados alcançados. De acordo 

com Khoury (2010, p. 9): “Nessa direção, tomamos a memória como campo social de 

reflexão e diálogo, minado pelas lutas sociais engendradas cotidianamente”. Logo, foi 

oportuno apontar experiências significativas, bem como relatos de protagonistas que 

contribuíram para o desvelamento do nosso objeto em estudo uma vez que assim foi 

possível “[...] estabelecer diálogo aberto com pessoas e incorporar seus pontos de 

vista, lidando com as narrativas orais, entre outras linguagens do social, que tomamos 

como fontes históricas” (KHOURY, 2010, p. 9). 

 

3. Foi essencial o mapeamento de pesquisas acadêmicas voltadas ao trabalho 

profissional das/os assistentes sociais no Sistema Penitenciário, uma vez que parti da 

hipótese de que, tanto na Graduação quanto na Pós-Graduação da PUC-SP, elas 

eram escassas. Ao buscar as palavras-chave, no acervo da Biblioteca Virtual da PUC-

SP, como prisão, penitenciária, sistema prisional, cárcere, cadeia, pena, presos, 

presidiários, presídios, aprisionamento, condenados, encarceramento, criminalização, 

ressocialização, reintegração social, reabilitação criminal, reinserção social, 

reeducação, e outros descritores, verifiquei que as pesquisas estavam mais atreladas 

à área do Direito, Ciências Sociais, Psicologia e História. No caso do Serviço Social, 

busquei algumas palavras-chave, como Serviço Social, Trabalho, Atuação/Exercício 

profissional da/o assistente social em geral, para identificar os trabalhos acadêmicos 

registrados.  

No período de 1938 a 2016, tanto na Escola de Serviço Social, então 

agregada à Universidade Católica, como nos cursos de Graduação e Pós-Graduação 

em Serviço Social da PUC-SP, foram produzidos 1.035 Trabalhos de Conclusão de 

Curso (TCC), 937 Dissertações de Mestrado e 407 Teses de Doutorado, totalizando 

2.379 trabalhos acadêmicos na área do Serviço Social. Entretanto, a pesquisa 

apontou que apenas 183 trabalhos acadêmicos (58 TCCs, 99 dissertações e 26 teses) 

com temas voltados à atuação/exercício profissional do assistente social nas várias 

áreas. Vale dizer ainda, que muitas pesquisas trazem títulos relacionados às políticas 

sociais, garantias de direitos, legislações, estudos de instituições e análises teóricas, 

limitando o levantamento de dados pelo critério de título na Biblioteca Virtual da PUC-
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SP. Assim, do total de 183 trabalhos, 17 discutem a temática da prisão, sendo que, 

dez estão relacionados direta ou indiretamente ao trabalho de assistentes sociais ou 

ao Serviço Social no Sistema Penitenciário, os quais foram destacados em negrito no 

quadro a seguir.   

 

Quadro 1 – Trabalhos acadêmicos sobre prisão apresentados nos Cursos de Graduação e 
Pós-Graduação em Serviço Social da PUC-SP de 1955 a 2016 
Ano Títulos das pesquisas  Trabalho 

1955 

1.“Uma tentativa de Serviço Social de casos em 
uma penitenciaria feminina” 
Cyrene Poeta 

TCC 

1956 
2. “Uma tentativa de Serviço Social na casa de detenção: as presas e a 
sua recuperação” 
Myriam Magalhães 

TCC 

1965 
3. “Serviço Social e a Casa do Egresso em São Paulo” 
Hely Brandi Vieira  

TCC 

1977 

4. “Algumas reflexões sobre o sistema penitenciário feminino em São 
Paulo: subsídios para atuação do Serviço Social” 
Cleide Souza Barbosa 

TCC 

1981 

5. “A instituição – possibilidades e limites da atuação do Serviço 
Social: uma experiência na penitenciaria feminina da capital”  
Márcia Calhes Paixão 

TCC 

1992 

6. “Assistentes Sociais no Sistema Penitenciário Paulista: a crença na 
reabilitação” 
Maria Soares de Camargo 

Tese  

1995 
7. “O Serviço Social penitenciário: um aliado dos direitos humanos? ” 
Andrea Almeida Torres TCC 

2001 

8. “Direitos humanos para presos?: desafios do compromisso ético e 
político do Serviço Social no sistema penitenciário” 
Andrea Almeida Torres 

Dissertação  

2005 
9. Experiências do Serviço Social na penitenciária feminina 
Andrea Almeida Torres 

Tese 

2006 
10. “Mulheres no Cárcere: uma história de (Des)Proteção Social”  
Ana Paula Gonçalves Dissertação  

2006 

11. “As organizações não governamentais no Sistema Penitenciário do 
Estado de São Paulo: protagonistas constitutivas de novos modelos 
prisionais ou reprodutivas de modelos tradicionais?” 
Gizelda Morato Costa 

Dissertação 

2010 

12. “A diferença está na pele? Depoimentos de mulheres negras e brancas 
presas na Penitenciária Feminina de Sant’Ana” 
Ana Luiza de Freitas Biazetto 

Dissertação  

2011 

13. “Sexualidade feminina em privação de liberdade: construindo relações 
sociais mais autênticas”  
Silvana Bassi 

Dissertação 

2012 

14. “Judicialização do direito na prática do Serviço Social no 
âmbito do sistema penitenciário feminino” 
Ana Maria Menezes 

Dissertação 

2014 

15. “Entre muros e grilhões: criminologia crítica e a práxis de enfrentamento 
contra o sistema penal e pelo fim das prisões”  
Camila Gibin Melo 

Dissertação 

javascript:open_window(%22http://aleph50018.pucsp.br:80/F/NGFAYSISN39XVHNV2GHEMVLFA4QNBCFAS2IU24QARJRSRRYDK5-06012?func=service&doc_number=000054294&line_number=0006&service_type=TAG%22);
javascript:open_window(%22http://aleph50018.pucsp.br:80/F/NGFAYSISN39XVHNV2GHEMVLFA4QNBCFAS2IU24QARJRSRRYDK5-06012?func=service&doc_number=000054294&line_number=0006&service_type=TAG%22);
javascript:open_window(%22http://aleph50018.pucsp.br:80/F/DLIBK1KAGBKF2JLP1TGYY4NM7B3RGNP4CBA28CBINAJLHHBF24-47257?func=service&doc_number=000066547&line_number=0008&service_type=TAG%22);
javascript:open_window(%22http://aleph50018.pucsp.br:80/F/DLIBK1KAGBKF2JLP1TGYY4NM7B3RGNP4CBA28CBINAJLHHBF24-47257?func=service&doc_number=000066547&line_number=0008&service_type=TAG%22);
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2014 

16. “Desumanização e violação dos Direitos humanos nos cárceres de São 
Paulo: limites e possibilidades de enfrentamento” 
Aparecida Eliane Nicoletti 

Tese 

2015 
17. “O egresso prisional em situação de rua no Estado de São Paulo” 
Bruno Jaar Karam 

Dissertação 

Fonte: Elaboração própria 

 

No Quadro 1, nota-se que, durante 60 anos, houve apenas seis produções de 

TCC´s que pesquisaram o trabalho do Serviço Social na prisão (POETA, 1955; 

MAGALHÃES, 1956; VIEIRA, 1965; BARBOSA 1977; PAIXÃO, 1981; TORRES, 1995), duas 

dissertações de Mestrado (TORRES, 2001; MENEZES, 2012) e duas teses de Doutorado 

(CAMARGO, 1992; TORRES, 2005). A pesquisa de MENEZES (2012) esteve mais voltada 

à prática do Serviço Social no Sistema Penitenciário Paulista.  

É importante observar que, desse total de pesquisas sobre prisão, três obras 

são de autoria de uma mesma pesquisadora, em torno dos temas Direitos Humanos, 

Serviço Social e Sistema Penitenciário (TORRES, 1995 (TCC); 2001 (dissertação); 

2005 (tese), no período de 1995 a 2005. 

 

4. Além do levantamento inicial na Biblioteca Virtual da PUC-SP, busquei 

trabalhos voltados ao mesmo tema em outras universidades para ampliar o 

conhecimento da produção acadêmica e profissional nessa área. A busca de 

pesquisas na área do Serviço Social com temas que discorriam sobre prisão, presídios 

e encarceramento, a partir do Banco de Teses e Dissertações da CAPES, resultou nas 

seguintes informações.    

 

Quadro 2 – Trabalhos acadêmicos sobre prisão apresentados no Curso de Serviço Social de 
outras instituições de ensino de 1955 a 2016 

Ano Títulos das pesquisas Curso Universidade 

1981 

1. “Mais um desafio para o assistente 
social: a prática do Serviço Social nos 
estabelecimentos penais” 
Maria Lúcia Nogueira da Silva Ferreira  

Mestrado 
Faculdades 

Metropolitanas 
Unidas 

1984 

2. “Um estudo dos valores do 
assistente social no exercício 
profissional da prisão: um estudo de 
caso” 
Tânia Maria Dhamer Pereira 

Mestrado 

Pontifícia 
Universidade 

Católica do Rio de 
Janeiro 

1987 

3. “História da Criação da divisão de 
Serviço Social do Sistema Penal do 
Estado do Rio de Janeiro de sua 
criação até 1985” 
Celia Maria de Abreu Santos  

Mestrado 

Pontifícia 
Universidade 

Católica do Rio de 
Janeiro 
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1991 
4. “A prática do Serviço Social na 
Instituição Penitenciária” 
Terezinha de Jesus M. B. Campos  

Mestrado 
Universidade 
Federal de 

Pernambuco 

2005 

5. “Serviço Social e Sistema 
Penitenciário: uma análise sobre a 
prática do assistente social na defesa 
dos direitos do preso” 
Lídia Maria Coutinho Silva 

Mestrado 
Universidade 
Federal de 

Pernambuco 

2006 

6. “Os limites e as potencialidades de 
uma ação profissional emancipatória 
no Sistema Prisional Brasileiro” 
Janaina Loeffler de  Almeida 

Mestrado 
Universidade 

Federal de Santa 
Catarina 

2007 

7. “Preso, prisão e reabilitação: a visão 
das assistentes sociais do 
Departamento Penitenciário do estado 
do Paraná” 
Júlia Alves Ferreira 

Mestrado 
Universidade 

Federal do Paraná 

2008 

8. “Os paradoxos da ação profissional 
no Sistema Penal: uma análise do 
Serviço Social na Penitenciária 
Masculina e no Hospital de Custódia e 
Tratamento Psiquiátrico”  
Sabrina Lopes Torres 

Mestrado 
Universidade 

Federal de Santa 
Catarina 

2010 

9. “O trabalho dos assistentes sociais 
nas Centrais de Penas e Medidas 
Alternativas do estado de São Paulo”  
Isaura Paris Cabanillas Tadoto 

Mestrado 
Universidade 
Estadual de 

Londrina 

2010 

10. “É mais fácil condenar quem já 
cumpre pena de vida: um estudo sobre 
a prática do assistente social no 
Sistema Penitenciário do Estado do 
Rio de Janeiro” 
Amanda dos Santos Lemos  

Mestrado 
Universidade do 
Estado do Rio de 

Janeiro 

2012 

11. “A configuração da prática do 
assistente social no sistema 
penitenciário do Estado de São Paulo”  
Eduardo Luis Couto 

Mestrado 
Universidade 
Estadual de 

Londrina 

2013 

12. “Serviço Social e Sistema 
Penitenciário: um estudo sobre a 
possibilidade de materialização das 
diretrizes do atual projeto ético-político 
do Serviço Social Brasileiro” 
Rita Marilza Bravin  

Mestrado 
Universidade do 
Estado do Rio de 

Janeiro 

2014 

13. “A experiência do trabalho do 
Serviço Social junto aos carcereiros da 
cadeia feminina de Franca/SP” 
Juliana Martinatti Paiuca 

Mestrado 
Universidade 

Estadual 
Paulista/Franca 

2015 

14. “Serviço Social no Sistema Penal: 
uma análise crítica do conhecimento 
produzido e sistematizado pela 
categoria”  
Lucas Rangoni Cavalcante  

Mestrado 
Universidade 

Federal do Rio de 
Janeiro 
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2016 

15. “Religião e Prisão: desafios para a 
intervenção do serviço social na 
coordenação da assistência religiosa 
no sistema penitenciário do Rio de 
Janeiro” 
Teresinha Teixeira de Araújo 

Mestrado  

Universidade 
Federal do Rio de 

Janeiro 

 Fonte: Elaboração própria 
 

No mesmo banco de dados da CAPES, a busca das palavras-chaves trabalho, 

Serviço Social, assistentes sociais, sistema penitenciário, prisão e sistema prisional, 

apontou a existência de 44 dissertações de Mestrado, sendo 15 delas com temáticas 

próximas ao objeto de estudo desta tese; além disso, foram identificados 64 artigos 

científicos publicados em revistas e periódicos nessa mesma direção.  

Já em relação às teses de Doutorado, das 366 relacionadas à prisão ou ao 

sistema penitenciário, somente cinco pertenciam à área de conhecimento do Serviço 

Social, ou seja, duas teses defendidas na PUC-SP (TORRES; 2005; CAMARGO;1992) 

foram citadas no Quadro 1 e três com outros temas não relacionados ao trabalho de 

assistentes sociais: Crime organizado (GOLDMAN, 1990); Violência e prisão (GUINDANI, 

2002) e Relação de custódia (PEREIRA, 2006).  

Numa análise geral, tanto dos trabalhos acadêmicos da PUC-SP como da 

pesquisa no banco de teses da CAPES, verifiquei, nesses estudos, que o foco das/os 

pesquisadoras/es estava no âmbito da violação ou da garantia de direitos, na 

perspectiva do usuário e das políticas sociais, ou estudos voltados à prática 

profissional, o que é extremamente importante. Entretanto, pouco encontrei9 sobre 

pesquisas que protagonizassem o assistente social como trabalhador, sua condição 

assalariada e os processos de inserção e organização do trabalho profissional na 

prisão.   

Por isso, o interesse em realizar uma pesquisa voltada a conhecer as relações 

de trabalho da/o assistente social, sua condição assalariada, os processos de 

inserção e organização do trabalho na prisão, considerando que esse profissional não 

é proprietário dos meios de trabalho e está permeado por determinações institucionais 

para realizar sua ação.  

 
9 Uma recente obra, publicada com o título “O Serviço Social dentro da prisão” (SILVA; COUTINHO, 2019) 
será utilizada como material de apoio.  
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Destaca-se, portanto, a relevância desta tese e de seu contributo social, 

acadêmico e institucional, considerando a exígua produção recente sobre o tema em 

nível nacional.  

Na perspectiva de aprofundamento da compreensão da realidade prisional, 

foram realizados estudos de leis, decretos, resoluções, notas técnicas, regimentos, 

editais e outras diversas publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 

relacionadas aos objetivos da pesquisa. Outros materiais de apoio foram 

considerados fontes documentais, como áudios, vídeos, reportagens, anotações em 

participações de eventos, cadernos de campo da pesquisadora, relatórios em geral, 

CD´s, DVD´s, palestras, etc. 

Nesse processo de trabalho, a análise documental permitiu alcançar resultados 

relevantes, na medida em que para além dos documentos já disponíveis publicamente 

na SAP, tive acesso a documentos internos, exclusivamente para a finalidade desta 

pesquisa, que possibilitaram identificar a organização do trabalho da/o assistente 

social e a diversidade de conteúdos e processos de trabalho das diferentes atividades 

profissionais na SAP em que estão inseridas/os essas/es profissionais.  

A partir desse levantamento dos locais de trabalho, foram realizadas análises 

dos respectivos Planos de Ação ou Projetos do Serviço Social, além das leis de 

criação das unidades prisionais do estado de São Paulo, buscando localizar o Serviço 

Social em suas estruturas e em seus diversos tipos de regime de cumprimento de 

pena, considerando as unidades prisionais mais antigas até as mais recentes. 

Foram avaliados os Relatórios de Acompanhamento Mensal das atividades 

gerais desenvolvidas por assistentes sociais num processo de trabalho coletivo 

inseridos em setores da Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania (CRSC), 

dentre eles, Grupo de Ações e Reintegração Social, Central e Penas de Medidas 

Alternativas e Central de Atenção ao Egresso e Família. Ainda foi possível analisar 

conteúdos de algumas atas de reuniões técnicas, de relatórios de atividades anuais, 

de manuais de orientação para o trabalho e de outros documentos relacionados ao 

planejamento anual. 

A Coordenadoria de Saúde respondeu aos questionários voltados ao Plano ou 

Projeto do Serviço Social. Já o Grupo de Planejamento e Gestão da Qualidade de 

Vida e Saúde do Servidor (GQVIDASS), órgão também pertencente à Coordenadoria 

de Saúde, disponibilizou o relatório de atividades do exercício do ano de 2018, que 
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apontava a participação de uma assistente social em equipe multidisciplinar junto a 

servidores, apontando a ampliação de espaços sócio-ocupacionais na SAP.  

Durante a elaboração desta pesquisa foi enviado um ofício ao Comitê de Ética 

em Pesquisa10 da Secretaria da Administração Penitenciária, solicitando informações 

sobre pesquisas submetidas à avaliação, cujos títulos permeassem o trabalho de 

assistentes sociais no Sistema Penitenciário Paulista. Em resposta, o Comitê informou 

a solicitação de oito pesquisas, compreendidas, entre os anos de 2011 e 2014, porém, 

tais pesquisas não tiveram suas autorias identificadas, nem mesmo, o tipo de 

pesquisa realizada para fins desta tese, somente foram enviados por tal Comitê, os 

títulos e os anos dos trabalhos11. É importante destacar que apenas quatro trataram 

especificamente do processo de trabalho de assistentes sociais; do trabalho de 

assistentes sociais no sistema prisional e da atuação profissional nesse espaço, 

temas de interesse neste estudo.  

Na Escola da Administração Penitenciária, foi possível o acesso aos registros 

de capacitação e qualificação voltados às/aos assistentes sociais no período de 2003 

a 2017.  

Foi realizado, no setor de Recursos Humanos da SAP, um mapeamento 

das/dos assistentes sociais que compõem o quadro de recursos humanos da 

Secretaria da Administração Penitenciária, visando levantar os seguintes aspectos 

institucionais: 1. Número de assistentes sociais inseridos/as no Sistema Penitenciário 

Paulista e respectivas áreas de lotação e exercício profissional; 2. Vencimentos atuais 

e demais benefícios incorporados ou não mensalmente; 3. Ano de investidura no 

cargo e forma de contratação; 4. Número de assistentes sociais afastados, 

aposentados e exonerados do cargo nos últimos dez anos; 5. Formação da chefia 

imediata. 

 
10 O Comitê de Ética em Pesquisa foi criado por resolução da própria SAP, em 2010 e, desde então, 
“[...] todas as pesquisas a serem realizadas no âmbito do sistema prisional paulista, que envolvam seres 
humanos, deverão ser analisadas pelos membros do Comitê de Ética” (SAP, 2019). 
11 São os seguintes: 1 – O processo de trabalho do Assistente Social no sistema prisional. (2011); 
2 – A importância do Serviço Social no atendimento dos dependentes químicos da central de penas e 
medidas alternativas de São Bernardo do Campo (2011); 3 – A importância do Serviço Social na 
inclusão dos sentenciados estrangeiros (2011); 4 – O trabalho do Assistente Social no sistema 
prisional: limites e possibilidades (2012); 5 – A atuação do Assistente Social diante da política 
de reintegração social da SAP (2012); 6 – A atuação do Assistente Social na saúde do sistema 
prisional com os sentenciados que sofrem com a hipertensão arterial (2012); 7 – A criminalidade 
do jovem e o Serviço Social (2013); 8 – O tratamento humanizado enquanto elemento facilitado da 
reintegração social das pessoas presas e sua interface com a atuação profissional do (a) Assistente 
Social: Um estudo a partir da realidade na penitenciária Wellington Rodrigo Segura de Presidente 
Prudente (SP) (2014). 
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Ao lado dessas tarefas, foram enviados ofícios para algumas entidades 

externas ao espaço institucional da pesquisa, visando qualificar o objeto estudado e, 

sobretudo, evitando o acúmulo unilateral de informações institucionais, oportunizando 

assim um espaço democrático de produção de conhecimento e levantamento de 

dados, portanto, solicitei não somente à instituição os dados voltados ao trabalho 

profissional, mas também aos órgãos representantes da categoria elencando assim 

Conselhos, Associações e Sindicatos, tais como: Associação de Assistentes Sociais 

e Psicólogos da Área Sociojurídica do Brasil (AASP BRASIL); Sindicato dos 

Funcionários do Sistema Prisional do Estado de São Paulo (SIFUSPESP); Sindicato dos 

Servidores Públicos do Sistema Penitenciário Paulista (SINDCOP); Sindicato dos 

Agentes de Segurança Penitenciária do Estado de  São Paulo (SINDASP); Sindicato 

dos Trabalhadores Públicos da Saúde no Estado de São Paulo (SINDSAÚDE) e 

Conselho Regional de Serviço Social de São Paulo (CRESS-SP). 

Todos os sindicatos responderam propositivamente aos ofícios, ainda que não 

tivessem as informações solicitadas, como foi o caso do SINDASP e SINDSAÚDE, que 

disseram não possuir assistentes sociais da SAP filiados em seu grupo. Tanto o 

SIFUSPESP quanto o SINDCOP não se limitaram às respostas dos ofícios enviados, seus 

representantes realizaram contato telefônico para prestar mais informações12.   A 

AASP BRASIL respondeu prontamente ao ofício enviado, o que permitiu identificar a 

escassa participação de assistentes sociais nesse espaço de militância na área 

sociojurídica.  

Já no CRESS-SP, o caminho de acesso documental para fins de pesquisa foi 

bastante moroso. O primeiro contato realizado junto àquela autarquia foi em 7 de 

novembro de 2017, intermediado pela orientadora da presente pesquisa. Na ocasião, 

foram solicitadas outras informações sobre esta tese. Após os esclarecimentos, houve 

outras indagações até uma solicitação ser submetida à apreciação do Conselho 

Pleno, durante a 2ª reunião ordinária do CRESS 9º região, realizada no dia 17 de 

fevereiro de 2018 e autorizada sob condições13.  

 
12 O SINDCOP concedeu um tempo de conversa por telefone, dando informações complementares 
acerca da participação histórica de assistentes sociais naquela organização; já o SIFUSPESP agendou 
reunião com a participação de representantes sindicais para conhecer com mais detalhes os objetivos 
da pesquisa e contribuir naquilo que fosse possível.  
13 Após autorização, com agendamento prévio, compareci à sede do CRESS-SP para consulta do 
material que havia sido separado, realizando anotações em meu caderno de campo de acordo com as 
condições estabelecidas pelo conselho regional: “Todos os procedimentos de coleta, realizados pela 
profissional, de informações serão no interior da sede do CRESS-SP, sob supervisão de funcionário/a” 
(CRESS-SP, 2018, p. 5).  
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Do total de 345 processos éticos registrados no CRESS-SP, sete tinham relação 

com o sistema prisional, quatro já estavam arquivados e três em fase de instauração. 

Foram cedidas informações complementares no corpo do ofício, bem como, anexos 

de relatórios quantitativos do Setor de Fiscalização Profissional do período de 2012 a 

2015. 

O que resultou desse processo de trabalho foi uma extensa pesquisa 

documental na qual há uma riqueza de materiais que foram sistematizados, 

compilados e analisados com base na abordagem quantitativa e qualitativa, 

considerando que “[...] ao invés de serem excludentes ou opostas, as técnicas 

qualitativas e quantitativas se devidamente utilizadas em uma pesquisa, poderão ser 

igualmente eficazes no aproveitamento e conhecimento do tema em estudo” 

(BAPTISTA, 1999, p. 40). 

Paralelamente a essas atividades, realizei algumas providências na área 

administrativa, tais como:  

• Pedido de autorização à Secretaria da Administração Penitenciária, por meio de 

“Formulário de Anuência para Realização de Pesquisa nas Unidades Prisionais de 

São Paulo” (ANEXO 1). Dessa forma, em 2017, obtive do sr. Lourival Gomes, 

secretário da pasta, à época, anuência do Comitê de Ética e Pesquisa (CEP) para 

realização deste estudo naquela instituição.  

• Esta pesquisa foi cadastrada na Plataforma Brasil e submetida ao Comitê de Ética 

em Pesquisa da PUC-SP, tendo sido aprovada sob o parecer n. 2.415.954 e CAEE 

66037617.4.0000.5482 (ANEXO 2).  

Saliento ainda a oportunidade valiosa de ter realizado o Doutorado Sanduíche14 

no 1º semestre de 2017 pela PUC-SP com apoio da Coordenação de Aperfeiçoamento 

de Pessoal de Nível Superior (CAPES) junto à Universidade Lusófona do Porto (ULP), 

em Portugal, sob a co-orientação da Profª. Drª. Maria Emília Ferreira. Na época, meu 

interesse se deu por ser aquele o país que mais encarcerava15 na Europa, além de 

desejar conhecer o trabalho que o Serviço Social Português desempenhava na prisão.  

 
14 Em função de bolsa de Doutorado Sanduíche no exterior, realizada, no período de março a junho de 
2017, houve alteração para a realização da pesquisa na SAP, portanto, o levantamento de dados 
institucionais ocorreu, de março de 2017 a dezembro de 2018 e, assim, fizemos constar por meio de 
Relatório de Pesquisa Semestral (ANEXO 3) junto ao Comitê de Ética e Pesquisa da SAP.  A título de 
registro, após os anexos, encontram-se ofícios enviados a instituições e organizações sociais, visando 
a realização desta pesquisa.  
15 Na Europa, desde 2008, Portugal tem sido apontado como um dos países com maior número de 
presos, com uma taxa de 104 pessoas reclusas para cada 100.000 habitantes, enquanto Grécia 99, 
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Naquela oportunidade, pude acompanhar o trabalho social de uma associação 

brasileira, a Associação Mais Brasil16 numa unidade prisional, o “Estabelecimento 

Prisional Santa Cruz do Bispo – Feminino”, na qual também realizei visita institucional 

com um grupo de estudantes, acompanhada pela Profª. Elsa Montenegro, docente de 

Serviço Social na Universidade Lusófona do Porto; conheci também a Obra de 

Valorização e Apoio ao Recluso (OVAR)17 das Obras Vicentinas na cidade do Porto. 

Tive o privilégio de dialogar sobre o tema desta tese pessoalmente com 

intelectuais portugueses da área do Serviço Social e da Sociologia, como foi o caso 

de Maria Rosa Tomé18, Alcina Maria de Castro Martins19 e Antonio Pedro Dores20. 

Realizei palestras para alunos de Serviço Social, participei de seminários, reuniões e 

outras atividades que possibilitaram o intercâmbio acadêmico que fora proposto nesse 

Doutorado Sanduíche. 

Assim, houve trocas culturais, científicas e acadêmicas a partir das 

particularidades dos países envolvidos nesse intercâmbio, que enriqueceram não 

apenas a pesquisa, mas o acúmulo de experiência social, cultural e política. Pude 

assim socializar o conhecimento sobre o Serviço Social Brasileiro no sistema 

penitenciário intercambiando experiências com o Serviço Social Português. 

Na oportunidade, realizei levantamentos bibliográficos em bibliotecas e em 

sites oficiais governamentais e não governamentais. Participei de eventos acadêmicos 

voltados ao tema, assim como, realizei tratamento dos dados levantados pela 

experiência do trabalho de campo na prisão portuguesa, que foram muito significativos 

 
Bélgica 94, França e Alemanha estão abaixo de 91, Itália com 83, Irlanda 76, e Dinamarca com 66 
(PORTUGAL, 2008).  
16 Associação Mais Brasil (AMB) é uma entidade sem fins lucrativos que atua em Portugal, prestando 
apoio aos imigrantes brasileiros. Dentre os projetos, está o “Projeto Reclusão”, que ocorre no 
“Estabelecimento Prisional Feminino de Santa Cruz do Bispo”, com o objetivo de apoiar reclusas 
brasileiras e estrangeiras (com exceção das portuguesas) que estejam sem nenhum suporte familiar 
em Portugal; com o apoio de várias profissionais, esse projeto realiza workshops quinzenais com 
duração de uma hora e meia com atividades interativas, como pintura, arte e palestras socioeducativas.  
17 A OVAR é uma obra vicentina ligada ao Conselho Central do Porto da Sociedade São Vicente de 
Paulo; realizam visitas e coordenação de apoio aos reclusos e suas famílias junto aos estabelecimentos 
prisionais na região do Porto, em unidades femininas e masculinas. Sua ação é valorizada entre presos 
e familiares e foi reconhecida pela Assembleia da República com o prêmio "Direitos Humanos 2018".  
18 Mestre em Serviço Social, doutora em Letras na área de História Contemporânea, doutoranda em 
Serviço Social, professora da Licenciatura e Mestrado em Serviço Social, no Instituto Superior Miguel 
Torga (ISMT). 
19 Doutora em Serviço Social pela PUC-SP, diretora da Licenciatura e coordenadora do Mestrado em 
Serviço Social no (ISMT) em Coimbra.  
20 Doutor em Sociologia, professor do Instituto Superior Ciências Trabalho e da Empresa, ativista de 
Direitos Humanos em Portugal. O contato com esse professor foi mediado pela Profª. Drª. Andrea 
Almeida Torres.  
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para compor esta tese, além de acrescentar conhecimentos relevantes de um tema 

controvertido, como a prisão, que vem sendo mundialmente debatido.  

Essa experiência qualificou ainda mais esta pesquisa, permitindo aprofundar o 

conhecimento da literatura internacional sobre o sistema penitenciário, com destaque 

para a produção bibliográfica portuguesa na área sociojurídica, além de conhecer a 

experiência do Serviço Social português em diversas áreas de atuação profissional e 

contribuir para fortalecer a cooperação acadêmica internacional do Programa de 

Estudos Pós-Graduados em Serviço Social da PUC-SP com a ULP.  

O resultado materializado de tais experiências foi a produção de um artigo 

científico entre esta doutoranda e a Drª. Maria Emília Ferreira, da ULP, intitulado “O 

trabalho do/a assistente social na prisão: um estudo entre Brasil e Portugal” 

apresentado e debatido no “I Colóquio Internacional e IV Colóquio Nacional sobre o 

Trabalho do/da Assistente Social”, realizado no Centro de Convenções de Maceió, 

nos dias 2 a 4 de outubro de 2017, organizado pela Universidade Federal de Alagoas 

(UFAL). 

Na ocasião, a Drª. Maria Emília viajou ao Brasil para uma apresentação 

conjunta, na qual pudemos demonstrar as diferenças existentes entre o trabalho 

profissional de assistentes sociais na prisão, destacando para o público as diferenças 

do Serviço Social brasileiro e português, tanto nas questões de organização da 

categoria quanto do exercício profissional; vale informar que estudos sociais e 

relatórios sociais, naquele país, não são de atribuição específica dessa profissão, 

sendo esse trabalho realizado por áreas multidisciplinares. 

 
Na realidade brasileira, como citamos inicialmente, nas últimas 
décadas a categoria de assistentes sociais vem construindo um 
projeto de profissão pautado em sua lei de regulamentação, código de 
ética e diretrizes curriculares. Neste contexto, o estudo 
socioeconômico é defendido por nós como atribuição privativa dos/as 
assistentes sociais. Diferentemente em Portugal, estudos 
socioeconômicos e elaboração de relatórios sociais nos 
estabelecimentos prisionais são elaborados por técnicos de reinserção 
social com formação em diversas áreas da licenciatura. Como 
apresentado, este país não possui até o momento ordem de classe, 
ou seja, um conselho de categoria representativo da profissão que 
oriente e fiscalize o exercício profissional, nem uma regulamentação 
de profissão que direcione atribuições e competências (FONSECA; 
FERREIRA, 2017, p. 16).  
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Nesse sentido, concluímos a reflexão afirmando que era urgente a necessidade 

de organização da categoria tanto em Portugal com vistas à preservação do espaço 

sócio-ocupacional e à defesa de um projeto profissional21, como, no Brasil, 

considerando a necessidade de manter as lutas frente ao que foi conquistado 

historicamente na perspectiva do projeto ético-político. Para tanto, admitiu-se o 

reconhecimento do trabalho como categoria central para analisar as condições da/do 

assistente social, como trabalhador/a inserida/o na contradição existente entre o 

capital e o trabalho, por meio de um conjunto complexo de mediações sociais. 

Por fim, a tese foi estruturada em três capítulos, além dessa introdução e as 

conclusões. 

O primeiro capítulo apresenta um resgate do contexto histórico do Sistema 

Penitenciário Paulista, desde a construção das primeiras penitenciárias, a 

organização desse sistema e os acontecimentos históricos no cenário nacional do 

Brasil, a partir dos anos 1930. Em seguida, traz a inserção do Serviço Social nesse 

espaço, resgatando os primeiros profissionais que atuaram nos presídios paulistas. 

O segundo capítulo está voltado à apresentação do sistema prisional, enquanto 

aparelho estatal e sua configuração como espaço sócio-ocupacional para o Serviço 

Social e ao trabalho de assistentes sociais no DIPE e na COESPE, instituições do 

Sistema Penitenciário Paulista.  

O terceiro capítulo apresenta o processamento do trabalho de assistentes 

sociais na Secretaria da Administração Penitenciária, a partir dos resultados da 

pesquisa realizada nos espaços de trabalho onde estão inseridas/os essas/es 

profissionais sob a perspectiva da análise teórica da centralidade do trabalho. 

Por último, é apresentada a conclusão de que a maioria dos processos de 

trabalho nos quais assistentes sociais do Sistema Penitenciário Paulista estão 

inseridos voltam-se a atividades rotineiras e burocráticas podendo ser realizadas por 

outras áreas do processo de trabalho coletivo, porém, a participação no chamado 

“exame criminológico” que ainda demanda parte do seu trabalho por meio de 

avaliações sociais se apresentou como um debate importante sob o ponto de vista do 

trabalho concreto. Indica-se como forma de estratégia e superação a organização 

coletiva e o aprofundamento teórico e técnico profissional.  

 
21 No dia 26 de junho de 2019, foi aprovado na Assembleia da República de Portugal, o Projeto de Lei 
n. 666/XIII (OS) e 789/XIII (CDS), que cria a Ordem dos Assistentes Sociais. A presente lei institui a 
profissão de Assistente Social e aprova o seu estatuto naquele país (PORTUGAL, 2019).  
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CAPÍTULO 1 – GÊNESE DO SERVIÇO SOCIAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO 

PAULISTA  

 

Angustiava-nos o problema do encarcerado já antes de nos 
dedicarmos ao Serviço Social; entretanto, nosso primeiro contacto 

com as prêsas só se deu em outubro de 1954 – por ocasião da visita 
a um detento do Hipódromo, exigida pelo tratamento do caso de uma 

cliente da obra, onde estagiávamos, o diretor do referido presídio 
quis que conhecêssemos uma das moças ali detidas – assim 

poderíamos compreender sua diferença na recuperação do 
delinquente. O abandono, a ociosidade, as péssimas condições em 

que estava essa moça, nos moveram a continuar visitando-a; nos 
animaram apesar de nossa total inexperiência, aliviar a tristeza que 

ela e suas companheiras sofriam ali e a tentar, na medida do 
possível, resolver os problemas que as retivessem na miséria 

 

Miriam Magalhães  

 

Este capítulo inicia-se com um resgate histórico dos primeiros presídios do 

estado de São Paulo frente ao contexto político e econômico que permeou aquela 

conjuntura social, bem como apresenta as formas de organização institucional dos 

presídios paulistas que constituem o chamado Sistema Penitenciário Paulista22. 

Verificou-se que as más condições e a superlotação dos presídios são 

fenômenos que acompanham a prisão desde o período imperial. A formação sócio-

histórica do Brasil carrega consigo uma continuidade colonial escravocrata, 

considerando que a população carcerária, na atualidade, é em sua maioria pobre e 

negra e o reconhecimento da questão social como questão política não garantiu 

mudanças estruturais no combate às suas expressões mais latentes.  

É apresentado o pioneirismo do Serviço Social no Sistema Penitenciário 

Paulista, desde as tentativas de Serviço Social, pela via do estágio, no ano de 1954 e 

1955. Durante os anos de 1956 a 1959 o trabalho foi realizado com profissionais 

emprestados de outras Secretarias do Estado até sua institucionalização, na década 

de 1960, com a criação de vagas previstas em lei. 

 

 

 
22 Primeiramente, Departamento dos Presídios do Estado (1943-1956), seguido pelo Departamento dos 
Institutos Penais do Estado (DIPE) (1956/1959-1979), transformado em Coordenadoria dos 
Estabelecimentos Penais do Estado de São Paulo (COESPE) (1979-1973) e Secretaria da Administração 
Penitenciária (SAP) (1993 – até o momento).   
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1.1 Contexto histórico da gênese do Serviço Social  

 

Com o objetivo de resgatar historicamente a gênese do Serviço Social no 

Sistema Penitenciário Paulista, é essencial conhecer como surgiram os 

estabelecimentos prisionais no estado de São Paulo e as instituições que o compõem 

à luz do contexto político e econômico do país, a partir dos anos 1930 – marco do 

capitalismo urbano-industrial no Brasil23.  

Historicamente, a prisão tem sido instrumento de punição. É o que ensina 

Foucault, em sua clássica obra “Vigiar e Punir” (2013, p. 13). Para o autor, no fim do 

século XVIII e começo do século XIX, algumas formas de punição exercidas há muitos 

séculos na história começaram a se extinguir, afirmando ainda que a maior parte das 

condenações ocorria por banimento ou multa. 

 
[...] Ora, grande parte dessas penas não corporais era acompanhada 
a título acessório de penas que comportavam uma dimensão de 
suplício: exposição, roda, coleira de ferro, açoite, marcação com 
ferrete; era a regra para todas as condenações às galeras ou ao 
equivalente para as mulheres – a reclusão no hospital; o banimento 
era muitas vezes precedido pela exposição e pela marcação com 
ferrete; a multa, às vezes, era acompanhada de açoite (FOUCAULT, 
2013, p. 35).  

  
Foi no século XIX que “[...] desapareceu o corpo como alvo principal da 

repressão penal” (FOUCAULT, 2013, p. 13), entretanto, segundo o autor, isso não 

significou o desaparecimento da pena ou da punição, mas a modernização das formas 

de sua execução, no que se referia a controle, vigilância e identificação de indivíduos. 

Para exemplificar, Foucault cita instituições como exércitos, escolas e hospitais, 

caracterizando a prisão como “figura última dessa era das disciplinas” (FOUCAULT, 

2013, p. 33).  

Desse modo, longe de romper com a punição, as formas de prisão têm sido 

alteradas, historicamente. Se antes havia o suplício dos corpos, atualmente há o poder 

sobre eles, ou seja, o poder sobre pessoas, indivíduos e grupos, agora são 

representados por instituições. Nas palavras de Foucault (2013, p. 32-33), antes 

 
23 Acerca do resgate histórico, voltado ao Sistema Penitenciário Paulista, foram consultadas obras de 
Barreto (1947), Salla (1999) e Karepovs (2006) e registros do Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
desde maio de 1891, incluídas as legislações, bem como, acervo da Fundação Biblioteca Nacional, que 
disponibiliza, por meio da Hemeroteca Digital Nacional, diversas informações referentes a publicações, 
em forma de jornais, revistas, anuários e boletins, inclusive os primeiros jornais do país e outros já 
extintos, portanto, com acesso digital para consulta. É importante destacar que a pesquisa em 
legislações constituiu fonte imprescindível no resgate histórico do Serviço Social nesse sistema.  
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mesmo de 178924, juristas e reformadores já sonhavam com uma “sociedade 

uniformemente punitiva”, na qual o desaparecimento dos castigos e de rituais levaria 

à concretização do sistema penitenciário.  

No Brasil, a prisão foi utilizada no período da colonização como instrumento de 

ameaça e exercício do poder (SALLA, 1999, p. 34). As primeiras legislações que 

vigoraram desde a invasão do território brasileiro, nos anos de 1500, foram as 

portuguesas conhecidas por Ordenações Afonsinas, Manuelinas e Filipinas, como 

destacam Zaffaroni et al (2011).  

 
[...] Em Portugal, como na Espanha o direito foraleiro se desenvolveu 
até o início do movimento das compilações, ali chamadas de 
Ordenações [...] As primeiras foram as Ordenações Afonsinas, do rei 
Afonso V (embora, aparentemente, aprovadas na regência do infante 
D. Pedro, em 1447). Seus textos não são originais, mas compilam e 
conciliam leis anteriores para facilitar sua aplicação. Dividem-se em 
cinco livros, sendo o último dedicado às leis penais. Difundida a 
utilização da imprensa, o rei Manuel I ordenou, em 1505 a feitura de 
uma nova obra, publicada em 1514, mas que não o satisfez, motivo 
pelo qual se elaborou uma edição definitiva em 1521, conhecida como 
Ordenações Manuelinas. Em 1603, o rei Felipe II da Espanha na 
época também de Portugal, sancionou uma terceira compilação, que 
recebeu o nome de Ordenações Filipinas (ZAFFARONI et al., 2011, 
p.391-392, grifos dos autores). 
 

O estudo de Barreto (1947) mostra que, no período do Brasil Colônia e parte 

do Império era comum o uso de um mesmo espaço para o funcionamento da Casa de 

Câmara e da Cadeia Pública, mas não só; era o local onde ficavam o juiz de direito e 

procurador e onde ocorriam os julgamentos. Havia uma separação do espaço físico, 

sendo que no pavimento inferior ficava a Cadeia Pública e a guarda e nos pavimentos 

superiores a Câmara Municipal. “Só na República deixaram de ser feitas construções 

com a mesma finalidade” (BARRETO, 1947, p. 34). 

 
O programa das Casas de Câmara e Cadeia tem por fim satisfazer as 
necessidades de serviços administrativos e judiciais, e religiosos. 
Compõe-se, pois, o respectivo programa de duas partes distintas: 
Câmara e Cadeia. Câmara, entenda-se, neste nosso estudo, como 
simples salas destinadas para os serviços camarários e para os da 
judicatura. Da mesma forma, entenda-se Cadeia: casas destinadas a 
prisão (BARRETO, 1947, p. 68).   

 
24 Não só na França, como em todo o mundo, o ano de 1789 ficou marcado historicamente pela 
Revolução Francesa, que defendeu os princípios de igualdade, liberdade e fraternidade, influenciada 
pelo movimento intelectual do Iluminismo, que aconteceu entre 1680 e 1780, em toda a Europa, 
sobretudo na França, no século XVIII, inspirando as instituições políticas modernas. 
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Salla (1999, p. 37) afirma que a cidade de São Paulo por muito tempo não teve 

um local específico destinado ao recolhimento de presos, “[...] ora um cômodo aqui, 

ora uma casa alugada ali, ora uma dependência ao lado da Câmara, porém, sempre 

sem condições adequadas de segurança, iluminação, higiene”. 

 
Uma construção sólida, segura e suficiente para responder às 
necessidades do momento só surgiu em São Paulo em 1787. 
Coincidindo com um período de ampliação dos poderes controlados 
diretamente pela metrópole, consubstanciado principalmente na figura 
e presença do capitão-general, a construção do Paço Municipal ou 
Casa de Câmara e Cadeia, no largo de São Gonçalo, deu certa 
estabilidade à imposição do encarceramento, retirando o caráter 
precário e seminômade que a prisão teve nos primeiros séculos 
(SALLA, 1999, p. 37).  
 
 

Assim, além da Casa de Câmara e Cadeia, no antigo Largo de São Gonçalo, 

hoje Praça João Mendes, havia outras cadeias espalhadas pela província como é o 

caso da Cadeia de Santos25, tida como uma prisão mais sólida e destinada a manter 

presos de maior periculosidade, ou como cadeia de trânsito, onde presos aguardavam 

transferência para o Rio de Janeiro ou mesmo para Lisboa (SALLA, 1999, p. 40). 

Apesar da escassez de informações referentes às cadeias do interior de São 

Paulo, verifica-se a existência de algumas em funcionamento, visto pela Lei n. 11, de 

23 de março de 183926, que indicava as despesas da Província e previa verbas para 

a construção de novas cadeias e manutenção de outras já existentes.  

Uma característica das prisões desse período era a ausência de muros nos 

estabelecimentos de modo que os presos através das janelas tinham contato direto 

com pessoas que transitavam do lado de fora. 

 
A ausência de muros para isolamento, o contato direto dos 
transeuntes com os presos, a possibilidade de relacionamento destes 
com o mundo circundante, recebendo alimentos, pedindo esmolas, 

 
25 Há inclusive registros da visita pessoal do Imperador às dependências da Cadeia de Santos, no ano 
de 1875 (CORREIO PAULISTANO, 1875, p. 2). 
26 “Casa de prisão com trabalho (alem das quantias para isso designadas em leis anteriores) 3:200$000, 
Construcção da nova cadêa da cidade de Santos, alem das quantias designadas em leis anteriores 
4:000$000; Continuação da factura da nova cadêa da villa de Arêas 1:600$000; Para adjuctorio da 
factura da cadêa da villa do Bananal 1:000$000; Para dito da factura da cadêa da villa de Mogy-das-
Cruzes 600$000; Para factura da cadêa da villa de Antonina logo que constar que se deu principio á 
obra 1:000$000; Para conclusão da cadêa da villa de Jacarehy 700$000; Para a nova cadêa da villa 
de Itapeteninga 1:000$000; Para a continuação da obra da cadêa da villa de Iguape 800$000; Para 
reparos da cadêa da villa de Parnahiba 636$540;  Para uma nova cadêa na villa de Castro 1:000$000; 
Para dita da Villa Nova do Principe 800$000; Para reparos de cadêas nas cabeças de termos, que não 
vão especificadas, sendo 800$rs para a da villa de Guaratinguetá, preferidas as de maior importância 
3:800$000” (SÃO PAULO, 1839). 
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obtendo informações, revestia a cadeia de um significado distinto 
daquele que viria a ter algumas décadas depois a Casa de Correção. 
(SALLA, 1999, p. 41). 
 

Nesse contexto histórico, início do período imperial, já havia sido declarada a 

Independência do Brasil, no ano de 1822, quando posteriormente, em 1830, D. Pedro 

I sancionou o Código Criminal do Império do Brasil27, também, chamado de Código 

Imperial que previa onze classes de penas. 

1.ª) morte (arts. 38 a 43); 2.ª) galés (arts. 44 e 45, §§ 1.° e 2.°); 3.ª) 
prisão com trabalho (art. 46); 4.ª) prisão simples (art. 47); 5.ª) 
banimento (art. 50); 6.ª) degredo (art. 51); 7.ª) desterro (art. 52); 8.ª) 
multa (art. 55); 9.ª) suspensão do emprego (art. 58); 10ª) perda do 
emprego (art. 59);  11.ª) açoites (art. 60) Esta última espécie de sanção 
foi abolida pela Lei de 15.10.1886 (DOTTI, 1998, p. 53, grifos do autor).  

 

Dois anos mais tarde, em 1832, foi promulgado o Código de Processo 

Criminal28 “[...] creando o julgamento dos crimes pelo jury, composto de cidadãos, 

juizes de facto, e instituiu o recurso de habeas-corpus, applicavel contra todas as 

prisões illegaes” (ALMEIDA, 1930, p. 161). Tal código apenas indicava as formas como 

as penas descritas no Código Criminal deveriam ser empregadas, mas não as 

alteravam. As tipificações29 das penas de morte e pena de galés só sofreram 

alterações em 1890.   

Com o aumento da população carcerária, foram surgindo problemas na 

administração dos presos recolhidos nas cadeias das Casas de Câmaras. No ano de 

1831, a Câmara Municipal encarregou uma comissão para visitar os cárceres que, na 

oportunidade, apresentou as seguintes considerações. 

A Cadeia da Cidade é imunda, pestilente, com ar infectado, estreita, 
não tem as necessárias divisões, em uma mesma sala estão 
envolvidos o ladrão, o assassino, os correcionários, e outros de 

 
27 “O Código Criminal, porém, não estipulou qualquer diretriz para os regulamentos a serem adotados 
para orientar o funcionamento das prisões. Pelo artigo 10, parágrafo 9, do Ato Adicional, às 
Assembleias Legislativas Provinciais cabia legislar sobre a construção de prisões e casas de correção 
e também sobre o regime nelas a ser adotado” (SALLA, 1999, p. 46). 
28 “Por dez anos, o Código provocou os mais acirrados debates, polarizando liberais e conservadores, 
porque dispunha exatamente sobre a organização da máquina processual, as formas de provimento 
dos cargos e as relações de hierarquia entre as instâncias. Em jogo, os conflitos de tendências para a 
centralização ou para a descentralização que tanto marcaram a vida política do Império. Não obstante 
os protestos dos liberais, uma lei de 3 de dezembro de 1841 assesta duro golpe ao sistema criado pelo 
Código de Processo Criminal de 1832. Restringe as atribuições policiais e criminais dos juízes de paz, 
transferindo-as para os delegados e subdelegados; amplia as atribuições dos juízes de direito e coloca 
nas mãos do imperador a nomeação destes e também dos juízes municipais” (SALLA, 1999, p. 47). 
29 O Código Penal de 1890 previu as seguintes penas: prisão celular, banimento, reclusão, prisão com 
trabalho obrigatório, prisão disciplinar, interdição, suspensão e perda do emprego público e multa 
(BRASIL, 1890); foram extintas a pena de morte e a pena de galés que era a pena de trabalho forçado.  
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menores crimes. O seu número chegava a 59, sendo 51 homens e 8 
mulheres. Na Cadeia de S. Paulo os presos são tratados com a última 
desumanidade, seu alimento é quase nenhum, e dado no longo 
espaço de 24 horas; enfim a fome, a nudez, a falta de asseio, o ar 
empestado pelo carbônico, e fumo, são os contínuos daqueles 
desgraçados; e o que lucrará a Sociedade com um Cárcere tão 
horroroso, e tão irregular? (KAREPOVS, 2006, p. 40). 
 

Observa-se que a superlotação nos presídios é uma questão histórica e 

estrutural da formação social brasileira, desde o período imperial, quando já era 

destinado um inóspito ambiente aos encarcerados. Não havia, de fato, qualquer 

atenção ou política estatal que considerasse as necessidades dos presos ali 

recolhidos. Na atualidade, embora se tenha avançando com algumas políticas, ainda 

há uma visão conservadora que reforça discursos como “direitos humanos são para 

humanos direitos”, “bandido bom é bandido morto”, que expressam a frágil 

constituição de um pensamento liberal no Brasil e de uma política efetiva de direitos 

humanos.  

É interessante apontar como atuava a Santa Casa de Misericórdia, uma 

instituição filantrópica privada, bem como, conhecer a situação dos presos e das 

cadeias da época. No ano de 1848, o Mordomo dessa instituição, Manoel Alves Alvim, 

incumbido de dar assistência aos presos, encaminhou petição à Assembleia Provincial 

na qual rogava concessão de licença aos presos para tirarem esmolas.  

Os presos pobres e miseráveis da Cadeia desta Cidade, vítimas de 
todo o gênero de privações, e sofrimentos, a quem apenas chega para 
matar a fome a pouca comida diária, que se lhes dá pelo Orçamento 
Provincial, vem perante esta Assembléia, composta de Membros 
filantropos, por isso mesmo que patriotas, implorar, como obra grande 
de caridade, se lhes conceda licença, para tirarem esmola dentro 
desta Cidade (como dantes já lhes foi facultado) mediante os ofícios 
do Mordomo deles, por parte da Santa Casa da Misericórdia, que se 
incumbirá de repartir convenientemente a esmola por todos, 
convertida nas espécies, de que precisarem mais as suas urgentes 
necessidades. Esta esmola, Senhores, que ficará sendo para eles um 
rendimento perene, lhes é da mais absoluta necessidade, visto que 
constantemente padecem as maiores misérias, e privações (como 
num lanço de olhos pode certificar-se qualquer que lá for); sendo, 
como acima disseram, apenas suficiente, para que não morram 
totalmente à fome, a escassa comida, que diariamente por eles se 
reparte. [...] Eles sentem horrivelmente outras necessidades, que não 
só a fome: sofrem nudez, doenças, incômodos, privações, e 
necessidades tais, que sem outros socorros, seriam reduzidos ao 
estado do mais cruel abandono, ao ultimo apuro das misérias 
humanas (KAREPOVS, 2006, p. 41). 
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Apesar dos esforços empreendidos, rogando à Assembleia Provincial “[...] uma 

esmola em favor dos Suplicantes, tão miseráveis, e infelizes, quanto, por isso mesmo, 

dignos de toda a proteção por parte de uma Assembléia, como esta, ilustrada e 

filantrópica” (KAREPOVS, 2006, p. 41), essa iniciativa não prosperou. Contudo, é 

significativo registrar, historicamente, a ausência de políticas destinadas à população 

encarcerada, por parte do Estado e a prevalência de iniciativas assistenciais pela via 

da filantropia. 

Retomando a reflexão sobre a convivência de presos e vereadores na 

residência da Câmara, essa situação passou a incomodar parte da sociedade que, 

por sua vez, se manifestou publicamente em nota do periódico Correio Paulistano, de 

30 de junho de 1854. 

Não ha ahi quem ignore a inconveniencia manifesta de collocar-se no 
edificio da cadêa publica a residencia da camara municipal. Sobre ser 
o edificio acanhado, sem possibilidade de satisfazer as precisões de 
uma cadêa de capital, que exige não pequeno número de prisões, e 
prisões dispostas segundo o preceito legal, resulta que a corporação 
municipal vem ainda a occupar tres salas rigorosamente necessarias 
para acomodação dos encarcerados, que se conservam em 
consideravel constrangimento (CORREIO PAULISTANO, 1854, p. 2). 

 
Não havia no discurso qualquer preocupação real com as condições humanas 

no cumprimento da pena, era visível o incômodo advindo da divisão do espaço entre 

Cadeia Pública e Câmara Municipal. 

Já no século XVIII, o utilitarista30 Jeremy Bentham afirmava.  

 
O trabalhador, por causa do estigma que lhe é atribuído em virtude de 
sua reclusão, provavelmente terá dificuldade em obter emprego em 
outro lugar. Se, por acaso, ele o obtiver, o será em termos 
proporcionais, em alguma medida, ao risco que um empregador 
externo considera correr e, em alguns casos, ao perigo de afastar 
outros trabalhadores por causa da admissão de um colega que pode 
se mostrar mais ou menos indesejável. Ele ficará, portanto, 
provavelmente mais barato para seu antigo patrão do que qualquer 
outro homem; ao mesmo tempo que ele obterá mais dele em seu 
estado livre do que o que ele costumava obter quando confinado 
(BENTHAM, 2008, p. 55-56).  

 

 
30 Gabriel Anitua (2008, p. 196) explica que, de acordo com a doutrina utilitarista, “[...] o objetivo da 
legislação deveria ser a felicidade para a maioria”. E prossegue apontando que o utilitarismo benthamita 
“[...] poderia justificar a aplicação de um mal ou uma dor”.  
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A essa altura já se encontrava em funcionamento um raio31 (espaço destinado 

a habitação de pessoas presas) da nova Casa de Correção de São Paulo, com 

orçamento previsto em lei orçamentária (SÃO PAULO, 1837), com a finalidade de criar 

uma prisão com trabalho, constante no Art. 1º, § 6º. “O governo fica autorisado para 

dar principio desde já a um edificio proprio para casa de prisão com trabalho no logar 

que julgar mais conveniente, conforme o systema, que parecer mais adequado às 

circumstancias do paiz” (SÃO PAULO, 1837).  

Apesar das pressões em contrário, a antiga Cadeia Pública localizada no prédio 

da Câmara continuou abrigando presos até o dia 9 de maio de 1877, quando, então, 

todos foram removidos à nova Casa de Correção (KAREPOVS, 2006, p. 42). Essa casa 

servia como prisão comum para homens e mulheres além de possuir um calabouço 

destinado exclusivamente a escravos, mas com um regulamento próprio. Somente 

escravos eram lançados ao calabouço, esse “[...] consistia num espaço ou num 

conjunto de celas destinadas à prisão correcional dos escravos. Ficavam ali recolhidos 

por ordem de seus senhores e às suas custas por prazo certo e eram geralmente 

açoitados” (SALLA, 1999, p. 68). O período de construção da Casa de Correção com 

um calabouço para escravos foi durante o ano de 1837.   

Vale apontar que durante o período da Abolição da Escravidão no Brasil, ano 

de 1888, segundo Foucault (2013), vários países da Europa abandonavam práticas 

de suplício dos corpos, portanto, a construção de um presídio com um calabouço 

destinado a escravos representou um atraso significativo em relação ao tempo 

histórico de outros países. 

O calabouço destinado a escravos negros no Brasil reforçava práticas com 

dimensões da exploração de classe e raça que persistem, até hoje, no Brasil, uma vez 

que a juventude encarcerada tem sido em sua maioria pobre e negra. Tal realidade 

se dá por características históricas peculiares do país, como analisaram Prado Junior 

(2008), Fernandes (2008) e Ianni (2004). 

O Brasil foi um dos últimos países do mundo a abolir a escravidão. Sobre isso 

Prado Jr. (2008, p. 274, grifo do autor) afirma que o “[...] negro não teve no Brasil a 

proteção de ninguém” e a população preta foi lançada à sua própria sorte como um 

“[...] verdadeiro “pária” social, nenhum gesto se esboçou em seu favor”.  

Fernandes (2008) acentua essa perspectiva.   

 
31 [...] Somente em 1851, ficou pronto o primeiro raio para cerca de 40 presos e a inauguração se deu, 
apenas, em 6 de maio de 1852 [...] (SALLA, 1999, p. 65). 
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A sociedade brasileira largou o negro ao seu próprio destino, deitando 
sobre seus ombros a responsabilidade de se reeducar e de se 
transformar para corresponder aos novos padrões ideais de ser 
humano, criado pelo advento do trabalho livre, do regime republicano 
e do capitalismo (FERNANDES, 2008, p. 35).  

 

De acordo com Ianni (2004, p. 14) a formação sócio-histórica do Brasil carrega 

uma “[...] continuidade colonial de base escravocrata e um conservantismo por sua 

estrutura social”. Com base na historiografia de Caio Prado, o autor analisa que a 

formação social brasileira privilegia três processos fundamentais para caracterizar o 

Brasil Contemporâneo, dentre elas “[...] o sentido da colonização, o peso do regime 

de trabalho escravo e a peculiaridade do desenvolvimento desigual e combinado” 

(IANNI, 2004, p. 54).  

 
O desenvolvimento desigual e combinado caracteriza toda a formação 
social brasileira, ao longo da Colônia, Império e República. A sucessão 
dos “ciclos” econômicos, em combinação com os surtos de 
povoamento, expansão das frentes pioneiras, organização do 
extrativismo, pecuária e agricultura, urbanização e industrialização, 
tudo isso resultará numa sucessão e combinação de formas as mais 
diversas e contraditórias de organização da vida e trabalho [...] (IANNI, 
2004, p. 59, grifos do autor). 

 

Levando em conta que, na atualidade, a maioria da população encarcerada é 

negra e pobre, é possível afirmar que se trata de um fenômeno social próprio de um 

capitalismo dependente e periférico fundado no desenvolvimento desigual e 

combinado e erigido sobre bases escravocratas e coloniais. Essa realidade evidencia 

que o racismo no Brasil é um dado constitutivo das relações sociais, estruturante da 

questão social, que se reafirma na sociedade de classes.  

O reconhecimento da questão social, sobretudo, como questão política não 

efetivou mudanças estruturais no enfrentamento às suas expressões, sendo a 

repressão e a criminalização os elementos constitutivos da intervenção estatal e dos 

setores dominantes. E é esse processo que está na base do tratamento desumano e 

discriminatório dispensado aos presos e presídios brasileiros até os dias atuais, ou 

seja, a convivência entre o moderno e o arcaico, como afirmou Ianni (2008, p. 60-61) 

“[...] o presente, em cada época, parece um mapa histórico, ou melhor, arqueológico, 

no qual combinam vários pretéritos [...] o Brasil Moderno parece um caleidoscópio de 

muitas épocas, formas de vida e trabalho, modos de ser e pensar”.  
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A despeito da escassez de informações dos presídios no Brasil Império, foi 

possível verificar o número de presos recolhidos na Casa de Correção, conforme 

quadro a seguir. 

 

Quadro 3 – Número de presos na Casa de Correção em 1885 

Divisão dos detentos 13/ago. 25/ago. 10/set. 20/set. 30/set. 29/nov. 

Presos na enfermaria 13 13 11 11 11 12 

Galés em serviço 14 14 14 14 14 14 

Presos comuns 165 158 149 152 156 160 

Fonte: Elaboração própria com base em dados do Correio Paulistano de 1885 
respectivamente às edições apontadas 
 

No período pós-Império, o Governo Provisório da República dos Estados 

Unidos do Brasil promulgou o Código Penal Brasileiro (BRASIL, 1890), introduzindo 

modificações. 

[...] abolida a pena de galés (trabalhos forçados com correntes nos 
pés), reduzida para o máximo de trinta annos as penas perpétuas, 
mandado computar o tempo de prisão preventiva na contagem das 
penas, e instituída a prescripção criminal. A Constituição Federal, 
promulgada em 1891, aboliu ainda a pena de banimento e, reservando 
para o poder legislativo federal a prerrogativa de legislar sobre o direito 
substantivo civil, commercial e criminal [...] (ALMEIDA, 1930, p. 161). 

 

Para atender as exigências do novo Código Penal, o governo do Estado de São 

Paulo foi autorizado, por meio de lei (SÃO PAULO, 1902), a fundar um Instituto 

Disciplinar destinado a incutir hábitos de trabalho a menores e criar uma colônia com 

a finalidade de correção pelo trabalho, de condenados por vadiagem, sendo a Ilha dos 

Porcos o local escolhido para a construção32. 

Em mensagem enviada ao Congresso Legislativo de São Paulo, no ano de 

1907, o então Presidente do Estado, Jorge Tibiriçá, informou sobre o adiantado das 

obras da Colônia Correcional e a chegada dos primeiros presos.  

 

 
Será, pois, dentro de poucos mezes, no Estado de São Paulo, o 
primeiro logar no Brazil onde se vão experimentar as salutares 
disposições do nosso Codigo Penal, que permittem a transformação 
da pena de prisão cellular em internação em penitenciárias agrícolas 
e, em seguida a concessão do livramento condicional (TIBIRIÇÁ, 1907). 
 
 

 
32 Hoje conhecida como “Ilha Anchieta”, localiza-se no município de Ubatuba (SP).  
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Entretanto, a Colônia Correcional ficou instalada por pouco tempo na Ilha dos 

Porcos, uma vez que a Lei 1.445 de 28 de dezembro de 1914 (SÃO PAULO, 1914) 

autorizou o governo a transferi-la à cidade de Taubaté (SP).  

Antes, em 1905, houve abertura de crédito para aquisição do terreno e 

construção da nova Penitenciária do Estado. 

 

Fica o Governo auctorizado a abrir, no corrente exercício, por conta 
dos saldos existentes no Thesouro, um credito de 1.800:000$000 (mil 
e oitocentos contos de réis) para acquisição de terreno e construcção 
da Penitenciaria e do edificio destinado ao Correio [...] (SÃO PAULO, 
1905). 
 

Tendo sua pedra fundamental lançada em 1911, a Penitenciária33 do Estado de 

São Paulo foi inaugurada oficialmente no ano de 1920 e assim se estabeleceu como 

um verdadeiro cartão de visitas da cidade de São Paulo.  

[...] parada obrigatória na rota das visitas que passavam pela cidade. 
Autoridades e personalidades de outros estados e países, de qualquer 
setor, quase que obrigatoriamente percorriam as suas dependências 
e deixavam apontadas no livro de visitas as suas expressões 
padronizadas de admiração (SALLA, 1999, p. 193-194). 
 

Quando foi inaugurada recebeu um total de 208 presos, cuja origem era 

relativamente confusa, como apontou Salla (1999). 

 
Uma questão que é ainda relativamente confusa é quanto a origem 
dos presos. O que parece ser correto, a partir de diferentes 
informações obtidas nos prontuários, é que, não obstante o Livro de 
Matrículas dos Presos da nova Penitenciária indicar como local de 
proveniência uma cidade do interior, isso não era o que de fato ocorria, 
ao menos com as primeiras levas de condenados. O que se dava, na 
verdade, era a remoção de um condenado da antiga Penitenciária 
Tiradentes. Estava ali cumprindo pena há algum tempo, proveniente 
aí sim de alguma cadeia de comarca do interior [...] (SALLA, 1999, p. 
198). 

 

Prossegue o autor apontando que “[...] a entrada em funcionamento da 

Penitenciária do Estado respondia a exigências imediatas das comarcas do interior 

quanto à administração de problemas relativos ao cumprimento das penas [...]” (SALLA, 

1999, p. 199).  

 
33 Atualmente, o prédio encontra-se em funcionamento destinado à Penitenciária Feminina de Sant´Ana 
e está vinculado à SAP. 
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Cabe destacar o surgimento do Conselho Penitenciário e do Patronato Oficial, 

institutos criados com a Lei n. 2.168-A, de 24 de dezembro de 1926, e, posteriormente, 

regulamentada por meio do Decreto n. 4.365, de 31 de janeiro de 1928. Nas 

atribuições do “Patronato Official” já estavam previstas ações assistenciais a 

condenados, liberados condicionais e egressos das prisões, embora o direito à 

assistência já se aplicasse de forma seletiva a presos que tivessem boa conduta.   

Artigo 10 – E' creado o Patronato official dos Condemnados, Liberados 
Condicionaes e Egressos Definitivos das Prisses, com o fim de prestar 
assistencia aos sentenciados que gosarem do beneficio do livramento 
condicional e aos que durante e após o cumprimento de pena tenham 
tido boa conducta. § Unico - A assistencia a que se refere este artigo 
extender-se á, quanto possível, ás pessoas de quem o sentenciado ou 
egresso for arrimo e especialmente aos seus filhos menores, legitimos 
ou illegitimos (SÃO PAULO, 1926). 

 

Tal legislação foi decorrente de um decreto no âmbito federal (BRASIL, 1924) 

que delegou aos estados do país a responsabilidade pela criação de leis estaduais. 

Entretanto, chama a atenção o aspecto seletivo e excludente da assistência que era 

oferecida, este possuía um caráter meritocrático alusivo aos presos de bom 

comportamento – os merecedores de tal assistência –, portanto, sem nenhuma 

perspectiva de direito à população presa; a referida “assistência” tratava-se de 

medidas assistenciais no âmbito penitenciário. 

Por seu turno, o Conselho Penitenciário34 apesar de finalidades bem definidas 

em lei, isto é, “[...] processar os pedidos de livramento condicional, indulto e 

comutação de pena dos sentenciados [...]” (REVISTA PENAL E PENITENCIÁRIA, 1942, p. 

453), também exercia determinada finalidade assistencial. 

 
O Conselho procura na medida de suas possibilidades, amparar o 
liberado condicional, auxiliando-o a obter emprêgo, a tratar de sua 
saúde, quando abalada, a cuidar de sua família, facilitando-lhe o que 
estiver ao seu alcance para que possa o egresso cumprir as 
obrigações [...] (REVISTA PENAL E PENITENCIÁRIA, 1942, p.454). 
 

 
34 Ata de Instalação: “Aos vinte e três dias do mez de Maio do anno de mil novecentos e vinte e oito, 
nesta Capital do Estado, presentes os Excellentissimos Senhores Doutores: Candido Nazianzeno 
Nogueira da Mora, Antonio de Alcantara Machado, Flaminio Favero, Antonio Carlos Pacheco e Silva, 
Francisco Glycerio de Freitas, Fernando Maximiliano, Accacio Nogueira, Leite Bastos e Francisco 
Fontes de Rezende, respectivamente, Presidente e membros do Conselho Penitenciário do Estado, 
Director em exercício servindo de Secretario, chefe da Secção Penal, pelo sr. Presidente foi declarado 
instalado o Conselho Penitenciario e aberta a primeira secção” (REVISTA DE CRIMINOLOGIA E MEDICINA 

LEGAL, 1928, p. 207).  
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Em 1928, o periódico Diário Nacional divulgou uma série de reportagens, 

produzidas a partir da visita do redator à Casa de Correção (que prestava serviços 

desde 1854), denunciando precariedade do funcionamento e da situação insalubre de 

celas.   

As cellulas, cubiculos asquerosos e estreitos inteiramente de cimento, 
são reservadas aos detentos faltosos e de mau comportamento. Isto 
é, deviam ser destinadas a essa especie de presos. São, entretanto, 
instrumentos de supplicios para as victimas de perseguições tão 
comuns nesse estabelecimento. O cimento nu’ das paredes dá-lhes 
um aspecto horrivel. Estreitas, mal permittem, a um unico preso, 
movimentos de braços. Têm todas velhissimas e dantescas tradições. 
Narram, a respeito, muito detentos, que elevado numero de individuos 
já nellas tiveram morte das mais torturantes. De facto, esses são os 
principaes mecanismos empregados para supplicio dos recolhidos. 
Quando não apanham horrivelmente até fallecerem [...] (DIÁRIO 

NACIONAL, 1928, p. 1).  

 

Como é possível observar, esse estabelecimento prisional não fazia separação 

de presos pelo comportamento, mas destinava os espaços insalubres às vítimas de 

perseguições comuns e as submetiam ao ambiente estreito, com torturas, levando-as 

à morte. O Brasil já atravessava o século XX, período em que Foucault (2013) 

apontava que outros países do mundo haviam abandonado tais práticas desde o 

século XIX. O autor revela que desde então as punições se mantiveram como “[...] um 

arranjo de sofrimentos mais sutis, mais velados e despojados de ostentação [...]” 

(FOUCAULT, 2013, p. 13). A punição não foi eliminada, mas alteradas as formas de 

exercê-las, pois “[...] de modo geral, as práticas punitivas se tornaram pudicas. Não 

tocar mais no corpo, ou o mínimo possível, e para atingir nele algo que não é o corpo 

propriamente” (FOUCAULT, 2013, p.16).   

As prisões de São Paulo não acompanhavam o que Foucault apontou como 

“grandes transformações das instituições”.  

Códigos explícitos e gerais, com regras unificadas de procedimento; o 
júri adotado quase em toda parte, a definição do caráter 
essencialmente corretivo da pena, e essa tendência que se vem 
acentuando sempre mais desde o século XIX a modular os castigos 
segundo os indivíduos culpados? Punições menos diretamente físicas, 
uma certa discrição na arte de fazer sofrer [...] (FOUCAULT, 2013, p. 
13). 

 
Desse modo, ainda havia o suplício sobre os corpos com torturas e morte. Ao 

tratar de várias formas de punição e violência por parte dessas instituições modernas, 

ainda que com o discurso da “humanização”, sob a forma de vigilância, 
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monitoramento, controle, poder e perda da identidade das pessoas presas, Foucault 

(2013, p. 15) afirma que “[...] o desaparecimento dos suplícios é, pois, o espetáculo 

que se elimina; mas é também o domínio sobre o corpo que se extingue”.  

Observa-se que no cárcere os presos estavam entregues a condições sub-

humanas, como as descritas. A Casa de Correção, localizada na Avenida Tiradentes, 

região central de São Paulo, ficou conhecida, posteriormente, como Presídio 

Tiradentes.  

 

[...] abrigou, no final da década de 1930, em uma de suas alas, presos 
políticos. Demolida em 1973 para dar lugar às obras do Metrô, da 
construção restou apenas o arco de seu portão principal, no qual foi 
afixada pelas entidades promotoras do “Prêmio Vladimir Herzog de 
Anistia e Direitos Humanos”, em 1985, uma placa (que desapareceu 
anos depois) com os seguintes dizeres: “A todos os homens e 
mulheres que, no Brasil, ao longo da História, lutaram contra a 
opressão e a exploração – pela liberdade” (KAREPOVS, 2006, p. 42). 

 

É importante situar historicamente a conjuntura político-institucional que, na 

década de 1930, se reconfigurava, a partir de transformações sociais, políticas e 

econômicas relevantes no Brasil – década em que a profissão do Serviço Social se 

consolidou no Brasil.  

De acordo com Raichelis (1988, p. 32-33), a “[...] economia brasileira até 1930 

era predominantemente agroexportadora e, portanto, eram os interesses da burguesia 

agrária que traçavam os rumos do desenvolvimento econômico brasileiro, fundado 

basicamente na economia do café”, uma vez que, até então, o Estado Brasileiro era 

representado por interesses oligárquicos em que preponderava o campo sobre a 

cidade (RAICHELIS, 1988, p. 32-33). 

Foi nesse cenário político e econômico do desenvolvimento do modo de 

produção capitalista que o Estado passou a tratar a questão social mediante as 

contradições advindas das relações de classes – proletariado e burguesia –, “[...] tanto 

assim que ao longo das décadas de 20 e 30 os governantes e setores dominantes 

começaram a admitir que a questão social poderia deixar de ser considerada um 

problema de polícia, e começar tratada como um problema político” (IANNI, 2004, p. 

89). É importante destacar o significado de questão social para Raichelis (2006, p. 5).  
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Expressão das desigualdades sociais produzidas e reproduzidas na 
dinâmica contraditória das relações sociais, e, na particularidade atual, 
a partir das configurações assumidas pelo trabalho e pelo Estado, no 
atual estágio mundializado do capitalismo contemporâneo [...] 
(RAICHELIS, 2006, p. 5). 

 

Observa-se que apesar de o Estado responder à questão social por meio de 

políticas públicas (portanto, na dimensão política), a repressão e a criminalização (até 

mesmo através de torturas) continuavam sendo práticas recorrentes desse Estado e 

da classe dominante na relação com a classe trabalhadora. Essas são 

particularidades da formação social capitalista dependente e periférica de um país 

com “[...] processos estruturais que estão na base das desigualdades e antagonismos 

que constituem a questão social” (IANNI, 2004, p. 91). 

É essencial apontar que foi realizada a Assembleia Nacional Constituinte e 

promulgada a Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil por Getúlio 

Vargas, no Rio de Janeiro, em 1934, com relevantes marcas, como por exemplo, a 

criação da Justiça Eleitoral, da Justiça e de Leis do Trabalho (BRASIL, 1934).  

Abramides (2016) faz uma reflexão sobre a questão social nessa década.   

 

A “questão social” já não podia mais ser tratada como “caso de 
polícia”. Era preciso negociar com a classe operária que produz 
diretamente valor e mais-valia. Nesse sentido, o Estado promoveu a 
regulação das relações entre o patronato, a classe trabalhadora e 
entre outros mecanismos, e em 1936 foi criada a profissão de 
assistente social (ABRAMIDES, 2016, p. 458, grifos da autora). 

 

Em 1935, o governo do estado de São Paulo criou o Departamento de 

Assistência Social, por meio do Decreto n. 7.078, de 6 de abril de 1935 (SÃO PAULO, 

1935a), vinculado à Secretaria da Justiça e Negócios do Interior, promovendo 

mudanças na estrutura e organização dos serviços assistenciais. Alguns anos mais 

tarde, foi criado o “Presidio de Mulheres”35 pelo Decreto-Lei36 n. 12.116, de 11 de 

agosto de 1941 (SÃO PAULO, 1941a), subordinado à Penitenciária do Estado abrindo 

uma perspectiva importante de trabalho ao definir que funções e serviços seriam 

 
35 O pavilhão destinado às mulheres já estava próximo ao prédio administrativo no projeto inicial da 
Penitenciária do Estado. “Ao lado deste edificio ficam: A esquerda o pavilhão destinado ás mulheres, 
com dois pavimentos e 30 cellulas, quatro salas de trabalho e rouparia [...]” (CORREIO PAULISTANO, 1920, 
p. 3). 
36 É importante destacar que tal decreto não faz alusão ao trabalho de assistentes sociais na prisão 
com a população feminina, porém, no ano de 1955, recebeu uma estagiária de Serviço Social, que 
dedicou atividades supervisionadas, nessa área, durante quatro meses (POETA, 1955, p. 1). 
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realizados por mulheres, além de prever que a mulher-mãe recolhida ao cárcere 

poderia ter em sua companhia os filhos, até que completassem a idade de três anos37.  

Em 1939, foi criado o Serviço de Biotipologia Criminal, na mesma Penitenciária 

para “[...] realizar estudos e investigações referentes à Psiquiatria, Antropologia, 

Criminologia, Psicologia e Endocrinologia” (SÃO PAULO, 1939).   

 
Artigo 1.º – Fica creado na Penitenciária do Estado, anexo à Sub-
Diretoria de Saúde para efeitos administrativos, o Serviço de 
Biotipologia Criminal, que será uma clínica criminológica destinada 
aos estudos das questões de heredologia, mesologia, somatologia, 
endocrinologia, psicologia, patologia, terapêutica, seleção profissional, 
prognóstico e estatística criminal. Parágrafo único – Para as 
finalidades referidas neste artigo, o serviço creado terá por principal 
objetivo estudos e investigações referentes à Psiquiatria, Antropologia, 
Criminologia, Psicologia e Endocrinologia (SÃO PAULO, 1939). 

 

Já em 1941, foi extinto o então Serviço de Biotipologia Criminal, com a criação 

do Instituto de Biotipologia Criminal pelo Decreto-Lei n.12.439, de 29 de dezembro de 

1941, vinculado à Penitenciária do Estado, com o objetivo de estudar o 

comportamento mesológico, fisiológico, social e psicológico dos considerados 

delinquentes na sociedade e medir possíveis índices de reincidência do crime (SÃO 

PAULO, 1941b) e “[...] conhecer o homem criminoso em todas as suas facetas” (FERLA, 

2005, p. 132).  

Na pesquisa de Ferla (2005), verifica-se que anteriormente a isso, no ano de 

1937, ocorreu a I Semana Paulista de Medicina Legal e a perspectiva das discussões 

científicas ocorriam na ótica biodeterminista, ou seja, da coisificação do 

comportamento (FERLA, 2005, p. 57, grifo do autor).  

 
Nesse caso, não apenas havia ainda que convencer outros agentes 
sociais da legitimidade científica e da utilidade social do determinismo 
biológico, como se tratava também de unificar o próprio campo 
médico-legal em torno do problema incluindo aqui a definição de uma 
hierarquia de especificidades médicas para a explicação do ato anti-
social [...] (FERLA, 2005, p. 59). 

 

 
37 À época de sua promulgação, a atual Lei de Execução Penal (1984), foi silente quanto ao tempo em 
que as mães recolhidas ao cárcere poderiam permanecer com seus filhos; além disso, facultava aos 
estabelecimentos destinados a mulheres ter ou não seção para gestantes, parturientes e creches. Tal 
situação só foi revista pela Lei 11.942, de 28 de maio de 2009, quando expressamente previu que “[...] 
Art. 2o § 2o  Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, onde as 
condenadas possam cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) meses de 
idade” (BRASIL, 2009).  
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Ferla (2005) resgata a influência da medicina legal e da criminologia clínica de 

base positivista38 na sociedade brasileira e nas legislações, inclusive no período de 

revisão do Código Penal em que Vargas solicitou anteprojeto ao senador Alcântara 

Machado39, que presidia a Sociedade de Medicina Legal e Criminologia na época, 

além de ser professor de Medicina da Faculdade de Direito de São Paulo (FERLA, 

2005, p. 68).  

Observa-se que embora o curso de Serviço Social tenha sido criado no ano de 

1936, o Serviço Social não compôs o quadro de profissões do Serviço de Biotipologia 

Criminal, cabendo à “Secção de Sociologia” a realização dos estudos e pesquisas 

mesológicas40, especialmente, no ambiente dos sentenciados que para isso possuía 

equipe constituída por funcionários comissionados, como foi o caso do Instituto de 

Biotipologia Criminal.  

Um dado importante desta pesquisa foi encontrar, no levantamento documental 

do Museu Penitenciário do Estado de São Paulo, registros históricos de uma visita 

realizada, em 1947, por uma representante da Escola de Serviço Social de Porto 

Alegre, visando estudar a organização dos estabelecimentos penais e do Serviço 

Social, além de ter visitado o Instituto de Biotipologia Criminal.  

Visitou a Penitenciária do Estado e suas várias dependencias a sra. 
da. Maria Ribeiro da Silva Tavares, da “Escola de Serviço Social” de 
Porto Alegre, Rio Grande do Sul. Veio a ilustrada senhora incumbida 
pelo govêrno daquele Estado de estudar a organização de nossos 
estabelecimentos penais e de serviço social. No Instituto de 
Biotipologia Criminal colheu informações pormenorizadas, que lhe 
foram transmitidas pelo dr. Silva Teles, seu diretor. Cumprimentamo-
la, desejando-lhe feliz êxito nos trabalhos de que se acha encarregada 
(O NOSSO JORNAL, 1947, p. 3).   

 

A visita da profissional ao Instituto de Biotipologia aponta o interesse do Serviço 

Social por estudos na área da biotipologia e criminologia clínica, já que a perspectiva 

de ajustamento de indivíduo permeia a profissão desde sua gênese. De fato, o Estado, 

historicamente, tem atribuído aos assistentes sociais, como uma das principais 

atividades no cotidiano de trabalho, o exame criminológico. Ao ser demandado por 

 
38 Os estudos de Cesare Lombroso, médico psiquiatra italiano, que buscam afirmar no corpo humano 
as pré-disposições de atos antissociais são expressões da escola positivista influentes no Brasil.  
39 “Dele também Getúlio Vargas viria a solicitar um ante-projeto para o novo Código Penal. Seu texto 
embasou a comissão de juristas nomeada para a redação do projeto final. Neste, foi sempre atribuída 
a Alcântara Machado o que havia de alinhado à Escola Positivista” (FERLA, 2005, p. 68). 
40 Esses estudos eram realizados como forma de avaliação de comportamento social e influência do 
meio entre indivíduos e o ambiente.  
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autoridade judicial quando solicita um conhecimento específico ao assistente social, 

entra-se num campo contraditório próprio das relações de trabalho, quando o que se 

busca avaliar nas pessoas presas não decorre de nenhum objetivo de garantia de 

direitos, mas sim, de fato, realizar um exame de delinquência e análise individual. 

[...] quando examinavam o indivíduo delinquente, de forma a produzir 
documentação científica que iria subsidiar decisões sobre sua vida por 
parte do aparelho repressor do Estado; e quando procediam o 
tratamento analítico e estatístico dos exames individuais com o 
objetivo de colaborar no aprimoramento do conhecimento científico 
acerca da criminalidade que se praticava em São Paulo e no Brasil 
(FERLA, 2005, p. 121).  

 

Nesse sentido, torna-se necessário recuperar na história as bases constitutivas 

do que seriam os antecedentes do atual exame criminológico, pois as expectativas do 

sistema de justiça em ser subsidiado para considerar e/ou condenar pessoas como 

delinquentes e/ou sujeitos perigosos tem requisição presente nos processos de 

trabalho das/os assistentes sociais na área da execução penal. Orientadas pela 

influência das escolas positivistas, vê-se que as bases constitutivas da profissão irão 

beber da mesma fonte, ou seja, na perspectiva de ajuste do indivíduo ao meio e 

adaptação do ser humano à sociedade. Em capítulo posterior, esse tema será tratado 

mais especificamente.  

No Brasil, em 1937, Getúlio Vargas revogou a Constituição de 1934, 

dissolvendo o Congresso Nacional e outorgou nova Carta Constitucional (BRASIL, 

1937). A Era Vargas foi um marco na história do desenvolvimento brasileiro e, dentre 

outras, foram desenvolvidas políticas sociais na área da educação, saúde e trabalho 

em meio a um governo repleto de contradições; especialmente, entre 1934 e 1937, 

nota-se o aumento da repressão contra organizações de esquerda, período no qual 

se impôs a ditadura do Estado Novo, conforme Paula (2016, p. 196-197). 

Em meio a essa conjuntura nacional, o Sistema Penitenciário Paulista, por sua 

vez, propôs mudanças na estrutura, e foi se configurando no estado de São Paulo de 

com a assinatura do Decreto-Lei 13.298, de 7 de abril de 1943. A partir dessa data, 

todos os presídios do estado de São Paulo passaram a constituir o Departamento dos 

Presídios do Estado, subordinado à Secretaria da Justiça e Negócios do Interior (SÃO 

PAULO, 1943).  

Art. 1° – Todos os presídios do Estado – a Penitenciaria com o Presídio 
de Mulheres, a Secção de Taubaté e o Instituto Correcional da Ilha 
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Anchieta; a Casa de Detenção da Capital, e as Cadeias Públicas do 
Interior; o Manicômio Judiciário, para os efeitos de internação e 
desinternação – constituem o Departamento dos Presídios do Estado, 
subordinado à Secretaria da Justiça e Negócios do Interior (SÃO 

PAULO, 1943). 
 

É interessante perceber que, nessa época, embora não houvesse assistentes 

sociais atuando no Sistema Penitenciário Paulista, havia na Secretaria da Justiça e 

Negócios do Interior, a Procuradoria do Serviço Social, que tinha competências no 

âmbito de toda a Secretaria.  

Artigo 6° – A assistência judiciária, inclusive consultas, aos presos, aos 
egressos e as respectivas famílias, quando prestada pelo Estado, 
continuará a cargo da Procuradoria do Serviço Social, em 
coordenação com o Departamento dos Presídios e sem prejuízo da 
atuação regular de patronos estranhos a estes serviços públicos (SÃO 

PAULO, 1943).  

 

Ressalta-se que a Procuradoria do Serviço Social funcionava em coordenação 

com o Departamento dos Presídios, mas não há registros na legislação analisada de 

que era realizado algum trabalho por assistentes sociais dentro das unidades 

penitenciárias no estado de São Paulo. Pelas publicações do Diário Oficial, verifica-

se que havia um serviço de assistência judiciária que funcionava num setor que 

respondia diretamente à Secretaria da Justiça de Negócios e Interiores, assim como, 

o próprio Departamento de Presídios.  

Em 1945, com o fim da ditadura varguista e a convocação de novas eleições, 

foi eleito Eurico Gaspar Dutra e promulgada uma nova constituição no ano seguinte 

(BRASIL, 1946). Em 1951, Getúlio Vargas voltou à Presidência pelo voto mantendo as 

características de conciliação de classes e o populismo, marcas de seu governo que 

surtiram efeitos em seu plano de desenvolvimento econômico. Houve investimentos 

em cursos profissionalizantes, mão de obra qualificada, setores de serviços, 

assistências técnicas e valorização do salário-mínimo (PAULA, 2016, p. 198).  

Num cenário político diferente da primeira gestão (1930-1937 – Governo 

Provisório) de Getúlio Vargas, a relação entre Estado e classes no seu segundo 

governo (1937-1945 – Estado Novo e Assembleia Constituinte) não foi a mesma, na 

medida em que houve ascensão das classes populares no jogo político. O modelo 

desenvolvimentista e a ideia de progresso social trouxeram a noção funcionalista de 

paz e harmonia social, pressupondo um pacto relativamente estável entre classes e 

frações de classes (VIEIRA, 1987, p. 27). 
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Getúlio voltou ao poder por eleição direta (1951-1954), período em que foram 

criados a Petrobrás com a garantia do Estado sobre o monopólio da refinação do 

petróleo e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico (BNDE), visando 

garantir investimentos aos projetos econômicos. Entretanto, a inflação presente na 

vida cotidiana das pessoas passou a gerar greves de trabalhadores. Em 1953, houve 

a nomeação de João Goulart, político influente nos meios sindicais, como Ministro do 

Trabalho. Em 1º de maio de 1954, Getúlio Vargas anunciou o novo salário-mínimo nos 

termos propostos por Goulart, que já havia pedido demissão, com o aumento de 

100%, desagradando militares e empresários da época.  

Assim, os conflitos classistas se espraiavam, os setores conservadores se 

manifestavam publicamente. Um fato que ficou bastante conhecido historicamente foi 

o atentado contra o jornalista Carlos Lacerda da União Democrática Nacional (UDN) 

que era porta-voz da oposição ao governo Vargas. Embora Lacerda fosse o alvo do 

atentado e tenha sido ferido, quem morreu foi seu guarda-costas e o suspeito recaiu 

na guarda pessoal de Getúlio Vargas, situação que levou o presidente a ser apontado 

como mandante do atentado.  

Exército e UDN passaram a pressionar Getúlio Vargas para renunciar à 

Presidência, entretanto, no dia 24 de agosto de 1954, ele foi encontrado morto com 

um tiro no peito deixando uma carta ao lado de seu corpo com uma histórica frase: 

“Saio da vida para entrar na história”. Após sua morte e até o fim da gestão Café Filho 

assumiu a Presidência.  

A década de 1950 configurou-se como um período de crescimento de pessoas 

presas, de construção de presídios e interiorização dos estabelecimentos prisionais 

no estado de São Paulo. Tal processo, “[...] remete mais à eclosão de uma crise 

abrupta que à história contínua de desenvolvimento das instituições prisionais” 

(GODOI, 2017, p. 156). 

Nos anos 1950, além da casa de detenção no Carandiru, foram 
inaugurados institutos penais agrícolas em Bauru, Itapetininga e São 
Jose do Rio Preto, bem como uma das penitenciárias de Tremembé. 
Em 1961 começou a funcionar a primeira penitenciária do oeste 
paulista, em Presidente Venceslau. Avaré recebeu sua primeira em 
1970. Na segunda metade dos anos 1970 durante a gestão do 
governador Paulo Egydio Martins e do secretário de Justiça Manoel 
Pedro Pimentel, mais de quarenta “casas de albergado” – ou “prisões 
abertas” – foram construídas no interior do estado. Algumas delas, 
posteriormente, vieram a se tornar penitenciárias de regime fechado, 

como ocorreu em Itirapina (GODOI, 2017, p. 154-155). 
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Em 1956, Juscelino Kubitschek foi eleito para o governo brasileiro, momento 

de abertura ao capital estrangeiro, como afirma Raichelis (1988, p. 37), período em 

que o “[...] Estado brasileiro transforma-se no principal financiador do processo de 

acumulação e concentração privada do capital”. O presidente propôs um Plano de 

Metas sob o lema “50 anos em 5”, um projeto de construção para o país na perspectiva 

desenvolvimentista e de crescimento econômico. 

Nesse sentido, o desenvolvimento capitalista possuía papel acentuado na 

marginalização de setores da sociedade, como reflete Baratta (2004) ao apresentar a 

ideia do que chamou de “caráter `impuro´ da acumulação capitalista”, pois necessita 

manter mecanismos de marginalização.  

 
A esperança de socializar, através do trabalho setores de 
marginalização criminal, se choca com a lógica da acumulação 
capitalista, que tem necessidade de manter em pé setores marginais 
do sistema e mecanismos de renda e parasitismo. Em suma, é 
impossível enfrentar o problema da marginalização criminal sem incidir 
na estrutura da sociedade capitalista, que tem necessidade de 
desempregados, que tem necessidade, por motivos ideológicos e 
econômicos, de uma marginalização criminal (BARATTA, 2004, p. 190).  

 

Em meio a essa explosão de crescimento, foi estruturado o Departamento dos 

Institutos Penais do Estado (DIPE), a partir da Lei n. 5.380, de 26 de junho de 1959, 

em substituição ao Departamento de Presídios do Estado (SÃO PAULO, 1956b) 

 
O Departamento dos Institutos Penais do Estado, que se destina à 
execução das penas privativas da liberdade e das medidas de 
segurança detentivas, bem como à repressão da criminalidade nos 
aspectos não colidentes com funções especificas de outros órgãos 
tem por finalidade a reeducação e a ressocialização dos infratores da 
lei penal (SÃO PAULO, 1959c). 
 

Com o advento do DIPE, criou-se oficialmente o cargo de Assistente Social, 

vinculado diretamente ao Sistema Penitenciário Paulista, com 13 vagas subordinadas 

à Seção de Assistência Social, compreendendo os seguintes setores: a) Assistência 

aos presidiários e suas famílias; b) Assistência aos egressos (SÃO PAULO, 1959c)41.  

As vagas para o trabalho de assistentes sociais foram criadas num contexto de 

superlotação dos presídios, entretanto, a contratação foi menor do que o previsto em 

lei, indicando, desse modo, precariedade no quadro de pessoal desde a primeira leva 

 
41 Requisições, atribuições e competências dirigidas ao Serviço Social, nesse período, serão tratadas 
em outro momento desta tese. 
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de profissionais do Sistema Penitenciário Paulista – fato que ocorre até os dias atuais, 

assim como, a superlotação dos presídios.  

No ano de 1960, a lotação do Presídio Tiradentes. “[...] prevista quando de sua 

construção era de 355 presos, mas ante a falta de presídios mais de 1.555 presos ali 

se encontram acotovelados em celas de 5 por 25 mts. Onde deveria caber 10 estão 

16” (CORREIO PAULISTANO, 1960, p. 16). Em 1961, já se previa a desativação, em razão 

do surgimento da nova Casa de Detenção, localizada no bairro do Carandiru. 

 
Dentro do prazo máximo de 90 dias será extinta a velha Casa de 
Detenção da avenida Tiradentes, de triste memoria, alias. Essa 
importante noticia foi dada ontem, em primeira mão ao DIÁRIO DA 

NOITE, pelo sr. Fernando José Fernandes, diretor daquele 
estabelecimento penal, quando a reportagem visitava, o Pavilhão 
numero 9, da nova Casa de Detenção, no bairro do Carandiru (DIÁRIO 

DA NOITE, 1961, p. 12). 
 

O Decreto n. 42.446, de 9 de setembro de 1963, aprovou o regulamento do 

DIPE, (SÃO PAULO, 1963a), cuja regulamentação trouxe atribuições ao trabalho de 

assistentes sociais e competências para atuação no sistema penitenciário, conforme 

será visto no próximo item.  

É essencial destacar aqui, aspectos da conjuntura nacional, em que a 

aceleração do processo de industrialização do país promoveu mudanças nas 

condições de vida da classe trabalhadora, com o empobrecimento da força de 

trabalho. “As contradições geradas com o governo JK, que não assumiu o 

enfrentamento direto entre os interesses divergentes das distintas classes e setores 

sociais [...]” (RAICHELIS, 1988, p. 38), conduziram o país à grave crise econômica com 

os primeiros sinais do golpe militar de 196442.   

O conhecido período do “Milagre Econômico”43 (1969-1973) gerou diversos 

impactos na vida da classe trabalhadora, desencadeando, no ano de 1968, inúmeras 

manifestações promovidas por organizações de trabalhadores, duramente contidas e 

reprimidas pelo AI-544. De toda forma, a crise do milagre possibilitou que as classes 

 
42 O golpe de 1964 estabeleceu um regime autoritário e politicamente alinhado aos Estados Unidos, 
que marcou o início de um período de profundas modificações na organização política e na vida 
econômica e social do país.  O discurso oficial era de que João Goulart, conhecido como Jango, 
representava a ameaça de implantação do comunismo no Brasil.  
43 Denominação dada ao crescimento econômico elevado durante o regime militar no Brasil, também, 
conhecido como Anos de Chumbo. 
44 Ato Institucional n. 5 (BRASIL, 1968) foi o quinto de dezessete grandes decretos emitidos no período 
ditatorial no Brasil (1964-1985); os atos institucionais foram a principal forma de legislação desse 
período.  

https://pt.wikipedia.org/wiki/Regime_pol%C3%ADtico
https://pt.wikipedia.org/wiki/Autorit%C3%A1rio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Estados_Unidos
https://pt.wikipedia.org/wiki/Regime_militar_no_Brasil_(1964-1985)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
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populares reaparecessem no cenário político se rearticulando, assumindo novos 

papéis que se estenderam em diversos movimentos sociais, greves (1978-1980) e 

outras formas de organização popular (RAICHELIS, 1988, p. 54). 

O Estado pós-64, submetido ao capital monopolista, revela seu novo 
caráter: perdendo a ambuiguidade que o caracteriza no período 
populista, passa a operar como uma empresa capitalista com objetivos 
de lucro, agenciando capital e drenando o excedente econômico para 
os fins de acumulação (RAICHELIS, 1988, p. 53).  

Como a desativação do presídio Tiradentes não se efetivou, aquele local voltou 

a receber presos políticos durante o regime militar de 1964, tal como ocorreu, em 

1930. 

Os presos políticos, cerca de quatrocentos se dividiam entre o 
pavilhão 2, com 21 celas e a média de quinze pessoas por cela, o 
pavilhão 1 e o pavilhão feminino, carinhosamente batizado pelos 
homens de “torre das donzelas” (JORNAL DA REPÚBLICA, 1979, p.11). 
 

Dentre eles, estava a jovem Dilma Rousseff, que anos depois viria se tornar a 

primeira mulher presidente do Brasil. “Ela tinha acabado de completar 21 anos quando 

mergulhou na clandestinidade, procurada pela ditadura militar. Escondeu-se no Rio, 

foi presa e torturada em São Paulo, cumpriu pena de quase três anos no Presídio 

Tiradentes” (AMARAL, 2011, p 14). 

Segundo Amaral (2011, p.70-71), em “[...] 1970, quando Dilma Rousseff chegou 

lá para aguardar julgamento, o Tiradentes era um canil degradante, onde a polícia 

jogava mendigos, prostitutas e suspeitos de qualquer coisa, desde que fossem 

pobres”. O autor prossegue, relatando a existência de um tanque (outrora, para lavar 

escravos), que era utilizado para torturas por afogamento dos presos comuns e “[...] 

também para matar afogadas as vítimas do Esquadrão da Morte”.  Este tanque 

conhecido como “tanque dos suplícios” só foi desativado após a visita do arcebispo 

Dom Paulo Evaristo Arns, em 1971.   

O período ditatorial marcado por censuras proibia o acesso a qualquer material 

que fizesse alusão ao comunismo, portanto, a leitura dos livros de Karl Marx era 

proibida. Os volumes de “O Capital”, por exemplo, sofreram disfarces em suas capas 

para que os presos tivessem acesso ao conteúdo.  

 

Cada volume, aparentemente, nada tem a ver com o outro: autores 
diferentes, editoras distintas, assuntos diversos. É o que indicam os 
dizeres sobre suas capas plastificadas. Seis livros comuns, 
insuspeitos, de aborrecidas teorias econômicas e sonolentos tratados 
de sociologia, a dormitar na estante da improvisada biblioteca. E, no 
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entanto, estranhamente, foram os mais disputados durante o tempo 
em que livros e presos conviveram fraternalmente em presídios 
políticos de São Paulo. Não foi tão estranho assim. Debaixo do 
disfarce das capas está a edição em português de O Capital, inimigo 
número um dos censores carcerários, mas que proporcionou longas 
discussões teóricas entre presos políticos de 1974 para cá (JORNAL DA 

REPÚBLICA, 1979, p.11). 
 

O Decreto n. 13.412, de 13 de março de 1979, transformou o DIPE em 

Coordenadoria dos Estabelecimentos Penitenciários do Estado (COESPE) e a Divisão 

de Serviço Social Penitenciário em sua estrutura com as seguintes responsabilidades.  

 
I – cumprir as disposições legais que dizem respeito ao Serviço Social 
Penitenciário; II – desenvolver programas de atendimento social às 
famílias dos presos dos Estabelecimentos Penitenciários, aos 
egressos, beneficiados com o livramento condicional e outras 
concessões legais; III – proceder ao cadastramento das Casas de 
Albergado, prestando-lhes colaboração técnica (SÃO PAULO, 1979).  
 

No mesmo ano da criação da COESPE, em 197945, ocorreu o III Congresso 

Brasileiro de Assistentes Sociais, que ficou conhecido como o “Congresso da 

Virada”46, por se tratar de marco histórico para o Serviço Social e para a categoria 

profissional.  

Na década de 1980, foram realizadas reformas legislativas no campo penal. A 

Lei n. 7.209, de 11 de julho de 1984, alterou o Código Penal de 1940 e a Lei n. 7.210, 

de 11 de julho de 1984, instituiu a Lei de Execução Penal (LEP) (BRASIL, 1984), a 

primeira legislação específica sobre a execução da pena no Brasil47. A LEP, como 

ficou conhecida, previu o trabalho de assistentes sociais na execução penal, mas com 

uma série de contradições presentes nas relações de trabalho desses profissionais, 

que se referem ao “[...] dilema condensado na inter-relação entre projeto profissional 

e estatuto assalariado” (IAMAMOTO, 2005, p. 415), suscitando um questionamento.  

Caberia ao assistente social realizar exames criminológicos na prisão? É de sua 

 
45 Nesse período, havia 15 unidades prisionais e 10.156 presos no estado de São Paulo (INSTITUCIONAL 

SAP, 2009). 
46 “O III CBAS, apropriadamente, é considerado pela categoria como o Congresso da Virada, e tem no 
conjunto das entidades sindicais e pré-sindicais a sua direção política, sob a direção da CENEAS, mas, 
mais que isto, pois seus desdobramentos vão muito além do momento episódico do evento, se farão 
sentir no processo de democratização das demais entidades da categoria, na própria identificação dos 
assistentes sociais como trabalhadores assalariados, e na legitimação e fortalecimento das entidades 
sindicais e no compromisso histórico com a classe trabalhadora na perspectiva emancipatória” 
(ABRAMIDES; CABRAL, 2009, p. 68). 
47 Para aprofundar os estudos desse período, a tese de doutorado de Torres (2005), realizada na 
Penitenciária Feminina da Capital representa o acervo mais importante de pesquisas sobre o trabalho 
realizado por profissionais de Serviço Social nos presídios paulistas, entre os anos de 1978-1983. Esse 
trabalho será abordado com ênfase ao longo desta tese.  
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competência profissional atividades de ressocialização, reintegração ou reeducação 

com pessoas presas? Quais as atribuições e competências de assistentes sociais nas 

unidades prisionais?  

Ao tratar dos sistemas penais modernos, Foucault (2013, p. 16, grifo do autor) 

afirma que embora o corpo supliciado não seja mais um elemento constitutivo da pena, 

e “[...] se a justiça ainda tiver que manipular e tocar o corpo dos justiçáveis, tal se fará 

à distância, propriamente, segundo regras rígidas e visando um objetivo bem mais 

“elevado””. É nessa analogia que Foucault afirma que a substituição do carrasco por 

um exército de técnicos que se encontram nas instituições significa dizer que “o corpo 

e a dor não são os objetos últimos de sua ação punitiva”. São esses técnicos “[...] os 

guardas, os médicos, os capelães, os psiquiatras, os psicólogos, os educadores; por 

sua simples presença ao lado do condenado, eles cantam à justiça o louvor de que 

ela precisa [...]” (FOUCAULT, 2013, p. 16). Poder-se-ia incluir assistentes sociais? 

Foucault (2013) afirma que se antes havia espetáculos de morte com dor, agora 

nos sistemas penais com a privação de liberdade, penas são impostas “isentas de 

dor”, até mesmo a pena de morte que era exercida com suplícios se aprimorou por 

injeções letais; há médicos e funcionários cuidando do paciente até a hora de sua 

morte. Trata-se da “[...] utopia do pudor judiciário: tirar a vida evitando de deixar que 

o condenado sinta o mal, privar de todos os direitos sem fazer sofrer” [...] (FOUCAULT, 

2013, p. 16-17)48.  

Como as/os assistentes sociais enfrentam esse espaço que impõe inúmeras 

contradições: administrar a barbárie em unidades superlotadas ou lutar pela 

efetivação de direitos de pessoas privadas de liberdade? Pretende-se abordar essa 

questão com os resultados desta pesquisa.   

O Decreto 25.142, de 9 de maio de 1986, alterou a denominação do Instituto 

de Classificação e Triagem (que fora criado juntamente com a COESPE) para Centro 

de Observação Criminológica (COC), com as seguintes atribuições, em atendimento 

à recente Lei de Execução Penal.  

 

CAPÍTULO V – Do Centro de Observação. Art. 96 – No Centro de 
Observação realizar-se-ão os exames gerais e o criminológico, cujos 

 
48 Como afirma Torres (2001, p. 46), “[...] muitos segmentos da sociedade brasileira apoiam o 
tratamento desumano e as más condições de reclusão dos presos, como uma retribuição justa aos 
crimes cometidos”. Essa realidade se reflete também na vida pós-prisão, especialmente, no que se 
refere às dificuldades encontradas por egressos prisionais para inserção no mercado de trabalho com 
um histórico de antecedentes criminais.  
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resultados serão encaminhados à Comissão Técnica de Classificação. 
Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas 
criminológicas. Art. 97 – O Centro de Observação será instalado em 
unidade autônoma ou em anexo a estabelecimento penal. Art. 98 – Os 
exames poderão ser realizados pela Comissão Técnica de 
Classificação, na falta do Centro de Observação (BRASIL, 1984). 

 

O Centro de Observação Criminológica era composto por um Grupo de 

Observação Criminológica, com nível de serviço técnico e equipes interdisciplinares 

de observação.   

Artigo 25 - As Equipes Interdisciplinares de Observação serão 
compostas de pessoal com formação universitária, em especial, de 
Médico Psiquiatra, Assistente Social, Psicólogo e de Bacharel em 
Ciências Jurídicas e Sociais, de preferência com especialização ou 
experiência nas áreas penitenciárias e de criminologia (SÃO PAULO, 
1986).  
  

Resultante de muitas lutas da classe trabalhadora em vários setores da 

sociedade, em particular, a organização dos movimentos sociais, a promulgação da 

Constituição Federativa do Brasil, conhecida como Constituição Cidadã, demarcou a 

transição do regime militar para a democracia no ano 1988. Após 20 anos de ditadura, 

o avanço histórico alcançado com a Carta Magna brasileira trouxe princípios e 

garantias fundamentais a todos os cidadãos brasileiros ou estrangeiros residentes no 

país como “[...] a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 

e à propriedade [...] (BRASIL, 1988, Art. 5º).  

Dentre as garantias relacionadas à política criminal, o Art. 5º estabeleceu 

individualização da pena, competência do tribunal do júri, vedação de penas cruéis e 

respeito à integridade física e moral aos presos. Desde sua promulgação, o que tem 

sido colocado em prova é a efetividade das garantias constitucionais das/os 

cidadãs/ãos e, mais desafiador ainda, tem sido assegurar o cumprimento dos direitos 

humanos da pessoa presa.  

Três dias antes da lei constitucional que previa “o respeito à integridade física 

e moral aos presos” completar quatro anos, no dia 2 de outubro de 1992, ocorreu uma 

intervenção da Polícia Militar do Estado de São Paulo, no interior da Casa de 

Detenção, exatamente no Pavilhão 9, que ocasionou a morte de 111 detentos e outros 

110 feridos. Aquela ação violenta ficou conhecida como Massacre do Carandiru 

(MACHADO; MARQUES, 1993).  
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No dia do massacre, estava presente a assistente social Maria Teresa Oliveira, 

que participou do documentário “Carandiru, foi massacre ou não? Analise todos os 

fatos” (TV BRASIL, 2013) a qual deu um depoimento. 

–– [...] Quando você pede pro choque entrar, isso era no meu tempo e deve ser 

até hoje, você sabe o que eles vão fazer, eles vão tentar reestabelecer a ordem. Se 

existem vários homens brigando, você separa como? Entrando na briga! E eles 

entram armados, e dentro de presídios supõe-se que ninguém possa andar armado. 

Maria Teresa Oliveira (TV BRASIL, 2013). 

Na análise de Machado e Marques (1993, p. 9), este “restabelecimento da 

ordem” ocorreu pela via da repressão do Estado, pois, um ano após o massacre, 

perícias revelaram e análises dos laudos confirmaram que os presos não dispararam 

contra os policiais.  

[...] presos foram mortos dentro de suas celas com disparos efetuados 
de fora para dentro, ora de cima para baixo para atingir os presos que 
estavam sentados, ora na horizontal para atingir os presos de pé, na 
parte superior do corpo, ora no mezanino (beliche) das celas para 
atingir os presos que estavam deitados [...] (MACHADO; MARQUES, 
1992, p. 55).   
 

O relato da assistente social colocou em dúvida a quantidade de pessoas que 

havia no pavilhão no momento do massacre. 

–– O que a gente sabe através de próprios colegas lá de dentro que na hora 

que a rebelião começou, fecharam a porta do pavilhão por fora, [...] e deixaram as 

pessoas lá dentro. Então se isso aconteceu de fato, se fecharam a porta por fora, 

então não tiraram todos os presos lá de dentro e aquele pavilhão não tinha só 110 

presos, 111 presos, nenhum pavilhão da casa de detenção tinha essa quantidade 

pequena, ínfima de presos. Maria Teresa Oliveira (TV BRASIL, 2013). 

Em 1992, o total de presos nesse complexo prisional era de 7.233 pessoas, 

período em que houve expansão do número de unidades prisionais e de presos no 

estado de São Paulo; no ano seguinte, já havia 42 presídios e um total de 30.342 

presos (INSTITUCIONAL SAP, 2009).  

Importante ressaltar que, desde março de 1991, a COESPE passou a ser 

administrada pela Secretaria da Segurança Pública (SSP), antes Secretaria da 

Justiça, responsável também por prender. Segundo Machado e Marques (1993), 

tratou-se de erro cometido pelo governo do estado de São Paulo, equívoco 

reconhecido por Fleury Filho, governador na época. 
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Após o massacre, a COESPE saiu da SSP e, em meio a essa realidade, foi criada 

a Secretaria da Administração Penitenciária (SAP), pela Lei 8.209, de 4 de janeiro de 

1993 e organizada pelo Decreto n. 36.463, de 26 de janeiro de 1993. Desde sua 

criação destinada exclusivamente à administração de presídios, o número de 

estabelecimentos prisionais e presos tem aumentado significativamente. A SAP 

passou a receber presos provisórios, que antes se instalavam nas cadeias públicas 

da Secretaria de Segurança Pública; conforme apresenta Salla (2007, p. 84), no 

período de 10 anos (1994-2005), o número de presos da SAP “praticamente teve sua 

população triplicada”. 

“O sistema penitenciário brasileiro é, em sua essência, violador dos direitos 

humanos dos presos e presas, com consequências prejudiciais a toda sociedade” 

(TORRES, 2001, p. 46). Tal realidade incide em desafios cotidianos aos assistentes 

sociais que atuam na área prisional.  

Após esse contexto histórico de como se constituiu o Sistema Penitenciário no 

Estado de São Paulo, acompanhado das respectivas legislações que incidiram sobre 

a profissão do Serviço Social, no âmbito penitenciário, será tratado a seguir 

especificamente sobre o pioneirismo do Serviço Social nesse espaço sócio-

ocupacional. 

 

1.2 Pioneirismo do Serviço Social: das “tentativas de Serviço Social” à inserção 

profissional  

 

O trabalho pioneiro de assistentes sociais no Sistema Penitenciário Paulista se 

deu entre as décadas de 1950 e 1960, porém, antes mesmo de os profissionais do 

Serviço Social ocuparem esse espaço, enquanto trabalhadoras/es assalariadas/os, 

com competências específicas e atribuições definidas, houve abertura de campo de 

estágio em duas penitenciárias com estudantes de Serviço Social. Essas alunas 

propuseram projetos de estudo, denominados “tentativas de Serviço Social” na área 

penitenciária. Esses registros representaram significativas experiências para este 

estudo e, por isso, buscou-se contextualizar o pioneirismo da profissão para melhor 

compreender a gênese do Serviço Social no Brasil.  

Iamamoto e Carvalho (2005) apontaram que, na década de 1920, no Brasil, 

começaram a surgir instituições assistenciais voltadas ao movimento de “reação 
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católica”, com a propagação do pensamento social da Igreja e da formação das bases 

organizacionais e doutrinárias do apostolado laico católico.  

[...] em vista não [do] socorro aos indigentes, mas, já dentro de uma 
perspectiva embrionária de assistência preventiva, de apostolado 
social, atender e atenuar determinadas sequelas do desenvolvimento 
capitalista, principalmente no que se refere a menores e mulheres 
(IAMAMOTO; CARVALHO, 2005, p. 166-167). 

No ano de 1922 foi fundada a Confederação Católica, precursora da Ação 

Católica, portanto, os autores afirmam que a importância dessas instituições não pode 

ser subestimada na análise da gênese do Serviço Social no Brasil, uma vez que 

permitiram a expansão da Ação Social e o “surgimento das primeiras escolas de 

Serviço Social” (IAMAMOTO; CARVALHO, 2005, p. 167). Assim a Ação Social Católica 

ganhou força com o desenvolvimento do movimento laico, em particular, com a 

organização de jovens estudantes, em torno da Juventude Estudantil Católica (JEC), 

da Juventude Universitária Católica (JUC) e de jovens trabalhadores, a Juventude 

Operária Católica (JOC).  

Em 1932, surgiu o Centro de Estudos e Ação Social (CEAS) a partir da 

necessidade de “[...] tornar mais efetiva e dar maior rendimento às iniciativas e obras 

promovidas pela filantropia das classes dominantes paulistas sob patrocínio da Igreja 

e de dinamizar a mobilização do laicado” (IAMAMOTO; CARVALHO, 2005, p. 166). O 

CEAS tinha como objetivo central.   

[...] promover a formação de seus membros pelo estudo da doutrina 
social da Igreja e fundamentar sua ação nessa formação doutrinária e 
no conhecimento aprofundado dos problemas sociais visando “tornar 
mais eficiente a atuação das trabalhadoras sociais” e “adotar uma 
orientação definida em relação aos problemas a resolver, favorecendo 
a coordenação de esforços dispersos nas diferentes atividades e 
obras de caráter social” (IAMAMOTO; CARVALHO, 2005, p. 169, grifos 
dos autores). 

 

Yazbek (1977) contextualizou que esse momento se deu num período em que 

a Igreja combatia o marxismo e o liberalismo com propostas de redução das 

desigualdades sociais, portanto, católicos leigos mobilizados estavam assim 

dispostos a influir num movimento de transformação social do Brasil. A autora afirma 

que as diretrizes básicas para essas ações eram as encíclicas Rerum Novarum e a 
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Quadragésimo Anno, que preconizavam os “remédios” para a “questão social” (1977, 

p. 28-29, grifos da autora)49.   

O CEAS teve seu início oficial com o “Curso Intensivo de Formação Social para 

Moças”, promovido pelas Cônegas de Santo Agostinho (IAMAMOTO; CARVALHO, 2005, 

p. 168). Considerando insuficientes as seis semanas de aula oferecidas e com a 

finalidade de abrir uma Escola de Serviço Social, duas associadas do CEAS, Alberta 

Ferreira Ramos e Maria Kiehl, foram enviadas à Europa para um curso de Serviço 

Social, em Bruxelas, retornando em 1935 (YAZBEK, 1977, p. 37).  

Iamamoto e Carvalho (2005, p, 173, grifos dos autores) vão afirmar que “[...] as 

atividades do CEAS se orientaram para a formação técnica especializada de quadros 

para a ação social e a difusão da doutrina social da Igreja”. Nesse sentido, as moças 

católicas passaram a estudar cursos de “filosofia, moral, legislação, doutrina social, 

enfermagem, etc”. Realizaram também ações junto a centros operários, uma vez que 

“[...] não se limitou o Centro ao estudo teórico dos problemas sociais, promovendo 

para suas sócias visitas a instituições e obras sociais e ampliando sua ação educativa 

[...]” (YAZBEK, 1977, p. 35). Assim, com o objetivo de dar às alunas uma formação 

social, a Escola de Serviço Social de São Paulo teve sua implantação, em 1936, 

voltada ao conhecimento de questões e problemas sociais nos campos de ação social, 

das obras de assistência, dos serviços de proteção à infância, e das organizações 

operárias e familiares (YAZBEK, 1977, p. 40).  

É importante retomar a reflexão de Iamamoto e Carvalho (2005), 

A partir desse momento, nota-se que, paralelamente à demanda inicial 
por quadros habilitados por essa formação técnica especializada, 
originada da própria ação social católica, começa a aparecer outro tipo 
de demanda, partindo de determinadas instituições estatais 
(IAMAMOTO; CARVALHO, 2005, p. 174). 

 

Para os autores, tanto a Ação Social Católica quanto o Estado requeriam um 

profissional especializado, mas seria, nesse caso, o governo do Estado de São Paulo 

que “[...] ultrapassa o marco de sua primeira área de intervenção – a regulamentação 

 
49 Yazbek esclarece o significado da questão social no pensamento católico da época, que é tudo “[...] 
o que se refere à natureza, causas, efeitos e remédios dos males generalizados da sociedade moderna. 
Diz-se males generalizados, por que o mal esporádico não constitui, questão social. A pobreza por 
exemplo, sempre existiu e sempre existirá. O pauperismo, porém, como hoje se verifica é um mal 
generalizado afetando toda a sociedade e constituindo, portanto, a questão social” (VAN ACKER, 1934 

apud YAZBEK, 1977, p. 29).  



68 
 

do mercado de trabalho e da exploração da Força de Trabalho – para superintender 

a gestão da assistência social” (IAMAMOTO; CARVALHO, 2005, p. 175, grifo dos autores). 

Assim, a demanda por essa formação técnica especializada terá no 
Estado seu setor mais dinâmico, ao mesmo tempo em que passará a 
regulamentá-la e incentivá-la, institucionalizando sua progressiva 
transformação em profissão legitimada dentro da divisão social-
técnica do trabalho ((IAMAMOTO; CARVALHO, 2005, p. 176). 

Conforme Netto (1992), no capitalismo monopolista, havia a requisição de um 

novo profissional para atender as novas instituições do Estado burguês, via políticas 

sociais50, que propiciaram a profissionalização de assistentes sociais.   

O processo pelo qual a ordem monopólica instaura o espaço 
determinado que, na divisão social (e técnica) do trabalho a ela 
pertinente, propicia a profissionalização do Serviço Social tem sua 
base nas modalidades através das quais o Estado burguês se enfrenta 
com a “questão social”, tipificadas nas políticas sociais (NETTO, 1992, 
p. 70, grifo do autor).  

 

Borgianni (2013) enfatiza a importância das contribuições de Marilda Villela e 

Raul de Carvalho (2005), ao destacar o caráter eminentemente contraditório que o 

Serviço Social adquire por estar inserido e ser fruto das relações entre capital e 

trabalho e participar das respostas que o Estado e a sociedade buscam dar aos 

antagonismos de classe.  

Já de início, é preciso notar que Iamamoto parte do pressuposto de 
que o significado social da profissão só é profunda e verdadeiramente 
apreendido quando a análise é capaz de integrar e, ao mesmo tempo, 
ultrapassar os elementos internos do Serviço Social, ou seja, – sua 
trajetória histórica, a ação dos profissionais nos diversos campos de 
atuação, os parâmetros legais que construiu, etc. –, situando-o no 
contexto da totalidade social e das relações mais amplas que o 
condicionam. Segundo a autora, são essas relações que, afinal, 
acabaram atribuindo ao Serviço Social particularidade em relação a 
outras profissões. Em outros termos, Iamamoto mostra que, para 
compreender o que é e como se desenvolveu o Serviço Social 
enquanto profissão, ou seja, – como atividade assalariada, com 
competências específicas e atribuições privativas, e cujos 
profissionais são requisitados por instituições, empresas ou 
organizações em geral –, é preciso entender, primeiramente, como se 
dá o processo que Marx denominou de produção e reprodução das 
relações sociais no mundo burguês, uma vez que a profissão é 
impensável sem a inserção nessas relações (BORGIANNI, 2013, p. 219, 
grifos da autora).  

 
50 Compreendidas sob uma perspectiva contraditória decorrentes das lutas de classes e não somente 
frutos das ações do Estado. 
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Foi esse trabalho seminal que o Serviço Social brasileiro se referenciou ao 

definir os marcos formativos e teóricos da profissão, ao longo dos anos 1980 e 1990 

(BORGIANNI, 2012, p.118).  

É essencial apontar que, a partir da profissionalização, a/o assistente social na 

sociedade capitalista passa a vender sua força de trabalho ao empregador que 

apresenta requisições institucionais ao empregado. Sua atividade de trabalho passa 

a ser assalariada e o profissional adquire competências específicas e atribuições 

privativas prescritas por regulamentação estatal; o trabalhador assistente social se 

insere num processo de trabalho coletivo e participa do processo de produção e 

reprodução das relações sociais. Nessa direção, Iamamoto e Carvalho (2005) fazem 

uma reflexão importante. 

 
Ao assinalar o problema da demanda, não se pretende subestimar, 
por exemplo, a importância do trabalho que desenvolvem as pioneiras 
do Serviço Social na divulgação e institucionalização da profissão, 
atuando no sentido de incentivar e concretizar a demanda por seus 
serviços. É importante situar, no entanto, que ocorre um processo de 
“mercantilização” dos portadores daquela formação técnica 
especializada, que se traduz em sua transformação em força de 
trabalho que pode ser comprada (IAMAMOTO; CARVALHO, 2005, p. 179).  

 

Vê-se, que as determinações do Estado para formação técnica especializada 

na área social demandariam legislações para sua execução, portanto, no 

mesmo contexto em que a Escola de Serviço Social de São Paulo passou a 

formar assistentes sociais. as legislações na área da Assistência Social foram 

se configurando por decretos do governo do Estado de São Paulo.  

No Decreto n. 7.078, de 6 de abril de 1935, (SÃO PAULO 1935a), o governo do 

Estado de São Paulo subordinou a Imprensa Oficial de Estado, o Departamento de 

Administração Municipal, o Departamento Estadual do Trabalho e a Procuradoria de 

Terras à Secretaria de Estado dos Negócios da Justiça, mudando o nome para 

Secretaria de Estado da Justiça e Negócios de Interior; o artigo 4º desse decreto 

indicou a criação do Departamento de Assistência Social extinguindo, assim, a então 

Comissão de Assistência Social. O referido decreto atribuiu à Secretaria da Justiça e 

Negócios do Interior uma diversidade de serviços, dentre os quais: assistência social; 

regime penitenciário; manicômio judiciário; comutação e perdão de penas; assistência 

judiciária e serviços aos menores pervertidos, delinquentes e abandonados. 
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Artigo 4º – Fica creado o Departamento de Assistencia Social 
subordinado á Secretaria da Justiça e Negocios do Interior, 
extinguindo-se a actual Commissão de Assistencia Social. § 1º - Em 
decreto que expedirá opportunamente, fixará o Governo as 
attribuições, a organização e os fins do Departamento de Assistencia 
Social. Artigo 6º – Ficam attribuidos á Secretaria da Justiça e 
Negocíos do Interior os serviços relativos: [...] 13) á assistencia 
social; [...] 15) ao regimen penitenciario; [...] 16) ao manicomio 
judiciario; [...] 17) à commutação e perdão de penas; [...] 26) à 
assistencia judiciaria; [...] 27) aos menores pervertidos, delinquentes e 
abandonados (SÃO PAULO, 1935a). 

 

Conforme previsto no Decreto 7.078 (SÃO PAULO, 1935a), a Lei 2.497, de 24 de 

dezembro de 1935 (SÃO PAULO, 1935b), organizou o Departamento de Assistência 

Social do Estado com as seguintes competências. 

 

a) – superintender todo o serviço de assistencia e protecção social,  
b) – celebrar, para a realização do seu programma, accôrdo com as 
instituições particulares de caridade, assistencia e de ensino 
profissional; c) – harmonizar a acção social do Estado, articulando-a 
com a dos particulares; d) – orientar os poderes publicos nos 
assumptos de assistencia social; e) – receber e applicar doações que 
lhe sejam feitas; f) – distribuir os auxílios e subvenções fornecidas relo 
poder publico a instituições particulares de assistencia ou serviço 
social; g) – orientar e desenvolver a investigação e o tratamento das 
causas e effeitos dos problemas individuaes sociaes que necessitem 
de assistencia, organizando para tal, quando opportuno, a Escola de 
Serviços Sociaes; h) – praticar os actos que por lei, couberem ao 
Conselho de Assistencia e Protecçâo aos Menores (SÃO PAULO, 
1935b). 
 

O Departamento de Assistência Social organizou-se da seguinte forma: 

a) Serviço Social de Assistência e Proteção a Menores; b) Serviço Social de 

Assistência e Proteção aos Desvalidos; c) Serviço Social de Assistência e Proteção 

aos Trabalhadores; d) Serviço Social de Assistência e Proteção aos Egressos de 

Reformatórios e Estabelecimentos Penais, Correcionais e Hospitalares; e) Serviço 

Social de Assistência e Proteção à Família e f) Consultório jurídico de Serviço Social 

(SÃO PAULO, 1935b).  

Mais especificamente acerca do Serviço Social de Assistência e Proteção aos 

Egressos de Reformatórios, a Lei 2.497 de 1935, em seu artigo 129º, estabeleceu 

que: “A protecção aos egressos de reformatorios será feita pelo Serviço Social de 

Assistencia e Protecções aos Menores”; já em relação aos Egressos dos 
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Estabelecimentos Correcionais e Penais, criou-se um conselho para coordenar os 

trabalhos, em seu artigo 130º. 

Fica instituido, na Capital, o Conselho Official dos Patronatos dos 
Condemnados, Liberados condicionaes e Egressos das Prisões, com 
o fim de coordenar a assistencia aos sentenciados, durante e após o 
cumprimento da pena; § 2.º – A assistencia, a que se refere este 
artigo, entende-se-á, tanto quanto possivel, á familia dos 
condemnados, ou pessoas de que forem arrimo, especialmente aos 
filhos menores, legítimos ou illegitimos (SÃO PAULO,1935b). 

 

As responsabilidades do Consultório Jurídico de Serviço Social foram 

estabelecidas no artigo 151º.   

a) funccionar, como consultoria do Departamento. b) prestar 
assistencia Juridica a todos os que, na fórma desta lei, necessitem de 
protecção social, taes os menores, a família, os desvalidos, os 
egressos, assim de reformatorios e estabelecimentos penaes e 
correccionaes como de estabelecimentos hospitalares, exceptuados 
os trabalhadores, que continuam sob a assistencia do Departamento 
Estadual do Trabalho (SÃO PAULO, 1935b). 

 

Essas legislações traziam serviços sociais na área da assistência social. No 

mês de março de 1938 foi diplomada a primeira turma de assistentes sociais da Escola 

de Serviço Social de São Paulo (e no Brasil), curso que teve a duração de dois anos 

(1936-1938) e um dos motivos apontados por Yazbek (1977, p. 45) para esse curto 

período, segundo o depoimento da Profª. Nadir Kfouri foi a “[...] de grande número de 

serviços sociais em São Paulo” (YAZBEK, 1977, p. 45). Quatorze moças da sociedade 

paulistana foram diplomadas pela Escola de Serviço Social de São Paulo e isso 

ganhou destaque na mídia da época com matéria intitulada “A primeira turma de 

alumnas formadas pela Escola de Serviço Social”. 

A sessão foi presidida por s. exc. d. José Gaspar de Affonseca e Silva, 
illustre bispo de S. Paulo. Ladeando-o, tomaram assento á mesa, a 
directora da Escola de Serviço Social, d. Odila Cintra Ferreira, 
representantes e membros do governo do Estado, e o dr. Carlos de 
Magalhães Lebeis, director do Departamento de Assistencia Social, 
paranympho da turma de diplomandas (CORREIO PAULISTANO, 1938).  

 

Na reportagem do Correio Paulistano, consta a presença na cerimônia do 

Diretor do Departamento de Assistência Social, paraninfo da turma. Quatro meses 

depois, no dia 7 de julho de 1938, foi publicado o Ato n. 1 do Diretor Geral do 
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Departamento de Assistência Social, que criava no âmbito de sua diretoria, dentre 

outras, a Seção de Serviço Social, o Serviço de Egressos, e, principalmente, incluiu 

assistentes sociais no quadro de pessoal da Seção de Serviço Social.  

O Artigo 4º da Lei 2.497 (SÃO PAULO, 1935b) conferia ao Diretor Geral do 

Departamento de Assistência Social, a possibilidade de praticar os atos necessários 

à realização das finalidades daquele Departamento e a justificativa para a publicação 

do Ato n. 1 foi a necessidade de orientar tecnicamente os serviços destinados àquele 

departamento.  

Ato administrativo é a manifestação do Estado ou de quem lhe faça as 
vezes, submetido a Regime Jurídico de Direito Público, com a 
finalidade de conferir concretude a prescrições normativas instaladas 
em lei ou regulamentos, envolvendo relações jurídicas na 
Administração Pública e entre a Administração Pública e 
administrados (PESTANA, 2010, p. 259).   

 

Dessa forma, os artigos 2º e 3º do Ato n. 1, de 7 de julho de 1938, estão assim 

enunciados.   

Art. 2º - A secção de Serviço Social compete sob a superintendência 
do Diretor Geral: a) – realizar o conjunto de trabalhos necessários ao 
reajustamento de individuos, os grupos, as condiçoes normais da vida; 
[...] Art. 3º – A Secção de Serviço Social compreenderá: a) – o serviço 
social dos casos individuais b) a orientação técnica das obras sociais; 
c) – a estatística de serviço social; d) – a organização do fichário 
central das obras sociais e dos necessitados existentes no Estado 
(SÃO PAULO, 1938a). 

 

Verificou-se, assim, a perspectiva de ajustamento integrada ao método do 

Serviço Social de Casos requisitados pelo empregador à Seção de Serviço Social, 

perspectiva que acompanhava alguns conceitos centrais para o trabalho do assistente 

social, na visão de Mlle. Adèle de Loneux, como afirmou Yazbek (1977), dentre elas 

o “[...] trabalho de adaptação do indivíduo ao meio e do meio ao indivíduo e a 

abordagem individualizada (casos individuais)” (YAZBEK, 1977, p. 43).  

O artigo 8º do referido Ato n. 1 definiu a composição da Seção de Serviço 

Social.  

Art. 8º – [...] a) um assistente social chefe; b) – um elaborador de 
estatística; c) – assistentes sociais auxiliares; d) – pesquisadores 
sociais; e) – escriturários; f) – dactilógrafos; g) – desenhistas. $1º –
São cargos técnicos os de assistentes sociais, elaborador de 
estatistica e pesquisadores. $2º – O cargo de assistente social e o de 
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pesquisador serão, de preferência, providos por pessoas formadas ou 
estudantes em escola de serviço social. $3º – O cargo de elaborador 
de estatística será, preferencialmente, ocupado por pessoa que 
possua estudos especializados. $4º – Os pesquisadores que melhor 
desempenhem suas funções poderão ser promovidos a assistentes 
sociais (SÃO PAULO, 1938a). 

 

Com o Decreto n. 9.486, de 13 de setembro de 1938 (SÃO PAULO, 1938b), que 

alterou a Lei n. 2.497 (SÃO PAULO, 1935b), o Departamento de Assistência Social 

mudou para Departamento de Serviço Social. O novo decreto, além dessa mudança 

na nomenclatura, reestruturou o Departamento, vinculado à Secretaria da Justiça e 

Negócios do Interior, com a seguinte composição: Serviço Social dos Menores; 

Serviço Social dos Desvalidos, Serviço Social dos Trabalhadores, Serviço Social dos 

Detentos e Egressos, Serviço Social da Família e Procuradoria de Serviço Social.  

Embora no âmbito administrativo a Diretoria Geral do, então, Departamento de 

Assistência Social já houvesse publicado, em julho de 1938, o Ato n. 1 (SÃO PAULO, 

1938a) que se referia ao trabalhador e trabalhadora Assistente Social, isso não se 

refletiu no campo legislativo. O Decreto n. 9.486 (SÃO PAULO, 1938b) publicado, 

posteriormente, não se referiu também a essa/e profissional na composição do quadro 

de trabalhadores da Secretaria, mantendo somente a nomenclatura “Assistentes 

Técnicos de Serviço Social” conforme consta do “Artigo 7º – Haverá, igualmente junto 

à Diretoria Geral, quatro Assistêntes Técnicos de Serviço Social, cujas funções serão 

distribuídas pelo Diretor Geral tendo em conta as necessidades e oportunidades do 

serviço” (SÃO PAULO, 1938b). Tal decreto ainda extinguiu o Patronato de Condenados, 

Liberados Condicionais e Egressos das Prisões e Egressos dos Hospitais de São 

Paulo.  

Artigo 9º – Fica extinto o Conselho Oficial dos Patronatos dos 
Condenados, Liberados Condicionais e Egressos das Prisões, 
passando as respectivas funções para o Serviço Social dos Detentos 
e Egressos (lei n. 2.487, de 24 de dezembro de 1935). Artigo 10 – Fica 
extinto o Patronato dos Egressos dos Hospitais de S. Paulo, com o 
respectivo Conselho, passando suas atribuições para o Serviço Social 
dos Desvalidos (lei n. 2.497, de 24 de dezembro de 1935) (SÃO PAULO, 
1938b).  

 

No ano de 1940, a Diretoria Geral do Departamento de Serviço Social publicou 

o Ato n. 57, de 25 de janeiro de 1940, que “[...] dá regulamento parcial à Diretoria 

Geral do Departamento do Serviço Social”. Na exposição de motivos, o Diretor trazia 
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a seguinte afirmação referente ao Ato n. 1 de, 7 de julho de 1938: “[...] já não satisfaz 

ao desenvolvimento dos serviços” (SÃO PAULO, 1938b). Nesse ato há, também, 

menção a assistentes sociais no quadro funcional, mas, buscou precipuamente 

orientar tecnicamente os serviços subordinados à Diretoria Geral do Departamento de 

Serviço Social e a forma com a qual eles viriam a trabalhar nesse setor. A Divisão 

Técnica do Departamento era responsável pela atividade fim do Departamento, ou 

seja, a prestação do serviço público de Assistências através do Serviço Social dos 

Casos Individuais, que possuía as áreas específicas do Serviço Social dos Desvalidos 

(1); Serviço Social dos Detentos e Egressos (2) e Serviço Social da Família (3).  

A Divisão Técnica possuía quadro de pessoal, assim distribuído, entre os 

serviços acima. 

Artigo 10º – O pessoal da Divisão Técnica será o seguinte: a) quatro 
assistentes técnicos de serviço social (decreto 9486, de 13 de 
setembro de 1938, art. 7º); b) um elaborador de estatística; c) 
assistentes sociais; d) pesquisadores sociais; e) pesquisadores 
estagiários; f) escriturários; g) dactilógrafos; h) desenhistas; f) um 
bibliotecário; §1.º – São cargos técnicos além dos referidos na alínea 
“a” deste artigo, o de elaborador de estatística, os de assistentes e 
pesquisadores e o de bibliotecário. §2º – Nos cargos de assistente 
técnico de serviço social, de assistente social e no de pesquisador, 
serão, de preferência, providas pessoas formadas em escola ou curso 
de serviço social, inspecionados nos termos do decreto 9970 de 2 de 
fevereiro de 1939. $ 3º – O cargo de elaborador de estatística será, 
preferencialmente, ocupado por pessoa que, além de formação de 
serviço social, possua estudos especializados de estatística. $4º – No 
cargo de bibliotecário será provida, de preferência, pessoa que tenha 
curso de biblioteconomia e estudos de serviço social (SÃO 

PAULO,1940). 

 

O Ato n. 57 de 1940 orientou tecnicamente o trabalho no setor de Serviço Social 

dos Detentos, e indicou quais seriam as competências do assistente técnico 

encarregado, vinculado a essa área, que, conforme o Art. 10º mencionado acima, 

poderia preferencialmente ser formado em cursos ou escolas de Serviço Social. 

 

Art. 13 – Competirá ao assistente técnico encarregado do Serviço 
Social de Detentos e Egressos: a) requisitar do Diretor da 
Penitenciária do Estado a relação mensal dos liberados condicionais 
e egressos que necessitarem de assistência do Departamento; b) 
solicitar da autoridade competente informações sôbre a vida pregressa 
e a vida carcerária dos detentos, liberados condicionais e egressos; c) 
instruir, encaminhando-os ao assistente técnico encarregado dos 
casos individuais, com parecer e para o devido andamento, os 
processos dos assistidos referidos na alínea anterior; d) acompanhar 
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o tratamento de cada caso, sugerindo medidas adequadas à condição 
especial dos assistidos; e) opinar sôbre auxílios de emergência aos 
detentos, liberados condicionais e egressos, ou a pessoas que dêles 
dependam (SÃO PAULO, 1940). 

 

Mais especificamente, o Ato 57 apresentou as seguintes competências, em 

relação a assistentes sociais.  

 
Art. 16 – Aos assistentes sociais competirá: a) distribuir os trabalhos 
de pesquisa entre os pesquisadores que, respectivamente, lhes 
estiverem subordinados, observada a divisão da área a ser 
pesquisada; b) dar parecer sôbre os casos pesquisados, seguindo o 
método indicado no artigo 4º; c) orientar a execução do tratamento 
indicado aos casos individuais, recorrendo, para isso, aos serviços 
públicos ou particulares adequados; d) realizar outros trabalhos que 
lhe forem distribuídos pelos assistentes técnicos (SÃO PAULO,1940).  

 

O método que trata artigo 4º do Ato 57 é método de trabalho para a investigação 

e o tratamento de casos individuais, que se refere ao Inquérito (levantamento sobre o 

seu meio social), Diagnóstico (situação do necessitado) e Tratamento (readaptação).  

Leis e decretos firmados visavam definir atribuições, delimitar funções e 

responsabilidades aos diversos profissionais e apesar de o Departamento de Serviço 

Social estar atrelado à Secretaria da Justiça e Negócios do Interior, na qual também 

se vinculavam as prisões, não havia, até então, unificação dos estabelecimentos 

penais paulistas em um departamento específico. Logo, ainda não se podia falar de 

um Sistema Penitenciário Paulista, mas de prestação de serviços a cargo do 

Departamento de Serviço Social51.   

Uma estrutura coletiva de presídios – o Sistema Penitenciário Paulista –, só 

veio a se consolidar quando sob o Decreto Lei n. 13.298, de 7 de abril de 1943, todos 

os presídios do Estado de São Paulo passaram a constituir o Departamento de 

Presídios, subordinado à Secretaria da Justiça e Negócios do Interior (SÃO PAULO, 

1943). Tal decreto não apresentou medidas assistenciais à população presa, egressa 

e aos familiares e sequer incorporou, ao quadro de pessoal, os profissionais 

assistentes sociais no recém-criado Sistema Penitenciário Paulista; a 

responsabilidade das assistências aos presos foram atribuídas a outros órgãos, como 

 
51 Salla (1999, p. 291) traz importante registro acerca de um preso da Penitenciária do Estado, no ano 
de 1939, que dias antes de sua saída “em face ao cumprimento do tempo da sua pena” teria assinado 
um documento, afirmando que não necessitaria de auxílio do Departamento de Serviço Social. 
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foi o caso da Assistência Judiciária52, que se manteve na Procuradoria do Serviço 

Social, sob coordenação daquele Departamento.  

Artigo 6° – A assistência judiciária, inclusive consultas, aos presos, aos 
egressos e as respectivas famílias, quando prestada pelo Estado, 
continuará a cargo da Procuradoria do Serviço Social, em 
coordenação com o Departamento dos Presídios e sem prejuízo da 
atuação regular de patronos estranhos a estes serviços públicos (SÃO 

PAULO, 1943).  

 

O referido decreto (SÃO PAULO, 1943) ainda destacou que, para fins de 

expedientes de assistência judiciária e serviço de assistência a presos, egressos e 

familiares, colaboraria por intermédio da Secção Administrativa do Conselho 

Penitenciário.   

Art. 6º – Parágrafo único – O Departamento dos Presídios, além do 
mais que lhe competir, colaborará, segundo as necessidades, na 
execução do expediente da assistência judiciária e do serviço de 
assistência aos presos aos egressos e as respectivas famílias, por 
intermédio da Secção Administrativa do Conselho Penitenciário, que, 
para esse fim, organizará um fichário (SÃO PAULO, 1943).  

 

Tal colaboração era prevista desde o Art. 3º, conforme consta. 

 

Artigo 3º – Compete ao Diretor Geral do Departamento de Presídios 
do Estado: e) colaborar com o Conselho Penitenciário em todos os 
seus trabalhos, especialmente na orientação e direção da Secção 
Administrativa e sem prejuízo da colaboração que aquele possa ser 
dada pelo Departamento de Assistência Social (SÃO PAULO, 1943).  

 

Além de não haver, na legislação, nenhuma prerrogativa – que identificasse o 

Serviço Social naquele Departamento de Presídios voltado internamente ao trabalho 

de assistentes sociais com a população sentenciada, egressa e os familiares –, esse 

serviço se manteve na área da Assistência Social.  

Sob o Decreto n. 25.652, de 22 de março de 1956, o governador da época, 

Jânio Quadros, alterou a denominação do Departamento de Presídios do Estado de 

São Paulo para Departamento de Institutos Penais do Estado (DIPE) (SÃO PAULO, 

1956b). As justificativas se deram, dentre outras, pela necessidade de separar presos 

provisórios dos demais presos em execução da pena, criação de regime de trabalho 

 
52 Serviço prestado pelo Departamento de Serviço Social, subordinado à Secretaria da Justiça e 
Negócios do Interior, conforme Decreto n. 9.486, de 13 de setembro de 1938 (SÃO PAULO, 1938b). 
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agrícola considerado como um terceiro estágio da pena e unidade de estágio de 

medida de segurança.  

Artigo 1º – O Departamento de Presídios do Estado passa a 
denominar-se Departamento dos Institutos Penais do Estado (DIPE). 
§1º – Deixam de pertencer ao Departamento as Cadeias Públicas do 
Interior e a Casa de Detenção da Capital, as quais voltam a ser 
administradas pela Secretaria da Segurança Pública (SÃO PAULO, 
1956b). 

 

Como já foi informado, tal decreto alterou a denominação do Departamento de 

Presídios e deu outras providências, porém, acerca do trabalho de assistentes sociais 

ou das políticas sociais para presos, egressos e familiares, não apresentou nenhuma 

mudança em relação ao Decreto Lei n. 13.298, de 7 de abril de 1943; o que houve 

nesse ínterim foi que a política de Assistência Social no âmbito estadual sofreu 

alterações.   

Tais alterações ocorreram nas diretrizes e na estrutura com o Decreto-lei 

n.17.339, de 28 de junho de 1947, que criou a Secretaria de Estado dos Negócios da 

Saúde Pública e da Assistência Social. A política de assistência social então iniciada 

no Departamento de Assistência Social, depois Departamento de Serviço Social e 

Procuradoria do Serviço Social, centrada em serviços a sentenciados, detentos, 

egressos e familiares, continuou atrelada à Secretaria da Justiça e Negócios do 

Interior. No entanto, com esse decreto-lei (SÃO PAULO, 1947), tornando-se secretaria 

desvinculou-se do Serviço Social do Estado com relação à proteção de egressos de 

reformatórios e estabelecimentos correcionais e penais, mantendo esses serviços na 

Secretaria de Estado da Justiça e dos Negócios do Interior. 

Artigo 1° – Fica criada a Secretaria de Estado dos Negócios da Saúde 
Pública e da Assistência Social. Parágrafo único – A Secretaria de 
Estado dos Negócios da Educação e Saúde Pública passa a 
denominar-se Secretaria de Estado dos Negócios da 
Educação. Artigo 2° – Ficam subordinados a Secretaria de Estado dos 
Negócios da Saúde Pública e da Assistência Social, com a sua atual 
organização e denominação, todos os órgãos de sua especialidade 
ora integrantes da Secretaria de Estado dos Negócios, da Educação 
e mais o Serviço Social do Estado de que trata o decreto-lei n. 17.274, 
de 1947, menos a Procuradoria do Serviço Social e na parte que diga 
respeito a proteção de egressos de reformatórios e estabelecimentos 
correcionais e penais, serviços esses que permanecem na Secretaria 
de Estado da Justiça e dos Negócios interiores (SÃO PAULO,1947).  
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Interessante observar, que hierarquicamente, até então, a Secretaria da Justiça 

e Negócios do Interior administrava o Departamento de Presídios e o Serviço Social 

do Estado53, e com a criação da Secretaria da Saúde e Assistência Social, ambas 

passaram a ter o mesmo nível hierárquico. Na redistribuição das tarefas, o serviço de 

proteção a egressos de reformatórios e estabelecimentos correcionais e penais 

manteve-se na Secretaria da Justiça e Negócios do Interior.  

Nesse sentido, procurou-se identificar as legislações que indicassem como a 

Secretaria da Justiça e Negócios de Interior passou a reorganizar a prestação desse 

serviço para a população presa e egressa no âmbito do Serviço Social, considerando 

que, até aquele momento, havia somente as prerrogativas previstas na 

regulamentação do Departamento de Presídios. Contudo, esse trabalho não era 

suficiente para dar continuidade ao que, até então, era realizado pelo Serviço Social 

do Estado, porém, não foram encontradas alterações legislativas a esse respeito 

desde a separação das secretarias.  

Posteriormente, identificou-se o início do processo histórico de implantação do 

Serviço Social no Sistema Penitenciário Paulista, considerando que o Departamento 

de Presídios se manteve na estruturação do Sistema Penitenciário Paulista, entre os 

anos de 1943 e 1955. Foi a partir de 1954 que houve Tentativas de Serviço Social 

naquele espaço sócio-ocupacional. 

 

1.2.1 Tentativas de Serviço Social  

 

Os termos Tentativas de Serviço Social estavam presentes nos títulos de 

Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC) de Serviço Social da Escola de Serviço 

Social de São Paulo, realizados a partir de estágios de alunas na década de 1950, em 

presídios de São Paulo, a saber: “Uma tentativa de Serviço Social de casos em 

uma penitenciaria feminina” de Cyrene Poeta (1955) e “Uma tentativa de Serviço 

Social na casa de detenção: as presas e a sua recuperação”, de Miriam Magalhães 

(1956).  Analisando os TCC´s das alunas, verificou-se que a entidade propulsora para 

a criação de estágios nos presídios paulistas foi a Escola de Serviço Social por meio 

 
53 Antigo Departamento de Serviço Social, alterado pelo Decreto-Lei 17.274, de 6 de junho de 1947 
(SÃO PAULO, 1947). 
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da diretora, a Profª. Nadir Gouvêa Kfouri54, que dirigiu a Escola de 1953 a 1957; 

posteriormente tornou-se reitora da PUC-SP, entre os anos de 1976 e 1984, a primeira 

reitora eleita pelo voto direto de toda a comunidade acadêmica no Brasil. 

 
Embora o Serviço Social não houvesse penetrado, em São Paulo, no 
campo carcerário, isso se tornou possível diante da compreensão e do 
apoio que tivemos da diretora da Escola de Serviço Social, D. Nadir 
Gouvêa Kfouri, a cuja confiança fizemos por corresponder [...] 
(MAGALHÃES, 1956, p. 4).   
 

Sendo assim, no ano de 1955, o estágio foi iniciado no Presídio de Mulheres 

com Cyrene Poeta e, em 1956, na Casa de Detenção com Miriam Magalhães. Foram, 

portanto, Miriam e Cyrene, as primeiras estagiárias de Serviço Social do Sistema 

Penitenciário Paulista. As pesquisas acadêmicas apontam que antes desse período 

não houve nenhum trabalho exercido por profissional do Serviço Social, no âmbito 

carcerário ou prisional em São Paulo. O estágio significava a primeira experiência do 

Serviço Social nas prisões paulistas. 

Interessando-nos pelo Serviço Social junto às mulheres condenadas 
– campo lamentavelmente ainda não desbravado pelo Serviço Social 
em São Paulo, entramos em entendimentos com os dirigentes do 
Departamento de Presídios. Com surpresa descobrimos que há muito 
desejavam possuir assistente social no quadro de seus funcionários 
(POETA, 1955, p. 3).  

Verificou-se que as expectativas em relação à profissão eram diferentes entre 

as duas unidades prisionais. No caso do Presídio de Mulheres, segundo Poeta (1955, 

p. 1), os funcionários almejavam possuir assistentes sociais trabalhando com as 

mulheres presas, cuja diretora era madre superiora; a estagiária, desde o início, 

buscou “[...] realizar um trabalho em harmonia com o regulamento da Casa e da 

Comunidade religiosa”. Poeta (1955) expressa sua opinião em relação à Madre Maria 

do Divino Salvador.   

[...] profunda conhecedora dos problemas carcerários, em particular o 
da mulher presidiária e, portanto, capaz de procurar solucioná-los com 
inteligência e delicadeza de uma alma cristã, sempre desejou contar 
com a colaboração de uma assistente social (POETA, 1955, p. 38). 

 

 
54 Yazbek (1977, p. 54) recupera a evolução histórica da Escola de Serviço Social de São Paulo, no 
período de 1936 a 1945 e, nesse ínterim, destaca que Nadir Gouvêa Kfouri compôs o Conselho Diretor 
da Escola de Serviço Social, no ano de 1939 e, em 1940, passou a ser monitora-chefe do CEAS. “A 
Escola de Serviço Social constituiu-se, pois, em uma fundação do Centro de Estudos e Ação Social e 
manteve-se vinculada a ele até 1972” (YAZBEK, 1977, p. 44).  
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Já o estágio na Casa de Detenção, dirigida pelo Dr. Fernando José Fernandes, 

iniciado na seção feminina, encontrou maior dificuldade para sua aceitação. Como 

afirma Magalhães (1956).  

Entretanto tivemos sempre a maior dificuldade para tornar 
compreendido na Casa de Detenção o Serviço Social, principalmente, 
por parte das funcionárias, que tinham nosso trabalho como um 
incômodo, uma intrusão, e um simples diletantismo da nossa parte 
(MAGALHÃES, 1956, p. 1-2). 

 

Em razão da incipiente inserção do Serviço Social ainda não institucionalizado, 

decorreram algumas consequências, dentre elas, dificuldades de encontrar 

profissionais assistentes sociais para orientar e supervisionar os trabalhos 

(POETA,1955, p. 4), bem como, precariedade nas instalações físicas (MAGALHÃES, 

1956, p. 12), informando que os atendimentos tiveram início na sala da dentista. 

 

As instalações precaríssimas da Casa de Detenção não nos 
possibilitaram contar com local algum reservado, ainda que por 
espaço de tempo estabelecido, para uso do nosso serviço (lembremos 
as múltiplas finalidades para as quais servem quase 
ininterruptamente, a sala de visitas e o consultório). Por isso, sempre 
tivemos de improvisar, fazendo adaptação entre necessidades do 
nosso trabalho e as oportunidades oferecidas no momento pelo 
ambiente (MAGALHÃES, 1956, p. 12).  

 

Importante destacar que a precariedade da estrutura nos espaços físicos dos 

dois locais de estágio descrita pelas estagiárias, na década de 1950, é a mesma 

encontrada nos atuais estabelecimentos prisionais. Assim, as condições precárias dos 

espaços sócio-ocupacionais onde trabalham as assistentes sociais acompanham o 

Serviço Social Penitenciário desde sua gênese.  

O que existia até aquele momento era o que Poeta (1955) e Magalhães (1956) 

chamaram de tentativas de Serviço Social, considerando que a realidade social 

demandava a profissão com as requisições características de seu momento histórico 

(perspectiva de ajustamento de indivíduos e recuperação dos delinquentes). Mediante 

o espaço aberto pelo campo de estágio, nos anos de 1954 e 1955, verifica-se a 

presença do Serviço Social de Casos com determinados objetivos.   

[...] intenção firme de prevenir a delinquência, pesquisando suas 
causas, dando oportunidade a quem talvez nunca a tenha tido, de 
viver como homem e contribuir conscientemente como, como cidadão 
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útil, para a edificação de uma Pátria mais feliz e de um mundo melhor 
(POETA, 1955, p. 32). 

 

As presas do Presídio de Mulheres aderiram ao serviço oferecido em sua 

maioria e na visão de Poeta (1955, p. 39), “[...] a procura imediata demonstrou que já 

desejavam algo neste sentido”. Com maior dificuldade na Casa de Detenção, via-se 

que “[...] o trabalho ocorria de forma “independente, sôlto, por assim, dizer: – ressentia-

se da falta do apoio de um grupo constituído, uma instituição que pudesse recolher e 

organizar os recursos materiais e humanos de que necessitava”. Diferentemente do 

que ocorria no Presídio de Mulheres, na Casa de Detenção não foi possível que se 

“[...] atingisse a totalidade, das prêsas e satisfizesse suas múltiplas necessidades” 

(MAGALHÃES, 1956, p. 2).  

Os diferentes relatos apontam particularidades dos presídios, de um lado um 

Presídio de Mulheres administrado por uma religiosa, de outro, a seção feminina da 

Casa de Detenção dirigida por um homem. É importante analisar tais particularidades, 

a partir dos relatos das autoras. Magalhães (1956) informa que estagiava em outro 

setor quando teve seu primeiro contato com uma mulher presa que se encontrava 

detida no Presídio do Hipódromo, em condições de abandono e ociosidade. Relata 

que as mulheres presas daquele local só foram transferidas para uma seção feminina 

da Casa de Detenção, em 1954, após uma rebelião com incêndio, ou seja, não havia 

um espaço específico para as mulheres naquele presídio, tampouco, para o estágio 

do Serviço Social. Desde então, Magalhães (1956) teve interesse em estagiar naquela 

área. 

Quanto aos problemas existentes, Magalhães (1956) faz uma reflexão em 

relação às autoridades.  

 
Não nos é possível, ao tratar de tais problemas, deixar de manifestar 
a revolta que nos vem, do próprio fato de os mesmos existirem, e 
diante do descaso com que em geral são vistos. Entretanto, essa 
manifestação não implica numa atitude destrutiva ou pessimista de 
nossa parte em relação aos representantes dos poderes responsáveis 
por êsses problemas. A atenção dessas autoridades ao considerar tais 
questões chega a nos animar com a esperança que nos traz de uma 
solução humana para êles (MAGALHÃES, 1956, p. 2-3). 

 

Poeta (1955) esclareceu que, além do conhecimento adquirido durante os dois 

anos na Escola de Serviço Social de São Paulo, realizou pesquisa em torno do que já 

havia se constituído acerca do Serviço Social Penitenciário no país e encontrou a 
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legislação do Serviço Social Penitenciário do Rio Grande do Sul, criado pela Lei n. 

1.651, de 8 de dezembro de 1951 e participou de palestras com o Prof.  Flamínio 

Fávero55, realizada na Faculdade de Direito de São Paulo.   

 
[...] estávamos sequiosas de orientação e de experiência no setor da 
delinquência e apenas ouvíamos dizer que esta ou aquela pessoa 
tinha alguma experiência ou visitara penitenciárias ou presídios no 
exterior, a elas recorríamos sem demora (POETA, 1955, p. 37).  

 

Em síntese, os projetos de TCC, relacionados às experiências de Tentativa de 

Serviço Social, foram assim enunciados. 

• Magalhães (1956): Projeto “O Serviço Social Carcerário”. Trabalho pautado 

no Serviço Social de Casos definiu como fim daquela profissão “[...] fazer com que 

aquele que precisou ser afastado da sociedade, por inadaptação às suas exigências, 

retorne a ela capaz de integrar de modo positivo”.   

• Poeta (1955): Projeto “O Serviço Social e o Presídio de Mulheres”. Trabalho 

pautado no Serviço Social de Casos, com a missão proposta com base no livro de 

Mateus 15: 34-36 “Vinde a mim, benditos do meu pai, porque estive no cárcere e 

viestes me ver (Bíblia Sagrada) e na Lei 1.651 de 8 de dezembro de 1951”56.  

Observa-se que os projetos retomam as “matrizes originais das protoformas do 

Serviço Social”, analisadas por Netto (1992, p. 68) quando passam a reproduzir 

valores cristãos, comunitários e voluntários em seus projetos que foram aplicados no 

campo de estágio durante o atendimento da população presa.  

Reconhece-se, historicamente, o processo em que se deu a Tentativa de 

Serviço Social na Casa de Detenção – Seção Feminina, em 1954 e no Presídio de 

Mulheres, em 1955, como campos de estágio em Serviço Social, considerando que 

as experiências apresentadas contribuíram para esta pesquisa voltada à gênese do 

Serviço Social no Sistema Penitenciário Paulista.  

Vê-se a utilização do Serviço Social de Casos desde o estágio, nesse espaço 

sócio-ocupacional, com vistas ao ajustamento, integração e recuperação de pessoas 

presas e plena harmonia ao retorno para a vida em sociedade, perspectiva que já se 

encontrava nas legislações de Assistência Social e nos cursos de Serviço Social, 

desde os anos 1930, e que se propagou no Sistema Penitenciário.  

 
55 Professor-catedrático de Medicina Legal da Faculdade de Medicina de São Paulo, seguidor da Escola 
Positiva e um dos fundadores do Conselho Penitenciário de São Paulo. 
56 Lei que cria o Serviço Social Penitenciário do Rio Grande do Sul.  
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É importante destacar que, na história do Serviço Social e sua natureza57 no 

Sistema Penitenciário Paulista, há uma forma de ser profissional, desde as origens, 

que permanece engendrada, mesmo com as alterações de contexto ou determinações 

socioeconômicas e/ou governamentais.  Os anos 1950 – início das experiências de 

estágio nos presídios paulistas – foram o marco do pioneirismo do trabalho de 

assistentes sociais no Sistema Penitenciário Paulista. Esse movimento foi se 

processando na história e de acordo com Netto (1992), “[...] um novo agente 

profissional, no marco da reflexão sobre a sociedade ou da intervenção sobre os 

processos sociais, não se cria a partir do nada” (NETTO, 1992, p. 67). 

Nessa década, era de reconhecimento do governo estadual a precariedade das 

condições de vida de pessoas presas dentro das unidades prisionais do estado de 

São Paulo, e por meio do Decreto n. 24.455, de 30 de março de 1955 (São Paulo, 

1955a), foi constituída uma comissão para proceder a estudos necessários à 

elaboração de um plano de reforma do aparelhamento carcerário, do sistema 

penitenciário do Estado e da organização do Departamento de Presídios do Estado. 

Dentre as principais considerações para essa reforma estava o reconhecimento 

do governo de Jânio Quadros (1955-1959) de que tanto os presídios da capital como 

os do interior do estado estavam lotados de presos condenados e outros aguardando 

julgamento. O governador declarou que a Penitenciária do Estado se encontrava em 

estado de abandono e que não possuía condições de desempenhar funções de 

reeducação e regeneração das pessoas ali recolhidas. Considerou, ainda, que o 

Manicômio Judiciário vivia em regime de superlotação, motivo pelo qual os 

processados levavam anos aguardando exames de sanidade (SÃO PAULO, 1955a).  

Assim, o governador avaliou a necessidade de organização de 

estabelecimentos dedicados a mulheres processadas, condenadas e sujeitas a 

medidas de segurança, levando em conta as exigências da condição feminina, além 

da ociosidade existente entre os presos por deficiência do aparelhamento do Sistema 

Penitenciário (SÃO PAULO, 1955a). A comissão foi criada com o objetivo de apresentar, 

no prazo de 60 dias, planos de trabalho que propusessem ao governo medidas legais 

e administrativas para dar respostas aos problemas, além da incumbência de 

organizar e estruturar o Instituto Latino-Americano de Criminologia.  

Artigo 4º – Incumbirá a comissão ora criada organizar e estruturar o 
Instituto Latino-Americano de Criminologia, que, conforme deliberação 

 
57 Aquilo que permanece mesmo após um processo de mudança (MONTAÑO, 2009, p. 43). 
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do Seminario Latino-Americano de Prevenção do Delito e Tratamento 
do Delinquente, da Organização das Nações Unidas (ONU), deverá 
ter a sua sede nesta Capital (SÃO PAULO, 1955a). 

 

Esse Instituto já possuía um projeto publicado em Diário Oficial, em 16 de 

dezembro de 1954 (SÃO PAULO, 1954), que contemplava serviços para sentenciados, 

liberados e egressos e a previsão de seis cargos de assistentes sociais: 

Artigo 8º – São também finalidades do Instituto Latino-Americano de 
Criminologia: [...] c) – a organização de serviços de assistência social 
para os sentenciados, liberados e egressos [...] Artigo 29º – Ficam 
criados para execução da presente lei os seguintes cargos na Parte 
do Quadro da Secretaria da Justiça e Negócios do Interior: c) – lotados 
no Instituto Latino-americano de Criminologia: Tabela III – 6 (seis) 

cargos de Assistente Social, classe “O” (SÃO PAULO,1954).  

 

Tal projeto foi apresentado na Assembleia Legislativa do Estado por inúmeras 

vezes, mas não se identificou aprovação de propostas com os cargos de assistentes 

sociais, somente nomeações de profissionais ocupantes de outras áreas para o 

funcionamento de tal Instituto (SÃO PAULO, 1959d).  

Como já foi visto, essas ações do governo levaram a uma alteração 

departamental no Sistema Penitenciário Paulista, que trocou apenas o nome de 

Departamento de Presídios para DIPE, em 1956; esse fato causou impactos diretos 

no trabalho de assistentes sociais nesse espaço sócio-ocupacional, ainda que de 

forma instável, como será explanado a seguir.  

 

1.2.2 Pioneiras do Serviço Social  

 

Este item apresenta as assistentes sociais que iniciaram as primeiras 

atividades no Sistema Penitenciário Paulista, por meio de uma reconstrução histórica, 

utilizando a documentação existente (ou seja, aquilo que está registrado), dialogando 

com as fontes documentais58, e levando em conta os escassos registros em torno do 

trabalho pioneiro de assistentes sociais nas prisões paulistas59.  

 
58 Na pesquisa de documentos, detalhei os diferentes períodos em que os trabalhos foram 
institucionalizados para ampliar o conhecimento sobre as pioneiras; realizei interlocução com 
bibliotecária/o das primeiras escolas de Serviço Social; realizei visitas aos locais, identificando TCC´s 
produzidos naqueles períodos, procurando, dessa forma, identificar os nomes das/dos pioneiras/os e 
encontrei pessoas que haviam se formado na Escola de Serviço Social, então, agregada à PUC-SP. 
Pelo distanciamento de tempo de mais de 60 anos de história, alguns desses profissionais foram 
apontados em situação de interdição ou óbito.   
59 Para aprofundar esse tema, ver Camargo (1992) e Torres (2005).  
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A principal referência60 encontrada sobre o tema diz respeito à publicação dos 

Anais do II Congresso Brasileiro de Administração Penitenciária que ocorreu, em São 

Paulo, de 10 a 14 de novembro de 1980 (LEITE; OPPIDO; CRUZ, 1980). Nesse 

documento, destaca-se a tese “O Serviço Social como fator de humanização da pena 

em São Paulo”, de Cora de Magalhães Leite e colaboração de assistentes sociais da 

equipe técnica, Carmem Cecília Oppido e Sylvia Ferreira Cruz.  

Além do registrado pelas autoras por meio da bibliografia, verificou-se, dentre 

as publicações em diário oficial, quais foram as/os profissionais do Serviço Social que 

exerceram as primeiras atividades no Sistema Penitenciário Paulista e como isso se 

processou. 

No Decreto n. 25.152, de 25 de novembro de 1955, publicado no Diário Oficial, 

o governador Jânio Quadros destinou um cargo de Assistente Social do Juízo 

Privativo de Menores da comarca de São Paulo para a Penitenciária do Estado.  

Artigo 1º – Fica relotado na Penitenciária do Estado, um (1) cargo de 
Assistente Social – classe “H” da Tabela II, Parte Suplementar do 
Quadro da Secretaria da Justiça e Negócios do Interior, lotado no 
Juízo Privativo de Menores da comarca de São Paulo, ocupado por 
Osmany Torres. Artigo 2º – Os vencimentos do cargo relotado por este 
decreto continuarão a ser pagos, no presente exercício, pelas verbas 
próprias, do orçamento vigente. Artigo 3º – O título do funcionário 
relotado por este decreto será apostilado pelo Secretário da Justiça e 
Negócios do Interior. Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação (SÃO PAULO, 1955b).  

Essa publicação é o primeiro registro localizado da lotação de um cargo de 

Assistente Social em estabelecimento prisional no estado de São Paulo. Não há, 

entretanto, outras informações ou evidências sobre o trabalho desse profissional no 

cotidiano daquela penitenciária. Não pôde ser identificada alguma relação desse 

cargo com o grupo pioneiro descrito na tese apresentada por Leite, Oppido e Cruz 

(1980). 

O assistente social em questão, Osmany Torres, possuía o cargo junto ao Juízo 

Privativo de Menores da comarca de São Paulo, quando foi remanejado para a 

Penitenciária do Estado; entretanto, cinco meses após a transferência, o ato foi 

declarado “sem efeito”, sendo substituído por outro decreto61.  

Artigo 1º – Fica declarado sem efeito o Decreto n. 23.152 de 25 de 
novembro de 1955, que relotou na Penitenciária do Estado, do 

 
60 Outras produções de pioneiros do Serviço Social serão utilizadas como apoio, neste estudo, como 
Marques (1975) e Albuquerque Neto (1980). 
61 Decreto n. 25.894, de 21 de maio de 1956c. 
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QSEJNI, um (1) cargo de Assistente Social, classe “H”, lotado no Juízo 
Privativo de Menores da comarca de São Paulo, do mesmo Quadro, 
ocupado por Osmany Torres. Artigo 2º – Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação (SÃO PAULO, 1956c). 

 

Com base nos registros históricos identificados na pesquisa, não é possível 

afirmar sobre a efetividade do trabalho desse profissional, inclusive, em razão da 

natureza do decreto posterior, “sem efeito”. Desse modo, foram consideradas como 

profissionais pioneiras do Serviço Social no Sistema Penitenciário Paulista aquelas 

que possuíam registros históricos, tanto no levantamento documental quanto no 

bibliográfico.   

Ao iniciar as atividades no Departamento dos Institutos Penais do Estado 

(DIPE), o Serviço Social “[...] contou de início com quatro assistentes sociais atuando 

precariamente no atendimento de sentenciado, famílias e egressos de todos os 

Estabelecimentos do Departamento” (LEITE; OPPIDO; CRUZ, 1980, p. 39). Para além da 

precarização do espaço físico dentro dos presídios onde realizavam o atendimento 

com as presas, observa-se a falta de pessoal junto ao departamento que administrava 

todos os presídios do Estado. Essa é uma realidade que remete à profissão até os 

dias atuais, em relação às condições de trabalho de assistentes sociais. 

Historicamente, a categoria tem lutado nos espaços sócio-ocupacionais por melhorias 

na realização de seu trabalho. Resultado disso foi a Resolução CFESS n. 493, de 21 

de agosto de 2006, que dispõe sobre as condições éticas e técnicas do exercício 

profissional do assistente social. 

Art. 2º – O local de atendimento destinado ao assistente social deve 
ser dotado de espaço suficiente, para abordagens individuais ou 
coletivas, conforme as características dos serviços prestados, e deve 
possuir e garantir as seguintes características físicas: a – iluminação 
adequada ao trabalho diurno e noturno, conforme a organização 
institucional; b – recursos que garantam a privacidade do usuário 
naquilo que for revelado durante o processo de intervenção 
profissional; c – ventilação adequada a atendimentos breves ou 
demorados e com portas fechadas d – espaço adequado para 
colocação de arquivos para a adequada guarda de material técnico de 
caráter reservado (CFESS, 2006). 

 

Ainda assim, a efetivação dessa norma legal tem sido um desafio político. 

Fernandes (2018) aponta, em recente pesquisa, que “[...] quando não dispõem de sala 

própria para os atendimentos, os profissionais os realizam em locais improvisados, os 
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mais diversos: no saguão, na recepção, em corredores, no refeitório, etc. [...]” 

(FERNANDES, 2018, p. 100). 

As condições precárias de trabalho das/dos assistentes sociais no Sistema 

Penitenciário Paulista já tinham sido relatadas, desde o período do estágio, mas como 

se percebe, elas persistem. Fernandes (2018) atenta que o caminho para o 

enfrentamento é coletivo, “[...] pois o que nos sujeita não é de ordem individualizada 

e o que se constrói em um caminho percorrido em parceria nunca é perdido” 

(FERNANDES, 2018, p. 104). 

O trabalho de assistentes sociais só adquiriu estrutura oficial no Sistema 

Penitenciário Paulista, por meio da Lei n. 5.380, de 26 de junho de 1959 (SÃO PAULo, 

1959a), que veio criar as vagas desses profissionais. Entretanto, antes disso já havia 

a necessidade da profissão nesse espaço institucional e havia requisições 

profissionais dirigidas ao Serviço Social, predominantemente em torno da assistência, 

como afirmaram Leite, Oppido e Cruz (1980).  

Os primeiros contatos com a clientela apontaram as famílias mais 
carenciadas em situação de total marginalização, o que sugeriu um 
trabalho específico de atendimento familiar partindo do auxílio 
financeiro e que exigiu, até a conquista de uma verba própria, 
promoções e campanhas de donativos para arrecadação de fundos 
indispensáveis também para o atendimento do egresso (LEITE, 
OPPIDO; CRUZ, 1980, p. 39).  

 

O trabalho realizado com sentenciados, egressos e famílias foi incluído no 

relatório apresentado pelo governador Jânio Quadros à sessão da Assembleia 

Legislativa, do dia 14 de março de 1958, com dados referentes a 1957, quando leu o 

seguinte texto. 

Foi intensa a atividade desenvolvida pelo Serviço de Assistência 
Social; foram realizadas 1.510 entrevistas a sentenciados, egressos e 
famílias; foram iniciados processos de caráter assistencial relativos a 
191 famílias de sentenciados e 281 de egressos e foi dado 
prosseguimento a 526 casos de famílias de sentenciados e 409 
relativos a egressos no decorrer de 1957, a Assistência Social 
desenvolveu suas atividades nos estabelecimentos penais do Interior, 
tendo entrevistado mais de uma centena de reeducandos. Os auxílios 
econômicos efetuados pelo Serviço de Assistência Social atingiram a 
quantia aproximada de Cr$ 200.000,00. Cuidou-se, ainda, da 
hospitalização de familiares de sentenciados, do fornecimento de 
roupas, calçados, medicamentos e leite em pó, da assistência médica 
e escolar, do fornecimento de passes para viagens, da pesquisa de 
parentes e da tutela de interesses civis, abordando-se todos os 
aspectos de caráter assistencial. O Setor de Colocação e Hospedaria 
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de Egressos atendeu a cêrca de 200 egressos, providenciando a 
obtenção de títulos de eleitor e carteiras de identidade, de saúde e de 
trabalho, bem como a regularização da situação militar, enfim de toda 
a documentação necessária para a obtenção de colocação útil. A Casa 
do Egresso recebeu e hospedou dezenas de egressos, enquanto 
aguardavam emprêgo (QUADROS, 1958). 

  

Pelos registros documentais em diário oficial, não foi possível compreender 

com exatidão em qual setor o Serviço Social iniciou suas atividades, mas Leite, Oppido 

e Cruz (1980, p. 59) esclarecem que tais atividades deram início numa seção prevista 

na criação do antigo DIPE, subordinada à Diretoria da Divisão Judiciária. Todavia, o 

DIPE foi resultado da alteração da denominação (Decreto n. 25.652 de 22 de março 

de 1956) do Departamento de Presídios já existente. Assim, conclui-se que não foram 

alteradas as estruturas da política do Sistema Penitenciário Paulista, desde 1943.  

O que houve a partir do Decreto n. 25.152, de 25 de novembro de 1955 (SÃO 

PAULO, 1955b), foi que alguns presídios passaram a compor o DIPE e outros 

passaram a compor a Secretaria da Segurança Pública, porém, a prestação de 

serviços se manteve com as propostas anteriores.  

Observa-se que a estrutura citada por Leite, Oppido e Cruz (1980) que engloba 

a Divisão Judiciária só veio a constar na Lei 5.380, de 26 de junho de 1959 (SÃO 

PAULO, 1959c), a mesma lei que criou o cargo de assistentes sociais e estruturou o 

DIPE; nesse, consta que havia uma seção de Assistência Social. 

Tanto no período administrado pelo Departamento de Presídios (1943-1956) 

como pelo DIPE (1956/1959-1979), a legislação não previu atribuições e 

competências ao desenvolvimento do trabalho de assistentes sociais. O mínimo de 

assistência que foi proporcionado a presos, egressos e famílias ocorreu via 

Assistência Judiciária a cargo da Procuradoria do Serviço Social, por meio de 

colaboração com o Conselho Penitenciário em outros serviços de assistência aos 

presos, egressos e familiares.  

Compreende-se, portanto, que a realização do trabalho pioneiro do Serviço 

Social no Sistema Penitenciário Paulista ocorreu na vigência da Lei n. 13.298, de 7 de 

abril de 1943, quando funcionava o Departamento dos Presídios. As alterações do 

Decreto n. 25.652, de 22 de março de 1956 (que denominou o Departamento para 

DIPE) não trouxeram mudanças à política com presos/as, egressos/as ou famílias e 

nem previram o Serviço Social em sua estrutura. Até o ano de 1959, não havia 

prerrogativas nas legislações sobre esse trabalho, período em que o DIPE foi 
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estruturado com vagas criadas para assistentes sociais, por meio da Lei 5.380 de 26 

de junho de 1959. Possivelmente por isso, Leite, Oppido e Cruz (1980, p. 39) 

analisaram que a implantação do Serviço Social nesse espaço sócio-ocupacional 

exigiu “[...] um trabalho de interpretações e justificativas junto às diretorias, 

autoridades e à Comunidade em geral por se tratar de um trabalho inédito”. 

Esta pesquisa documental apontou a existência de quatro profissionais 

afastados de outras secretarias, autorizados em caráter excepcional a prestar serviços 

no Departamento de Presídios, no ano de 1956, conforme publicação em Diário Oficial 

da época.  

DECRETO DE 28 DO CORRENTE [...] Autorizando, em caráter excepcional 
e nos termos do artigo 41, do Decreto-lei n. 12.273-41, os seguintes 
afastamentos: de Regina Fleury Rangel, Professor Primário, padrão 
“H”, do Grupo Escolar “Oswaldo Cruz”, desta Capital da Secretaria de 
Estado dos Negócios da Educação, para, sem prejuízo de 
vencimentos e demais vantagens de seu cargo, prestar serviços junto 
ao Departamento de Presídios do Estado, do QSEJNI, pelo prazo de 
365 dias; de Cora Magalhães Leite, Professor Primário, padrão “H”, 
do Grupo Escolar “Alvares de Azevedo”, desta Capital, da Secretaria 
de Estado dos Negócios da Educação, para, sem prejuízo de 
vencimentos e demais vantagens de seu cargo, prestar serviços junto 
ao Departamento de Presídios do Estado, do QSEJNI, pelo prazo de 
365 dias; de Tala Rahal, Assistente Social, Extranumerário 
mensalista, Referência 28, do Serviço Social do Estado, do 
QSENSPAS, para sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens 
de seu cargo, prestar serviços junto ao Departamento de Presídios do 
Estado, do QSEJNI, pelo prazo de 365 dias; de Maria Isabel Amaral 
Correia Galvão, Assistente Técnico, padrão “H”, lotado na Diretoria 
do Serviço Social de Menores, do QSJNI, para, sem prejuízo de 
vencimentos e demais vantagens de seu cargo, prestar serviços junto 
ao Departamento de Presídios do Estado, do mesmo Quadro, pelo 
prazo de 365 dias; [...] (SÃO PAULO, 1956a, grifos nossos). 

 

A princípio, pode-se inferir que essas profissionais afastadas das secretarias e 

colocadas à disposição do DIPE, em 1956, comporiam segundo Leite, Oppido e Cruz 

(1980), o grupo de quatro profissionais que iniciaram o quadro pioneiro de assistentes 

sociais do Sistema Penitenciário Paulista. Esse trabalho se deu num processo de 

prestação de serviços e/ou medidas assistenciais, com profissionais emprestados de 

áreas diversas de outras secretarias, constituindo uma comissão (Decreto n. 24.455, 

de 30 de março de 1955) para solucionar problemas de superlotação dos presídios e 

de falta de políticas efetivas para a população presa e, ao mesmo tempo, sem 

despesas aos cofres públicos (SÃO PAULO, 1955a).  
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Numa perspectiva de totalidade, esta análise em torno da compreensão do 

trabalho de assistentes sociais no espaço sócio-ocupacional do Sistema Penitenciário 

Paulista se embasa nos ensinamentos de Iamamoto (2005).  

O assistente social ingressa nas instituições empregadoras como 
parte de um coletivo de trabalhadores que implementa as ações 
institucionais, cujo resultado final é fruto de um trabalho combinado ou 
cooperativo, que assume perfis diferenciados nos vários espaços 
ocupacionais. Também a relação que o profissional estabelece com o 
objeto de seu trabalho –, as múltiplas expressões da questão social, 
tal como se expressam na vida dos sujeitos com os quais trabalha –, 
depende do prévio recorte das políticas definidas pelos organismos 
empregadores que estabelecem demandas e prioridades a serem 
atendidas (IAMAMOTO, 2005, p. 421).  

 

A constituição desse espaço de trabalho não ocorreu de forma eventual, e 

isolada, mas num momento histórico de superlotação de presídios em que o Estado 

buscava se reorganizar e sem maiores investimentos. O governo estadual emprestou 

cargos, sendo um assistente social do Serviço Social do Estado, duas professoras 

primárias da Secretaria dos Negócios da Educação e um assistente técnico da 

Diretoria do Serviço Social de Menores. Esses profissionais foram colocados em local 

precário para prestar serviços de Assistência Social à população sentenciada, egressa 

e familiar de todos os estabelecimentos penais do Estado, na época: o Presídio de 

Mulheres, a Secção de Taubaté e o Instituto Correcional da Ilha Anchieta, a Casa de 

Detenção da Capital, e as Cadeias Públicas do Interior e o Manicômio Judiciário. Dois 

anos depois o governador lograva êxito com os dados desses serviços na assembleia 

legislativa. Vale destacar aqui a reflexão de Netto (1992).  

É somente na ordem societária comandada pelo monopólio que se 
gestam as condições histórico-sociais para que, na divisão social (e 
técnica) do trabalho, constitua-se um espaço em que se possam 
mover práticas profissionais como as do assistente social (NETTO, 
1992, p. 69). 

Como parte qualitativa desta pesquisa e reconhecimento histórico do 

pioneirismo dessas profissionais, busquei levantar o maior número de informações 

possíveis relacionadas à formação e profissão das primeiras assistentes sociais do 

Sistema Penitenciário Paulista, a saber:  

• Regina Fleury Rangel, professora primária, não consta a formação em 

Serviço Social. Trabalhou como pesquisadora social. Registro no CRESS: não 

encontrado.  
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• Cora de Magalhães Leite formou-se na Escola de Serviço Social de São 

Paulo, no ano de 1955, realizou estágio no Serviço Social de Menores e o Trabalho 

de Conclusão de Curso foi intitulado “Serviço de Colocação Familiar no 

Juizado de Menores na Capital”. Registro no CRESS: 00425 9º Região. 

• Tala Rahal formou-se na Escola de Serviço Social de São Paulo, no ano de 

1949, e o Trabalho de Conclusão de Curso foi intitulado “Atividades de uma Assistente 

Social na Laborterápica S.A”. Registro no CRESS: 00410 9º Região. 

• Maria Isabel Amaral Correia Galvão formou-se na Escola de Serviço Social 

de São Paulo, no ano de 1941, e o Trabalho de Conclusão de Curso foi intitulado 

“Estudo de 100 casos de mães arrimo de família”. Registro no CRESS: não encontrado. 

A identificação do grupo pioneiro se confundiu pelo fato da professora primária 

Regina Fleury Rangel ter sido afastada juntamente com as demais assistentes sociais 

em seus cargos de origem para prestarem serviços no Departamento de Presídios, 

porém, suas atividades foram desenvolvidas como pesquisadora social e não como 

assistente social. Nesse sentido, busquei levantar outras publicações que 

evidenciassem se houve outra profissional que compôs aquela equipe naquele 

período, até que, encontrei a publicação de mais uma servidora, professora primária, 

emprestada da Secretaria de Negócios da Educação, o que ocorreu em 195762. 

• Pedrina Sampaio Silveira formou-se na Escola de Serviço Social de São 

Paulo no ano de 1955, realizou estágio no Serviço Social de Menores e seu Trabalho 

de Conclusão de Curso foi intitulado “Uma experiência de trabalho em equipe no 

Serviço Social dos Menores”. Registro no CRESS: 0042 9º Região. 

Sendo assim, considerando a referência bibliográfica registrada por Leite, 

Oppido e Cruz (1980) e os registros históricos, foi possível recolocar historicamente o 

processo em que se deu o trabalho de assistentes sociais no Sistema Penitenciário 

Paulista. Assim, foram identificadas as quatro assistentes sociais que deram início ao 

trabalho: Cora de Magalhães Leite, Tala Rahal, Maria Isabel Amaral Correia 

Galvão e Pedrina Sampaio Silveira, entre o período de 1956 e 1959. Note-se que 

pelo Departamento de Presídios ainda não havia a previsão legal de cargo de 

 
62 DECRETOS DE 14 DO CORRENTE nos termos do artigo n. 218, da “C.L.F.”, o afastamento de Pedrina 
Sampaio Silveira, Professor Primário, padrão “I”, da 1º Escola Mista do Lar Escola São Francisco (da 
2º Delegacia de Ensino), da Secretaria da Educação, para, sem prejuízo de vencimentos e demais 
vantagens de seu cargo, prestar serviços junto ao Serviço de Assistência Social, do Departamento de 
Presídios do Estado, da Secretaria da Justiça (SÃO PAULO, 1957a). 
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assistente social para nenhuma delas, mas passaram a prestar serviço naquele 

departamento, mantendo os cargos de origem nas condições de empréstimo.  

Há outra publicação interessante sobre Cora de Magalhães Leite que chamou 

a atenção, publicada em 11 de abril de 1958, “[...] Departamento de Presídios do 

Estado. Onde se lê: 17 – Cora de Magalhães Leite – Chefe do Serv. Social do Dep. 

de Presid. [...]. Leia-se: 17 – Cora Magalhães Leite – Chefe de Serviço” (SÃO PAULO, 

1958). Verificou-se, assim, que foi corrigida uma publicação que referia a possibilidade 

de Cora representar o setor de Serviço Social e que a mesma seria chefe do setor.  

No entanto, o cargo de Assistente Social só foi criado a partir da Lei n. 5.380, 

de 26 de junho de 1959, com 13 vagas na Secretaria da Justiça, e Negócios do 

Interior, conforme Art. 32. (SÃO PAULO, 1959c). No ano seguinte, foi publicado o 

decreto de nomeação de 17 de março de 1960 (SÃO PAULO, 1960b) da Secretaria da 

Justiça e Negócios do Interior, através do qual veio a compor oficialmente o quadro 

de Assistentes Sociais do Sistema Penitenciário Paulista.  

Observou-se, portanto, que nos anos 1930 o Estado passou a intermediar 

medidas assistenciais para pessoas presas, egressas e familiares pela via do 

Departamento de Assistência Social, depois, Departamento de Serviço Social e, em 

seguida, Serviço Social do Estado e isso se manteve mesmo com a criação do 

Sistema Penitenciário Paulista no ano de 1943 representado pelo Departamento de 

Presídios. No ano de 1947 quando foi criada a Secretaria da Saúde e Assistência 

Social, os serviços com a esta população se mantiveram na Secretaria da Justiça e 

Negócios do Interior. Nota-se que entre 1947 e 1959 – período em que os serviços 

deixaram de ser realizados pela Secretaria de Assistência Social do Estado e ficaram 

a cargo do Sistema Penitenciário Paulista –, não houve previsão legal para a 

implantação do Serviço Social e/ou medidas de assistência junto à população presa, 

egressa e familiares; o atendimento às famílias se dava por meio da Assistência 

Judiciária e serviços de Procuradoria. Somente com a estruturação do DIPE, em 1959, 

houve alterações legais, tanto na política quanto na criação das vagas para a profissão 

de assistentes sociais, considerada um marco legal do Serviço Social no Sistema 

Penitenciário Paulista, embora a profissão tenha iniciado as atividades no DIPE, antes 

de sua estruturação, em 1956. 
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CAPÍTULO 2 – SERVIÇO SOCIAL NO ESPAÇO SÓCIO-OCUPACIONAL DO SISTEMA 

PENITENCIÁRIO PAULISTA  

 

Nas últimas décadas, o sistema penitenciário paulista foi um 
epicentro de profundas crises e transformações. A população 

carcerária estadual cresceu abrupta e vertiginosamente, 
acompanhando de perto a tendência de massificação do 

encarceramento que vem se manifestando em diversos países. Os 
seguidos esforços da administração pública em expandir vagas – por 

meio da construção de dezenas de novas e distantes unidades 
prisionais – mostraram-se sempre insuficientes para reduzir o quadro 

de superlotação e precariedade que historicamente conforma o 
sistema penitenciário do estado 

 

Rafael Godoi  

 

Na contextualização feita até aqui, foram apresentadas as primeiras prisões do 

estado de São Paulo, a organização institucional do Sistema Penitenciário Paulista e 

o processo de inserção dos primeiros assistentes sociais nesse espaço sócio-

ocupacional. Compreende-se que esse sistema é composto de sujeitos, sejam eles, 

pessoas em privação de liberdade, egressos e familiares, funcionários, bem como é 

composto pela sociedade civil e o próprio Estado e, nesta realidade, assistentes 

sociais se inserem enquanto sujeitos coletivos nos processos de trabalho dessa 

organização estatal. 

Como foi apontado no Capítulo 1, desde a década de 1930, marco do 

desenvolvimento capitalista no Brasil, o Estado não foi capaz de combater as 

expressões mais latentes da questão social. No que diz respeito à prisão, desde então, 

o Estado tem respondido com repressão, criminalização, punição e encarceramento 

em massa. É, portanto, nesse solo histórico e no processo de produção e reprodução 

das relações sociais, nos quais participam sujeitos coletivos, que está inserida/o a/o 

trabalhadora/r assistente social, sujeito vivo do trabalho que realiza. Na perspectiva 

de atender aos objetivos específicos desta pesquisa, este capítulo trata de analisar as 

atribuições e competências do Serviço Social e o processo de trabalho das/os 

assistentes sociais, identificando os referenciais teórico-metodológicos que norteiam 

o trabalho dessas/es profissionais no Sistema Penitenciário Paulista63.   

 
63 Para tanto, realizei análise de documentos em torno dessa temática, leitura de importantes 
referências bibliográficas (CAMARGO, 1992) e (TORRES, 2005) e diálogo aberto com fontes históricas, 
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2.1 Sistema prisional como aparelho estatal e significado sócio-histórico da 

pena e do Estado penal  

  

Ao vender sua força de trabalho a/o assistente social se insere na condição de 

trabalhadora/r assalariada/o e está assim submetida/o às relações contraditórias 

derivadas do caráter social desse trabalho, como afirma Iamamoto (2009, p. 352). A 

análise do trabalho no espaço sócio-ocupacional onde este se realiza deve ser 

conectada a uma leitura de totalidade acerca das relações sociais presentes na 

dinâmica entre Estado e sociedade. Nessa perspectiva, Raichelis (1988) afirma que  

[...] o Estado capitalista existe nas sociedades modernas em função 
da sua divisão em classes sociais, cujos objetivos antagônicos levam 
a uma luta contraditória entre os agentes sociais, expressando o modo 
pelo qual estes agentes se inserem no processo produtivo (RAICHELIS, 
1988, p. 25).  

 

Na dinâmica contraditória que caracteriza o Estado capitalista, o mesmo 

aparelho estatal burguês que emprega assistentes sociais é aquele que encarcera 

grande parte da população da classe trabalhadora, portanto, é um Estado complexo 

em suas dimensões históricas, políticas e sociais. Os conceitos histórico e relacional, 

adotados por Pereira (2011) remetem à concepção de Estado enquanto espaço de 

contradição e de lutas de classe no desenvolvimento da sociedade capitalista.  É 

histórico, porque "[...] não existe de forma absoluta e inalterável [...] articula presente, 

passado e futuro". É relacional, "[...] porque não é um fenômeno isolado, fechado ou 

circunscrito em si mesmo, mas em constante relação" (PEREIRA, 2011, p. 144-145). 

Nesses termos, Pereira (2011, p. 158) alinha-se à concepção de Gramsci64 de 

Estado ampliado como um “[...] conjunto formado pela sociedade civil e pela 

sociedade política”, que compõe sua superestrutura e exerce, ao mesmo tempo, a 

hegemonia (atributo da sociedade civil) e a coerção (atributo da sociedade política)65.  

Coutinho (1996, p. 53-54) afirma que para Gramsci, o conceito de sociedade 

civil abarca um conjunto de instituições responsáveis pela representação dos 

interesses de diferentes grupos sociais e pela difusão da ideologia, compreendendo, 

 
em alguns momentos no decorrer desta pesquisa, em particular, com Elisabete Borgianni e Márcia 
Calhes Paixão, que tiveram importantes experiências relacionadas à prisão.    
64 Para Gramsci, “a unidade histórica fundamental, por seu caráter concreto, é o resultado das relações 
orgânicas entre Estado ou sociedade política e “sociedade civil” (GRAMSCI, Caderno 25, 1999, p. 139). 
65 Para aprofundamento dos temas Hegemonia e Aparelhos de Hegemonia, ver Gramsci (1982; 
1984).    
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assim, escolas, partidos políticos, igrejas, sindicatos, meios de comunicações e outras 

instituições que reproduzem valores simbólicos. E sociedade política, por sua vez, 

envolve um conjunto de aparelhos utilizados pela classe dominante para exercer o 

monopólio legal da violência, enquanto instrumentos coercitivos do Estado que se 

apoiam nos grupos burocrático-executivos ligados às forças armadas e policiais e à 

aplicação das leis visando à coerção. A figura 2 demonstra a superestrutura em 

Gramsci.           

                  

 

 
 
 

 

 

 

 

 

Na visão de Oliveira (1987, p. 15), o Estado não é um “[...] mero instrumento 

das classes dominantes, o que não o desqualifica como um Estado capitalista”.  Nessa 

perspectiva de análise, o Estado é produtor direto e instrumento de financiamento da 

acumulação de capital, membro insubstituível na estrutura do processo de produção 

e reprodução das relações antagônicas entre as classes sociais. No mesmo sentido, 

Raichelis (1988) observa que   

[...] o Estado não é um instrumento que a burguesia manipula à sua 
vontade: a resposta a interesses das classes dominadas muitas vezes 
contraria os objetivos imediatos de certas frações burguesas, mas se 
torna condição necessária para a preservação do próprio 
desenvolvimento do capitalismo (RAICHELIS, 1988, p. 28). 

 

Discordando do idealismo hegeliano, Marx afirmou que a natureza do Estado 

está fundamentada na sociedade civil. Em seu conceito, o Estado é então um produto 

da sociedade civil, sendo este sinônimo de estrutura econômica, portanto, para Marx, 

o Estado é construção da sociedade, a partir de uma determinada forma de 

organização social. Logo, o modo como as coisas são produzidas, a base das 

estruturas sociais e a consciência humana, ou seja, as condições materiais e as 

relações sociais foram consideradas por Marx e Engels para analisar as relações entre 

Estado e sociedade, contrapondo-se assim ao pensamento hegeliano de que o Estado 
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Figura 1 – Superestrutura de Gramsci  

Fonte: Elaboração própria com base em Pereira  
(2011, p. 158) 
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transcendia à sociedade como uma coletividade idealizada (MONTAÑO; DURIGUETTO, 

2010, p. 35). 

A estrutura social e o Estado decorrem constantemente do processo 
de vida de determinados indivíduos; mas, desses indivíduos, não 
como eles poderão parecer na sua própria representação ou na de 
outros, mas como eles são realmente, ou seja, como agem, como 
produzem material realmente, como atuam [tätig], portanto, em 
determinados limites, premissas e condições materiais que não 
dependem da sua vontade (MARX; ENGELS, 2009, p. 30, grifo dos 
autores). 

 

Pereira (2011, p. 135), adverte que “[...] não é possível falar de Estado sem 

relacioná-lo à sociedade, e vice-versa”. Nessa mesma direção, Gruppi (1980) 

recupera a obra clássica de Engels “A origem da família, da propriedade privada e do 

Estado”66, de 1884, partindo da compreensão do Estado moderno capitalista para 

conhecer sua gênese e origem e quando afirma que o “[...] Estado nem sempre existiu” 

(GRUPPI, 1980, p. 29-30). 

Para Engels (2012, p. 218), houve sociedades67 que se organizaram 

anteriormente ao Estado e não tiveram a menor noção do seu poder. Dessa forma, a 

mediação essencial para essa análise é política, pois, sem ela, sequer haveria 

sociedade e tampouco sociedade de classes.  

Em sua obra original, Engels (2012) faz referência às gens68 iroquesas e gregas 

e afirma que até àquele período histórico (século XV), pela descrição feita por 

Morgan69, a forma de organização da sociedade ainda não conhecia o Estado, uma 

vez que para Engels “[...] o Estado pressupõe um poder público especial, distinto do 

conjunto dos cidadãos que o compõem” (ENGELS, 2012, p. 123). O autor prossegue 

afirmando que com a inauguração da sociedade “civilizada” e a sociedade de classes, 

minando e derrubando a sociedade sem classes das gens se desenvolveu uma 

pequena minoria a expensas de uma grande maioria explorada e oprimida (ENGELS, 

 
66 Segundo Gruppi (1980), Friedrich Engels baseou-se em anotações deixadas por Karl Marx e na obra 
“A sociedade antiga”, de Lewis Henry Morgan.  
67 A exemplo das sociedades tribais que nunca tiveram ideia de Estado, nem conheceram tribunais, 
mas tinham normas sociais e morais de convivência. 
68 “A palavra latina gens, que Morgan usa para designar esse grupo de consanguíneos, procede, como 
a palavra grega de idêntico significado (genos), da raiz ariana comum gan (em alemão – onde, segundo 
a regra, o g ariana é substituído pelo k – kan), que significa “engendrar”. Da mesma forma, significam 
linhagem ou descendência as palavras gens, em latim” (ENGELS, 2012, p. 109-110). 
69 Lewis Henry Morgan (1818-1881) foi um etnólogo norte-americano que estudou a vida tribal dos 
índios Iroqueses, na América do Norte; nessa época nascia o que se chama de Etnologia e 
Antropologia.  
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2012, p. 126). Nesse sentido, segundo Engels (2012), houve o nascimento de uma 

instituição. 

[...] que não só assegurasse as novas riquezas individuais contra as 
tradições comunistas da constituição gentílica, que não só 
consagrasse a propriedade privada, antes tão pouco estimada, e 
fizesse dessa consagração santificadora o objetivo mais elevado da 
comunidade humana, mas também imprimisse o selo geral do 
reconhecimento da sociedade às novas formas de aquisição da 
propriedade, que se desenvolviam umas sobre as outras – a 
acumulação, portanto, cada vez mais acelerada, das riquezas –; uma 
instituição que, uma palavra, não só perpetuasse a nascente divisão 
da sociedade em classes, mas também o direito de a classe 
possuidora explorar a não possuidora e o domínio da primeira sobre a 
segunda (ENGELS, 2012, p. 137). 

 

Por volta dos anos 1.500 d.C., Nicolau Maquiavel com a publicação do clássico 

“O Príncipe” apresentou uma organização e estrutura de Estado tal como se conhece 

até hoje, tendo sido o primeiro pensador na história a expor uma reflexão sobre o 

Estado moderno, como reconhecem Paula (2016) e Gruppi (1980). Segundo Paula 

(2016, p. 74), a referida obra já foi citada “[...] por um sem-número de intelectuais como 

sendo as notas que dão origem a esse tipo de Estado, o Estado moderno”. Maquiavel 

se contrapôs aos argumentos Aristotélicos que referiam que o Estado se tratava de 

um instrumento para assegurar a felicidade e a virtude humana. Gruppi (1980) faz 

uma reflexão.  

O Estado torna-se uma necessidade a partir de um determinado grau 
de desenvolvimento econômico, que é necessariamente ligado à 
divisão da sociedade em classes. O Estado é justamente uma 
consequência dessa divisão, ele começa a nascer quando surgem as 
classes, com elas, a luta de classes (GRUPPI, 1980, p. 30). 

 

Como afirmou Gruppi (1980, p. 29-30) acerca do Estado, se este “nem sempre 

existiu”, a pena, sim, e ela é um instrumento de controle social utilizado pela 

sociedade, antes mesmo da existência deste. Já no capitalismo, o encarceramento 

em massa e a judicialização da questão social são expressões da falência das 

políticas públicas para responder às inúmeras questões decorrentes das 

desigualdades sociais produzidas e reproduzidas pelo sistema capitalista.  

De acordo com Pereira (2011), acerca do Estado histórico e relacional, 

compreende-se o Sistema Penitenciário enquanto um espaço de contradições no qual 

está inserido a/o trabalhadora/dor assistente social e o encarceramento em massa, 
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cada vez mais acentuado, tem sido um dos resultados mais desastrosos das políticas 

desse aparelho estatal nas últimas décadas.  

Na sociedade primitiva, a pena correspondia ao exercício das próprias razões 

do ofendido, numa vingança dirigida contra o ofensor e/ou a seus familiares. Era a 

conhecida “vingança de sangue” ou “vingança privada”, que Ferrajoli (2002) explica. 

 
A "vingança de sangue" não era em absoluto uma reação instintiva ou 
espontânea. Era, pelo contrário, um direito e, ainda antes, um dever 
que recaía sobre a parte ofendida e seu grupo de parentesco. E dirigia-
se também, solidariamente, contra o ofensor e seu grupo de 
parentesco. Sobre a vingança de sangue, e mais em geral sobre a 
vingança privada como forma originária de punição na maior parte das 
sociedades primitivas [...] (FERRAJOLI, 2002, p.231, grifo do autor). 
 

 
Bitencourt (2010) ilustra espécies de punições aplicadas na antiguidade, 

apontando que a privação de liberdade, largamente empregada atualmente, não tinha 

outra função senão a guarda do prisioneiro, até o momento do verdadeiro suplício. 

A antiguidade desconheceu totalmente a privação da liberdade, 
estritamente considerada como sanção penal. Embora seja inegável 
que o encarceramento de delinquentes existiu desde tempos 
imemoráveis, não tinha caráter de pena e repousava em outras 
razões. Até fins do século XVIII a prisão serviu somente à contenção 
e guarda de réus para preservá-los fisicamente até o momento de 
serem julgados. Recorria-se, durante esse longo período histórico, 
fundamentalmente, à pena de morte, às penas corporais (mutilações 
e açoites) e às infamantes. Por isso a prisão era uma espécie de 
antessala de suplícios, pois se usava a tortura frequentemente, para 
descobrir a verdade. A prisão foi sempre uma situação de grande 
perigo, um incremento ao desamparo e, na verdade, uma antecipação 
da extinção física do indivíduo (BITENCOURT, 2010, p. 4). 

 

Atualmente, o conceito de suplício trazido por Bitencourt (2010) encontra-se 

enraizado na ideia da pena, porém, com sua evolução, a aplicação foi tomando 

contornos específicos em favor do Estado e com características próprias na análise 

de Hulsman e Celis (1993). 

 
A "pena", tal corno entendida em nossa civilização, parece conter dois 
elementos: 1º – uma relação de poder entre aquele que pune e o que 
é responsável, etc.. e o outro aceitando que seu comportamento seja 
assim condenado, porque reconhece autoridade do primeiro; 2º – em 
determinados casos a condenação é reforçada por elementos de 
penitência e de sofrimento impostos e aceitos em virtude daquela 
mesma relação de poder. Esta é a análise – e a linguagem – que 
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estamos habituados a ouvir e que parece legitimar nosso direito de 
punir (HULSMAN; CELIS, 1993, p. 87, grifo dos autores). 
 
 

Um exemplo icônico na literatura referente às punições infames e cruéis 

aplicadas na antiguidade foi trazido por Foucault (2013), na obra “Vigiar e Punir”, a 

respeito da história de Damiens que após atentar contra a vida do Rei Luis XV, em 

1757, recebeu a seguinte condenação.  

[...] pedir perdão publicamente diante da porta principal da Igreja de 
Paris [aonde devia ser] levado e acompanhado numa carroça, nu, de 
camisola, carregando uma tocha de cera acesa de duas libras; [em 
seguida], na dita carroça, na Praça de Greve, e sobre um patíbulo que 
aí será erguido, atenazado nos mamilos, braços, coxas e barrigas das 
pernas, sua mão direita segurando a faca com que cometeu o dito 
parricídio, queimada com fogo de enxofre derretidos conjuntamente, e 
a seguir seu corpo será puxado e desmembrado por quatro cavalos e 
seus membros e corpo consumidos ao fogo, reduzidos a cinzas, e 
suas cinzas lançadas ao vento (FOUCAULT, 2013, p. 9). 

 

Para Silva (2014, p. 14), “[...] ao longo das formas de sociabilidade o sistema 

penal se conjuga com a evolução das penas que passa pela vingança privada e se 

estabelece pela vingança pública”. É nesse contexto de evolução que surgem as 

primeiras codificações penais em substituição à vingança privada. 

 

Basta verificarmos a instituição do Talião como mecanismo limitador 
da vingança privada, que corresponde à retribuição do mal nas 
mesmas proporções sofridas pela vítima, assim como os Códigos que 
se instituíram, tais como o Código de Hamurabi, A Lei das XII Tábuas, 
o Código de Manu etc. (SILVA, 2014, p. 14). 

 

Segundo Ferrajoli, (2002, p. 312), a Lei de Talião (Lex Talionis) “constitui a base 

da primeira doutrina da qualidade da pena” em relação ao que se considerava como 

transgressão de normas sociais e foi datada aproximadamente em 1800 a.C. 

Anteriormente, só se conheciam juízos de valor aplicados pelo particular ou titular do 

direito infringido a depender do seu próprio julgamento sobre a conduta do 

transgressor desvinculando-a da proporcionalidade do ato cometido. Isso implicava 

na utilização de punições violentas, dentre elas, a forca, a fogueira, empalações, 

mutilações e execuções, a chamada vingança privada.  
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Já na segunda metade do século XVIII, tais tipos de pena se encontravam em 

processo de extinção em decorrência da evolução histórica que lentamente trouxe 

consigo a evolução da pena surgida com o pensamento iluminista, “[...] com o 

iluminismo e todas as novas ideologias advindas do Renascimento, e com obras 

preconizadoras de ideias liberais e humanizantes como a de Beccaria, a pena 

assumiu um fim utilitário [...]” (CORRÊA JR.; SHECAIRA, 1995, p. 19).  

Esse pensamento trouxe diversas inovações e preconizou nos ordenamentos 

jurídicos, garantias e direitos aos cidadãos. Na França, por exemplo, país que 

influenciou fortemente o movimento iluminista, cerca de 30 anos após a brutal 

execução ordenada pelo Rei Luis XV contra Damiens, no ano de 1789, foi promulgada 

a “Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão”. 

Assim, a partir dessas codificações o Estado passou, lentamente, a substituir a 

vingança privada, e, nessa perspectiva, nasceu o direito penal, não como 

desenvolvimento das vinganças, até então, empregadas, mas sim numa tentativa de 

impedi-las. É o que afirma Ferrajoli (2002). 

 

[...] historicamente, o direito penal nasce não como desenvolvimento, 
mas, sim, como “negação da vingança”, em descontinuidade e em 
conflito com a mesma e não em continuidade, justificando-se não com 
o propósito de garanti-la, mas com aquele de impedi-la (FERRAJOLI, 
2002, p.269, grifo do autor). 
 

Ferrajoli prossegue, expondo que “[...] a história do direito penal e da pena 

corresponde a uma longa luta contra a vingança” e nessa história aponta dois passos 

que representam essa luta, o primeiro quando essa “[...] vingança foi disciplinada 

como direito-dever privado a pesar sobre o ofendido e sobre o seu grupo de parentes, 

segundo os princípios da vingança de sangue e da regra do talião”. Entretanto, essa 

pena, agora disciplinada, continuava a ser aplicada pelo particular ofendido 

(FERRAJOLI, 2002, p.269). É justamente por essa razão que Ferrajoli (2002) classifica 

como mais decisivo para a história da luta contra a vingança, o segundo passo, isto 

é, a presença imparcial da autoridade judiciária.  

 

[...] aconteceu quando produziu-se uma dissociação entre juiz e parte 
lesada, e a justiça privada – as vinganças, os duelos, os linchamentos, 
as execuções sumárias, os ajustamentos de contas –foi não apenas 
deixada sem tutela, mas vetada. O direito penal nasce, precisamente, 
neste momento, quando a relação bilateral ofendido/ofensor é 
substituída por uma relação trilateral, que coloca em posição imparcial 
uma autoridade judiciária (FERRAJOLI, 2002, p. 269).  
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Na sequência desse apontamento, o autor traz uma crítica para se pensar a 

atualidade do direito penal e os reflexos de um Estado “Pós-Democrático”70 nas 

decisões judiciais. 

 
E por isto que cada vez que um juiz é movido por sentimentos de 
vingança, ou de parte, ou de defesa social, ou o Estado deixa espaço 
à justiça sumária dos particulares, pode-se dizer que o direito penal 
regrediu a um estado selvagem, anterior à formação da civilização 
(FERRAJOLI, 2002, p. 269). 
 
 

No sistema capitalista, a punição também possui uma função específica com 

vistas a garantir sua manutenção e desenvolvimento, como adverte Batista (1990). 

“[...] Historicamente o capitalismo recorreu ao sistema penal para duas operações 

essenciais: 1ª garantir a mão-de-obra; 2ª impedir a cessação do trabalho” (BATISTA, 

1990, p. 35). 

Para garantir a mão-de-obra, criminalizava-se o pobre que não se 
convertesse em trabalhador. A experiência, nos séculos XVII e XVIII, 
das "casas de trabalho" (Workhouse, Arbeithaus), a pioneira das quais 
foi a rasp-huis holandesa (onde muito pau-brasil certamente foi 
raspado), conduziu à generalização do internamento “correicional". 
Com a revolução industrial, o esquema jurídico ganhou feições mais 
nítidas: criou-se o delito de vadiagem. Referindo-se à reforma dos 
dispositivos conhecidos como Poor Law, em 1834, Disraeli dizia que 
na Inglaterra ser pobre passava a ser um crime. Aqueles que, por uma 
razão ou outra, se recusavam ou não conseguiam vender sua força de 
trabalho, passaram a ser tratados pela justiça mais ou menos como 
nos julgamentos descritos por Jack London em seu conto 
autobiográfico: a cada 15 segundos, uma sentença de 30 dias de 
prisão para cada vagabundo. Para impedir a cessação do trabalho, 
criminalizava-se o trabalhador que se recusasse ao trabalho tal como 
ele "era": criou-se o delito de greve. O Código Penal francês de 1810 
contemplava o novo crime, em seu artigo 415. O Vagrancy Act inglês 
de 1824 tornava possível processar criminalmente trabalhadores que 
recusavam a diminuição de seus salários (BATISTA, 1990, p. 35, grifos 
do autor). 

 

Com a substituição do particular ofendido por uma autoridade judiciária, 

imparcial, conforme foi mencionado anteriormente, para Ferrajoli (2002) surge em 

favor do Estado o direito ao monopólio do uso da força, o poder/dever do Estado de 

aplicar punições, o chamado jus puniendi71. O Estado traz para si o direito ou poder 

 
70 “A expressão “pós-democracia” costuma ser atribuída ao cientista político inglês Colin Crouch, que a 
utilizou para designar o momento em que há o pleno funcionamento (formal) das instituições 
democráticas (eleições, liberdade de expressão etc.), mas no qual a dinâmica democrática 
progressivamente desaparece” (CASARA, 2017, p. 23, grifo do autor).  
71 Expressão latina amplamente empregada nas Ciências Jurídicas, traduzida como o direito de punir 
do Estado.  
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de punir. É dele a prerrogativa ou autoridade do qual detém o monopólio de aplicar 

aos cidadãos tidos como transgressores as sanções, inclusive, através do uso da 

força.  

Sobre o monopólio do uso da força pelo Estado, Anitua (2008) explica que é, 

não apenas, o exercício da função jurisdicional. 

 
Mais do que usurpar a função jurisdicional, o Estado e o Direito – o rei 
e seus juristas especializados – apropriaram-se das relações de poder 
interpessoais, do próprio conflito. O monopólio estatal do jus puniendi 
significa que não se substituía somente a sociedade em assembleia, 
mas também as vítimas de sua reclamação, e em seus lugares 
apareceram funções estatais que deviam ser respeitadas por aqueles. 
O Estado teria interesse, desde então, na resolução dos conflitos, mais 
do que os particulares [...] (ANITUA, 2008, p. 42-43). 

 

O autor arremata dizendo que, “[...] seria efetivada, dessa forma, a suposição 

de que o Estado é o lesado pela ação de um indivíduo sobre outro. E, portanto, seria 

o Estado quem exigiria a reparação” (ANITUA, 2008, p. 43). Assim, o Estado exerce a 

expropriação dos conflitos, trazendo para si a responsabilidade de sua resolução, 

logo, toma como prerrogativa aplicar punições; este o faz em maior ou menor 

proporção a depender do grau de reprovabilidade que o Estado entenda a conduta do 

agente. 

De uma forma, ou de outra, em diferentes períodos históricos, com mais ou 

menos crueldade, o Estado pressupõe na sua gênese o direito de punir aqueles que, 

submetidos a sua jurisdição, transgridam as regras por ele estabelecidas, sendo, 

portanto, a pena, a sanção ou o suplício, algo até então, inseparável da ideia de 

Estado e de sua forma de organização. 

Wacquant (2011), referindo-se, mais especificamente ao Brasil, ao analisar a 

presença de uma ditadura sobre os pobres como resposta do Estado penal faz uma 

observação.  

[...] desenvolver o Estado penal para responder às desordens 
suscitadas pela desregulamentação da economia, pela 
dessocialização do trabalho assalariado e pela pauperização relativa 
e absoluta de amplos contingentes do proletariado urbano, 
aumentando os meios, a amplitude e a intensidade da intervenção do 
aparelho policial e judiciário, equivale a (r)estabelecer uma verdadeira 
ditadura sobre os pobres (WACQUANT, 2011, p. 12, grifos do autor). 
 

O que o autor chama de ditadura sobre pobres é justamente o uso da ordem 

social com gestão autoritária numa simbiose de ausência de garantias jurídicas 
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mínimas que resgatam, no exemplo brasileiro, o legado de uma história escravocrata, 

colonial e ditatorial, penalizando a miséria com o aval do Estado. Wacquant (2011, p. 

13) aponta o cenário de prisões no Brasil como “campos de concentração para pobres” 

e que o “sistema penitenciário brasileiro acumula, com efeito, as taras das piores 

jaulas do Terceiro Mundo”. Há, portanto, um tratamento punitivo e encarceratório do 

“Estado-penitência”, em detrimento de um “Estado-providência” (WACQUANT, 2011, p. 

53). 

Confirmando a função peculiar do Estado na manutenção das relações de 

poder e do status quo, bem como, a relação direta do sistema penal na conservação 

dessa estrutura, Casara72 faz a seguinte análise.   

 

Confirma-se no Brasil a principal vocação/funcionalidade do sistema 
penal e, em particular, das forças policiais: manter o status quo; 
conservar as estruturas de poder. Para manter as estruturas sociais, 
o indivíduo é anulado, passando a ser considerado como “instrumento 
social” da engenharia conservadora (CASARA, 2017, p. 150) 
 

Sendo assim, o Estado utiliza a prisão como aparelho de controle. Nas palavras 

de Wacquant (2011, p. 13), há uma “violência rotineira das autoridades”, fazendo 

parecer que as prisões brasileiras são “empresas públicas de depósito industrial dos 

dejetos sociais” e não “instituições judiciárias servindo para alguma função penalógica 

– dissuasão, neutralização ou reinserção”. 

A prisão, a criminalização da pobreza e o encarceramento em massa são 

formas de expressões da questão social e respostas à classe trabalhadora enquanto 

política de Estado, respostas do aparelho repressivo que se expressam também pela 

militarização da polícia e pelas políticas de segurança pública repressivas73.  

Logo, o Estado enquanto espaço histórico-relacional de forças e de controle 

ideopolítico é sustentado por relações jurídicas e midiáticas de um Estado Penal, 

frente a um estado mínimo em políticas sociais e máximo em polícia, expresso pelo 

encarceramento em massa da população dos segmentos jovens, pobres e negros da 

classe trabalhadora. 

 
72 Doutor em direito, mestre em Ciências Penais, juiz de direito do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 
e professor universitário. 
73 Exemplo paradigmático dessa realidade vem da gestão do atual presidente, Jair Bolssonaro, que ao 
ser eleito, em 2019, determinou ao Ministério da Defesa o retorno às comemorações, em unidades 
militares, da Ditadura Militar de 1964, no Brasil, data retirada do calendário oficial de comemorações 
do Exército, em 2011, pela ex-presidenta Dilma Rousseff, por sinal torturada no regime ditatorial de 
1964.  
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De fato, o endurecimento generalizado das políticas policialescas, 
judiciárias e penitenciárias que se observa na maior parte dos países 
do Primeiro Mundo há uns vinte anos decorre de uma tripla 
transformação do Estado, que contribui simultaneamente para 
acelerar e ocultar, aliando a amputação de seu braço econômico, a 
retração de sua proteção social e o aumento considerável de sua 
atuação penal. Essa transformação é a resposta burocrática dada 
pelas elites políticas para as mutações do emprego (terceirização e 
polarização dos postos de trabalho, flexibilização e intensificação do 
trabalho, individualização dos contratos de emprego, descontinuidade 
e dispersão dos trajetos profissionais) e a seus efeitos destruidores 
nos níveis inferiores da estrutura social e espacial (WACQUANT, 2010, 
p. 200). 

 

2.2. Sistema prisional como espaço sócio-ocupacional de assistentes sociais  

   

A violência e a militarização da vida têm sido formas de legitimização do 

neoconservadorismo e isso tem se expressado contra jovens da classe trabalhadora, 

por sua vez, pobre e negra, que têm sido criminalizados e, consequentemente, 

encarcerados. A discriminação e o preconceito são um exemplo disso: “[...] quando o 

outro é discriminado lhe é negado o direito de existir como tal ou de existir com as 

suas diferenças” (BARROCO, 2011, p. 209). Com base no último Levantamento 

Nacional de Informações Penitenciárias (DEPEN, 2017a), o Brasil já havia 

contabilizado mais de 726.000 pessoas presas, sendo o terceiro país que mais 

encarcerava no mundo, perdendo somente para os Estados Unidos e Rússia.  A taxa 

de aprisionamento alcançava 352,6 pessoas privadas de liberdade para cada 100.000 

habitantes, já a taxa de ocupação chegava a 197,4%, quase o dobro da capacidade 

de vagas de todo o Sistema Penitenciário brasileiro. 

Quadro 4 – Pessoas em privação de liberdade no Brasil em junho de 2016 

Brasil – Junho de 2016 

População Prisional 726.712 

Sistema Penitenciário 689.510 

Secretarias de Segurança/Carceragens de Delegacias 36.765 

Sistema Penitenciário Federal 437 

Vagas 368.049 

Déficit de Vagas 358.663 

Taxa de Ocupação74 197,4% 

Taxa de Aprisionamento75 352,6 

Fonte: DEPEN, 2017a, p. 7 

 
74 A taxa de ocupação é calculada em razão do número total de pessoas presas e a quantidade de 
vagas no sistema prisional. Para o cálculo, são consideradas as pessoas privadas de liberdade em 
carceragens de delegacias, mas não são consideradas as vagas existentes nesses espaços de 
custódia (DEPEN, 2017a, p. 9). 
75 A taxa de aprisionamento é calculada por número de pessoas presas para cada grupo de 100 mil 
pessoas acima de 18 anos no Brasil (DEPEN,  2017a,p. 31). 
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Desse total, somente o estado de São Paulo concentrava 33,1% de toda a 

população prisional do país com 240.061 pessoas presas (DEPEN, 2017a, p. 8). A 

média da taxa de aprisionamento de São Paulo é superior em relação ao Brasil, 

equivale a 536,5 pessoas presas para cada 100.000 habitantes (DEPEN, 2017a, p. 8). 

Mas, quem é essa população presa? Se a prisão é mais uma das expressões da 

questão social, como ela se manifesta no cotidiano das relações sociais da sociedade 

capitalista?  

O Gráfico 1 mostra que a população brasileira, em geral, possui uma 

representação negra equivalente a 53%, enquanto que, na população encarcerada o 

percentual de negros aumenta para 64%.   

 
Gráfico 1 – População negra no Brasil e no sistema prisional 
 

 
Fonte: DEPEN, 2017a, p. 32 

 

Esses presos são em sua maioria, homens76 jovens que compõem 55% do 

sistema prisional com faixa etária entre 18 e 29 anos77. Dentre eles, 80% possuem 

escolaridade abaixo do ensino médio, sendo 51% com o ensino fundamental 

incompleto, 14% ensino fundamental completo e 15% ensino médio incompleto. 

(DEPEN, 2017a, p. 30-33). 

Segundo o Depen (2017a) outro dado significativo diz respeito ao grupo de 

“Crimes contra o patrimônio”, ou seja, crimes relacionados a furtos, roubos, latrocínios, 

extorsões, estelionatos ou receptações que representam um total de 278.809 pessoas 

 
76 No entanto, vale ressaltar o aumento considerável do número de mulheres presas, no período da 
pesquisa, alcançando o total de 42.355 mulheres em privação de liberdade, representando 5,82% do 
total da população presa no Brasil. “Estes números representam um aumento de 656% em relação ao 
total registrado no início dos anos 2000, quando menos de 6.000 mulheres se encontravam no sistema 
prisional” (DEPEN, 2017b, p. 14).  
77 O Estatuto da Juventude, Lei n. 12.852, de 5 de agosto de 2013 (BRASIL, 2013) estabeleceu que são 
jovens, os que encontram na faixa etária de 18 a 29 anos.  
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presas, considerado o índice maior de tipificação penal. Em seguida, está o grupo de 

“Drogas que se refere ao tráfico (associação ao tráfico de drogas e tráfico 

internacional) totalizando 215.091 pessoas presas, situação agravada com o advento 

da Lei 11.343, de 24 de agosto de 2006 (BRASIL, 2006)78, equiparando-o a crimes 

hediondos e, consequentemente, com penas privativas de liberdade mais longas. Os 

dois grupos somam 493.900 presos e expressam 67,96% da população presa (DEPEN, 

2017a, p. 42), ou seja, parte da classe trabalhadora em fase produtiva no país, por 

sua vez, jovem, negra, masculina, com o acesso interrompido ao direito à educação 

estão encarcerados acusados de crimes contra o patrimônio, ainda que 40% destes 

não tenham sido condenados (DEPEN, 2017a, p. 8).  

Por isso, o encarceramento em massa tem sido o resultado das políticas do 

Estado Penal (WACQUANT, 2011) executadas, nas últimas décadas, de forma seletiva, 

e como afirma Malaguti Batista (2003, p. 33), “[...] a grande política social da 

contemporaneidade neoliberal é a política penal”.  

Torres (2010, p. 45) afirma que o “[...] encrudescimento das penas e prisões 

acompanhou os marcos neoliberais que vivemos na sociedade brasileira a partir dos 

anos 1990 e que instalaram uma conjuntura neoliberal de desresponsabilização pelos 

direitos e pelas políticas sociais”. Para a autora, a questão do encarceramento no 

Brasil “e as condições sub-humanas são uma sobrepena” e significam que, para além 

da privação da liberdade, há o pagamento de uma pena aplicada pelo poder judiciário. 

Na realidade, essas pessoas ainda são submetidas às situações violadoras de 

condições de vida e humanidade, no que se refere à alimentação, saúde e outros 

direitos humanos e sociais.   

Destaca-se o espaço sócio-ocupacional em estudo, como aparelho estatal e 

sua contraditória relação na sociedade capitalista, que tem no encarceramento em 

massa da classe trabalhadora – preponderantemente, a população pobre e negra – 

uma das “respostas” à questão social.  Mediante essa realidade, quais são os desafios 

para o trabalho de assistentes sociais no Sistema Penitenciário Paulista? Quais as 

requisições cotidianas que esses profissionais recebem dessa população? É 

essencial o apontamento de Borgianni (2013). 

 
78 Essa lei instituiu o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas, revogando a Lei 6.368, de 
21 de outubro de 1976, que dispunha sobre prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de 
entorpecentes.  
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[...] não se pode perder de vista, nem por um instante, nesse cotidiano 
que tende a reiterar a aparência reificada da processualidade 
societária, que quem atua na área sóciojurídica está confrontando o 
tempo todo com as contradições que surgem ou se renovam 
reiteradamente a partir da relação tensa entre as determinações 
próprias da sociedade que é regida pelo capital e o buscar da “justiça” 
[...] (BORGIANNI, 2013, p. 435, grifo da autora).  

 

Numa esfera interventiva diferente do âmbito da execução das políticas sociais, 

a autora explicita que a mediação dos profissionais nessa área se dá na esfera de 

interpretações de problemas, situações e conflitos que estão judicializados; e que 

as/os assistentes sociais nessa área lidam “diretamente com os destinos das vidas 

das pessoas” (BORGIANNI, 2013, p. 434-435).  

Esse espaço sócio-ocupacional é partícipe de um modelo da lógica neoliberal 

que visa manter o padrão de acumulação do modo de produção vigente, sobretudo, 

com sua função social de manutenção de controle social, político e econômico e de 

criminalização da pobreza, ações governamentais que o Estado tem legitimado na 

atualidade, em várias instâncias de poder. 

[...] O neoliberalismo acirra a exploração da força de trabalho, mas não 
a institui; o neoliberalismo amplia as formas de “exploração”, de 
“enriquecimento” e acumulação, por um lado, e de empobrecimento, 
por outro, mas isso não surge com esse projeto: “esses são 
fundamentos do sistema capitalista (MONTAÑO: DURIGUETTO, 2010, p. 
194, grifos dos autores). 

 

Esse lugar institucional no qual se insere o Serviço Social é um produto histórico 

localizado na esfera do Estado, de natureza classista da sociedade capitalista, que 

aglomera a maior quantidade de pessoas presas do país e que demanda às/aos 

assistentes sociais um projeto institucional de controle e manutenção da ordem. Ao 

mesmo tempo em que essa/e assistente social se insere na divisão social e técnica 

do trabalho, faz parte de um trabalho combinado com outros trabalhadores e está 

sujeito às relações de compra e venda da sua força de trabalho (IAMAMOTO, 2005, p. 

421).  

Nessas relações está presente a dupla dimensão do trabalho abstrato e do 

trabalho concreto, nas quais a/o assistente social com formação especializada é 

direcionado por um projeto profissional e, ao mesmo tempo, seu trabalho se iguala ao 

de qualquer outro trabalhador assalariado submetido à alienação do trabalho abstrato.   
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[...] Simultaneamente, o assistente social tem como base social de 
sustentação sua relativa autonomia –, e com ela a possibilidade de 
redirecionar o seu trabalho para rumos sociais distintos daqueles 
esperados pelos seus empregadores – o próprio caráter contraditório 
das relações sociais (IAMAMOTO, 2005, p. 422).  

Como afirmou Yazbek (2014, p. 683), “[...] a questão social permeia a 

sociabilidade da sociedade de classes e seus antagonismos constituintes. Envolve 

disputa social, política e cultural em confronto com as desigualdades socialmente 

produzidas”, daí a dimensão política da profissão.  

 
É preciso demonstrar no “tempo miúdo do trabalho cotidiano” (YAZBEK, 
2001), nas situações singulares com que os assistentes sociais se 
defrontam no exercício profissional – situações estas carregadas tanto 
de dimensões universais, quanto histórico-particulares – a viabilidade 
do projeto ético político do Serviço Social, seu potencial renovador da 
profissão na afirmação dos direitos sociais dos cidadãos e cidadãs, na 
atenção e no respeito às suas necessidades e interesses que, por 
inúmeras mediações, se transmutam em demandas sociais e 
profissionais (IAMAMOTO, 2012, p. 36). 
 

O cotidiano de trabalho de assistentes sociais no espaço sócio-ocupacional 

do Sistema Penitenciário requer um profissional qualificado a responder desde as 

demandas79 mais imediatas às mais complexas relacionadas a pessoas em 

cumprimento de pena, portanto, são nessas relações contraditórias que a/o 

trabalhadora/dor assalariada/o assistente social está inserida/o.  

Essas atividades se constituem em mediações técnico-políticas e se 
redefinem necessariamente a partir de condições concretas. E, à 
medida em que novas situações colocam novos desafios e exigências, 
a profissão busca atualizar-se, redefinindo seus procedimentos e 
estratégias de ação, adequando-se às novas demandas e 
re- definições do mercado de trabalho e da conjuntura social. Este 
movimento da profissão, que pode (ou não) realizar direitos de 
cidadania, não se faz sem referentes, mas segue uma direção social 
apoiada na força de um projeto profissional ético, político, teórico, 
metodológico e técnico operativo (YAZBEK, 2014, p. 689). 

 

No mesmo sentido, assistentes sociais que trabalham na prisão devem estar 

capacitadas/os, sobretudo, para não ceder à lógica neoconservadora e reproduzir 

práticas coercitivas no exercício profissional, considerando os projetos institucionais 

 
79 Por demandas imediatas, entende-se a regularização de documentos pessoais, registro de filhos, 
benefícios previdenciários, encaminhamentos, orientações, etc. e por demandas complexas, as 
consequências do aprisionamento, contradições da vida no cárcere, rompimento de vínculos familiares, 
subsídios para decisões judiciais por meio de relatórios ou laudos sociais. 
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em disputa no aparelho estatal. No caso do objeto desta tese – o trabalho de 

assistentes sociais em uma instituição como a prisão – é importante destacar que:  

 
Instituições voltadas para a coerção, como prisões, delegacias, casas 
para jovens infratores, abrigos, instituições jurídicas, demandam ao 
assistente social atividades de controle e censura: avaliações de 
situações que envolvem os sujeitos criminalizados moralmente e 
julgados como irrecuperáveis pelo poder dominante. A ideologia 
dominante está incorporada nessas instituições de diversas formas, 
como mostram vários estudos (Wacquant, 2007; Batista, 2003a, 
2003b). O discurso dominante é o da naturalização e moralização da 
criminalidade; as práticas de encaminhamento são seletivas, 
baseadas, muitas vezes, em critérios que envolvem avaliações 
morais, de classe e condição social. O assistente social precisa estar 
capacitado para enfrentar esse discurso, de forma a não reproduzi-lo 
reeditando o conservadorismo profissional, a não atender às novas 
requisições do estado policial, para não incorporá-las exercendo a 
coerção [...] (BARROCO, 2011, p. 21) 

 

Borgianni (2013, p. 437) traz uma importante contribuição sobre os desafios 

éticos e políticos postos aos profissionais da área sociojurídica, uma vez que afirma 

que estamos na lide de um trabalho de alta complexidade, operando junto a decisões 

judiciais e expostos a armadilhas.   

A armadilha está em o assistente social ir se tornando prisioneiro do 
possibilismo mais ordinário: se só é possível fazer isso, então vamos 
fazer, pois, caso contrário, o preso ficará sem um laudo e não poderá 
progredir de regime [...] O assistente social passa a considerar que 
aquilo é uma forma de “redução de danos” (BORGIANNI, 2013, p. 437). 

 

Nesse contexto, é preciso evidenciar que prisão e normatizações que regulam 

o sistema prisional têm sido respostas do Estado na forma de políticas para essa área. 

Iamamoto (2009, p. 344) afirma que os espaços ocupacionais “[...] contêm elementos 

simultaneamente reprodutores e superadores da ordem”.  

Nosso trabalho tem que ser no sentido da oposição a esse estado de 
coisas, na resistência às mais diferentes formas de alienação, 
questionando e adensando nossos estudos sociais com os dados da 
realidade; levando para o interior dos autos dos processos o direito 
que vem “da rua”, “dizendo o direito da rua” e dos movimentos sociais 
que também exigem justiça (BORGIANNI, 2013, p. 439, grifos da 
autora).  

 

Assim, é preciso demarcar o terreno no qual esse trabalho está inserido e “para 

quem” os serviços são prestados, evitando assim a culpabilização e a moralização da 

população encarcerada. De um lado, o Estado ausente de políticas públicas de 
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emprego e de proteção social exclui a mínima garantia de direitos sociais à classe 

trabalhadora, de outro é o Estado presente que inclui essas pessoas nas prisões pelo 

aviltamento do encarceramento em massa.  

 

2.3. Estruturação do Sistema Penitenciário Paulista e lugar institucional do 

Serviço Social: requisições e atribuições profissionais  

 

O movimento histórico e contraditório de constituição da profissão é próprio das 

relações sociais nas quais estão inseridos os sujeitos vivos do trabalho, nesse caso, 

assistentes sociais possuidores de força de trabalho qualificada que se tornam 

trabalhadores assalariados ao serem inseridos na relação de compra e venda dessa 

força de trabalho. Neste estudo, o empregador das/dos assistentes sociais é o Estado, 

representado pelas instituições do sistema prisional, que, nos termos de Gramsci, no 

âmbito da superestrutura, compreende-se um Estado aparelhado para exercer 

hegemonia e coerção, conforme já apontado por Coutinho (1996, p. 53). 

Com base em Iamamoto e Carvalho (2005), quando o Estado passou a assumir 

as demandas decorrentes das contradições da questão social no capitalismo, a 

profissão do Serviço Social foi inserida na divisão social e técnica do trabalho, 

participando, assim, do processo de produção e reprodução das relações sociais. 

Desse modo, políticas sociais significam formas de mediação que o Estado utiliza para 

regular e dar respostas à questão social. 

Até aqui foi visto como o Sistema Penitenciário Paulista vem se estruturando 

enquanto aparelho estatal, órgãos que administram os presídios paulistas, afirmando 

que a prisão tem sido mais uma das diversas formas de expressão da questão social 

na sociedade capitalista.  

De início, esse sistema prisional foi representado pelo Departamento de 

Presídios por meio do Decreto-Lei n. 13.298, de 7 de abril de 1943, posteriormente 

alterado para Departamento dos Institutos Penais (DIPE), Lei n. 25.652, de 22 de 

março de 1956, e estruturado pelo Decreto n. 5380, de 26 de junho de 1959, período 

em que as vagas de Serviço Social foram inseridas oficialmente nesse espaço sócio-

ocupacional. E só 20 anos depois, os presídios passaram a ser de responsabilidade 

da Coordenadoria de Estabelecimentos Prisionais do Estado (COESPE), através do 

Decreto n. 13.412, de 13 de março de 1979.  
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Desde a gênese do Serviço Social no Sistema Penitenciário Paulista, ano de 

1956, havia funcionários de outras secretarias do estado de São Paulo com cargos 

em outras áreas, emprestados para o Departamento de Presídios por terem formação 

em Serviço Social para atender às demandas que o Estado reconhecia como 

realidade prisional. Entretanto, era necessário fazer alterações legislativas para 

assegurar a presença da categoria profissional em seu quadro funcional, o que só 

ocorreu em 1959. Neste item, são recuperadas as prerrogativas legais, bem como, as 

atribuições e as competências do Serviço Social e os referenciais teórico-

metodológicos da profissão, no período compreendido a partir do trabalho do Serviço 

Social no DIPE (1956) e na COESPE (1979). 

Foi pública a manifestação do governo do Estado acerca das condições dos 

presídios paulistas junto a Assembleia Legislativa, no ano de 1957, conforme 

mensagem do governador Jânio Quadros. 

[...] a falta de cumprimento de milhares de mandados de prisão, por 
deficiência de vagas, a ociosidade e promiscuidade nos cárceres, com 
toda a sorte de inconvenientes passaram a constituir verdadeira 
calamidade, a ameaçar, sériamente, os alicerces da segurança 
pública. Reconhecendo essa situação, resolveu o Govêrno proceder a 
estudos necessários à elaboração de um plano de reforma do 
aparelho carcerário (SÃO PAULO, 1957b).  

 

A proposta foi para que o Departamento de Presídios passasse a se chamar 

Departamento de Institutos Penais do Estado e que no artigo 1º deixasse de constar 

somente a função punitiva da pena e passasse a constar a função de reeducação e 

ressocialização. Apenas em 1959, o Departamento dos Presídios veio a ser, de fato, 

estruturado. 

Artigo 1° – O Departamento dos Presídios do Estado, criado pelo 
Decreto-lei n. 13.298, de 7 de abril de 1943, passa a denominar-se 
Departamento dos Institutos Penais do Estado, subordinado à 
Secretaria da Justiça e Negócios do Interior. Parágrafo único – O 
Departamento dos Institutos Penais do Estado, que se destina à 
execução das penas privativas da liberdade e das medidas de 
segurança detentivas, bem como à repressão da criminalidade nos 
aspectos não colidentes com funções especificas de outros órgãos 
tem por finalidade a reeducação e a ressocialização dos infratores da 
lei penal (SÃO PAULO, 1959c). 
 

O Decreto n. 34.792, de 31 de março de 1959 (SÃO PAULO, 1959a) foi publicado 

suspendendo nomeações e admissões para cargos públicos; logo, em seu primeiro 

artigo estavam expressas as condições de contratação de servidores. 



112 
 

Artigo 1º – Ficam suspensas as nomeações de funcionários e as 
admissões de extranumerários, exceto quando dentro das estritas 
necessidades do serviço, se tratar de: a) – Candidatos habilitados em 
concurso; b) – preenchimento de cargos e funções de direção de 
chefia, e ainda aqueles em comissão ou de confiança; c) –- pessoal 
para os serviços hospitalares ou industriais, inclusive da Imprensa 
Oficial; d) – renovação de contrato; e) – casos previstos no artigo 14 
da "C.L.E."; f) – preenchimento de claro decorrente de aposentadoria, 
falecimento ou dispensa de extranumerário; g) – admissões que 
impliquem tão somente em alteração de categoria funcional, desde 
que não haja aumento de despesa; h) – pessoal destinado à execução 
de serviços decorrentes de convênios com outros Govêrnos e para os 
quais o Estado arrecade taxas correspondentes; i) – pessoal para 
instalação de órgãos novos (SÃO PAULO, 1959a). 

 

Posteriormente, o Decreto n. 35.021, de 30 de maio de 1959 (SÃO PAULO, 

1959b), alterou algumas alíneas permitindo a contratação via nomeação para serviços 

não docentes, interferindo na contratação de assistentes sociais e, posteriormente, na 

criação de vagas junto ao DIPE.   

Artigo 1º – O Artigo 1°, do decreto n. 34.792, de 31 de março de 1959, 
fica alterado na forma das letras a, b, f, j e k seguintes: [...] a) – 
candidatos habilitados em concurso ou em prova de seleção, 
expressamente autorizada pelo Governador do Estado; [...] c) – 
pessoal médico e de enfermagem para Postos de Assistência Médico-
Sanitária, Postos de Puericultura, Dispensários e serviços hospitalares 
ou industriais, inclusive da Imprensa Oficial; [...] f) – preenchimento de 
claro decorrente de aposentadoria, demissão, exoneração, 
falecimento ou dispensa de servidor; [...] j) – nomeações para 
serviços, não docentes, auxiliares de cátedra e laboratório, da 
Universidade de São Paulo; k) – contratos com cientistas e 
professores estrangeiros, para serviços de pesquisas ou docentes. 
(SÃO PAULO, 1959b). 

 

Com a estruturação do DIPE pela Lei n. 5.380, de 30 de maio de 1959 (SÃO 

PAULO, 1959c), estabeleceu-se que o departamento teria por finalidade a reeducação 

e a ressocialização dos infratores da lei, além, das atribuições já de sua 

responsabilidade ligadas à execução de penas privativas de liberdade, de medidas de 

segurança e repressão à criminalidade. Recorda-se que essa foi a mesma lei que 

criou a Seção de Assistência Social com os setores de Assistência aos Presidiários e 

Famílias e Assistência aos Egressos, e que passaria agora a ter assistentes sociais 

atuando nessa política em sua estrutura organizacional.  

Logo, em junho de 1959, foram criadas as primeiras vagas destinadas a 

assistentes sociais no Sistema Penitenciário Paulista. “Art. 32 – Ficam criados, nas 
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classes iniciais das respectivas carreiras da Tabela III, da Parte Permanente do 

Quadro da Secretaria da Justiça e Negócios do Interior os seguintes cargos: [...] 13 

(treze) Assistentes Sociais [...]” (SÃO PAULO, 1959c).   

No ano seguinte, em 18 de março de 1960, seis assistentes sociais foram 

nomeados com base na alteração do Decreto n. 35.021 de 1959 (SÃO PAULO, 1959b), 

prorrogado pelo Decreto n. 36.126 de 1960 (SÃO PAULO, 1960a). Dentre essas/es 

profissionais, estavam duas pioneiras que iniciaram os trabalhos, em 1956 e 1957, 

como professoras primárias e uma estagiária que havia começado a experiência de 

Tentativa de Serviço Social na Casa de Detenção, no ano de 1954. 

 
DECRETOS DE 17 DO CORRENTE. Nomeando: nos termos do art. 38, item 
V, da CLF. c.c. o art. 1º, letra “j”, do decreto n. 34.792´59, alterado pelo 
decreto n. 35.021´59 e prorrogado pelo decreto n. 36.126´60, Cora 
Magalhães Leite, Pedrina Sampaio Silveira, Myriam Magalhães, Maria 
Jeny de Albuquerque Netto, Sylvia Ferreira Cruz e Wilson Diniz, para 
exercerem cargos de Assistente Social, classe “T” do QSJNI-PP-III, 
lotados no Departamento dos Institutos Penais do Estado, em vaga e 
claro de lotação provenientes de criação de cargos pela lei n. 5.380 
59; (SÃO PAULO, 1960b).  

 

Assim, o Estado em sua condição de empregador contratou alguns 

profissionais que já possuíam experiência de trabalho anterior, tanto naquele 

Departamento, quanto em unidade prisional, para exercerem a função de assistente 

social e isso se deu em um momento de contenção de gastos80. Vale relembrar que 

as pioneiras iniciaram os trabalhos, em 1956, na condição de afastamento e/ou 

empréstimo entre secretarias do Estado. Na oportunidade da criação das vagas 

específicas para o cargo de Assistentes Sociais, em 1959, isso se deu por meio de 

decreto, com restrições de nomeações, em caráter excepcional.  

É nesse complexo de contradições que está inserido o trabalho da/o assistente 

social, vendedora/r da força de trabalho ao poder público estatal representado pelas 

instituições do Sistema Penitenciário Paulista, em troca de um equivalente aos meios 

de vida expressos pelo assalariamento.  

Compreende-se, portanto, que o trabalho de assistentes sociais no Sistema 

Penitenciário Paulista se insere processualmente num contexto de superlotação de 

 
80 Como já foi visto, no início do trabalho de assistentes sociais no Sistema Penitenciário Paulista, 
estava em vigência o Decreto n. 24.455 de 30 de março de 1955, que constituiu uma comissão para 
elaborar um plano de reforma de aparelhamento do Estado; não eram permitidos maiores dispêndios 
aos cofres públicos, prevendo desde então, o “[...] aproveitamento do elemento material e humano que 
se encontra disperso nos vários setores da administração” (SÃO PAULO, 1955a). 
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presídios, período em que o governo do estado reconheceu publicamente a 

necessidade de rever as formas de cumprimento da pena.  

O Decreto n. 42.565, de 15 de outubro de 1963, dispôs sobre transferências de 

cargos junto à Secretaria da Justiça e Negócios do Interior (SÃO PAULO, 1963b), 

porém, no total foram nove assistentes sociais nomeadas/os para a prestação de 

serviços no Sistema Penitenciário Paulista.  

Quadro 5 – Assistentes Sociais nomeados 

Qtd Denominação do cargo Nomes  

1 Assistente Social-PP-III Amilcar Ribeiro Marques81 

2 Assistente Social-PP-III Carmen Cecilia de Magalhães Ippolito82 

3 Assistente Social-PP-III Cora de Magalhães Leite 

4 Assistente Social-PP-III Joel Antonio de Freitas83 

5 Assistente Social-PP-III Maria Jeny de Albuquerque Netto84 

6 Assistente Social-PP-III Myriam Magalhães 

7 Assistente Social-PP-III Sylvia Ferreira Cruz85 

8 Assistente Social-PP-III Pedrina Sampaio Silveira 

9 Assistente Social-PP-III Wilson Diniz86 

 Fonte: Elaboração própria com base no Decreto n. 42.565/63  
 

Em 7 de dezembro de 1963, conforme constou na seção dos Atos do Secretário 

da Diretoria Geral da Secretaria da Justiça e Negócios do Interior, Celisa Auriluz de 

Cerqueira Guimarães teve a prorrogação do prazo de 30 dias para tomar posse do 

cargo de Assistente Social interino, lotado no Departamento dos Institutos Penais do 

Estado para o qual foi nomeada, em 22 de novembro de 1963 (SÃO PAULO, 1963c)87. 

Dessa forma, até o ano de 1963, considerando a transferência dos nove 

profissionais e a publicação posterior, o total de profissionais do Serviço Social no 

quadro DIPE era de dez assistentes sociais, ainda assim, não preenchendo o número 

 
81 A atual Faculdade Paulista de Serviço Social (FAPSS) possui o acervo dos Livros de Atas das 
arguições e notas finais dos alunos do curso regular de Serviço Social do Instituto de Serviço Social, 
no qual consta que Amilcar Ribeiro Marques apresentou o TCC intitulado “Serviço Social e Educação 
Popular” e foi aprovado em 1957.  
82 Formou-se na Escola de Serviço Social de São Paulo, em 1958, com TCC intitulado “A importância 
do Serviço Social junto a clínicas de cirurgia geral feminina”. 
83 Joel Antonio de Freitas foi aluno do Instituto de Serviço Social, com TCC intitulado “O Serviço Social 
no grêmio juvenil na Escola de Polícia de São Paulo” e se diplomou, em 1959. 
84 Formou-se na Escola de Serviço Social de São Paulo, em 1956, com TCC intitulado “O berçário do 
Serviço de Abrigo e Triagem S.A.T. e o menor internado”. Antes de ser designada para o trabalho no 
Sistema Penitenciário trabalhava no Serviço Social de Menores.  
85 Formou-se na Escola de Serviço Social de São Paulo, em 1954, com TCC intitulado “Um estudo 
sobre a recreação entre os empregados da Companhia Municipal de Transportes Coletivos”. 
86 Não foi possível identificar o local de formação em Serviço Social, no período pesquisado.  
87 Formou-se na Escola de Serviço Social de São Paulo, em 1958, com TCC intitulado “O aspecto 
médico social da úlcera gastro duodenal”. 



115 
 

de vagas estabelecidas com a criação daquele departamento, no ano de 1959, que 

havia sido prevista com o total de treze. É importante recuperar que a 

institucionalização da profissão do Serviço Social no Sistema Penitenciário Paulista 

ocorreu num cenário conjuntural de alterações institucionais entre os departamentos 

que administravam os presídios paulistas; estes, reconhecidos pelo Estado em 

condições de superlotação.  

Assistentes sociais que atuam no Sistema Penitenciário Paulista localizam-se 

no universo jurídico “[...] antes de tudo, o lócus de resolução dos conflitos pela 

impositividade do Estado” (BORGIANNI, 2013 p. 413, grifos da autora). A autora aponta 

o surgimento de questões de ordem ética e política que requerem um enfrentamento 

coerente pelos profissionais, contribuindo para o alargamento desse desafio a 

crescente criminalização da pobreza e a judicialização das expressões da questão 

social.   

Tais determinações se impõem hoje no cotidiano profissional nas 
prisões, nos tribunais, nas unidades de internação de adolescente, de 
forma avassaladora. Têm também expressão objetivada em todo um 
novo marco legal de caris conservador e que é fruto de articulações 
de parte da sociedade civil que vê no encarceramento, no 
recrudescimento das penas e na redução da idade penal, as formas 
reificadas e fetichizadas de reparação das vítimas da crescente 
violência urbana que foi gerada no processo histórico de 
superexploração do trabalho e concentração de poder e renda nas 
mãos de uma elite minoritária numericamente, mas poderosíssima 
econômica e politicamente (BORGIANNI, 2013, p. 434). 

Quais seriam as expressões da questão social e seus rebatimentos no sistema 

penitenciário que demandavam o trabalho de assistentes sociais no Departamento de 

Presídios? Mais especificamente na Seção de Assistência Social subordinada à 

Divisão Judiciária, setor ao qual o Serviço Social respondia? De acordo com Iamamoto 

(2009), a/o assistente social na condição de trabalhadora/r especializada/o insere-se 

em diferentes processos, portanto, esse profissional não possui um processo de 

trabalho próprio e nem único (IAMAMOTO, 2009, p. 369-370). 

O decreto que criou as vagas de Assistente Social foi o mesmo que criou a 

Seção de Assistência Social, porém, não norteou o trabalho a ser realizado, isso só 

ocorreu com o Decreto n. 42.446, de 9 de setembro de 1963, que aprovou o 

regulamento do Departamento dos Institutos Penais do Estado e assim, localizou as 

competências das/os assistentes sociais. As disposições legislativas do DIPE previam 

uma divisão do departamento denominada Divisão Judiciária, que, além de outras 
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competências, caberia “promover assistência social aos sentenciados, suas famílias 

e egressos”. A divisão teria sob sua competência a seção de Assistência Social com 

os setores: I – Assistência aos sentenciados e suas famílias; II – Assistência aos 

egressos. Foi nesse modelo organizacional que as/os primeiras assistentes sociais do 

Sistema Penitenciário Paulista se inseriram, cujas atribuições e competências foram 

descritas pelo Decreto n. 42.446, de 9 de setembro de 1963.  

Artigo 19 – Aos Assistentes Sociais compete prestar assistência social 
aos sentenciados, suas famílias e egressos dos estabelecimentos 
penais do D.I.P.E., dentro dos serviços que lhes forem distribuidos e 
de conformidade com instruções da Diretoria da Divisão. Parágrafo 
único – A assistência prevista nêste artigo terá especialmente por fim, 
nos noventa dias finais do cumprimento da pena, criar condições 
propicias para o retôrno do sentenciado ao convívio social (SÃO 

PAULO, 1963a). 
 

A Seção de Assistência Social estava submetida à Seção Judiciária e prestava 

atendimento a sentenciados e familiares e egressos prisionais. O parágrafo único 

referia-se a um tipo de assistência em 90 dias finais do cumprimento de pena, que 

viesse a criar condições para o retorno do sentenciado ao convívio social, portanto, 

desde então, era atribuído ao trabalho de assistentes sociais àquilo que Torres (2007) 

vem chamando de falácia da ressocialização. 

O conceito de “tratamento reeducativo, de correção ou de 
ressocialização”, voltado para a reinserção social, sempre constou 
como meta da execução das penas e medidas privativas de liberdade, 
objetivando levar o indivíduo apenado, no futuro, a uma readaptação 
à vida social, ou seja, a confirmação da idéia de “ressocialização do 
delinqüente” (TORRES, 2007, p. 120, grifos da autora).  

 

A figura 2 apresenta os setores do DIPE nos quais as/os assistentes sociais 

estavam inseridas/dos para exercer as atividades de trabalho. 

Figura 2 – Divisão do Departamento de Institutos Penais do Estado 

Fonte: Elaboração própria com base no Decreto n. 42.446/63   
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Divisão Judiciária
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O decreto de estruturação do DIPE (SÃO PAULO, 1959c) não delimitou as 

vagas de assistentes sociais por estabelecimentos penais, mas as lotou no próprio 

Departamento, portanto, esses profissionais atuavam naquele órgão como referência 

para todos os estabelecimentos penais. Marques (1975, p. 75) confirma que “[...] 

embora os assistentes sociais tenham exercício nos vários presídios do interior, além 

da Capital, conservam a vinculação direta com a Chefia do Serviço Social, na sede do 

DIPE”. Essa vinculação era necessária para assegurar a “unidade e coerência na 

formulação dos planos de tratamento do cliente reeducando”. Tal “unidade e 

coerência” ditas pelo assistente social dizia respeito ao trabalho realizado com presos, 

familiares e egressos direcionado pelo projeto institucional.   

Para Leite, Oppido e Cruz (1980, p. 42), a atuação do Serviço Social junto às 

unidades prisionais, dependia “[...] das características de cada Presídio, do enfoque 

individual de cada Diretor”. Na visão daquelas assistentes sociais, o trabalho era 

realizado conforme demandas de cada estabelecimento penal, acionado pelos 

dirigentes gerais.  

O referido decreto indicava também as competências específicas da Seção de 

Assistência Social, porém, Marques (1975, p. 74) assegura que, até o ano de 1975, 

esse setor não havia sido estruturado, e o serviço era realizado sem remuneração 

específica; “[...] conquanto exista desde 1956, não foi estruturado até esta data e as 

responsabilidades de chefia e encarregatura são exercidas “pro-honorem”.  

 

Artigo 16 – Ao Chefe da Secção de Assistência Social compete: a) 
realizar, através de técnicas e métodos modernos de Serviço Social, 
o reajustamento dos sentenciados, suas famílias e egressos às 
condições normais de vida em sociedade; b) assistir e orientar os 
egressos, visando assegurar o aproveitamento da terapêutica e 
reajustamento dos mesmos no trabalho externo, na família e na 
sociedade; c) apresentar à Diretoria da Divisão Judiciária, para 
aprovação, o plano de trabalho a cumprir: d) organizar os prontuários 
de assistência social; e) apresentar, mensalmente, relatórios das 
atividades da Secção (SÃO PAULO, 1963a).  
 

O conceito de ajustamento do indivíduo norteava o trabalho de assistentes 

sociais na Seção de Assistência Social, que aparecia reiteradas vezes dentre as 

atividades do Departamento. As atribuições e competências para a realização de 

trabalhos junto aos sentenciados e famílias eram as seguintes.  

 
Artigo 17 – Ao Encarregado ao Setor de Assistência aos sentenciados 
e suas familias compete: a) realizar trabalhos junto à comunidade, 
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esclarecendo a opinião pública a respeito do assunto valendo-se dos 
recursos que os Patronatos e outras instituições congêneres propiciem 
para a consecução de seus fins podendo, para tal, receber 
colaboração e auxílio; b) providenciar o que fôr necessário para 
possibilitar ao sentenciado, quando em liberdade, obter documentos 
indispensáveis ao seu trabalho; c) assistir a família do sentenciado, 
moral ou economicamente, procurando, dentro das técnicas de serviço 
social, o seu reajustamento na sociedade, bem como atender e 
orientar o menor dependente de sentenciado, evitando-se, assim, 
desajustes futuros (SÃO PAULO, 1963a). 

 

  
Em torno dessas previsões legais, Marques (1975, p. 75) expôs como realizava 

o trabalho, na Penitenciária do Estado, isto é, em equipe de quatro assistentes sociais 

e 1.100 homens presos, num processo de trabalho em três planos de atendimento – 

“reeducandos, famílias e egressos” –, sendo que com reeducandos, fazia-se a 

entrevista de “inclusão”88, além do atendimento às famílias e intervenção do setor de 

egressos, quando o preso adquiria liberdade. A concepção de prisão defendida pelo 

profissional era a de que se tratava de um mal necessário à sociedade, embora, “[...] 

melhor fora, por certo, que tal sistema, por desnecessário, não existisse” (MARQUES, 

1975, p. 73). Entretanto, uma vez que na sociedade havia “delinquentes”, estes tinham 

que ser segregados com o objetivo de serem ressocializados, e o melhor modelo para 

isso seria a “comunidade-escola”.  

 
É-nos possível ver, hoje, no estabelecimento penal, uma concentrada 
comunidade-escola, onde o homem recluso, de maneira contínua, 
formal e informalmente, é estimulado a aperfeiçoar o seu desempenho 
social, o grau de sua interação com as instituições e recursos de uma 
comunidade típica, quais sejam: o Trabalho, o Lazer, a Igreja, a 
Escola, os Amigos, os Serviços-Médicos, Judiciários, Sociais, 
Previdenciários e propositadamente, por último, a família. O convívio 
familiar, dificilmente representável nesta comunidade-escola, é 
suprido, embora de maneira sofrível, pelas visitas periódicas dos 
familiares e pela ponte que, entre estes e o reeducando, estabelece o 
assistente social do presídio ou do Setor de atendimento às famílias 
(MARQUES, 1975, p. 73-74).  

 

Essa visão da prisão, compreendida como lócus comunitário na esfera do 

Serviço Social, remete ao que Netto (1992, p. 68) discutiu acerca das protoformas da 

 
88 A entrevista de inclusão foi definida por Marques (1975) como o primeiro contato com a pessoa presa. 
Para o assistente social é o momento em que há o contato com todos os sentimentos do sentenciado, 
em relação à prisão; é o momento em que se estabelece a confiança e o relacionamento com o “cliente” 
e se elabora o “plano de vida dentro da prisão”, visando à futura liberdade, levando em conta problemas 
pessoais e familiares. “O reeducando é inteirado das finalidades do Serviço Social; como recorrer a ele 
e o que pode esperar” (MARQUES, 1975, p. 75-76). 
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profissão, pois, a abertura para o mercado de trabalho nacional com a ampliação de 

instituições, a partir dos anos 1960, levou à requisição de um novo perfil profissional 

diferentemente de suas origens. A inserção de assistentes sociais profissionalizados 

no espaço sócio-ocupacional na sociedade capitalista alterou não somente a condição 

de agente enquanto vendedor da força de trabalho, como também o significado social 

da profissão, mas não rompeu com o referencial ideal produzido anteriormente por 

esses agentes – o trabalho voluntário e “comunitário” (NETTO, 1992, p. 68-69). 

As protoformas do Serviço Social voltadas à ajuda, às ações bondosas e a 

filantropia não tinham sido totalmente abandonadas. Netto (1992, p. 66) afirma que 

isso significava uma relação de continuidade de práticas anteriores, como o trabalho 

voluntário e ações orientadas por valores cristãos. Segundo o autor, a realidade social 

requisitou um novo perfil não mais voltado àquelas protoformas – embora em 

determinados momentos históricos tenha se configurado em um “continuum”, aquilo 

que não se estabelece entre filantropia organizada e Serviço Social –, mas entre a 

noção de ajuda e profissão.  

O Serviço Social enfrentou o desafio de romper com as protoformas no 

momento da institucionalização, porque era necessário diferenciar-se de entidades 

católicas e assistenciais e reconhecer a profissão como uma prática distinta do que 

vinha sendo realizado anteriormente. Era preciso realizar um trabalho para além do 

voluntariado e apresentar fundamento técnico-operativo técnico para compor um 

estatuto profissional; para isso o Serviço Social buscou a ciência que à época tinha 

bases positivistas.  

Verifica-se o positivismo como referencial teórico que fundamentou a 

intervenção profissional no Sistema Penitenciário Paulista, tratando a questão social 

de forma fragmentada, identificada por “problemas sociais” e a continuidade de 

práticas anteriores com vistas a um trabalho comunitário e cristão.  

 
Mercê de Deus, a evolução sofrida no correr dos tempos pelo conceito 
de pena, com seus componentes de individualização e humanização, 
nos permite hoje encarar a instituição prisional como uma reprodução 
viva, para fins pedagógicos, em tamanho adequado e com algumas 
inevitáveis peculiaridades, dos elementos básicos que compõem o 
meio social de onde provém e para onde retornará o reeducando, após 
o ganho da liberdade (MARQUES, 1975, p. 73). 

 

A legislação previa um trabalho desenvolvido por meio de um setor denominado 

Assistência ao Egresso. 
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Artigo 18 – Ao Encarregado do Setor de Assistência ao Egresso 
compete: a) prestar ao egresso assistência moral e material, visando 
precipuamente sua reintegração definitiva no seio da comunidade; b) 
requisitar, quando for o caso, o prontuário do egresso do Setor referido 
no artigo anterior; c) Providenciar a regularização de suas situações 
civil, eleitoral e militar, bem como a adaptação social e a colocação do 
egresso (SÃO PAULO, 1963a).  

 

Segundo Leite, Oppido e Cruz, (1980, p. 39), “[...] os primeiros contatos com a 

clientela apontavam as famílias mais carenciadas em situação de total 

marginalização”. As respostas do Serviço Social foram imediatas com auxílios 

financeiros, visando apoio tanto a sentenciados e familiares quanto a egressos, de 

acordo com serviços previstos em lei com acesso a documentação, por meio de 

isenção de selos e taxas, admissão de egressos em serviços públicos e matrículas de 

filhos no Serviço de Colocação Familiar junto ao Juizado de Menores. 

Essas experiências foram identificadas pela equipe como aquelas realizadas 

mais diretamente junto à população atendida, enquanto outras eram realizadas no 

âmbito do Departamento, ou seja, no âmbito interno. Destaca-se a participação de 

assistentes sociais em atividades mais amplas, como na experiência dos Institutos 

Penais Agrícolas e na avaliação do Serviço Social quanto às famílias residirem com 

os sentenciados no próprio estabelecimento. As profissionais consideravam ser essa 

uma experiência negativa, portanto, o Serviço Social participou de sua desativação, 

conforme consta nas experiências de trabalho relatadas por Leite, Oppido e Cruz 

(1980, p. 39). Além disso, assistentes sociais promoveram várias atividades, como: a 

criação da Casa do Egresso; adaptaram e dirigiram uma seção especial no Presídio 

de Mulheres da capital; instalaram a creche destinada aos filhos de mulheres 

sentenciadas nas penitenciárias femininas; assessoraram a diretoria geral na criação 

e instalação da Penitenciária Feminina de Tremembé e acompanharam o crescimento 

do DIPE (LEITE; OPPIDO; CRUZ (1980, p. 40). Essas foram as ações no âmbito 

departamental e administrativo, que permitiram o atendimento a sentenciados, 

familiares e egressos, na gestão dos serviços. Foi dessa forma que o Serviço Social 

no Sistema Penitenciário Paulista começou a ser construído e organizado, na década 

de 1960.  

 Tal intervenção estava alinhada ao projeto institucional voltado à 

individualização dos “casos sociais”, tratando a população atendida como “clientela”, 

considerando indivíduos como seres únicos e particulares. Havia nessa ação 

profissional uma tendência empirista e pragmática, sendo isto é, as atribuições 
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básicas do assistente social tinham como pressuposto a concessão de auxílios ou 

benefícios sociais (IAMAMOTO, 2004, p. 30).  

As atividades de trabalho junto ao DIPE permearam os anos de 1956 a 1979, 

portanto, os referenciais teórico-metodológicos do Serviço Social no Sistema 

Penitenciário Paulista estiveram alinhados unilateralmente às propostas do projeto 

institucional. Embora o pensamento conservador prevalecesse na trajetória histórica 

do Serviço Social brasileiro, no final dos anos 1950, parte da categoria em âmbito 

nacional passou a questionar a prática profissional vigente da época.  (IAMAMOTO, 

2004, p. 35).  

Na década de 1960 iniciou-se o Movimento de Renovação do Serviço Social 

brasileiro que “[...] implica a construção de um pluralismo profissional, radicado nos 

procedimentos diferentes que embasam a legitimação prática e a validação teórica, 

bem como nas matrizes teóricas a que elas se prendem” (NETTO, 2004, p. 131, grifo 

do autor). Na reflexão de Netto (2004), estavam presentes três tendências, a saber:  

perspectiva modernizadora, reatualização do conservadorismo e intenção de ruptura. 

Acerca disso, Netto (2004, p. 127) pontua que a “[...] apreciação do processo do 

Serviço Social no marco da autocracia burguesa indica que os movimentos da 

dinâmica profissional fizeram mais que responder funcionalmente às demandas e aos 

condicionalismos que aquela lhe colocava”.  

A conjuntura nacional vivenciava um movimento político e militar, cujas “[...] 

manifestações coincidem com a intensificação da radicalização política que marca o 

período final do pacto populista e que tem por desfecho uma expressiva mudança na 

correlação de forças com o golpe de 1964” (IAMAMOTO, 2004, p. 35).  

A perspectiva modernizadora teve o auge de sua formulação, em meados de 

1960, e apresentou uma continuidade em relação ao trabalho que vinha sendo 

realizado, segundo Iamamoto (2004, p. 155-159). A autora esclarece que esse 

processo se baseava nos documentos de teorização do Serviço Social elaborados por 

profissionais durante os Seminários de Araxá (1967) e Teresópolis (1970). Estes 

possuíam orientação funcionalista e de manutenção da ordem capitalista, além de 

promoverem a reatualização do conservadorismo com a recuperação da herança 

histórica e conservadora da profissão, mas para isso se defrontavam com o 

positivismo e se inspiravam na fenomenologia. Por outro lado, a intenção de ruptura 

buscou romper com o Serviço Social tradicional e os suportes teóricos, metodológicos 

e ideológicos de base positivista, confrontando-se com o conservadorismo por meio 
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da incorporação de matrizes teóricas marxistas para orientar o pensamento e o 

trabalho profissional (NETTO, 2004, p. 155-159). 

Netto (2004) afirma que o período ditatorial no que diz respeito ao acúmulo 

crítico adquirido pelas bases no “mundo da cultura” foi muito significativo para formar 

“[...] não apenas um caldo cultural de franca oposição ao regime [...]”, mas aquilo que 

ele distinguiu como “[...] um caldo cultural anticapitalista” (NETTO, 2004, p. 77). Essa 

renovação do Serviço Social que se processou no marco da autocracia burguesa foi 

possível ser continuada por correntes democráticas, progressistas e de esquerda nas 

quais participaram assistentes sociais (NETTO, 2004, p. 141). 

Sobre a concepção conservadora, Iamamoto (2004) afirma que profissionais 

faziam classificações de escalas de “tipos de desajustamentos biopsicossociais” que 

estigmatizavam e rotulavam a população informando posteriormente aos organismos 

institucionais as atitudes que viriam a assumir. Foi possível identificar esse tipo de 

intervenção profissional nas atividades periciais iniciadas pela equipe de Serviço 

Social, no ano de 1973 junto ao Instituto de Biotipologia Criminal. Leite, Oppido e Cruz 

(1980) relataram que participavam de uma equipe multidisciplinar com a finalidade de 

“[...] verificar a periculosidade dos internados elaborando o respectivo laudo pericial”; 

“proceder a exame de sanidade mental de acusados”; “elaborar laudos criminológicos 

quando requisitados pelas autoridades competentes” (LEITE; OPPIDO; CRUZ, 1980, p. 

41). 

Albuquerque Neto (1980, p. 147) fez menção ao início desses trabalhos com o 

primeiro pedido de estudo social para subsidiar as Varas de Execuções Criminais 

quanto à progressão de regime para presos em cumprimento de pena, datado de 3 

de dezembro de 1973. Desde então, a elaboração desses estudos sociais passou a 

fazer parte das atividades de trabalho da Equipe Técnica do DIPE e se estendeu à 

COESPE.  

Com a Lei n. 1.819, de 30 de outubro de 1978, sob gestão de Manoel Pedro 

Pimentel na Secretaria da Justiça, houve alteração legislativa para o funcionamento 

das prisões albergue e como parte desse trabalho foi criado o Serviço Social 

Penitenciário com a competência de fiscalizar autorizações concedidas para presos 

em regime semiaberto. Artigo 28 – Compete ao serviço social penitenciário, cuja 

criação é prevista no Artigo 78, inciso II, fiscalizar o gozo das autorizações concedidas 

ao condenado em regime semi-aberto (SÃO PAULO, 1978). Importante notar o caráter 
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fiscalizador atribuído ao Serviço Social. Em sua obra, Pimentel (1977) já fazia 

referência às diferenciações das prisões albergue. 

 
Em São Paulo, porém, o sistema de prisão-albergue e de prisão 
domiciliar já foi posto em prática e, em nossa gestão, os resultados 
obtidos são os mais auspiciosos e otimistas. Confirmam-se, assim, as 
vantagens das prisões sem muros e sem grades aplicadas a infratores 
sem periculosidade, cujo crime não indique a necessidade de virem a 
ser recolhidos em presídios fechados (PIMENTEL, 1977, p. 38).  
 

Para o autor, há que se diferenciar prisão albergue de prisão domiciliar: “[...] na 

primeira, o detento continua a trabalhar e cumpre apenas a obrigação de dormir e 

passar os fins de semana numa casa comum, como numa república de estudantes; e 

na segunda, pode ficar em sua própria casa” (PIMENTEL, 1977, p. 42). A Lei 1.819, de 

30 de outubro de 1978, assim definiu o regime de prisão albergue.  

 

Artigo 56 – No regime de prisão-albergue, o condenado trabalha, 
durante o dia, fora do estabelecimento, sem escolta ou vigilância, em 
atividade lícita e adequada, com empregador ou por conta própria, e 
se recolhe durante o repouso noturno e nos dias em que não haja 
trabalho. Parágrafo único – O juiz pode autorizar o trabalho noturno, 
se impossível a obtenção de emprego durante o dia. Artigo 57 – No 
regime de prisão-albergue, a pena é cumprida sem rigor penitenciário, 
em estabelecimento próprio, denominado casa do albergado, 
separado dos presídios comuns. Parágrafo único – Nas comarcas 
onde não houver estabelecimento próprio, o condenado é recolhido 
em seção especial de outro presídio, de cadeia pública ou de distrito 
policial, sem contato com presos processuais ou sujeitos a regime 
diverso. Artigo 58 – Inexistindo vaga nos estabelecimentos indicados 
no artigo anterior ou no caso do condenado estar acometido de grave 
enfermidade, ser maior de setenta anos, mãe de família ou mulher 
grávida de bons antecedentes, pode ser autorizado o recolhimento em 
residência particular, observadas as demais normas do regime. 
Parágrafo único – Nesses casos o condenado é assistido e orientado 
por assistente social ou, à falta, por pessoa de confiança do juiz, sem 
prejuízo da fiscalização prevista no Artigo 29 (SÃO PAULO, 1978, grifo 
nosso). 

 

Conforme se verifica no parágrafo único do artigo 58, na ausência da/o 

assistente social deveria ser indicada pessoa de confiança do juiz para a fiscalização 

do serviço solicitado. Acerca da confiança do juiz no profissional assistente social ou 

na eleição de outros que este considerasse, Albuquerque Neto (1980, p. 147) explicita: 

“[...] O juízo determina sindicância a respeito do apenado, de sua família e da 

idoneidade do empregador, o que é feito por assistente social ou pessoa experiente 

de sua confiança”. Nesse caso, caberia à/ao assistente social analisar os pedidos de 
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prisão albergue ou prisão domiciliar, requeridos pelos próprios presos, familiares ou 

mesmo pela justiça. Assim sendo, vários documentos comprobatórios de sua boa 

conduta carcerária, antecedentes criminais e comprovação de obtenção de emprego 

deveriam ser juntados, cabendo à/ao assistente social averiguar a idoneidade do 

empregador.  

 
Este estudo compreende um conhecimento tanto da situação sócio-
econômica e moral da família do sentenciado requerente, quanto de 
sua real situação, frente ao trabalho que irá exercer. Para a obtenção 
das informações, o assistente social instrumenta-se de entrevistas 
com o apenado, de visitas domiciliares à sua família e contato com o 
empregador em sua firma (ALBUQUERQUE NETO, 1980, p. 147). 

  

Alguns anos após o início das instalações das Casas do Albergado, em 1980, 

foi realizada uma pesquisa de atualização sobre o funcionamento, capacidade e 

atuação dessas instituições, apontando que na ausência de prisão albergue, os 

benefícios eram concedidos em regime de prisão albergue domiciliar, mas “com todos 

os requisitos para uma terapêutica penal adequada”, conforme Albuquerque Neto 

(1980). 

A autora apresentou a organização do Serviço Social nessa área, apontando 

como objetivo geral “[...] efetivar os dispositivos legais no que se refere ao 

cumprimento de pena em regime de Prisão-Albergue ou Domiciliar” (ALBUQUERQUE 

NETO, 1980, p. 151). Dentre os objetivos específicos estavam: – elaboração de 

estudos sociais para prisão albergue ou domiciliar; – iniciação de tentativas de 

reeducação do condenado; – orientação e apoio às famílias; – prestação de 

assistência técnica às Casas do Albergado; – interpretação da situação do apenado à 

comunidade empresarial com vistas à participação na ressocialização; – busca de 

recursos da comunidade para tratamento dos casos; – promoção de estudos e 

pesquisas com vistas à atualização técnica e aprimoramento profissional 

(ALBUQUERQUE NETO, 1980, p. 151).  

A metodologia adotada era o Serviço Social de Casos, realizado por meio de 

entrevistas com o sentenciado e relatórios, além das entrevistas de campo compostas 

por visitas domiciliares com famílias e empregadores e visitas às obras da 

comunidade. As entrevistas com sentenciados eram realizadas no estabelecimento 

penal (ou com familiares, empregadores ou albergados) que ocorriam, em caso de 

exceção, por solicitação ao Serviço Social (ALBUQUERQUE NETO, 1980, p. 152).  
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Verifica-se que a proposta de trabalho do regime de prisão albergue junto às 

Casas do Albergado foi incorporada pelo Serviço Social e a tese defendida por 

Albuquerque Neto (1980) no II Congresso Brasileiro de Administração Penitenciária 

apresentou a sistematização do trabalho profissional em atendimento a essa 

realidade. A autora defendeu a prisão albergue domiciliar e as casas do albergado 

como iniciativas propositivas e o projeto de atuação do Serviço Social foi 

rigorosamente detalhado.  Entretanto, fica evidente que a função profissional, nesse 

caso, era a de fiscalizar e selecionar aqueles que alcançariam esse benefício junto às 

Varas de Execuções Criminais. Embora representasse um avanço, nesse tipo de 

prisão, permanecia ainda a concepção de que aqueles considerados delinquentes 

deveriam ficar presos, portanto, o caráter meritocrático e seletivo do benefício da 

prisão aberta era somente para alguns. Para Albuquerque Neto (1980, p. 148), [...] As 

prisões que não têm uma terapia de recuperação tornam-se fator criminogênico. 

Devem restringir-se, portanto, aos “delinquentes” com comportamento que determine 

segregação e afastamento da sociedade.   

De acordo com Leite, Oppido e Cruz (1980, p. 42), as atividades relacionadas 

à população presa dos estabelecimentos penais eram as seguintes:  

• Entrevistas de inclusão: entrevista realizada com o sentenciado para conhecê-lo 

com vistas a um tratamento futuro; finalidade do cumprimento da pena, benefício 

reclusão, possibilidade de estudo e trabalho, frequência em cursos profissionalizantes, 

orientações sobre assistência jurídica, psicológica, odontológica e religiosa; 

• Encaminhamento para regularização de documentos;  

• Trabalho mais intenso com presos com saída prevista ou liberdade próxima; 

• Trabalho com pequenos grupos, visando à conscientização e preparação para 

transferência para os Institutos Penais Agrícolas; 

• Trabalho de observação e atendimento a sentenciados, nos três primeiros meses 

na prisão, com o objetivo de integração e adaptação à vida comunitária no presídio;  

• Atendimento especial a idosos, tendo em vista o retorno à liberdade em idade 

avançada (acima de 60 anos); 

• Visitas ao Hospital Penal, em casos de internação; 

• Elaboração de estudos para decidir a oportunidade e conveniência de 

determinadas visitas, de acordo com o regulamento do estabelecimento; 

• Assessoramento aos dirigentes dos estabelecimentos penais nos programas de 

relações humanas ou individualização da pena; 
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• Participação ativa no programa de ressocialização dos/as sentenciadas/os, como 

parte integrante das equipes técnicas interdisciplinares.  

Os escassos registros acerca do trabalho pioneiro de assistentes sociais no 

Sistema Penitenciário Paulista, até o momento, só permitiram alcançar como 

referência bibliográfica a tese de Leite, Oppido e Cruz (1980) e apoio em Marques 

(1977). Nessa direção, Camargo (1992) avalia esse trabalho apresentado no II 

Congresso Brasileiro de Administração Penitenciária, realizado em 1980.     

 

O artigo, embora publicado em 1981 nos Anais do II Congresso 
Brasileiro de Administração Penitenciária – (São Paulo, 10 – 
14/11/1980), retrata a concepção original do serviço social, escrito que 
foi pela “1º geração” de assistentes sociais do sistema. Pode, a meu 
ver, ser considerado uma súmula das orientações institucionais do 
antigo DIPE para a atuação dos assistentes sociais de 1956 a 1979 
(CAMARGO, 1992, p. 23, grifos da autora). 

 

Essa primeira geração de assistentes sociais no Sistema Penitenciário Paulista, 

Camargo (1992, p. 9, grifo da autora) assegura constituir-se de “[...] profissionais 

formados no serviço social dito “tradicional”89, sob a orientação da Doutrina Social da 

Igreja, influência que perdurou desde a gênese da profissão até seguramente a 

década de 60”.  Segundo a autora, portanto, as pioneiras do Serviço Social no Sistema 

Penitenciário Paulista tiveram a base de sua formação na primeira Escola de Serviço 

Social do Brasil, marcada pela Ação Católica e pela Ação Social.  

Por fim, reconhece-se a importância do trabalho realizado por assistentes 

sociais que implantaram o Serviço Social nesse espaço sócio-ocupacional do Sistema 

Penitenciário Paulista, por meio de trabalho especializado, as/os quais foram 

chamadas/os a realizar. Esses profissionais inseriram-se em processos de trabalho 

coletivos, referenciando-se em métodos e técnicas atinentes ao processo de formação 

daquele momento histórico. No período de 1948 a 1975, os códigos de éticas 

profissionais que nortearam o Serviço Social tiveram como fundamentação os 

pressupostos neotomistas90 e positivistas; somente, em 1986, houve a ruptura com a 

visão tradicional, adotando-se um referencial de bases marxistas (BARROCO, 2010, p. 

 
89 Para aprofundamento da análise dos fundamentos teóricos e ideopolíticos do Serviço Social 
“Tradicional”, ver Netto (2004). 
90 “Para esse pensamento filosófico de base teológica, o princípio da existência de Deus confere uma 
hierarquia aos valores morais, tendo em vista sua subordinação às “leis naturais” decorrentes das “leis 
divinas”” (BARROCO, 2010, p. 91. 
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95-96). Vale insistir que estas/es estavam sujeitas/os às contradições postas pelo 

estatuto do trabalho assalariado na relação com o empregador, conforme já 

mencionado, representado pelo governo do estado de São Paulo.  

 

2.4 Contexto político do trabalho de assistentes sociais na COESPE: a luta contra 

o conservadorismo profissional  

 

Conforme Decreto n. 13.412, de 13 de março de 1979, o DIPE foi transformado 

em Coordenadoria dos Estabelecimentos Penitenciários do Estado (COESPE), e 

passou a administrar 15 estabelecimentos prisionais91 no Estado de São Paulo com 

um contingente de mais de 10.000 presos (INSTITUCIONAL SAP, 2009). Tal decreto 

alterou a organização do trabalho de assistentes sociais no Sistema Penitenciário 

Paulista. Essa alteração legislativa ocorreu em um contexto no qual o Serviço Social 

brasileiro vivia um período de intensa participação política, quando alguns meses 

depois, ocorreu o III Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais (CBAS) em setembro 

de 1979, que representou um marco histórico para a categoria profissional no 

processo de ruptura com o conservadorismo.  

Desde meados da década de 1970, a profissão do Serviço Social no Brasil 

passava por um processo de renovação da profissão, no qual segundo Netto (2004, 

p. 129), “[...] a autocracia burguesa criou simultaneamente um espaço onde se 

inscrevia a possibilidade de se gestarem alternativas às práticas e às concepções 

profissionais que ela demandava”, inclusive, permeando o período do golpe pós-1964.   

Abramides (2016, p. 463-464) afirma que “[...] um aspecto decisivo do processo 

de ruptura com o conservadorismo se localizou no vigoroso movimento sindical dos 

assistentes sociais, nos marcos de um sindicalismo de lutas que irrompia a conjuntura 

do país”92. Nesse processo de retomada das entidades sindicais de assistentes sociais 

e de organização da categoria, o coletivo de profissionais se reconheceu enquanto 

 
91 Casa de Detenção; Penitenciária do Estado; Penitenciária de Presidente Wenceslau; Penitenciária 
de Avaré; Penitenciária de Araraquara; Penitenciária de Pirajuí; Presídio de São Vicente; Presídio de 
Sorocaba; Presídio de Itirapina; Instituto Penal Agrícola Prof. Noé de Azevedo, de Bauru; Instituto Penal 
Agrícola Dr. Javert de Andrade, de São José do Rio Preto; Casa de Custódia e Tratamento de Taubaté; 
Instituto de Reeducação de Tremembé; Penitenciária Feminina da Capital; Penitenciária Feminina 
Santa Maria Eufrásia Pelletier, de Tremembé (SÃO PAULO, 1979). 
92 Para aprofundar esse momento histórico, ver Abramides (2016, p. 464), que recupera experiências 
de sindicalização de assistentes sociais, de entidades e associações profissionais e de movimentos e 
organizações da classe trabalhadora, e afirma que, a partir de 1988, assistentes sociais passaram a se 
organizar nos sindicatos por ramo dos trabalhadores em serviço público por contratação ou por área 
de atividade. 



128 
 

classe trabalhadora, na condição de assalariamento decorrente da inserção na divisão 

social e técnica do trabalho. Isso levou os trabalhadores assistentes sociais a 

participarem e militarem junto aos movimentos populares e sindicais. 

Como resultado dessa organização coletiva, estiveram presentes no III 

Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais (III CBAS), dirigentes93 das entidades 

sindicais que participaram de grupos de trabalho, sob a coordenação da Comissão 

Executiva Nacional das Entidades Sindicais (CENEAS). Conforme relata Abramides 

(2016, p. 465), foi percebida pelos dirigentes a insatisfação dos participantes, a 

fragmentação de debates e a reduzida participação de estudantes, além do repúdio 

ao fato de a abertura do evento ter sido realizada com a participação de 

representantes da ditadura militar. 

A partir do segundo dia do III CBAS, as entidades sindicais passaram a dirigir 

a organização do evento, no qual foi aprovado um manifesto do Congresso assumido 

como resolução da categoria que constatou o caráter antidemocrático daquele evento 

e o repúdio dos presentes às várias pautas94. Desse modo, ficou definida a 

participação de representantes e lideranças sindicais95 nas mesas e painéis do 

congresso (ABRAMIDES; CABRAL, 2009, p. 67).  

Historicamente, o III CBAS ficou conhecido pela categoria de assistentes 

sociais como o “Congresso da Virada” e  

 
[...] se transformou na expressão pública e coletiva do processo de 
ruptura com o conservadorismo, cuja inflexão se materializou no 
reconhecimento dos assistentes sociais como trabalhadores em sua 
condição de assalariamento, no compromisso profissional com os 
direitos e conquistas históricas da classe trabalhadora, na práxis 
profissional vinculada às demandas concretas dos trabalhadores e aos 
movimentos sociais [...] (ABRAMIDES, 2016, p. 465-466) 

 
93 “Compostos por todos os sindicalistas das 18 entidades sindicais; pelos assistentes sociais de base 
que já militavam nas associações e sindicatos em comissões de mobilizações como as de 
sindicalização, filiação, de inserção nas lutas do trabalhadores do serviço público nos três níveis; 
assistentes sociais que trilhavam, nos espaços sócio-profissionais, as experiências inovadoras e 
articuladas aos movimentos sociais; assistentes sociais que participavam de grupos de debates e 
estudos na perspectiva crítica; docentes da ABESS e do movimento das universidades e representantes 
do movimento estudantil” (ABRAMIDES; CABRAL, 2009, p. 66). 
94 Assumindo a política social enquanto reflexo do modo de produção capitalista, a não separação de 
estudantes e profissionais na participação do congresso, solicitando o cancelamento de atividades 
sociais daquele congresso para o destino financeiro ao apoio a greve dos trabalhadores, a tratativa de 
assuntos pertinentes a condição do assistente social e sua condição de trabalhador assalariado e sua 
inserção nas lutas gerais da população (ANAIS III CBAS, 1980 apud ABRAMIDES; CABRAL, 2009, p. 66-
77).  
95 Dentre as lideranças, esteve presente Luiz Inácio da Silva, representando o Sindicato dos 
Metalúrgicos de São Bernardo e Diadema. Lula foi presidente do Brasil, nos anos de 2003 a 2006 e 
2007 a 2010, e atualmente é um preso político, privado de liberdade, desde abril de 2018.  
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O Congresso da Virada foi resultado de um processo de construção da 

categoria e seu reconhecimento enquanto trabalhadoras/es assalariadas/os, na luta 

coletiva pela democratização do Estado, representado naquele contexto por um 

governo antidemocrático e repressor. Não foi um momento de luta encerrado naquele 

evento, mas se ampliou num conjunto de determinações, que Abramides (2016, p. 

466) nominou de “direção social da profissão” pela ruptura do conservadorismo.   

Esse importante acontecimento na história da profissão do Serviço Social 

brasileiro foi aqui rapidamente recuperado, tendo em vista o recorte temporal, em que 

o Sistema Penitenciário Paulista novamente se alterou a considerar a transformação 

do DIPE em COESPE, no ano de 1979, período em que a categoria já vivenciava alguns 

questionamentos, em relação à profissão no processo de Renovação do Serviço 

Social (NETTO, 2004). Nesse contexto, teriam as/os assistentes sociais do Sistema 

Penitenciário Paulista sido influenciados pela organização coletiva manifesta no III 

CBAS, configurando, desde então, uma direção social da profissão pela ruptura do 

conservadorismo no Serviço Social?  

Camargo (1992, p. 25) ao analisar a visão da instituição prisional apontada por 

Leite, Oppido e Cruz (1980), em relação a COESPE, afirmou que tal visão conservadora 

ainda parecia bastante peculiar à “1ª geração” de assistentes sociais do sistema, 

constituída por profissionais do Serviço Social “tradicional” (CAMARGO, 1992, p. 9).  

A tese de Leite, Oppido e Cruz (1980), apresentada em período posterior ao 

Congresso da Virada, não trouxe reflexões acerca da organização política da 

categoria no interior96 do antigo DIPE ou da COESPE, mas contribuiu com experiências 

institucionais do trabalho realizado pelo Serviço Social, no período de 1956 a 1979.  

Com a transformação do DIPE em COESPE, em 1979, o Sistema Penitenciário 

Paulista passou por reestruturação, com um agente político importante à frente da 

Secretaria da Justiça, durante o governo estadual de Paulo Egídio Martins, o Dr. 

Manoel Pedro Pimentel97. Na publicação da obra “Prisões fechadas, prisões abertas” 

(PIMENTEL, 1977, p. 58), o autor já apontava a necessidade de reestruturação do antigo 

departamento, afirmando que “[...] o próprio nome é inadequado e deveria ser 

 
96 Uma hipótese é de que não tenha havido repercussão política no trabalho profissional na instituição 
97 Advogado, jurista, magistrado, professor e escritor; compôs, em 1980, a comissão para realizar 
estudo referente ao Anteprojeto de Código de Execuções Penais sob a incumbência do Conselho 
Nacional de Política Penitenciária, conforme Resolução n. 1, de 25 de agosto de 1980 (BRASIL, 1980). 
 
 



130 
 

atualizado, para permitir um novo organograma administrativo, de ordem técnica, 

administrativa e funcional”. Nessa publicação, Pimentel (1977, p. 58-63) previu a 

instalação de Casas do Albergado, da Fundação Estadual de Amparo ao Trabalhador 

Preso (FUNAP) e do Instituto de Classificação e Triagem, propostas concretizadas com 

os seguintes objetivos.  

 
Artigo 3º – A Coordenadoria dos Estabelecimentos Penitenciários do 
Estado tem por objetivos: I – propiciar, por meio dos seus 
estabelecimentos Penitenciários, condições necessárias ao 
cumprimento das penas privadas de liberdade e das medidas de 
segurança detentivas, impostas pela Justiça Comum; II – colaborar, 
tecnicamente com órgãos e entidades encarregados de acompanhar 
e fiscalizar o cumprimento de penas privadas de liberdade sob o 
regime de prisão albergue; III – promover a reabilitação social e 
humana dos sentenciados; IV – promover a reintegração social dos 
egressos; V – prestar assistência às famílias dos sentenciados (SÃO 

PAULO, 1979).  
 

A estrutura básica da COESPE passou a ser composta pelo gabinete do 

coordenador, grupos, centros e divisões, além dos estabelecimentos penitenciários e 

nessa organização estava a Divisão de Serviço Social Penitenciário com as seguintes 

responsabilidades.  

 
Artigo 109 – À Divisão de Serviço Social Penitenciário cabe: I – cumprir 
as disposições legais que dizem respeito ao Serviço Social 
Penitenciário; II – desenvolver programas de atendimento social às 
famílias dos presos dos Estabelecimentos Penitenciários, aos 
egressos, beneficiados com o livramento condicional e outras 
concessões legais; III – proceder ao cadastramento das Casas de 
Albergado, prestando-lhes colaboração técnica (SÃO PAULO, 1979).  

 

Para tanto, o Serviço Social Penitenciário contaria com as atividades de 

trabalho das Equipes Técnicas Regionais compostas especificamente por Assistentes 

Sociais, conforme Art. 239 do Decreto n. 13.412, de 13 de março de 1979: “As Equipes 

Regionais de Serviço Social Penitenciário serão compostas de Assistentes Sociais, 

previamente sujeitos a estágio programado” (SÃO PAULO, 1979), com as seguintes 

atribuições.  

 
Artigo 111 – As Equipes Regionais de Serviço Social Penitenciário tem 
as seguintes atribuições, nas respectivas áreas territoriais de atuação: 
I – matricular os casos, tomando as providências necessárias à 
solução dos problemas identificados; II - propiciar condições de 
trabalho para egressos, beneficiados com o livramento condicional e 
outras concessões legais valendo-se dos recursos oferecidos pelo 
Estado e pela comunidade; III – atender aos familiares dos presos dos 
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Estabelecimentos Penitenciários; IV – colaborar nos trabalhos de 
prevenção à criminalidade, especialmente junto aos dependentes dos 
presos; V – prestar colaboração técnica às Casas de Albergado, bem 
como a outras entidades cujas atividades se relacionem com as 
atribuições das equipes; VI – manter intercâmbio de participação com 
unidades regionais de outras Secretarias de Estado, afins, bem assim 
com outras entidades públicas e particulares e da comunidade em 
geral, no desempenho de suas atividades, acompanhando o 
atendimento prestado; VII – manter atualizado o fichário de obras 
sociais pertinentes ao campo de atuação; VIII – realizar estudos com 
o fim de aproveitar os recursos disponíveis na comunidade; IX –- trocar 
informações e experiências com as Equipes Interdisciplinares de 
Reabilitação e de valorização; X – proceder levantamentos 
objetivando o aproveitamento na área pública e privada, de liberados 
condicionais, egressos e sentenciados em condições de obter o 
benefício da prisão albergue (SÃO PAULO, 1979). 
 

A figura 3 apresenta em forma de organograma a localização das/dos 

Assistentes Sociais no Serviço Social Penitenciário da COESPE.  

 
Figura 3 – Organograma do Serviço Social Penitenciário da COESPE 
 

 
Fonte: Elaboração própria com base no Decreto n. 13.412/79 

 

Leite, Oppido e Cruz (1980, p. 40) afirmaram que a divisão dessas equipes 

regionais ocorrera da seguinte forma: duas Equipes Regionais de Serviço Social 

Penitenciário para a região administrativa da Grande São Paulo e dez Equipes 

Regionais de Serviço Social Penitenciário, sendo uma para cada região administrativa 

do interior, conforme previsto no Art. 9º do Decreto 13.412/79.   

Dando cumprimento o dispositivo legal o Serviço Social se alia aos 
esforços que visam tornar cada vez mais efetivos os princípios 
fundamentais da individualização e humanização da pena e do estudo 
da criminalidade, nos seus múltiplos aspectos e nos vários domínios 
da ciência penitenciária (LEITE; OPPIDO; CRUZ, 1980, p. 40).  

 

COESPE

Serviço Social 
Penitenciário

Diretoria Equipes Regionais de 
Serviço Social Penitenciário

Assistentes Sociais
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O objetivo geral do Serviço Social na COESPE foi definido pelas autoras como 

“[...] colaborar no combate à criminalidade e reincidência através do amparo e 

promoção do sentenciado, na individualização da pena, bem como no atendimento de 

suas famílias e na reintegração social dos egressos” (LEITE; OPPIDO; CRUZ, 1980, p. 

40); bem como, definiram os objetivos específicos.   

[...] – Despertar e incentivar no sentenciado o desejo de reabilitação e 
assisti-lo nos seus esforços para sua consecução. – Conhecer e dar 
soluções possíveis aos problemas sociais capazes de afetar o 
comportamento do sentenciado ou dificultar o melhor aproveitamento 
dos programas educativos de que for objeto. – Conscientizar o 
sentenciado quanto às responsabilidades que deverá assumir perante 
os grupos em que se inserirá. – Preparar especificamente o 
sentenciado a liberdade. – Participar de trabalhos que contribuam para 
o aperfeiçoamento do sistema, inclusive fornecendo dados através de 
estudos. – Interpretar à Comunidade sua responsabilidade na 
prevenção e terapia da criminalidade, bem como no processo de 
reintegração do delinqüente (LEITE; OPPIDO; CRUZ, 1980, p. 40).  

 

Entretanto, essa não era a única previsão para a atuação de assistentes sociais 

na estrutura da COESPE, pois esses profissionais passaram a compor também o Grupo 

de Planejamento e Controle, que, dentre várias atividades no âmbito daquela 

Coordenadoria, realizava estudos voltados à política penitenciária do Estado, 

elaborava projetos de normas gerais ou específicas, bem como, realizava visitas 

periódicas aos estabelecimentos penais; no que diz respeito a esses 

estabelecimentos, elaborava projetos de regimentos internos voltados às diversas 

categorias e peculiaridades de cada tipo prisional e elaborava programas especiais, 

visando à recuperação de presos com desempenho insuficiente, dentre outras 

atividades (SÃO PAULO, 1979). 

 
Artigo 95 – O Grupo de Planejamento e Controle é o órgão de: I – 
estudos e elaboração de programas e projetos no âmbito da 
Coordenadoria, em consonância com o plano da Secretaria da Justiça; 
II – apoio técnico ao Coordenador do desempenho de suas funções; 
III – orientação técnica e de consultoria às unidades da 
Coordenadoria. [...] Artigo 237 – O Corpo Técnico do Grupo de 
Planejamento e Controle será composto de pessoal com formação 
universitária em especial de Sociólogo, Médico, Engenheiro, Técnico 
de Administração, Advogado, Assistente Social, Pedagogo e 
Psicólogo, de preferência: I – com especialização ou experiência em 
planejamento e/ou administração penitenciária; II – com 
especialização ou experiência em criminologia; III – com experiência 
profissional mínima de 3 (três) anos em Estabelecimento Penitenciário 
da Coordenadoria. Parágrafo único – Os membros do Corpo Técnico 
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que não preencherem o requisito do inciso III deste artigo deverão, 
imediatamente após o início de seu exercício nessa unidade, realizar 
estágio programado em cada tipo de Estabelecimento Penitenciário da 
Coordenadoria (SÃO PAULO, 1979, grifo nosso) 

 

Leite, Oppido e Cruz (1980, p. 41) afirmaram que o Serviço Social participava 

na “[...] criação, instalação e funcionamento dos Presídios e Entidades paralelas, com 

vistas a condições básicas ambientais”. Observa-se que a visão das assistentes 

sociais era a de que a profissão representava uma perspectiva de humanização dos 

presídios, como se fosse possível ocorrer a via da humanização pelo trabalho da 

reabilitação nas condições estruturais dos estabelecimentos penais. Entretanto, 

segundo Torres (2014, p. 2), isso é “impossível em instituições prisionais, mais ainda 

no caso das prisões brasileiras”.   

A perspectiva de trabalho do Serviço Social via recuperação, ressocialização, 

e reeducação com pessoas presas era muito mais voltada à manutenção do status 

quo98, isto é, modernizar instituições para que grupos e classes permanecessem sob 

controle sem por em causa a “paz social” ou a “lei e a ordem” (IANNI, 2004). Pode-se 

dizer que as ações eram impregnadas muito mais por essa direção, do que a de 

humanizar presídios.  

Outros espaços de atuação de Assistentes Sociais na COESPE eram as Equipes 

Interdisciplinares de Reabilitação e de Valorização Humana que conjuntamente 

possuíam várias atribuições. Dentre elas, estavam a verificação da inadequabilidade 

do comportamento de servidores que tratavam diretamente com os presos, 

estabelecendo as medidas que julgassem necessárias; elaboração de diagnósticos 

de aspectos socioeconômicos dos presos; avaliação psicológica desses presos 

considerando seu desenvolvimento geral, intelectual e emocional; apreciação sobre 

remanejamento entre pavilhões, bem como, entre unidades de educação, produção e 

qualificação profissional; fortalecimento da relação entre os presos no ambiente 

interno da prisão; intercâmbio de informações e experiências com a Divisão de Serviço 

Social Penitenciário, com vistas a aproximar os presos e seus familiares; organização 

de cursos de comportamento social; censura a filmes cinematográficos; orientação 

religiosa aos presos; execução de programas de preparação para a liberdade; parecer 

sobre as promoções ao terceiro estágio da pena e colaboração, quando necessário, 

 
98 “[...] reformar alguma coisa para que nada se transforme” (IANNI, 2004, p. 100-101). 
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nas perícias criminológicas (SÃO PAULO, 1979). Além dessas atividades em comum 

estavam previstas outras a cada equipe, individualmente. 

  

Artigo 127 – As Equipes Interdisciplinares de Reabilitação tem, ainda, 
as seguintes atribuições: I – estudar, propor e opinar sobre tudo o que 
se relacione com os problemas de terapêutica penitenciária; II – 
planejar e organizar projetos de trabalho para os presos com 
problemas especiais, supervisionando ou ensinando-lhes, diretamente 
se for o caso, atividades prescritas para seu tratamento; III – 
acompanhar permanentemente o comportamento e as atividades dos 
presos prestando-lhes assistência na solução de seus problemas. 
Artigo 128 – As Equipes Interdisciplinares de Valorização, têm, ainda, 
as seguintes atribuições: I – desenvolver programas de valorização 
humana; II – propiciar aos presos conhecimentos e habilidade 
necessários à sua integração na comunidade; III – atender os detentos 
prestando-lhes assistência na solução de seus problemas. Parágrafo 
único – As Equipes Interdisciplinares de Valorização desempenharão 
suas atribuições mediante o desenvolvimento de projetos específicos, 
abrangendo, cada um, determinada parcela da população carcerária. 
[...] Artigo 238 - As Equipes Interdisciplinares de Reabilitação e as 
Equipes Interdisciplinares de Valorização serão compostas de pessoal 
com formação universitária, em especial, de Médico Psiquiatra, 
Assistente Social, Terapeuta Ocupacional, Capelão, Psicólogo e 
Pedagogo, de preferência com especialização ou experiência nas 
áreas penitenciárias e de criminologia (SÃO PAULO, 1979, grifo nosso) 

 

 
Assim, verifica-se que as alterações legislativas da COESPE, de certa forma, 

expandiram os espaços de atuação para as/os Assistentes Sociais no Sistema 

Penitenciário Paulista, mantendo-se a direção conservadora e disciplinar, porém, por 

consequência, ampliou-se a atuação na perspectiva interdisciplinar. Nesse caso, a 

atribuição não era dirigida ao assistente social, especificamente, mas a todos que 

compunham a equipe interdisciplinar, de preferência as equipes com especialização 

ou experiência na área de criminologia.  

A especialização ou experiência na área penitenciária ou criminologia para as 

profissões que compõem essas equipes havia sido defendidas por Cintra99 (1975, p. 

31), que sugeriu em sua tese que as equipes interdisciplinares ou interprofissionais 

nos estabelecimentos penais fossem lideradas por criminologistas, e que os demais 

profissionais deveriam possuir curso universitário em Criminologia ou de ciência 

penitenciária. Infere-se que Cintra (1975, p. 31-32) contribuiu na composição das 

equipes da COESPE, pois, em sua tese, contextualizou as dificuldades do DIPE, 

sugerindo a manutenção dos servidores no sistema, através de equipe multidisciplinar 

 
99 Médico e diretor da Casa de Custódia e Tratamento de Taubaté. 
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composta de criminologista, clínico geral, psiquiatra, sociólogo, psicólogo, advogado, 

assistente social, praxoterapeuta, cirurgião-dentista, capelão, farmacêutico, 

enfermeiro, professores e disciplinadores.  

Na sua atuação em termos de gnóstica (diagnóstica e prognóstica), 
criminológica e da terapêutica criminológica, a Clínica Criminológica 
haverá implicar todos os planos ou dimensões do ser humano o soma 
(ou corpo, ou físico) o psico (ou mente), o sócio (“eu-social” ou “social-
self”), e o espírito (ou alma). O soma e o psico, passíveis de ser 
campos de atuação da Medicina em geral, da Psiquiatria em particular, 
e também da Psicologia Clínica. O sócio, passível de campo de 
atuação do Sociólogo, do Assistente Social, do Psicólogo Social. E o 
espírito (ou alma), campo de atuação do Teólogo, e, pois, do Capelão 
(CINTRA, 1975, p. 32, grifos do autor). 

Nesse caso, observa-se a visão funcionalista do “social” como um somatório 

de partes, expressando “situações sociais-problema” como objeto de intervenção de 

cada profissão.  

Se o Congresso da Virada, em 1979, “[...] se transformou na expressão pública 

e coletiva do processo de ruptura com o conservadorismo” (ABRAMIDES, 2016, p. 465), 

os marcos legais para a atuação de assistentes sociais junto à COESPE (SÃO PAULO, 

1979) mantiveram o conservadorismo integrado ao projeto institucional, refletindo no 

trabalho profissional. 

As perspectivas de reeducação e ressocialização presentes no antigo DIPE 

estavam previstas pela COESPE por via da “reabilitação social e humana dos 

sentenciados e reintegração social dos egressos”. Como o processo de 

institucionalização da profissão do Serviço Social impulsionou o mercado de trabalho 

para a profissão (IAMAMOTO, 2004, p. 31-32), essas reformas administrativas, no 

âmbito do aparelho estatal levavam a uma “crescente burocratização das atividades 

institucionais”, requerendo a ampliação das funções institucionais.  

Foi nesse contexto que o empregador, o estado de São Paulo, agora 

representado pela COESPE, inseriu assistentes sociais em novos processos de 

trabalho no Sistema Penitenciário Paulista. Contudo, verifica-se uma amplitude de 

participação do Serviço Social, na área penitenciária, que, anteriormente se limitava à 

prestação de serviços de assistência social, mesmo antes da constituição do Sistema 

Penitenciário Paulista100.  

 
100 Conforme já foi apontado, o Estado remetia a prestação de tais serviços primeiramente ao 
Departamento de Assistência Social, depois ao Departamento de Serviço Social e, posteriormente, ao 
Serviço Social do Estado. 



136 
 

Na gestão da COESPE, o trabalho de assistentes sociais foi previsto na 

legislação, tanto no âmbito na gestão – mais voltado ao suporte da própria 

coordenadoria –, como no âmbito prisional – mais focado na população presa, com a 

previsão de um trabalho dentro dos estabelecimentos prisionais.  

De um lado, assistentes sociais compunham as equipes técnicas regionais do 

Serviço Social Penitenciário e o Corpo Técnico pertencentes ao Grupo de 

Planejamento e Controle, que estavam diretamente ligados à estrutura básica da 

COESPE; portanto, era previsto um trabalho de gestão, orientado aos objetivos daquele 

aparelho estatal como um todo, com suporte aos estabelecimentos prisionais que 

também respondiam àquela Coordenadoria. Contudo, somente as Equipes Técnicas 

Regionais determinavam sua composição por profissionais Assistentes Sociais 

enquanto que, o corpo técnico do Grupo de Planejamento e Controle, previa, na 

composição de sua equipe, profissionais de formação universitária, em especial, de 

diferentes áreas, incluindo assistentes sociais. 

Quanto aos grupos de Reabilitação e de Valorização Humana criados pelo 

Decreto n. 13.412/79, para um trabalho conjunto, previa-se a presença de 

profissionais de Serviço Social, trabalhando tanto na Equipe Interdisciplinar de 

Reabilitação101, quanto na Equipe Interdisciplinar de Valorização, definindo tarefas 

comuns às equipes, mas sem detalhar a especificidade do trabalho das/os assistentes 

sociais. O organograma apresentado na Figura 4 mostra a composição das Equipes 

Interdisciplinares de Reabilitação, incluída/o ao/o assistente social.  

Figura 4 – Assistentes Sociais em Equipes Interdisciplinares de Reabilitação 

Fonte: Elaboração própria com base no Decreto n. 13.412 de 13 de março de 1979 

 
101 Camargo (1992, p. 32) afirma que, na prática, foram as equipes de reabilitação que se efetivaram 
nos estabelecimentos penais.  
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As reformas legislativas no campo penal que promoveram alterações no Código 

Penal e na instituição da Lei de Execução Penal (LEP) (SÃO PAULO, 1984) na década 

de 1980, interferiram diretamente no trabalho de assistentes sociais nos 

estabelecimentos penais, principalmente, quando inseridas/os nas Comissões 

Técnicas de Classificação (CTC).  

Como salienta Delgado (2013, p.139), as/os assistentes sociais tiveram o 

chamado “Aparato jurídico-político concernente ao espaço sócio-ocupacional”, 

conforme Art. 1º da LEP, que estabeleceu que a execução penal tem por objetivo 

efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para 

a “harmônica integração social do condenado e do internado” (BRASIL, 1984).  

Essa lei traz os aparatos da execução da pena, bem como, direitos e deveres 

das/os presos102, internadas/os103 e egressas/os104; assistência; regras de segurança 

e disciplina; papel dos órgãos da execução; funcionamento dos estabelecimentos 

penais. Na Lei de Execução Penal, as/os assistentes sociais foram inseridas/os numa 

Comissão Técnica de Classificação que visava elaborar um programa de 

individualização da pena privativa de liberdade “adequada” ao preso condenado105 ou 

preso provisório106, classificando-os, segundo antecedentes e personalidade para 

orientar a individualização107 da execução penal (BRASIL, 1984). 

O Art.7º da LEP previu que cada estabelecimento prisional contasse com uma 

comissão presidida pela diretoria geral da unidade, composta minimamente por 2 

(dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólogo e 1 (um) assistente social, 

que passariam a compor, assim, a Comissão Técnica de Classificação (CTC) (BRASIL, 

1984).  

Esta lei de âmbito federal interferiu em posteriores atos legislativos do governo 

do estado de São Paulo, que, por meio do Decreto n. 25.142, de 9 de maio de 1986, 

 
102 “Art. 105. Transitando em julgado a sentença que aplicar pena privativa de liberdade, se o réu estiver 
ou vier a ser preso, o Juiz ordenará a expedição de guia de recolhimento para a execução” (BRASIL, 
1984). 
103 “Art. 171. Transitada em julgado a sentença que aplicar medida de segurança, será ordenada a 
expedição de guia para a execução” (BRASIL, 1984). 
104 “Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei: I – o liberado definitivo, pelo prazo de 1 
(um) ano a contar da saída do estabelecimento; II – o liberado condicional, durante o período de prova” 
(BRASIL, 1984). 
105 Aquele que recebeu a sentença penal condenatória e a previsão da pena a ser cumprida. 
106 Aquele que aguarda o julgamento em reclusão. 
107 Prevista no Art. 5º, XLVI, da Constituição Federal do Brasil, ”A lei regulará a individualização da 
pena” (BRASIL, 1988). Entende-se por individualização da pena, o pressuposto de cada caso concreto 
para o cumprimento da pena. Pimentel (1977, p. 15) alertou que individualização da pena, nos termos 
no código penal, trata-se de “uma individualizada ação educativa no sentido de sua recuperação social”. 
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alterou a denominação do antigo Instituto de Classificação e Triagem (ICT) para 

Centro de Observação Criminológica (COC), e passou a prever como atribuição da 

equipe multidisciplinar (incluídas/os assistentes sociais) a realização do exame 

criminológico e encaminhamento à Comissão Técnica de Classificação (SÃO PAULO, 

1986).  

Desse modo, assim como no DIPE, o Serviço Social da COESPE possuía a 

“perspectiva da humanização da pena” em ações direcionadas aos sentenciados, 

familiares e egressos, porém, acrescia a individualização da pena ao projeto 

institucional atrelado às requisições profissionais.  

No II Congresso Brasileiro de Administração Penitenciária, além da 

apresentação da tese de Leite, Oppido e Cruz (1980), utilizada como referência neste 

estudo, outras foram apresentadas acerca do trabalho de assistentes sociais na área 

penitenciária ou criminológica, dentre elas: “A Coordenadoria dos estabelecimentos 

penitenciários do Estado de São Paulo e sua divisão de serviço social penitenciário 

face ao regime de prisão albergue e as casas de albergado”, de Maria Jeny 

Albuquerque Neto108 (ALBUQUERQUE NETO, 1980); “O serviço social da observação 

criminológica”, de Cleusa da Costa Marques Rodello109 e Myriam Medaglia110 

(RODELLO; MEDAGLIA, 1980) e “Efeitos da implantação do modelo institucional para 

uma unidade do subsistema penitenciário – Penitenciária feminina da capital – 

“Primeira avaliação”, de Mario da Costa Barbosa111 (BARBOSA, 1980), que apresentou 

importantes contribuições acerca da experiência112 do Serviço Social na Penitenciária 

Feminina da Capital (PFC), presídio criado em 1973. 

Especificamente a respeito da PFC, Camargo (1992) e Torres (2005) afirmam 

que o Secretário de Justiça, na época da estruturação da COESPE, Manoel Pedro 

Pimentel, aliado às iniciativas de instalação de prisão albergue e casas de albergado 

no estado de São Paulo, apoiou uma nova proposta para esse estabelecimento penal. 

Nessa direção, Barbosa (1980, p. 83) apontava que o modelo de penitenciária deveria 

“[...] conciliar os pressupostos de uma política de ação definida com a realidade do 

Sistema de Justiça Criminal, em geral, e a dos Subsistemas Penitenciários e Pós-

 
108 Assistente social da COESPE. 
109 Assistente social do Instituto de Medicina Social e de Criminologia. 
110 Assistente social do Instituto de Medicina Social e de Criminologia. 
111 Mestre em Serviço Social, professor da PUC-SP, FMU e Faculdade Paulista de Serviço Social, à 
época do II Congresso Brasileiro de Administração Penitenciária. 
112 Autoria de Suraia Daher, Maria Antonieta de Sá, Maria Elizabeth Scherepel, Regina Maria Costa 
Donelli, Neide Viana Castanha, Sueli Paixão e Victor Ivan Garcia Toro. 
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Penitenciários113”, isto é, “[...] para a implantação do Modelo, a Penitenciária Feminina 

da Capital contará com Assistentes Sociais, Médico Clínico, Médico Psiquiatra, 

Psicólogos, Advogados e outros profissionais, além de colaboração de Sociólogo 

Criminal” (BARBOSA, 1980, p. 83);  

O texto de Barbosa (1980) era uma síntese da tese apresentada no II 

Congresso Brasileiro de Administração Penitenciária pelas profissionais da PFC, que, 

de acordo com Paixão (1981), era também um documento oficial com sistematizações 

anteriores sobre os procedimentos do Serviço Social desse estabelecimento penal. 

Assim, é essencial a descrição feita pelo autor a respeito do modelo de 

operacionalização e dos objetivos previstos na implantação da penitenciária feminina 

para entender a perspectiva profissional do Serviço Social. Para Barbosa (1980, p. 

81) toda a operacionalização prevista em tal modelo estava fundamentada em dois 

processos consecutivos, o de reeducação e o de reintegração social. A reeducação 

era mais voltada à terapêutica social com foco no tratamento bio-psico-social, visando 

mudanças comportamentais da pessoa presa em estabelecimentos penais e sua 

eficácia seria um condicionante do processo de reintegração social. Por sua vez, essa 

reintegração seria desenvolvida em estabelecimentos penais de regime semiaberto 

ou aberto, prisões albergues ou liberdade condicional, através da terapia bio-psico-

social, com vistas ao ajustamento e mudanças de comportamento, evitando condutas 

antissociais. Um processo de autodesenvolvimento do ex-apenado que já se 

encontrava no convívio social, isto é, em ressocialização, um objetivo “[...] induzido e 

instrumentado pelos processos de “reeducação” e “reintegração social” que se efetiva 

pelo progressivo e contínuo exercício de papéis nos grupos primários e secundários, 

objetivando sua plena participação social” (BARBOSA, 1980, p. 81). 

Em outubro de 1977, ainda sob a gestão do DIPE, a Diretoria Geral da PFC foi 

assumida por Suraia Daher, que de acordo com Camargo (1992, p. 28), confiava na 

experiência daquela Penitenciária enquanto importante subsídio à redação da Lei de 

Execução Penal, ainda que reconhecesse algumas críticas. A autora afirma que 

aquela dirigente apresentava como fundamental “[...] o trabalho interdisciplinar a partir 

 
113 Um dos serviços de apoio pós-penitenciários ocorria no Instituto de Reintegração Social e 
Profissional (IRESP) criado, em 1972, como sociedade civil de natureza privada, sem fins lucrativos. 
Com projeto escrito por um assistente social, a partir de conceitos baseados na reintegração social, os 
resultados da ação do IRESP foram apresentados no II Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais sob 
o título “O Serviço Social no subsistema pós-penitenciário – proposição de um modelo de intervenção” 
(QUEIROZ; PAIXÃO, 1976).  
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de uma concepção criminológica, insistindo na necessidade de sólida formação 

científica dos profissionais, inclusive dos assistentes sociais” (CAMARGO, 1992, p. 28). 

Nessas experiências de atuação do Serviço Social, Camargo (1992, p. 26) identificou 

a “2ª geração” de assistentes sociais do sistema, constituída pela perspectiva 

modernizadora.  

Tratada por Netto (2004) como “modernização conservadora”, tal perspectiva 

na profissão contextualiza esse cenário de práticas convertidas em projetos de “ajuda” 

e “assistência técnica” propício ao período pós-golpe de 1964, no qual havia um ideal 

de projeto: o desenvolvimento.  

É a esta concepção desenvolvimentista que se conecta a perspectiva 
renovadora configurada nos documentos de Araxá e Teresópolis: o 
processo de desenvolvimento é visualizado como um elenco de 
mudanças que, levantando barreiras aos projetos de versão das 
estruturas socioeconômicas nacionais e de ruptura com as formas 
dadas de inserção na economia capitalista mundial, demanda aportes 
técnicos elaborados e complexos – além, naturalmente, da sincronia 
de “governos” e “populações” –, com uma consequente valorização da 
contribuição profissional dos agentes especializados em “problemas 
econômicos e sociais” (NETTO, 2004, p. 167, grifos do autor).  

As contribuições trazidas pelas assistentes sociais Márcia Calhes Paixão114 e 

Elisabete Borgianni115, na qualidade de fontes históricas116, referentes aos primeiros 

anos da década de 1980, enriqueceram esta pesquisa. Ambas vivenciaram o 

processo da implantação desse modelo junto à Penitenciária Feminina. Elisabete 

Borgianni foi estagiária na PFC e afirmou que Suraia Daher –– [...] era 

“modernizadora”, que se apoiava em leituras americanas e da América Latina sobre 

criminologia; ressaltou que, para aquele momento histórico, possuía uma visão 

avançada; disse que ela “motivava o sistema a se mexer”.  

Márcia Calhes Paixão realizou estágio e trabalhou na PFC, e relata que, em 

1983, foi aprovada em concurso público na Secretaria de Promoção Social do Estado 

 
114 Foi estagiária e assistente social na Penitenciária Feminina da Capital, num período em que se 
questionavam as atribuições do Serviço Social; sua atuação, nesse processo, foi ativa. Fomos 
contemporâneas durante o curso de Doutorado em Serviço Social na PUC-SP, oportunidade em que 
Borgianni recuperou alguns acontecimentos daquele período, qualificando, ainda mais, os dados desta 
pesquisa.  
115 Importante fonte histórica que possui um legado na área sociojurídica, tendo contribuído com esta 
tese com suas experiências na Penitenciária Feminina da Capital, FUNAP, IRESP, AASP TJ, AASP 
BRASIL, CRESS-SP e CFESS. O constructo dessas contribuições deu-se nas relações de um solo de 
militância política, no qual tive não apenas o privilégio de conhecê-la, mas de dividir 
contemporaneamente alguns espaços de luta durante a última década.  
116 De acordo com Martinelli (1999, p. 26), a pesquisa qualitativa “não dispensa a recorrência a outras 
fontes”. 
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de São Paulo. Ao tomar posse, no início do ano de 1983, foi solicitada pela Diretora 

da PFC, Suraia Daher, na condição de empréstimo, a trabalhar em sua equipe e assim 

o fez até o fim da gestão dessa Diretoria, em 1985. Ela recorda que já na época de 

estágio, havia realizado concurso em estágio remunerado, e comenta. –– Ingressei 

na PFC, em outubro de 1978, concursada como escriturária já com a intenção de lá 

estagiar (apenas). E assim foi: estagiei por dois anos consecutivos (em desvio de 

função, nada mais fiz como escriturária, era a forma que foi possível para o estágio 

ser remunerado. 

A questão do desvio de função permeia a profissão no sistema prisional desde 

sua gênese em 1956. O Serviço Social atuou por empréstimos de outras secretarias 

com profissionais formadas/os mantendo salários por seus cargos de origem no 

Departamento de Presídios, posteriormente, DIPE. A situação foi regularizada 

somente, em 1959, porém, mesmo com a criação de vagas, viu-se que não houve 

preenchimento de todas elas, portanto, a precariedade do trabalho de assistentes 

sociais acompanha a história da profissão no Sistema Penitenciário Paulista. A 

pesquisa desenvolvida por Paixão (1981, p. 19) indicou que entre 12 profissionais de 

Serviço Social que compunham a equipe da PFC, nenhum/a possuía cargo de 

assistente social no quadro funcional, isto é, todas/os estavam em desvio de função.    

Na gestão do governo estadual de Franco Montoro (1983-1987) esteve à frente 

da Secretaria da Justiça, José Carlos Dias117 que procurou “[...] implementar uma nova 

política para o sistema penitenciário” e uma das propostas era a “[...] renovação dos 

quadros técnicos que atuavam no interior das penitenciárias” e a “chamada política de 

humanização dos presídios” (SALLA, 2007, p. 75). Esse Secretário de Justiça 

participou, em 1984, de um debate exibido na TV Cultura, o “RTC Debate”, transmitido 

ao vivo com a participação de presos diretamente da Penitenciária do Carandiru e de 

autoridades, guardas penitenciários e ex-presos reunidos nos estúdios da emissora. 

Durante a transmissão do programa, presos do Carandiru puderam interagir com o 

estúdio, numa experiência inédita, até então, na televisão brasileira. A fala de José 

Carlos Dias deu ênfase à necessidade de um trabalho de humanização na prisão. 

 
Antes de mais nada estamos tentando mudar a mentalidade, aquilo 
que sempre se procurou esconder, hoje nós tentamos abrir à opinião 
pública, porque a democracia está chegando, a discussão, a 

 
117 No ano de 1986, o Secretário de Justiça já havia sido substituído por Eduardo Muylaert, devido a 
reações contrárias, tanto dentro, quanto fora do sistema, em decorrência da política implantada por 
José Carlos Dias (SALLA, 2007, p. 75). 
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suspensão da censura à imprensa, o acesso a todo tipo de 
comunicação, jornais, revistas, livros, a possibilidade da imprensa e 
da sociedade civil estar presente dentro das prisões. Aqui está a 
comissão Teotônio Vilela, representada por três de seus membros 
sistematicamente barrada em vários estabelecimentos, até o governo 
Montoro e que hoje pode estar presente para denunciar e para propor 
medida, fora isso, o problema gravíssimo da superpopulação 
penitenciária, agravada com a crise, a criminalidade crescente. Há 
setores da população pedindo vingança e não compreendendo um 
trabalho de humanização, não compreendendo que a humanização 
reflete em última análise na própria segurança da população. Essas 
dificuldades todas encontradas por nós, mas apesar disso, um 
planejamento sério, o início de projetos e escolarização, de educação 
informal de profissionalização de trabalho, com oficinas com trabalho 
remunerado, assistência judiciária, isso tudo num ano muito penoso, 
num ano muito difícil, mas que hoje nós vemos já alguns resultados 
concretos. Eu gostaria de dizer que o maior esforço, no entanto foi 
diante da gravíssima situação econômica de nosso Estado, foi após 
um planejamento rigoroso, ouvindo técnicos, ouvindo diretores, 
ouvindo os funcionários os guardas, ouvindo os presos, procurando 
uma participação na própria administração do sistema penitenciário, 
foi elaborarmos um projeto, que é o projeto da Secretaria da Justiça 
(DIAS, 1984).  

 

Sua gestão à frente da Secretaria da Justiça durou cerca de três anos e de 

certa forma, representou um avanço para os trabalhos sob direção de Suraia Daher à 

frente da Penitenciária Feminina da Capital. Borgianni relembra um exemplo 

significativo da participação daquele secretário na apresentação de teatro das presas 

de regime semi-aberto, que ocorreu em espaço externo118 ao presídio no qual ele 

chegou a compartilhar momentos com as presas ao palco, dançando e cantando. 

Como ele mesmo afirmara em sua fala, eram tempos de transição democrática, o país 

conquistava as Diretas Já119 e o estado de São Paulo elegia o primeiro governador 

pelo voto direto desde o golpe militar.   

Essas ações organizadas pelo Serviço Social da PFC – que significaram um 

grande avanço ao desenvolvimento da profissão –, eram realizadas mais 

especificamente por um grupo de profissionais; essas experiências não ressoaram no 

Serviço Social de todo o Sistema Penitenciário Paulista, como mostrou Camargo 

(1992). A autora considerou como a “3ª geração” de assistentes sociais do sistema 

 
118 Por ocasião desse evento, algumas presas chegaram a fugir, mas foram capturadas, situação 
também, registrada por Torres (2005, p. 131), a partir dos relatos da assistente social Neide Castanha.   
119 Importante movimento político no Brasil (de março de 1983 a abril de 1984) em defesa das eleições 
diretas para Presidência da República, interditadas desde o golpe militar em 1964. 
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(CAMARGO, 1992, p. 35), aquela em vias de um processo de “intenção de ruptura”, 

grupo conhecido, no sistema penitenciário, como a “leva dos direitos humanos”.  

Dentre os resultados da pesquisa de Camargo (1992, p. 31) destacam-se duas 

perspectivas de análise. A primeira em torno dos resultados de entrevistas com 

profissionais do Sistema Penitenciário Paulista indagadas/os a respeito das 

orientações oficiais para a realização do trabalho profissional. Em síntese, a autora 

analisa que as diretrizes institucionais que orientavam o trabalho das/os assistentes 

sociais partiam de citações de textos legais, particularmente, o Decreto n. 13.412/79, 

de criação da COESPE. A segunda vertente de análise foi em torno do documento 

“Subsídios120 da área de serviço social dos grupos de reabilitação dos 

estabelecimentos penitenciários”, produzido por profissionais a partir reuniões, com 

base na Lei de Execução Penal121. É importante ressaltar que foram realizados cinco 

encontros preparatórios, com a presença de 45 assistentes sociais, representados por 

13 estabelecimentos penais, a Divisão do Serviço Social Penitenciário e a FUNAP, 

tendo como relatora Márcia Calhes Paixão. De fato, houve mobilização de 

profissionais na construção de um documento que se tornou importante referência 

para “[...] manter a dimensão política na análise da atuação profissional nos 

estabelecimentos penais do Estado” (Camargo, 1992, p. 31), mas sem repercussão 

interna no sentido de alterações dos procedimentos profissionais. A respeito disso, 

Márcia Paixão recorda –– Lembro-me de alguns enfrentamentos junto à Coespe, cujo 

Serviço Social não era progressista, e sobre as atribuições do Serviço Social na LEP, 

que para nós na PFC representava um retrocesso. 

A conclusão de Camargo (1992, p. 35) foi de que “[...] não se conseguiu influir 

nas diretrizes institucionais nem modificar a rotina dos técnicos nos presídios”. E 

nesse caso, a autora se referia à COESPE, ou seja, no âmbito de todo o Sistema 

Penitenciário Paulista, onde havia aplicado sua pesquisa de campo. A autora 

prossegue na análise, dizendo que “[...] quanto à rotina do serviço social penitenciário, 

difícil seria apontar diferenças na prática profissional das 3 gerações, de tal modo a 

 
120 Camargo (1992, p. 31) teve acesso ao documento “Subsídios”, por meio de uma edição 
mimeografada do Grupo de Planejamento e Controle da COESPE. Realizei consulta à antiga biblioteca 
da COESPE e não encontrei arquivo deste material. Consultei a relatora do documento, Márcia Paixão, 
na tentativa de recuperar o material e a mesma informou não possuir mais acervo daquele período.  
121 “Os Subsídios criticam, embora apenas num parágrafo, a Lei n. 7.210/84: “Gostaríamos de 
expressar nossa discordância com a concepção de profissão e com as atribuições do Assistente Social, 
configuradas na Nova Lei de Execução Penal, e portanto, sugerimos a revisão desses aspectos, 
realizada pela categoria profissional que trabalha nesse campo, com a participação das Entidades 
representativas da Categoria”” (SUBSÍDIOS, 1985, p.15 apud CAMARGO, 1992, p. 35). 
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prestação da assistência social e peritagem encontram-se padronizados pelo próprio 

sistema [...]” (CAMARGO, 1992, p. 35). Concordando com a autora a respeito da 

presença da “assistência social enquanto atribuição do Serviço Social”, – confundindo 

muitas vezes profissão e política pública –, que como se viu nas legislações, já era 

prevista e atribuída pela instituição.  

A partir do trabalho na COESPE, em especial, com a instituição da LEP, em 

âmbito nacional, o exame criminológico passou a ser mais uma atribuição para a/o 

assistente social e, nesse período, ganhou força a perspectiva de intervenção 

interdisciplinar pela via da reeducação e reintegração social.  

Por sua vez, o exame criminológico era compreendido enquanto processo em 

que participavam assistentes sociais, como parte do “tratamento penitenciário” do 

“indivíduo criminoso”, no qual a pessoa presa necessitava ser avaliada e classificada, 

submetida e condicionada à progressão de regime durante o cumprimento de pena.  

 
[...] desenvolve-se o modelo penal classificatório do indivíduo 
criminoso, que deve passar por um exame criminológico realizado por 
um conjunto de profissionais das ciências humanas e médicas, 
habilitados para o diagnóstico biopsicossocial, que recomendarão o 
tratamento e o acompanhamento terapêutico. A estes profissionais do 
sistema penitenciário é transferido, pela justiça, o poder de observar e 
acompanhar o comportamento carcerário deste indivíduo, avaliando-o 
processualmente em sua recuperação para o futuro retorno ao 
convívio social em liberdade. Configuram-se os fundamentos 
constitutivos da instituição penitenciária e a construção dos 
fundamentos dos saberes penitenciários (TORRES, 2005, p. 33).  

 

Segundo Iamamoto (2011, p. 221), os agentes profissionais, nesse caso, 

assistentes sociais, necessitam se apropriar da produção de conhecimentos e 

transformá-las em propostas de trabalho. Inseridas/os num processo de trabalho 

coletivo, essas/es agentes profissionais vendedores da força de trabalho 

especializada, qualificadas/os como assistentes sociais, possuidoras/es de uma 

relativa autonomia não tinham um referencial teórico que sustentasse o 

redirecionamento do seu “trabalho para rumos sociais distintos daqueles esperados 

pelos seus empregadores” (IAMAMOTO, 2011, p. 422).  

Torres (2005)122 partiu dentre outras reflexões e análises, da tese “A prisão, o 

Serviço Social e as Relações Sociais”, lançado no V Congresso Brasileiro de Serviço 

 
122 Camargo (1992) havia publicado sua contribuição no âmbito do Serviço Social no Sistema 
Penitenciário Paulista e apontou dentre as três gerações nessa instituição, estar a terceira influenciada 
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Social (V CBAS), em 1984 e buscou “[...] aprofundar e retomar as raízes da 12ª 

Comunicação do V Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais, assim como, 

conhecer o trabalho profissional da “geração” de Assistentes Sociais da ruptura e da 

defesa dos direitos humanos”.  

Conforme análise das entrevistas realizadas pela autora, ficou evidente que o 

grupo de assistentes sociais da Penitenciária Feminina da Capital realizava um 

trabalho diferenciado. Segundo Torres (2005), “[...] Acabou-se criando grupos 

antagônicos na penitenciária, com a psicologia e psiquiatria em seu poder 

extremamente conservador” (CASTANHA apud Torres, 2005, p. 108). Sobre essa 

diferenciação, a autora cita Borgianni.  

 
Primeiro porque ele era um trabalho profissional que partia de uma 
proposta mais ampla de intervenção profissional, ele não era apenas 
um projeto de atuação do serviço social na área penitenciária, ele tinha 
claramente uma visão de um projeto-sociedade da profissão, 
interferindo nas transformações sociais via o trabalho dentro de uma 
penitenciária, ele não era um trabalho endógeno [...] (BORGIANNI apud 
TORRES, 2005, p. 108).  

 

É fundamental destacar que, até a década de 1980, segundo Leite, Oppido e 

Cruz (1980), os trabalhos das/os assistentes sociais reproduziam o projeto 

institucional. Assim, sem a análise crítica dessas implicações, as/os profissionais de 

Serviço Social realizavam pareceres e laudos em conjunto com outros profissionais. 

O mesmo ocorreu na pesquisa aplicada por Camargo (1992), porque no que se refere 

às diretrizes institucionais, as respostas das entrevistas estiveram unilateralmente 

atreladas ao projeto institucional. Como exemplo, segue resposta de uma assistente 

social: –– [...] nós temos a lei de execução penal, nos termos do decreto 13.412/79. 

Então eu acho que as normas, as diretrizes já estão na lei. Acho que seguindo a lei 

não encontro barreira (Depoimento apud CAMARGO, 1992, p. 35).  

A pesquisa de Torres (2005) indica depoimento de Borgianni sobre a visão da 

Psiquiatria ao atribuir diagnósticos123, a partir da aparência dos relatos, sem analisar 

os impactos causados na vida processual das presas; citou ainda exemplo de uma 

presa que havia matado e esquartejado o marido e o resultado do laudo psiquiátrico 

sugeria mantê-la na prisão. Borgianni prossegue apontando que, quando Neide 

 
pela tradição marxista na “intenção de ruptura” representada pela “leva dos direitos humanos” o que 
também motivou Torres (2005, p. 103) na delimitação de seu objeto de estudo. 
123 Essa visão era comum à formação da Escola Positivista e da teoria de Lombroso.  
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Castanha assumiu o caso124, ela se aprofundou na história e relações da presa, 

entrevistou vizinhos e familiares. Pelo aprofundamento do conhecimento e 

compreensão da dinâmica das relações sociais em que se inseria, Neide conseguiu 

reverter o laudo do psiquiatra e, assim, a presa obteve a progressão ao regime 

semiaberto (BORGIANNI apud TORRES, 2005, p. 111).   

É essencial a reflexão sobre a dimensão política da/o assistente social 

apontada por Iamamoto (2011, p. 229), no sentido de ultrapassar a “pequena política 

do dia-a-dia”, isto é, daquilo que está previsto, institucionalmente, impregnado de 

rotinas e burocracias impostas ao trabalhador assistente social. O grupo da “leva dos 

direitos humanos” contestava as rotinas e as atribuições do Serviço Social com a 

especificidade de um trabalho concreto da/o assistente social; esses profissionais 

possuíam formação acadêmica construída naquele momento histórico privilegiado de 

organização política, conduzindo-as/os à atuação crítica.  

As experiências daquele período foram exemplos de construções de 

mediações elementares, como ensinou Yazbek (2010, p. 154), “[...] saber construir 

mediações para enfrentar as questões que se colocam no tempo miúdo do dia a dia 

da profissão”.  

Torres (2005, p. 115) avaliou que as/os profissionais questionaram o projeto 

institucional imposto durante anos ao trabalho de assistentes sociais no Sistema 

Penitenciário Paulista.  

Compreenderam claramente os objetivos da prisão nesta sociedade, 
que são basicamente, os da punição e ressocialização, como sinônimo 
de reajustamento do indivíduo à ordem social dominante. Não é 
possível estabelecer um diálogo entre o princípio da democratização 
das relações intramuros, ou do respeito aos direitos humanos, com a 
natureza da prisão. E que aí está o cerne do conflito e da contradição 
presente na questão da meta de ressocializar indivíduos a partir das 
prisões, como afirmaram estudiosos do tema tratados nesta tese 
(TORRES, 2005, p. 116). 

 

Torres (2005, p. 119) assegura que algumas dessas profissionais participaram 

posteriormente do V Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais (V CBAS), no ano 

de 1985 e defenderam a revisão da LEP quanto à atribuição de assistentes sociais, 

tendo em vista à identidade conservadora e tradicional conferida aos profissionais.   

 
124 Recordo-me de situações no campo da militância, em que Bete dividiu experiências significativas, 
enfatizando a importância do trabalho com responsabilidade ética e técnica, por parte de assistentes 
sociais, trazendo, como exemplo, a experiência de Neide Castanha.   
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A LEP não foi construída com a participação de diversos setores da 
sociedade brasileira, por isso carrega muitos equívocos no que tange 
ao papel do Serviço Social na Execução Penal. Segundo a LEP, 
espera-se do Assistente Social a função de classificação, triagem, 
assistência e amparo ao preso, ao egresso e seus familiares; 
fiscalização do cumprimento de benefícios judiciais; desenvolvimento 
de técnicas e fornecimento de subsídios na atribuição de defender a 
sociedade, desempenhando uma extensão do poder de julgar do juiz 
(no caso dos laudos criminológicos) (TORRES, 2005, p. 119). 

 

Em resumo, a pesquisa de Torres (2005) aprofunda o que qualificou de 

“experiências significativas do Serviço Social na PFC”125 realizadas por um grupo de 

profissionais que Camargo (1992) denominou de “3ª geração no sistema 

penitenciário”. Tratava-se de um grupo de atuação específica com experiência numa 

penitenciária, dadas as circunstâncias de uma diretoria com abertura política para a 

realização dos trabalhos e concepção crítica de profissionais situadas/os num 

momento de renovação do Serviço Social no Brasil; porém, salienta-se que isso não 

atingiu a categoria geral de assistentes sociais do Sistema Penitenciário Paulista. 

Como se viu, em 1980, no II Congresso Brasileiro de Administração 

Penitenciária, a tese de Leite, Oppido e Cruz (1980) não apresentou análise política 

acerca do trabalho de assistentes sociais, senão uma descrição das atribuições 

impostas ao Serviço Social e um total alinhamento institucional. No mesmo 

Congresso, outra assistente social publicou uma tese na qual definiu sua visão sobre 

a pessoa presa. 

Há delinquentes que vivem da infração à lei; são profissionais. Existem 
os passionais, irascíveis, e ainda, aqueles sem controle de si, por 
negligência considerados ocasionais. Alguns têm conduta anti-social 
por características biológicas; outros são produtos do meio ambiente. 
Assim, existem os recuperáveis e os irrecuperáveis, tornando-se 
necessário o estudo para julgamento e condenação do delito 
(realidade jurídica), do delinquente (realidade individual), e da 
delinquência (realidade social) (ALBUQUERQUE NETO, 1980, p. 148).   

 

A visão dessa assistente social sobre a pessoa presa recorre da visão 

positivista de desajuste biológico e conduta anti-social de “indivíduos delinquentes” 

que necessitam ser adequados e ajustados. Essa visão conservadora conduziu os 

projetos apresentados rebatendo na intervenção profissional.  

 
125 As profissionais realizavam experiências de teatro com a população presa, fazendo apresentações 
“para fora dos muros”, discutiam o direito a visitas e correspondências, enfim, interferiam nas dinâmicas 
das relações sociais que impactavam diretamente na vida privada de liberdade em que se encontravam 
as presas da Penitenciária Feminina.  
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Camargo (1992, p. 36), tratou também acerca da rotina carcerária de 

assistentes sociais, a partir da implementação da Lei de Execução Penal e verificou 

que o trabalho desses profissionais, entre os anos de 1989 e 1991, se resumia em 

fazer “perícias” ou “reabilitação”. A autora se deparou com equipes que se dividiam 

na realização dessas atividades que considerou o profissional do Serviço Social ser 

uma espécie de “assistente social-juiz”, introjetando o seu julgamento nos pareceres 

sociais. 

O assistente social não é assistente social-juiz apenas quando fecha 

o parecer social ou opina conclusivamente no laudo criminológico. 

Quando declara que o indivíduo merece ou não retornar os direitos 

civis. Ou quando decide o grau de liberdade que o indivíduo poderá 

gozar na maior ou menor severidade do regime penitenciário. Ele 

também é assistente social-juiz através da intervenção reabilitadora, 

reeduca o indivíduo preso para inserir-se de novo na mesma 

sociedade que julgou sua conduta anterior má, errada, desprovida de 

verdade (CAMARGO, 1992, p. 118).   

 

Com uma síntese acerca da participação de assistentes sociais em perícias, 

Camargo afirmou que isso se deu no Sistema Penitenciário Paulista, desde 1973, no 

Instituto de Biotipologia Criminal, seguido pelo Instituto de Classificação e Triagem 

(ICT), em 1979, que se transformou em Centro de Observação Criminológica (COC). 

Esse centro possuía uma equipe composta por psiquiatra, psicólogo, assistente social 

e advogado que se reunia semanalmente para a discussão de casos (CAMARGO, 1992, 

p. 91). A autora na condição de pesquisadora participou de reuniões da comissão e 

de estudos de casos, especialmente, sobre as progressões de regime referentes ao 

cumprimento de pena de pessoas privadas de liberdade para as quais as/os 

profissionais opinavam favorável ou desfavoravelmente. Camargo (1992, p. 120) 

denominou de “crença na reabilitação” as práticas de avaliação, nas quais “[...] 

técnicos, além dos guardas e administradores penais, adotam uma “atitude religiosa” 

diante da sentença judicial condenatória, a partir da qual se elaboram pareceres 

científicos”.   

Com exceção da experiência apresentada por Torres (2005), com visão crítica 

das profissionais da PFC, não se viu na atuação do DIPE e COESPE, no período de 

1956 a 1992, profissionais que defendessem essa perspectiva de atuação profissional 

no Sistema Penitenciário Paulista. O que foi encontrado por meio do levantamento 

bibliográfico acerca da participação de assistentes sociais em congressos e pela 
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bibliografia de Camargo (1992), em relação ao trabalho profissional, atesta que o 

Serviço Social no sistema prisional paulista esteve sempre alinhado ao cumprimento 

das diretrizes institucionais para a manutenção do status quo. Isso se deu pela via do 

trabalho na perspectiva da reeducação e reintegração social, como vem sendo 

propagado pelo Estado, nesse caso, representado pelo Sistema Penitenciário 

Paulista.  
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CAPÍTULO 3 – O TRABALHO DAS/OS ASSISTENTES SOCIAIS NA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA  

 
 

O Serviço Social participa tanto do processo de reprodução dos interesses  
de preservação do capital, quanto das respostas às necessidades de sobrevivência  

dos que vivem do trabalho. Não se trata de uma dicotomia, mas do fato  
de que ele não pode eliminar essa polarização de seu trabalho,  

uma vez que as classes sociais e seus interesses só existem em relação.  
Relação que, como já afirmamos, é essencialmente contraditória  

e na qual o mesmo movimento que permite a reprodução  
e a continuidade da sociedade de classes cria as  

possibilidades de sua transformação. 
 

Maria Carmelita Yazbek  

 

Tendo como base teórica as análises de Iamamoto; Carvalho (2005) e 

Iamamoto (2005) acerca do trabalho do/a assistente social, esta fundamentação parte 

da concepção de que essas/es profissionais são trabalhadoras/es assalariados/as que 

vendem sua força de trabalho ao empregador em troca de salário na sociedade 

capitalista, no caso desta pesquisa, o empregador é o Estado, representado pelo 

Sistema Penitenciário Paulista. 

Com apoio no debate marxista em torno da centralidade do trabalho, parte-se 

da concepção de trabalho em sua dupla dimensão, como necessidade vital e perene 

à reprodução da vida humana, e como forma de apropriação pelo capitalismo do seu 

valor de uso (trabalho concreto) e seu valor de troca (trabalho abstrato), conforme os 

processos de inserção e organização do trabalho de assistentes sociais na Secretaria 

da Administração Penitenciária (SAP).  

Nesse sentido, buscou-se apreender de que forma assistentes sociais têm 

desempenhado suas atribuições e competências na organização do trabalho coletivo. 

Num espaço sócio-ocupacional que possui diferentes locais de atuação, 

majoritariamente assistentes sociais trabalham em unidades prisionais, unidades de 

reintegração social e hospitais de custódia, porénm, com peculiaridades distintas que 

necessitam ser analisados criteriosamente, motivo pelo qual a análise se centrou na 

organização e no processamento do trabalho de assistentes sociais na Secretaria da 

Administração Penitenciária.  
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3.1 Reafirmando os fundamentos do trabalho e sua centralidade no capitalismo 

contemporâneo: uma referência para a análise do trabalho na SAP 

 
Segundo Iamamoto (2011, p. 415), a categoria profissional de assistentes 

sociais não tem incorporado, em todas as suas implicações analíticas, as bases 

teórico-metodológicas que sustentam a discussão da inserção da profissão na divisão 

social e técnica do trabalho. Sobre o mesmo tema, Raichelis126 (2011, p. 423) 

evidencia a necessidade de problematizar “[...] como se dá a relação de compra e 

venda da força de trabalho a seus empregadores diversos, como o Estado [...]”.  

Esse debate contribui e fundamenta a compreensão dos processos e a 

organização do trabalho das/os assistentes sociais em seus espaços sócio-

ocupacionais, enquanto parte do trabalho coletivo, e, portanto, atividade 

eminentemente social (ANTUNES, 2009, p. 138). Trabalho que possui suas 

determinações no cerne da questão social, levando o profissional a se inserir em 

diferentes processos de trabalho nas organizações – nas quais desenvolve sua 

atividade como trabalhadora/r assalariada/o –, que precisam ser apreendidos e 

desvendados em seu processamento concreto. 

Para Marx, em qualquer tempo da história, o trabalho é resultado de um 

processo em que o homem transforma a natureza para sua própria sobrevivência e 

nesse processo transforma a si mesmo. O trabalho garante a reprodução da vida do 

ser social, portanto, é compreendido como uma objetivação fundamental à existência 

humana. Esse trabalho é, antes de tudo, um processo entre o homem e a natureza, 

portanto, “[...] um processo em que o homem por sua própria ação, medeia, regula e 

controla seu metabolismo com a natureza” (MARX, 2013, p. 255).  

O trabalho humano representa no início de seu processo um resultado que já 

existia idealmente para sua finalização (pré-ideação), logo, o processo de trabalho é 

uma atividade orientada a um fim (teleologia), ou seja, à produção de valores de uso, 

à apropriação do elemento natural para a satisfação das necessidades humanas 

(MARX, 2013, p. 261). Segundo Antunes (2009, p. 21), foi por meio do trabalho que, 

em todo o tempo da história, o homem realizou mediações para atender suas 

necessidades mais básicas, sendo, portanto, o trabalho uma atividade vital, central e 

constitutiva da vida humana. 

 
126 No “Núcleo de Estudos e Pesquisas sobre Trabalho e Profissão” da PUC-SP, coordenado pela Profª. 
Raquel Raichelis, este tem sido um tema de aprofundamento ao longo dos últimos anos. 
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De acordo com Marx, em toda forma de organização da sociedade, na relação 

metabólica entre o homem e a natureza, são necessários elementos gerais do 

processo de qualquer trabalho, sendo eles: os meios, a matéria-prima acrescida da 

terra, enquanto fonte originária de meios de subsistência e o sujeito para transformar 

a natureza (MARX, 2013, p. 255). Dessa forma, fica evidente o valor de uso no trabalho 

do homem que se relaciona com a natureza, que produz e reproduz a própria vida 

nessa relação distinta em diferentes épocas históricas, e que realiza o trabalho 

simples, o trabalho genérico necessário à vida humana. 

Para o autor, tal referência à perspectiva genérica do trabalho não é de modo 

nenhum adequado ao modo de produção capitalista, quando afirma que, “[...] o 

processo de trabalho, como expusemos em seus momentos simples e abstratos, é 

atividade orientada a um fim – a produção de valores de uso – [...] comum a todas as 

suas formas sociais” (MARX, 2013, p. 261). Porém, o trabalho no capitalismo é uma 

realização histórica numa determinada forma social – alienada e fetichizada - de 

organização e (re) produção da sociedade.  

A análise de Marx (2013) sobre a sociedade capitalista trouxe a centralidade 

do trabalho e seu papel fundante na construção e no desenvolvimento da 

humanidade, buscando elementos que estabelecem como os seres humanos 

produzem e reproduzem a sua própria existência. O sistema capitalista se apropria do 

trabalho, por meio da produção e reprodução das relações sociais, mais 

especificamente, no processo de assalariamento e apropriação da força de trabalho 

do trabalhador pelo capitalista.  

Para Marx, o trabalho no capitalismo é um meio para atingir o lucro privado e 

para tanto não se consideram as reais necessidades do trabalhador. Nesse aspecto 

os trabalhadores tornam-se força de trabalho explorada e meio para acumulação 

crescente da produção de riquezas apropriadas pelo capitalista, que aliena o 

trabalhador do processo e do produto do seu próprio trabalho.  

 
O desapossamento do operário no seu produto tem o significado não 
só de que seu trabalho se torna um objeto, uma existência exterior, 
mas também de que ele existe fora dele, independente e estranho a 
ele, de que a vida, que ele emprestou ao objeto, o enfrenta de modo 
estranho e hostil (MARX, 2012, p. 96).  
 
 

O trabalhador não pode fugir a esse estranhamento uma vez que, no modo de 

produção capitalista, tem a sua força de trabalho como única propriedade e forma de 
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garantir a sobrevivência; portanto, ainda que a relação constituída entre capital e 

trabalho desumanize o trabalhador, ele não possui outros mecanismos de reprodução 

social de si e de sua família senão por meio da venda da sua força de trabalho. 

 

Pelo trabalho alienado o homem gera, portanto, não só a sua relação 
com o objeto e o ato de produção como homens estranhos e hostis a 
ele; gera também a relação na qual outros homens estão com a sua 
produção e o seu produto e a relação em que ele está com esses 
outros homens. Tal como faz da sua própria produção a sua 
desrealização, o seu castigo, tal como faz do seu próprio produto a 
perda, um produto que não lhe pertence, assim ele gera a dominação 
daquele que não produz sobre a produção e sobre o produto. Tal como 
aliena de si a sua própria atividade, assim também atribui ao estranho 
como própria a atividade que não lhe é própria (MARX, 2012, p. 103-
104). 

 

É, portanto, no sistema capitalista que o trabalho perde as possibilidades de 

desenvolver capacidades e potencialidades humanas em sua plenitude. O modo de 

produção capitalista se apropria do mais valor gerado no processo de exploração da 

força de trabalho, tornando o trabalho algo estranho ao próprio trabalhador, impedindo 

o reconhecimento do seu trabalho no processo de criação desse produto, tornando 

esse trabalho penoso e destituído de significado para o seu produtor.   

 

[...] o trabalho é exterior ao operário, não pertence a sua essência, em 
que por isso ele não se afirma, antes se nega, no seu trabalho, não se 
sente bem, mais infeliz, não desenvolve qualquer energia livre física 
ou espiritual, antes modifica o seu físico e arruína o seu espírito. [...] O 
seu trabalho não é, portanto, voluntário, mas forçado, trabalho forçado 
(MARX, 2012, p. 98). 

 

Esta/e trabalhadora/r que vende sua força de trabalho em troca de um salário 

e investe suas energias físicas e espirituais para o empregador, participa de diferentes 

processos coletivos de organização do trabalho, que se (re)configuram em tempos 

históricos e conjunturas diversas. Considerando a dinâmica capitalista, nas últimas 

décadas do século XX e início do século XXI, constata-se a emergência de uma crise 

estrutural que, de acordo com Mandel (1982), faz parte da lógica de acumulação do 

capital, pois tem como objetivo precípuo a potencialização do lucro, pressupondo 

submeter a força de trabalho a níveis máximos de extração da mais-valia. Segundo o 

autor, seja qual for seu momento histórico, esse sistema 
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[...] Concebe o modo de produção capitalista como uma totalidade 
dinâmica que não se orienta pelo equilíbrio e que as suas diferentes 
formas concretas resultam da interação de uma série de variáveis 
parcialmente independentes entre si, que seriam: a composição 
orgânica do capital em geral nos setores mais importantes; a 
distribuição do capital constante entre o capital fixo e o circulante; o 
desenvolvimento da taxa de mais-valia; o desenvolvimento da taxa de 
acumulação (relação entre a mais-valia produtiva e a mais-valia 
consumida improdutivamente); o desenvolvimento do tempo de 
rotação do capital; e as relações de troca entre os dois 
departamentos(bens de produção-I; bens de consumo-II) (MANDEL, 
1982, p.27-28). 
 

A partir dessa elucidação, observa-se que a reprodução ampliada do 

capitalismo só pode ser explicada por meio de uma ação conjunta de múltiplas 

determinações, em que o capital não poupa esforços para perpetuar seu processo de 

extração e apropriação da produtividade do trabalho, evitando assim qualquer 

nivelamento da taxa de lucro (ALMEIDA; ALENCAR, 2011, p. 92-93). Os autores ainda 

destacam, em acordo com Mandel (1990, p. 13), que o período de 1940-1948 a 1966, 

foi marcado por uma “[...] longa onda de expansão durante a qual se deu um grande 

impulso de acumulação do capital”.  

No modelo fordista-keynesiano havia uma concentração de produção 

homogeneizada e verticalizada com foco na racionalização do processo de trabalho, 

parcelamento e fragmentação do trabalho conjugado, separação entre elaboração e 

execução do processo de trabalho e combinação do máximo de produtividade e 

intensidade de trabalho associado a salários crescentes. Com a crise dos anos de 

1970, houve um esgotamento desse modelo de produção, levando à passagem do 

que Harvey chamou de “acumulação flexível” (ALMEIDA; ALENCAR, 2011, p. 20-21). 

Segundo Harvey (1989), a acumulação flexível é marcada 

 

[...] por um confronto direto com a rigidez do fordismo. Ela se apoia na 
flexibilidade dos processos de trabalho, dos mercados de trabalho, dos 
produtos e padrões de consumo. Caracteriza-se pelo surgimento de 
setores de produção inteiramente novos, novas maneiras de 
fornecimento de serviços financeiros, novos mercados e, sobretudo, 
taxas altamente intensificadas de inovação comercial, tecnológica e 
organizacional. A acumulação flexível envolve rápidas mudanças dos 
padrões do desenvolvimento desigual tanto entre setores como entre 
regiões geográficas, criando, por exemplo, um vasto movimento no 
emprego no chamado "setor de serviços", bem como conjuntos 
industriais completamente novos em regiões até então 
subdesenvolvidas [...] (HARVEY, 1989, p. 140).  
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Nesse sentido, estão presentes, nesse modelo de acumulação, novas formas 

de organização do processo de trabalho, de exploração e dominação do trabalho, 

contratos, disciplinas e novos meios de trabalho, incluindo a incorporação cada vez 

mais intensa das tecnologias digitais. Tal flexibilização no processo de trabalho 

implicou para o trabalhador uma nova organização do trabalho, cabendo ao mesmo 

ocupar diferentes postos, intervir em diferentes tipos de materiais e inserir-se em 

diferentes etapas do processo de trabalho, tendendo a uma combinação do aumento 

da taxa de mais-valia127 absoluta e relativa e redução nos custos de produção 

(ALMEIDA; ALENCAR, 2011, p. 22-23). Atualmente, trabalhadoras/os, em geral, têm sido 

obrigadas/os a atender as novas exigências do processo de produção, “[...] 

comandado pelo atual padrão de racionalidade do processo de reprodução ampliada 

do capital, lançado em escala global” (SERRA, 2001, p. 157). Estariam as/os 

assistentes sociais da SAP submetidas/os a esse processo de intensificação e 

flexibilização no trabalho? 

De acordo com Delgado (2013, p. 139), na esfera sócio-ocupacional, a 

Constituição Federal de 1988 representou no campo da seguridade social uma 

expansão do mercado de trabalho para assistentes sociais. 

 
Na esfera sócio ocupacional, a Constituição Cidadã de 1988, ao 
estabelecer o direito às políticas sociais, em especial à seguridade 
social, muito contribuiu para a expansão do mercado de trabalho dos 
assistentes sociais em função do incremento a diversos segmentos da 
população. O espaço ocupacional ampliou-se também com atividades 
voltadas para implantação, orientação e representação em Conselhos 
de Políticas Sociais e de Direitos, organização e mobilização popular, 
elaboração de planos de assistência social, acompanhamento e 
avaliação de programas e projetos, ampliação e interiorização dos 
cursos de Serviço Social; além de assessoria e consultoria e 
requisições no campo da pesquisa (DELGADO, 2013, p. 139). 

 
Embora a autora afirme a relativa expansão do mercado de trabalho, nas 

últimas décadas, aponta que ao mesmo tempo, ocorrem perdas e processos de 

precarização de postos de trabalho (DELGADO, 2013, p. 134). Raichelis (2011, p. 434) 

 
127 Sendo a força de trabalho uma mercadoria cujo valor é determinado pelo tempo de trabalho 
socialmente necessário, o objetivo é fazer com que o trabalhador gere um valor excedente ao valor do 
seu salário, sem contrapartida, portanto não pago, denominado por Marx de mais-valia. Mais-valia 
absoluta implica na extensão da jornada de trabalho acompanhada de diferentes mecanismos de 
intensificação e apropriação desse trabalho pelo capital; e mais-valia relativa refere-se ao aumento da 
produtividade do trabalho, por meio de diferentes instrumentos, o que inclui a incorporação crescente 
das tecnologias, tendo em vista    a redução do tempo de trabalho necessário com maior produção em 
menor tempo (MARX, 2013, p. 578). 
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referiu-se a esse processo combinado, de alargamento do mercado de trabalho 

profissional, quando “[...] ao mesmo tempo e no mesmo processo, contraditoriamente, 

aprofunda-se a precarização, aberta ou velada das condições em que esse trabalho 

se realiza [...]”. Logo, frente aos limites e possibilidades em tempos de precarização e 

redução de postos de trabalho, não se pode deixar de lutar pela garantia de espaços 

de trabalho e, ao mesmo tempo, defender as prerrogativas profissionais presentes no 

projeto ético-político profissional; nesse caso, o sujeito ativo na garantia e defesa da 

profissão é a/o própria/o assistente social, profissional graduada/o e qualificada/o para 

atender às antigas e novas demandas postas no cotidiano das relações sociais. E 

como essa realidade se expressa no trabalho concreto de assistentes sociais da 

Secretaria da Administração Penitenciária? Como essas/es profissionais se inserem 

nos postos de trabalho dessa instituição?  

No âmbito do Serviço Social, a condição assalariada da/o assistente social e a 

especialidade do seu trabalho, como força de trabalho, remete à contradição entre a 

regulamentação formal como profissão liberal e o mandato institucional para a 

execução do seu trabalho. Nesse sentido, Iamamoto (2011, p. 415) aponta essa 

contradição como um “[...] dilema condensado na inter-relação entre projeto 

profissional e estatuto assalariado”. Logo, como as contradições decorrentes da venda 

da força de trabalho de assistentes sociais na SAP se expressam no cotidiano 

institucional? Quais são os dilemas decorrentes da inter-relação entre projeto 

profissional e estatuto assalariado nesse espaço sócio-ocupacional? A afirmação da 

autora evidencia que as/os assistentes sociais, assim como, outros trabalhadores, não 

possuem a propriedade dos meios de produção para realizar suas atividades, sendo 

necessária a venda da sua força de trabalho ao empregador em troca de um salário. 

A presente pesquisa pretende analisar especificamente essas relações voltadas ao 

trabalho de assistentes sociais, no âmbito do Sistema Penitenciário Paulista em sua 

condição de aparelho estatal, representado pela Secretaria da Administração 

Penitenciária, enquanto espaço sócio-ocupacional assistentes sociais e demais 

profissionais. 

Considerando que essas/es profissionais se inserem em diferentes processos 

de trabalho nos mais diversos espaços sócio-ocupacionais, não se desconsidera o 

conjunto de determinações sociais inerentes ao trabalho assalariado na sociedade 

capitalista. Nesses termos, de acordo com Iamamoto (2011), não é possível pensar o 
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Serviço Social sem considerar a natureza contraditória da profissão, sendo esta uma 

contradição intrínseca de um projeto profissional em disputa (IAMAMOTO, 2011, p. 424). 

Na Secretaria da Administração Penitenciária – espaço desta pesquisa – em 

quais processos de trabalho coletivos estão inseridas/os as/os assistentes sociais?  

Quais os desafios para a efetivação do projeto profissional (ético, político, teórico, 

metodológico, técnico e operativo)128, por parte das/os assistentes sociais da 

Secretaria da Administração Penitenciária?  

Corrobora Netto (1992) que não é o profissional do Serviço Social que designa 

os próprios espaços sócio-ocupacionais de atuação e intervenção, porém são as 

relações sociais, em determinadas conjunturas históricas, que processam demandas 

às instituições e justificam a necessária contratação das/os profissionais. O autor 

afirma que não é o Serviço Social que se constitui para criar um dado espaço, um 

lugar no mercado de trabalho, mas é a existência desse espaço que leva à 

constituição profissional (NETTO, 1992, p. 69). 

 Assim, se a profissão de Serviço Social se torna emergente no mercado de 

trabalho, tal mercado não se estrutura para o agente profissional mediante as 

transformações ocorridas no interior da categoria profissional. Nesse sentido, a 

inscrição de profissão na divisão social e técnica do trabalho do Serviço Social na 

sociedade brasileira e seu processo de assalariamento são resultados de relações 

sociais, políticas, históricas e econômicas que atribuem um significado social à 

profissão, no âmbito das respostas à questão social (YAZBEK; MARTINELLI; RAICHELIS, 

2008, p. 6). 

Iamamoto e Carvalho (2005) afirmam, com base na teoria social de Marx, que 

a/o assistente social se insere em diversos processos de trabalho, participando, 

assim, do processo de produção e reprodução das relações sociais no modo de 

produção capitalista. 

Dentro da referência analítica adotada, cabe reafirmar que a 
reprodução das relações sociais não se restringe à reprodução da 
força viva de trabalho e dos meios objetivos de produção 
(instrumentos de produção e matérias primas). A noção de reprodução 
engloba-os, enquanto elementos substanciais do processo de 
trabalho, mas também, os ultrapassa. Não se trata apenas da 
reprodução material no seu sentido amplo, englobando produção, 
consumo, distribuição e troca de mercadorias. Refere-se à reprodução 
das forças produtivas e das relações de produção na sua globalidade, 

 
128 Para Netto, o projeto ético e político do Serviço Social vincula-se a um projeto societário que propõe 
a construção de uma nova ordem social, sem dominação e/ou exploração de classe, etnia e gênero 
(NETTO, 1999, p. 104‐105).   
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envolvendo, também, a reprodução da produção espiritual, isto é, das 
formas de consciência social: jurídicas, religiosas, artísticas ou 
filosóficas, através das quais se toma consciência das mudanças 
ocorridas nas condições materiais de produção. Nesse processo são 
gestadas e recriadas as lutas sociais entre os agentes sociais 
envolvidos na produção, que expressam a luta pelo poder, pela 
hegemonia das diferentes classes sociais sobre o conjunto da 
sociedade (IAMAMOTO; CARVALHO, 2005, p. 72). 
 

Essa discussão é fundamental para pensar o trabalho no Serviço Social da SAP 

como especialização do trabalho coletivo e a condição de assalariamento, pois, nessa 

lógica o/a assistente social está sujeito ao processo de compra e venda de sua força 

de trabalho, via mercado, ao empregador (Estado), participando de uma determinada 

divisão social e técnica do trabalho, enquanto trabalho concreto e trabalho abstrato. 

[...] O caráter social desse trabalho assume uma dupla dimensão: (a) 
enquanto trabalho útil atende a necessidades sociais (que justificam a 
reprodução da própria profissão) e efetiva-se através de relações com 
outros homens, incorporando o legado material e intelectual de 
gerações passadas, ao tempo em que se beneficia das conquistas 
atuais das ciências sociais e humanas; (b) mas só pode atender às 
necessidades sociais se seu trabalho puder ser igualado a qualquer 
outro enquanto trabalho abstrato –, mero coágulo de tempo do 
trabalho social médio –, possibilitando que esse trabalho privado 
adquira um caráter social (IAMAMOTO; CARVALHO, 2005, p.421).  

 

É possível analisar o trabalho concreto de assistentes sociais num espaço 

sócio-ocupacional que tem como objeto de intervenção a questão social, expressa 

pelas contradições da sociedade capitalista decorrentes das relações entre capital e 

trabalho e se manifesta em diversas expressões, particularmente, na prisão, utilizada 

pelo Estado para punir parte da classe trabalhadora, com recorte na população jovem, 

pobre e negra? Como esse trabalho alcança a população encarcerada, população 

apenada e a população egressa? 

Dentre os resultados, esta pesquisa verificou que assistentes sociais da SAP 

não ocupam somente Unidades Prisionais em atendimento junto a presos ou presas, 

mas realizam trabalhos coletivos em diversos locais vinculados à organização 

institucional, como será apresentado mais adiante.  

 

3.2. Nova configuração do Sistema Penitenciário Paulista 

 

O Sistema Penitenciário Paulista foi considerado, neste estudo, enquanto um 

aparelho estatal contraditório na sociedade capitalista, que tem no encarceramento 

em massa da classe trabalhadora uma das respostas à questão social. Sendo esse 
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um espaço sócio-ocupacional para o trabalho de assistentes sociais, interessa 

conhecer como essas/es profissionais respondem às requisições que lhe são postas 

cotidianamente no exercício profissional e em quais processos coletivos de trabalho 

estão inseridas/os as/os assistentes sociais no Sistema Penitenciário Paulista além 

de verificar como a equipe de Serviço Social organiza seu trabalho numa instituição 

contraditória que prevê na legislação a execução penal e a reintegração social. 

A Coordenadoria dos Estabelecimentos Penitenciários do Estado (COESPE) 

subordinada à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania do Governo do Estado 

de São Paulo, criada em 1979, até o ano de 1990 possuía 23.516 presos divididos em 

37 estabelecimentos prisionais (SALLA, 2007, p. 77). No ano de 1991 passou a ser 

subordinada à Secretaria da Segurança Pública, conforme Decreto n. 33.134, de 15 

de março de 1991.  

Nesse período, novas unidades prisionais passaram a ser instaladas. Segundo 

Salla (2007), “[...] as principais medidas governamentais durante a gestão de Orestes 

Quércia (1987-1990) estiveram voltadas para a expansão da base física do sistema 

penitenciário, sendo criadas novas unidades [...]” (SALLA, 2007, p. 77).  

O Gráfico 2 demonstra o considerável aumento de estabelecimentos prisionais 

e de presos entre os governos de Franco Montoro (1983-1987) e Quércia, sendo que, 

nesse último, foram instalados 23 novos presídios, durante seu mandato. 

 

Gráfico 2 – Número de presos e de estabelecimentos penais em 1983, 1987 e 
1990 em São Paulo  

 
Fonte: Elaboração própria com base em Salla (2007, p. 77) 

 

Nessa época, mais exatamente, em 1992, quando na Casa de Detenção 

ocorrera o Massacre do Carandiru129, esse estabelecimento prisional que tinha 

 
129 Para aprofundar, ver Machado e Marques (1993). 

Estabelecimentos Penais

População Carcerária

0

5000

10000

15000

20000

25000

1983 1987 1990

14 21 37

9972

14988

23516



160 
 

capacidade para 3.500 presos já ultrapassava a população carcerária de mais 7.000 

pessoas, ou seja, mais do que o dobro (MACHADO; MARQUES, 1993, p. 46). A gestão 

do Sistema Penitenciário ainda estava na Secretaria da Segurança Pública e possuía 

um total de 43 unidades prisionais com 30.670 presos (SALLA, 2007, p. 77).  

Quando cometida a bárbara ação policial no Carandiru pelo Estado, o ato da 

prisão e a guarda das pessoas presas estavam a cargo da mesma Secretaria de 

Estado, isto é, uma incoerência no tratamento da questão penitenciária, pois como 

afirmou Salla (2007, p. 78), havia concentrado “[...] enormes contingentes de policiais 

e funcionários”; portanto, naquele massacre “[...] ficou evidente que houve uso 

excessivo da força, que os presos não estavam armados e que na verdade houve 

dezenas de execuções sumárias de presos perpetradas por agentes policiais”.  

Ao reconhecer o equívoco da operação, o governador do estado, Fleury Filho, 

reagiu com ações governamentais voltadas ao sistema penitenciário, dentre elas, no 

ano de 1993, a criação de uma secretaria específica para assuntos penitenciários, a 

Secretaria da Administração Penitenciária (SAP), por meio da Lei n. 8.209, de 4 de 

janeiro de 1993 e organizada pelo Decreto n. 36.463, de 26 de janeiro de 1993.  

A criação da SAP impactou, significativamente, a inserção institucional do 

Serviço Social no âmbito do Sistema Penitenciário Paulista, uma vez que, de fato, os 

profissionais passaram a ser lotados diretamente nas unidades prisionais, em todo o 

estado de São Paulo. Já foi apresentado que o Serviço Social, ao longo dos últimos 

60 anos, ocupou esse espaço sócio-ocupacional, primeiramente, em uma seção 

judiciária de um departamento, no caso, o DIPE, ainda que prestasse auxílio aos 

presídios, até alcançar outros espaços em uma coordenadoria, a COESPE, mais 

especificamente, com a ampliação de campos de trabalho em estabelecimentos 

prisionais e áreas administrativas. Ao vender sua força de trabalho especializada, 

nesse espaço sócio-ocupacional, assistentes sociais do Sistema Penitenciário 

Paulista estiveram atreladas/os ao atendimento previsto pelas propostas 

institucionais, por meio de ações voltadas ao trabalho com sentenciados, familiares e 

egressos, visto que, como trabalhadoras/es assalariadas/es não dispõem de inteiro 

controle dos meios e das condições de trabalho (IAMAMOTO, 2005). 

A COESPE, responsável por todos os estabelecimentos penais do estado, 

conforme previsto no artigo 3º, da Lei n. 8.209 de 4 de janeiro de 1993, passou a 

compor a estrutura básica da Secretaria da Administração Penitenciária, com todos 

os bens móveis, equipamentos, direitos, obrigações, cargos e funções-atividades 



161 
 

transferidos para essa secretaria, juntamente com as/os profissionais130 de Serviço 

Social (SÃO PAULO, 1993a).  

Em 12 de julho de 1993, a SAP abriu concurso público para provimento de 

cargos de assistentes sociais, conforme Edital CRHAP n. 160/93, do Centro de 

Recursos Humanos da Administração Penitenciária (SAP, 1993). De acordo com as 

instruções especiais desse edital, quando esgotadas as vagas de provimento dos 

cargos de assistentes sociais, estas/es poderiam ser chamadas/os para funções-

atividades131, de acordo com o previsto na Lei n. 500, de 13 de novembro de 1974. O 

edital divulgou 30 cargos132 e 17 funções-atividades para assistentes sociais em 

diversos locais de trabalho133 da Secretaria da Administração Penitenciária para o 

cumprimento de jornada de 40 horas.  

No ano da publicação do edital da SAP, em 1993, a categoria de assistentes 

sociais passava por um importante momento histórico de conquistas legislativas e 

políticas no âmbito nacional. Isso representou um avanço nas concepções teórico-

metodológicas, ético-políticas e técnico-operativas da profissão, considerando o 

acúmulo decorrente das últimas décadas com o movimento de Renovação do Serviço 

Social brasileiro e o Congresso da Virada. 

 
Sintonizada com as lutas pela redemocratização da sociedade, 
parcela da categoria profissional, vinculada ao movimento sindical e 
às forças mais progressistas, se organiza e disputa a direção dos 
Conselhos Federal e Regionais, com a perspectiva de adensar e 
fortalecer esse novo projeto profissional. Desde então, as gestões que 

 
130 Em julho de 1992, a COESPE havia convocado 32 assistentes sociais para preenchimento das 
seguintes vagas: 1 na sede da COESPE; 1 na Casa de Detenção, 1 na Penitenciária de Presidente 
Bernardes; 2 na casa de detenção feminina do Tatuapé; 2 na Penitenciária Feminina do Butantã; 2 na 
Penitenciária I de Itapetininga; 2 no Presídio de Mongaguá; 2 na Penitenciária de Pirajuí; 2 na 
Penitenciária de Araraquara; 5 na Penitenciária Feminina da Capital; 6 na Penitenciária de Bauru I; 6 
na Penitenciária de Bauru II (SÃO PAULO, 1992).  
131 Artigo 1º – Além dos funcionários públicos poderá haver na Administração estadual servidores 
admitidos em caráter temporário: I – para o exercício de função-atividade correspondente a função de 
serviço público de natureza permanente (SÃO PAULO, 1974).  
132 Assim distribuídos: 4 na Casa de Detenção; 4 na Penitenciária do Estado; 1 no Centro de 
Observação Criminológica; 2 na Penitenciária Feminina da Capital; 1 Penitenciária Feminina de Franco 
da Rocha; 1 no Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico de Franco da Rocha; 1 na Penitenciária 
de Avaré; 1 na Penitenciária Feminina do Butantã; 1 na Casa de Detenção Feminina do Tatuapé; 1 na 
Penitenciária I de Mirandópolis; 5 na Penitenciária I de Itapetininga; 5 na Penitenciária II de 
Mirandópolis; 1 na Casa de Detenção de Parelheiros e, ainda, 1 Centro de Recursos Humanos da 
Administração Penitenciária e 2 na Coordenadoria de Estabelecimentos Penais do Estado (SAP, 1993).  
133 Sendo, 2 no Presídio de Avaré; 1 no Presídio de Itarapina; 1 no Presídio de Sorocaba; 1 na Casa 
de Detenção de Presidente Prudente; 2 na Casa de Detenção de Sumaré; 2 na Casa de Detenção de 
Sorocaba; 2 na Penitenciária I de Sumaré; 3 na Penitenciária II de Sumaré; 2 na Cadeia Pública de 
São Bernardo de Campinas e 1 na Coordenadoria dos Estabelecimentos Penais do Estado (SAP, 
1993). 
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assumiram o Conselho Federal de Serviço Social imprimiram nova 
direção política às entidades, por meio de ações comprometidas com 
a democratização das relações entre o Conselho Federal e os 
Regionais, bem como articulação política com os movimentos sociais 
e com as demais entidades da categoria, e destas com os profissionais 
(CFESS, 2019).  

 

Em 13 de março de 1993, foi aprovado o “Código de Ética do/a Assistente 

Social” (por meio das alterações introduzidas pelas resoluções CFESS n. 290/94, 

293/94, 333/96 e 594/11) (CFESS, 2012a). De acordo com Barroco e Terra (2012, p. 

54), esse código buscou as bases ontológicas da teoria social de Marx e apoiado 

nesse referencial, “[...] inscreveu a ética e os valores no âmbito da práxis, que tem no 

trabalho seu modo de ser mais elementar: a ética e os valores são concebidos como 

produtos da práxis [...]” (BARROCO; TERRA, 2012, p. 54, grifos das autoras). Em 7 de 

junho de 1993, a Lei n.8.662 (BRASIL, 1993), que dispõe sobre a profissão de 

assistente social, revogou a lei de regulamentação da profissão anterior e os 

conselhos profissionais tiveram os nomes alterados e competências definidas no 

âmbito da orientação e fiscalização do exercício profissional e, assim, foram 

constituídas atribuições privativas e competências das/os assistentes sociais 

compartilhadas com outras profissões. O Serviço Social vinha construindo, desde a 

década de 1980, um projeto profissional crítico, comprometido com a classe 

trabalhadora134.   

Nesse contexto de grande efervescência teórica e política da profissão, indaga-

se: o Serviço Social da SAP acompanhou as conquistas históricas que a categoria do 

Serviço Social estava incorporando na construção coletiva do projeto profissional? De 

que forma as/os assistentes sociais da SAP enfrentaram as tensões entre projeto 

profissional e estatuto assalariado? E como isso se explicita no âmbito da SAP?  

A Lei n. 8.209, de 4 de janeiro de 1993, que criou a Secretaria da Administração 

Penitenciária previu como sua principal destinação a promoção da “[...] execução 

penal no âmbito administrativo e a proporcionar condições para a reinserção social do 

condenado e do internado” (SÃO PAULO, 1993a). Para tanto, foram previstas 

 
134 “Os projetos profissionais apresentam a auto-imagem de uma profissão, elegem os valores que a 
legitimam socialmente, delimitam e priorizam seus objetivos e funções, formulam os requisitos (teóricos, 
práticos e institucionais) para o seu exercício, prescrevem normas para o comportamento dos 
profissionais e estabelecem as bases das suas relações com os usuários de seus serviços, com as 
outras profissões e com as organizações e instituições sociais privadas e públicas (inclusive o Estado, 
a que cabe o reconhecimento jurídico dos estatutos profissionais)” (NETTO, 1999, p. 4).  
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atribuições básicas para a/o assistente social, conforme edital CRHAP n. 160/93, 

publicado em 8 de julho de 1993135. 

 
São atribuições do Assistente Social: o desempenho de atividades 
periciais e/ou de reabilitação em sentenciados internos nos 
Estabelecimentos Penitenciários, prestação de serviços de âmbito 
social às famílias, orientando ou realizando ações adequando à 
solução dos problemas, bem como nas relações sociais 
homem/trabalho, criança-família-comunidade (SAP, 1993). 

 

Desse modo, tendo sido a COESPE incorporada à SAP, mantiveram-se as 

mesmas estruturas anteriores de organização do trabalho, e como previsto no edital 

mencionado, as/os profissionais do Serviço Social ainda eram contratadas/os para as 

atividades de perícia e reabilitação, além de prestar atendimento a familiares. 

Observa-se, portanto, que não houve alterações sobre a definição do trabalho de 

assistentes sociais até aquele momento. 

Somente no ano de 1998, o Decreto n. 43.277, de 3 de julho de 1998, 

reorganizou os estabelecimentos penais da SAP e, nessa oportunidade, definiu as 

atribuições das unidades de reabilitação, mas não alterou a estrutura de 

funcionamento dos cargos da COESPE, ou seja, mantinha assistentes sociais na área 

da reabilitação e da perícia.  

Artigo 26 – Os Centros e os Núcleos de Reabilitação têm por atribuição 
proporcionar o desenvolvimento social e humano dos presos, visando 
a reintegração na sociedade em liberdade. Artigo 27 – Os Núcleos e 
as Equipes Interdisciplinares de Reabilitação têm as seguintes 
atribuições: I – elaborar avaliações dos aspectos sócio-econômicos 
dos presos; II – avaliar, psicologicamente, os presos nas áreas de 
desenvolvimento geral, intelectual e emocional; III – recomendar 
indicações psicológicas, psicofísicas e psico-sociais, a partir da 
avaliação inicial; IV – opinar sobre a designação ou o remanejamento 
dos presos nos pavilhões e nas unidades do estabelecimento; V – 
opinar sobre promoções ao terceiro estágio da pena; VI – estudar a 
organização de comunidades internas, com o objetivo de melhorar o 
comportamento grupal dos presos; VII – incentivar o desenvolvimento 
da criatividade entre os presos; VIII – registrar informações 
relacionadas com os presos, de forma a compor o seu prontuário 
criminológico; IX – executar programas de preparação para a 
liberdade; X – propiciar aos presos conhecimentos e habilidades 
necessárias à sua integração na comunidade; XI – organizar cursos 
regulares ou intensivos de comportamento social; XII – proporcionar 
meios de integração entre os presos e a comunidade em geral; XIII – 
desenvolver programas de valorização humana; XIV – estudar e 
propor soluções para problemas da terapêutica penitenciária; XV – 

 
135 Seis meses após a publicação do “Código de Ética do/a Assistente Social” (CFESS, 2012a) e um 
mês após a publicação da Lei de Regulamentação da Profissão (BRASIL, 1993). 
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planejar e organizar projetos de trabalho para presos com problemas 
especiais, supervisionando ou ensinando-lhes, diretamente se for o 
caso, atividades prescritas para seu tratamento; XVI – prestar 
orientação religiosa aos presos; XVII – colaborar, se for o caso, na 
elaboração das perícias criminológicas; XVIII – colaborar na seleção 
de livros e filmes destinados aos presos; XIX – manter intercâmbio de 
informações e experiências com a unidade de serviço social 
penitenciário, propondo as medidas necessárias a aproximação entre 
os presos e suas famílias; XX – participar da programação das 
atividades de atendimento aos presos; XXI – verificar a 
inadequabilidade de comportamento dos servidores que tratam 
diretamente com os presos, propondo as medidas que julgar 
necessárias; XXII –identificar as necessidades de treinamento para os 
servidores do estabelecimento que tratam diretamente com os presos; 
XXIII – apresentar recomendações a respeito da atuação das demais 
unidades de atendimento aos presos, em relação a casos específicos 
ou a problemas de caráter geral; XXIV – acompanhar, 
permanentemente, o comportamento e as atividades dos presos, 
prestando-lhes assistência na solução de seus problemas (SÃO 

PAULO, 1998).  

 

Como previsto pela LEP, o decreto estabeleceu as atribuições das Comissões 

Técnicas de Classificação voltadas para a individualização da pena em todos os 

estabelecimentos penitenciários, afirmando a presença de uma/um assistente social 

na equipe.  

Artigo 64 – As Comissões Técnicas de Classificação serão presididas 
pelo Diretor do estabelecimento penitenciário e compostas pelos 
dirigentes dos Centros ou dos Núcleos de Reabilitação, dos Centros 
ou dos Núcleos de Segurança e Disciplina, dos Centros ou dos 
Núcleos de Qualificação Profissional e Produção, além de um 
Psiquiatra, um Psicólogo e um Assistente Social. § 1.º – Cada 
estabelecimento penitenciário poderá ter tantas Comissões quantas 
forem necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos. § 2.º –No caso 
dos Institutos Penais Agrícolas, também comporão suas Comissões 
Técnicas de Classificação os dirigentes do Centro Agroindustrial e no 
caso do Centro de Observação Criminológica, o dirigente do Núcleo 
de Observação Criminológica. Artigo 65 – As Comissões Técnicas de 
Classificação têm as seguintes atribuições: I – acompanhar a 
execução das penas privativas de liberdade; II – efetuar a 
classificação dos sentenciados, quando de sua inclusão nos 
Estabelecimentos Penais; III – elaborar, acompanhar e avaliar os 
programas individualizadores da execução da pena; IV – incluir, 
depois de classificados, os sentenciados em programas 
individualizadores da execução da pena; V – acompanhar o 
desenvolvimento dos sentenciados inclusos nos programas 
individualizadores da execução da pena; VI – avaliar os sentenciados 
inclusos nos programas individualizadores da execução da pena, 
emitindo, ao final, pareceres; VII – propor, às autoridades 
competentes, as progressões e regressões dos regimes, bem como 
as conversões de penas e regimes; VIII – requisitar, sempre que 
necessário, informações sobre os sentenciados; IX – proceder, 
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quando julgar conveniente, diligências e exames; X – acompanhar as 
penas privativas de direito (SÃO PAULO, 1998).  

A SAP, portanto, incorporou a COESPE em sua estrutura e manteve as mesmas 

propostas anteriores ligadas ao projeto institucional, no que tange ao trabalho de 

assistentes sociais, reafirmadas pelas alterações legislativas. No ano seguinte, em 

1999, de acordo com Salla (2007), essa Secretaria já alcançava 64 unidades 

prisionais e um contingente de 47.000 presos e, mesmo assim, havia presos 

recolhidos em distritos policiais aguardando vagas. Com uma série de conflitos entre 

o governo Mário Covas, que “[...] colocou a questão da desativação da Casa de 

Detenção de São Paulo na agenda das políticas do governo estadual para este setor”, 

porém não o fez; em 2001, teve início a chamada “megarrebelião136” que recolocou 

em pauta a necessidade de desativação da Casa de Detenção (SALLA, 2007, 82).  

  

Depois desse episódio, na tentativa de isolar as lideranças da facção, 
diversos presos foram transferidos para unidades de estados vizinhos; 
foi instaurado o regime disciplinar diferenciado (RDD) em dois dos 
mais antigos centros do interior paulista – em Presidente Venceslau e 
Avaré – e, em seguida, foi construído e inaugurado o CRP de 
Presidente Bernardes. A partir de então, distância, isolamento e 
segurança foram cada vez se tornando indiscerníveis na racionalidade 
do Estado. Em dezembro de 2001, quando 7.470 presos viviam na 
casa de detenção, teve início o processo de sua desocupação, 
prolongado por quase um ano até a completa desativação em 
setembro de 2002 (GODOI, 2017, p. 159). 

 

Em maio de 2001, a SAP extinguiu a COESPE e criou cinco coordenadorias 

regionalizadas pelo estado de São Paulo, que passaram a organizar 71 presídios, 

divididas em cinco regiões137 do estado (SÃO PAULO, 2001b).   

Após a extinção da COESPE – onde, até então, se localizava os espaços de 

trabalho de assistentes sociais em equipes multidisciplinares – essas/es profissionais 

passaram a ser lotadas/os diretamente nas unidades prisionais138 do estado, conforme 

 
136 “A chamada mega-rebelião ocorreu no dia 18 de fevereiro de 2001, num domingo, dia de visita na 
maior parte dos presídios no Brasil. Teve início por volta das 13h e, em poucas horas, se espalhou por 
29 presídios do estado de São Paulo, envolvendo cerca de 28 mil presos de delegacias de polícia, 
cadeias e principalmente penitenciarias” (SALLA, 2007, p. 82). 
137 Coordenadoria de Unidades Prisionais de São Paulo e da Grande São Paulo; Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região do Vale do Paraíba e Litoral; Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Central do Estado; Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste e Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Oeste, conforme dados em (SÃO PAULO 2001b).  
138 Nos Núcleos de Atendimento à Saúde dos Centros de Detenção Provisória; nos Centros de 
Reintegração e Atendimento à Saúde e nos Núcleos de Atendimento à Saúde das Penitenciárias e 
Centros de Progressão Penitenciária, além disso, assistentes sociais compõem as Comissões Técnicas 
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os editais n. 205 a 211 (SÃO PAULO, 1992), participando assim da organização do 

trabalho de cada estabelecimento, conforme as leis de criação e estruturas próprias.  

No mesmo ano de 2001, a SAP passou por alterações com a Lei Complementar 

n. 897, de 9 maio de 2001, que modificou a redação do artigo 1º quanto à missão, 

incluindo “a custódia provisória de presos”; esta é a mesma lei que criou a 

Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário (SÃO PAULO, 2001a). Alguns anos 

depois, foi criada a Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania139, que passou 

a compor os serviços específicos com apenados e egressos (SÃO PAULO, 2009). 

Desde então, a divisão organizacional da SAP está dividida em cinco coordenadorias 

de unidades prisionais, uma Coordenadoria de Saúde e uma Coordenadoria de 

Reintegração Social e Cidadania.  

Conclui-se, portanto, que o Serviço Social da Secretaria da Administração 

Penitenciária ocupou esse espaço num contexto sociopolítico diverso em comparação 

aos grupos de assistentes sociais estudados anteriormente. É importante salientar 

que no mesmo ano de criação da SAP, 1993 – mais de 10 anos do Congresso da 

Virada – foi instituído o “Código de Ética da/do Assistente Social”140 (CFESS, 2012a), 

portanto em um significativo contexto político nacional, no qual se reivindicava a ética 

na política e na vida pública, como afirmou Barroco (2010). 

A superação das fragilidades do Código de 1986 é objetivada em 
1993, quando o Código é reelaborado, o que deixa claro que houve 
um avanço teórico, proporcionado, pelo acúmulo anterior. O processo 
de debates que culmina com a aprovação do novo Código é marcado 
pela sensibilização da sociedade civil em face da questão ética, na 
política e na vida pública, levando ao impeachment do presidente, em 
1992 (BARROCO, 2010, p. 178, grifo da autora) 

 

Após um período de intensas reivindicações da classe trabalhadora e de 

mobilizações dos movimentos sociais, com conquistas importantes na Constituição 

 
de Classificação. Já no Centro de Ressocialização não há previsão legal dessas equipes 
multidisciplinares.    
139 Assim, foi extinto o Departamento de Reintegração Social Penitenciário, do gabinete do Secretário 
criado pelo decreto 47.930 de 7 de julho de 2003. Antes denominado Departamento de Reabilitação 
Social Penitenciário, pertencente a Coordenadoria de Saúde.  
140 Até ser publicado o código de ética de 1993, houve um caminho histórico e político da categoria: 
“[...] primeiramente houve a regulamentação da profissão em 1962, ano de criação do Conselho Federal 
de Assistentes Sociais (CFAS) e Conselhos Regionais de Assistentes Sociais (CRAS). Com a criação 
dos conselhos, o código de ética passou a ter um caráter legal e no ano de 1965 houve reformulação 
de tal código que havia sido criado em 1948 pela Associação Brasileira de Assistentes Sociais (ABAS) 
sob concepções neotomistas e positivistas que permaneceram até o ano de 1975 com sua última 
reatualização conservadora. Somente com o código de 1986 houve o rompimento com a visão 
tradicional e a influência de referenciais marxistas” (BARROCO, 2010, p. 96). 
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Federal do Brasil, estabelecendo, por exemplo, a defesa intransigente da dignidade 

da pessoa humana, ocorreu o fatídico episódio do massacre do Carandiru; vale dizer 

que o país vivia há menos de dez anos da experiência da democracia.  Assim, nas 

bases de uma estrutura neoliberal capitalista141, relacional e contraditória, o Sistema 

Penitenciário Paulista, representado pela Secretaria da Administração Penitenciária, 

tem sido, até a atualidade, mais um empregador de assistentes sociais contratados, 

por meio de concurso público, em forma de regime estatutário.  

É, portanto, nesse espaço sócio-ocupacional junto a SAP que se realizará a 

análise do trabalho de assistentes sociais.  

 

3.3 SAP: o lugar da pesquisa 
 

A Secretaria da Administração Penitenciária é a estrutura atual do Sistema 

Penitenciário Paulista, como outrora já estiveram à frente o Departamento de 

Presídios, o DIPE e a COESPE. Embora Godoi (2017) não exclua os presos provisórios 

que estejam em carceragens de delegacias sob responsabilidade da Secretaria da 

Segurança Pública (SSP), considera o Sistema Penitenciário Paulista como a “maioria 

de instituições geridas pela SAP” (GODOI, 2017, p. 49-53); esclarece ainda que, em 

maior medida, esses presos provisórios estão nos Centros de Detenção Provisória da 

Secretaria da Administração Penitenciária. Compreende-se como delimitação para 

esta pesquisa, o Sistema Penitenciário Paulista e a gerência atual da SAP sobre 

presídios paulistas no âmbito penal-prisional, o que engloba também a administração 

de alternativas penais e o acompanhamento pós-prisional, contemplando assim 

pessoas apenadas, presas e egressas.   

A partir desse complexo Sistema Penitenciário Paulista, Godoi (2017, p. 52) 

descreve as diferentes unidades de atendimento sob a administração da SAP, assim 

configuradas: Centros de Detenção Provisória142 (CDP´s) e Anexos; Penitenciárias143; 

 
141 “O sentido neoliberal do ajuste estrutural capitalista dos anos 1990, com todas as suas 
consequências para a política social, como se viu, foi sendo delineado na década anterior, na periferia 
do mundo do capital, de uma forma generalizada e, no Brasil, em particular” (BEHRING; BOSCHETTI (2011, 
p. 143).   
142 Abrigam presos provisórios ainda não submetidos a julgamentos, onde não há trabalho nem escola 
(GODOI, 2017, p. 49-50). 
143 Locais por excelência de cumprimento de pena em regime fechado; possuem escolas, cursos e 
oficinas de trabalho (GODOI, 2017, p. 50). 
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Centros de Ressocialização144 (CRs); Regime Diferenciado Disciplinar145 (RDD); 

Centros de Progressão Penitenciária146 (CPPs) e Anexos; Hospitais de Custódia e 

Tratamento Penitenciário147 (HCTP); Centro Hospitalar do Sistema Penitenciário148 

(CHSP); Centrais de Atenção ao Egresso e Família149 (CAEFs); Centrais de Penas e 

Medidas Alternativas (CPMAs)150. O autor considera a Fundação Prof. Dr. Manoel 

Pedro Pimentel151 (FUNAP) nessa configuração, porém, a lei de criação da Funap152 a 

estabelece como órgão vinculado a SAP, mas possuindo uma organização 

administrativa independente.  

Como já foi apontado, atualmente, a SAP compreende 173 Unidades 

Prisionais, sendo 15 Centros de Progressão Penitenciária; 46 Centros de Detenção 

Provisória; 22 Centros de Ressocialização; 1 Regime Diferenciado Disciplinar; 86 

Penitenciárias e 3 Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico, com previsão de 

abertura de mais 10 unidades prisionais que já estão em construção (SAP, 2019b). O 

total de pessoas presas153 nesses estabelecimentos é de 234.675, com data base154 

de 15 de julho de 2019 (SAP, 2019b). 

 

 
144 Destinado a presos considerados de baixa periculosidade (GODOI, 2017, p. 51). 
145 Os presidiários ficam isolados em celas individuais praticamente o dia todo, não desempenham 
nenhuma atividade educativa ou profissional e estão submetidos a rígidas restrições de visitação e 
comunicação (GODOI, 2017, p. 51). 
146 “Unidades destinadas a presos que, idealmente, sairiam para trabalhar, para dormir e ali passariam 
os fins de semana, em que não está prevista a saída temporária – a saidinha” (GODOI,  2017, p. 51-52), 
o autor explica que “[...] saidinha trata-se de permissão para passar alguns dias em liberdade, em datas 
comemorativas, como Dia das Mães e Natal)”. 
147 Manicômios judiciários para cumprimentos de medidas de segurança destinadas a infratores 
considerados inimputáveis por diagnóstico especializado (GODOI, 2017, p. 53). 
148 Mais conhecido como COC, em referência ao antigo Centro de Observação Criminológica, é mais 
propriamente um hospital, onde são realizados consultas, exames e tratamentos mais complexos 
(GODOI, 2017, p. 52). 
149 Prestam serviços de orientação psicológica e burocrática (para retirada de novos documentos), 
oferecem cursos de capacitação profissional e tomam outras iniciativas de assistência social.  
150 Responsáveis pela execução e acompanhamento do Programa de Prestação de Serviço à 
Comunidade, recebem pessoas que cometeram crimes de baixo potencial ofensivo que foram 
condenadas pelo judiciário ao cumprimento da pena alternativa à privação da liberdade, por meio da 
Prestação de Serviço à Comunidade (SAP, 2019b). 
151 Responsável por administrar os contratos com empresas privadas que se instalam nas prisões e 
mobilizam a mão de obra dos internos; também por alocar um (ou mais) advogado(s) na unidade para 
desempenhar assistência judiciária gratuita e encaminhar os procedimentos da execução penal, 
especialmente, os pedidos de progressão de pena (GODOI, 2017, p. 53).  
152 Lei n. 1238, de 22 de dezembro de 1976. 
153 Vale dizer que a pesquisa foi realizada nas unidades prisionais, em março de 2017, e naquele 
período havia 165 unidades prisionais e 3 hospitais de custódia, com um total de presos de 226.587, 
porém, daquele período, até hoje, foram inaugurados oito presídios e o contingente de presos já 
aumentou em mais de 8.000 pessoas privadas de liberdade.  
154 A página oficial da Secretaria da Administração Penitenciária (SAP, 2019b) atualiza frequentemente 
o número de pessoas presas por unidade prisional. O Quadro 6 foi construído com data base 15 de 
julho de 2019 daquele sítio. 
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Quadro 6 – Unidades prisionais e de presos/as e custodiados/as por 
coordenadorias regionais do Estado de São Paulo 

Coordenadorias 
N. Unidades 

Prisionais 
N. 

Presos/as 

Coordenadoria da Região Metropolitana 28 42.594 

Coordenadoria da Região do Vale e Litoral 18 27 .059 

Coordenadoria da Região Noroeste 43 54.348 

Coordenadoria da Região Central 39 48.733 

Coordenadoria da Região Oeste 42 61.209 

Coordenadoria de Saúde (Hospitais de 
Custódia) 

3 732 

Total 173 234.675 

          Fonte: Elaboração própria com base em SAP (2019b) 

 

Além disso, compreendem o espaço institucional de inserção de assistentes 

sociais na SAP, o Centro de Referências Técnicas (CRT155); as Centrais de Penas e 

Medidas Alternativas (CPMA´s); as Centrais de Alternativas Penais e Inclusão Social 

(CEAPIS´s); as Centrais de Atenção ao Egresso e Família (CAEF´s) e os Centros de 

Qualidade de Vida de Saúde do Servidor (CQVIDASS). Cada um desses espaços de 

trabalho coletivo, em que participa a/o assistente social, assume uma forma de 

organização e subordinação institucional dentro da SAP, subdividida por 

Coordenadorias, como é o caso das Coordenadorias de Saúde e Coordenadoria de 

Reintegração Social e Cidadania (CRSC). O quadro 7 apresenta as Centrais de 

Atendimento da CRSC. 

 

Quadro 7 – Unidades prisionais e atendidos/as nas Centrais de Atendimento da 
Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania  

Centrais de Atendimento da Reintegração Social 
N. Unidades 
Atendimento 

N. 
Atendidos/as 

Centrais de Penas e Medidas Alternativas 78 8.691 

Centrais de Alternativas Penais e Inclusão Social 25 7.119 

Centrais de Atenção ao Egresso e Família 46 88.812 

Fonte: Elaboração própria com base em SAP (2019b) 
 

O Centro de Referências Técnicas156 tem dentre os objetivos “[...] acompanhar 

e orientar o andamento das atividades técnicas das unidades prisionais, voltadas aos 

trabalhos da reintegração social” (SÃO PAULO, 2009) enquanto o Centro de Qualidade 

 
155 Regionalizado por cinco Células de Referências Técnicas (Oeste, Noroeste, Central, Metropolitana 
e Vale e Litoral) 
156 Há atualmente cinco Células de Referências Técnicas distribuídas nas cinco regiões do estado, nas 
quais, somente as regiões Oeste e Noroeste possuem assistentes sociais. 
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de Vida de Saúde do Servidor (CQVIDASS)157 busca “[...] incentivar a promoção da 

qualidade de vida, saúde e segurança no trabalho, dos servidores da Pasta” (SÃO 

PAULO, 2013). Dessa forma, assistentes sociais que trabalham nesses setores não 

ficam diretamente instaladas/os nas Unidades Prisionais. 

Entretanto, quantas/os são as/os profissionais do Serviço Social chamadas/os 

a atender a população presa, egressa e apenada? Observa-se no Gráfico 2 (p. 159), 

que o número de pessoas presas no estado de São Paulo aumentou ao longo dos 

anos, portanto, quais são os desafios profissionais postos ao Serviço Social? Esses 

profissionais são suficientes para atender às demandas? Quais são as requisições 

que chegam ao Serviço Social? 

 

3.3.1 Informações sobre a coleta de dados na pesquisa quanti-qualitativa 

 

Durante a realização da pesquisa, os dados foram coletados158, sistematizados 

e organizados em forma de quadros, gráficos e tabelas e analisados, a partir de 

categorias analíticas159 com centralidade no trabalho; na mesma propositura, os 

resultados foram sistematizados com base em categorias empíricas160, construídas a 

partir da realidade encontrada.  

De todas as 165 unidades prisionais na época da pesquisa161, 92 enviaram 

respostas sobre a solicitação constante nos Apêndices “J, L, M, N, O” acerca do envio 

de Projeto ou Plano do Serviço Social e dentre os três Hospitais de Custódia do 

estado, somente um deixou de responder.  

A Tabela 1 apresenta o total de respostas aos questionários juntamente à 

quantidade de unidades prisionais e de assistentes sociais nas áreas regionais, no 

mês de março de 2017, quando a pesquisa foi aplicada. 

 

 
157 São divididas por cinco regiões: Metropolitana, Central, Vale e Litoral, Oeste e Noroeste, dentre elas, 
somente a Região Metropolitana possui o trabalho do profissional de Serviço Social, subordinado à 
Coordenadoria de Saúde, cuja diretora geral é assistente social concursada. 
158 As respostas dos Planos e Projetos de Serviço Social foram enviadas por endereço eletrônico, com 
retorno direto das/os próprias assistentes sociais ou da instituição.  
159 “[...] são aquelas que retêm historicamente as relações sociais fundamentais e podem ser 
consideradas balizas para o conhecimento do objeto nos seus aspectos gerais. Elas mesmas 
comportam vários graus de abstração, generalização e de aproximação” (MINAYO, 2000, p. 94).  
160 [...] são aquelas construídas com finalidade operacional, visando ao trabalho de campo (a fase 
empírica) ou a partir do trabalho de campo. Elas têm a propriedade de conseguir apreender as 
determinações e as especificidades que se expressam na realidade empírica (MINAYO, 2000, p. 94). 
161 Atualmente, o número de Unidades Prisionais no estado de São Paulo chega a 170. 
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Tabela 1 – Distribuição do número de unidades prisionais, de 
assistentes sociais e de respostas por áreas regionais em março de 
2017 

Região 

N. 
Unidades 
Prisionais 

N. 
AS´s 

N. 
Respostas % 

Metropolitana 28 52 19 67,86 

Vale e Litoral 18 24 14 77,78 

Central 38 28 38 100,00 

Noroeste 42 83 6 14,29 

Oeste 39 67 15 38,46 

Total 165 254 92 55,76 

Fonte: Resultados da pesquisa, 2017       

 

Desse percentual de 55,76 % de devolutivas, a maior concentração esteve na 

região Central, sendo a região Noroeste a que apresentou o menor número de 

respostas, com um total de seis devolutivas.  

A Tabela 2 demonstra que dois Hospitais de Custódia responderam às 

solicitações de ofícios enviados, bem como, indica a quantidade de profissionais no 

período de tal solicitação.  

 

Tabela 2 – Distribuição do número de hospitais, de assistentes 
sociais e de respostas por áreas regionais da Coordenadoria de 
Saúde em 2017 

Região 
N.   

Hospitais 
N. 

AS´s  
N. 

Respostas % 

Franco da Rocha 2 10 2 100,00 

Taubaté 1 4 0 0,00 

Total 3 14 2 66,67 

Fonte: Resultados da pesquisa, 2017 
 

   

 

Em agosto de 2017, foram enviados os ofícios para o Comitê de Ética162 

(Apêndice A), Escola da Administração Penitenciária163 (Apêndice B) e Departamento 

de Recursos Humanos164 (Apêndice C).   

Quanto às Unidades de Atendimento pertencentes à Coordenadoria de 

Reintegração Social e Cidadania, para as quais foram solicitados projetos ou planos 

de ação do Serviço Social, da Diretoria de Atenção ao Egresso e Família e da Diretoria 

 
162 Devolução de dados em outubro/2017. 
163 Devolução de dados em agosto/2017. 
164 Devolução de dados em outubro/2017. 
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de Penas e Medidas Alternativas165, houve retorno de alguns dos locais onde 

constavam assistentes sociais no quadro funcional de tais unidades, porém, inferiores 

a 20%. As devolutivas ocorreram no mês de setembro de 2017.  

A Tabela 3 apresenta a quantidade total de unidades de atendimento no 

período da pesquisa e a quantidade de devolutivas recebidas junto as Centrais de 

Atenção ao Egresso e Família.  

 
 

Tabela 3 – Distribuição do número de centrais, de assistentes sociais 
e de respostas por áreas regionais das Centrais de Atenção ao 
Egresso e Família 

Unidades de Reintegração Social – CAEF´s 

Região 
N. 

Centrais 
N. 

AS´s 
  N. 

Respostas % 

Metropolitana 5 2 0 0,00 

Vale e Litoral 7 1 0 0,00 

Central 10 1 1 10,00 

Noroeste 11 3 3 27,27 

Oeste 12 5 1 8,33 

Total 45 12 5 11,11 

Fonte: Resultados da pesquisa, 2017   
 

 

Tabela 4 – Distribuição do número de centrais, de assistentes 
sociais e de respostas por áreas regionais das Centrais de Penas 
e Medidas Alternativas 

Unidades de Reintegração Social – CPMA´s 

Região 
N. 

Centrais 
N. 

AS´s 
N. 

Respostas % 

Metropolitana 9 6 0 0,00 

Vale e Litoral 7 6 0 0,00 

Central 16 5 0 0,00 

Noroeste 20 4 6 30,00 

Oeste 17 7 6 35,29 

Total 69 28 12 17,39 

Fonte: Resultados da pesquisa, 2017   

 

Em novembro de 2017, foi realizada a pesquisa documental junto aos 

departamentos166 da Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania. Na 

oportunidade, foram disponibilizados dados institucionais que permitiram construir 

informações relevantes complementares que serão utilizadas e sistematizadas nos 

 
165 A CPMA de Presidente Prudente não enviou Plano de Trabalho do Serviço Social, mas disponibilizou 
um Projeto realizado com pessoas condenadas pelo Poder Judiciário, que consta no Anexo 8. 
166 Departamento Regional de Atenção ao Egresso e Família (DRAEF), Departamento de Penas e 
Medidas Alternativas (DPMA) e Grupo de Ações e Reintegração Social (GARS). 
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próximos itens deste capítulo. Os Departamentos de Egressos167 e de Penas 

Alternativas disponibilizaram seus cadernos técnicos que orientam o trabalho 

institucional da equipe, na qual também participam assistentes sociais; o Grupo de 

Ações de Reintegração Social disponibilizou relatórios mensais, planejamentos, 

manuais e outros documentos relacionados ao desenvolvimento de trabalhos na área 

mais específica das atividades realizadas por assistentes sociais. A Coordenadoria de 

Saúde enviou separadamente168 dados do GQVIDASS, nos quais constam resultados 

do trabalho da/o assistente social. 

O período de aplicação da pesquisa compreendeu um leque de informações 

coletadas entre os anos de 2017 e 2018169.  

Destaca-se que, além da SAP, foram consultados o Conselho Regional de 

Serviço Social de São Paulo (CRESS-SP); Associação de Assistentes Sociais e 

Psicólogos da Área Sociojurídica do Brasil (AASP BRASIL); Sindicato dos Funcionários 

do Sistema Prisional do Estado de São Paulo (SIFUSPESP); Sindicato dos Servidores 

Públicos do Sistema Penitenciário Paulista (SINDCOP); Sindicato dos Agentes de 

Segurança Penitenciária do Estado de São Paulo (SINDASP); Sindicato dos 

Trabalhadores Públicos da Saúde no Estado de São Paulo (SINDSAÚDE); o que 

possibilitou uma análise das questões relativas  ao trabalho profissional para além 

daquela instituição.  

 

3.4 Condições de trabalho da/o assistente social na SAP 

 

Parte-se da ideia de que as condições de trabalho designam o conjunto de 

recursos que possibilitam a realização do trabalho e não se restringem às instalações 

físicas e materiais, mas dizem respeito também às relações de emprego e à gestão e 

controle da força de trabalho; logo, elas se referem a uma totalidade que inclui 

relações e organização do processo de trabalho e condições de assalariamento da 

força de trabalho (formas de acesso, vínculos contratuais, remuneração, carreira, 

benefícios, etc.). 

 
167 Após a consulta realizada junto a CRSC, no mês de setembro de 2017, o setor disponibilizou, em 
2018, um material publicado pela CRSC chamado “Manuais de Procedimentos Técnicos” do Programa 
de Atenção ao Egresso e Família, no qual constavam informações atualizadas de atividades das quais 
participavam assistentes sociais naquele setor. 
168 Dados referentes à data base de janeiro a dezembro de 2018. 
169 Cada período de coleta será informado na apresentação dos respectivos dados, com as devidas 
datas de levantamento para melhor compreensão do tempo histórico de coleta das informações.  
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Na pesquisa realizada junto à Secretaria da Administração Penitenciária, 

identificou-se que as/os profissionais de Serviço Social percebem baixos salários e se 

inserem em diferentes processos de trabalho, realizando serviços de alta rotatividade.  

O Departamento de Recursos Humanos (DRHU) informou que, até o período 

de outubro de 2017, o contingente170 de assistentes sociais investidas/os em cargo 

público na SAP era de 344 profissionais, porém, afirmou não possuir a relação das/os 

servidores afastadas/os, informando que esse controle é realizado pelas próprias 

unidades prisionais.  

Durante o levantamento de dados junto a Coordenadoria de Reintegração 

Social e Cidadania (CRSC), foram encontradas duas planilhas do Grupo de Ações de 

Reintegração Social com informações relevantes elaboradas pelas Células de 

Referências Técnicas, sendo elas, “Relatório de Acompanhamento Mensal” e 

“Planilhas de Agentes Técnicos de Assistência à Saúde”. A partir desses relatórios171 

que mantêm um controle mensal de informações sobre cargos designados, 

afastamentos e aposentadorias, foi possível identificar que dentre os 344 assistentes 

sociais constantes do DRHU, no mês de novembro de 2017 (mês de aplicação da 

pesquisa na CRSC), havia em atividade ou em exercício na SAP, 244 assistentes 

sociais, excetuando-se daquele total, profissionais em licença-prêmio, licença-saúde 

além daqueles profissionais que estavam em cargos de direção; portanto, esses 

números revelaram o contingente de assistentes sociais que, de fato, realizam o 

trabalho profissional no cotidiano das Unidades Prisionais, nos Hospitais de Custódia 

e nas Unidades de Atendimento pertencentes à Coordenadoria de Reintegração 

Social e Cidadania.   

No ofício (Apêndice C) enviado ao DRHU foi solicitada a informação sobre os 

vencimentos das/os assistentes sociais da SAP. Com base nas informações 

recebidas172 constantes no quadro 8, a remuneração das/os profissionais do Serviço 

 
170 Somente nos últimos cinco anos, houve 74 exonerações de servidores que solicitaram exoneração 
a pedido. O último concurso realizado, em 2018, até o momento não convocou nenhum assistente 
social para suprir as vacâncias.  
171 Essas planilhas revelaram que há profissionais em situação de desvio de função, questão que 
acompanha o Serviço Social no Sistema Penitenciário Paulista, desde sua gênese, no caso da SAP, 
profissionais são emprestadas/os dentro da própria Secretaria para prestar serviços em outras 
coordenadorias, como tem sido o caso daqueles lotados em unidades prisionais, que prestam serviços 
nas CAEF´s, CPMA´s ou Células de Referências Técnicas; muitas vezes, realizam serviços na 
qualidade de responsáveis técnicos sem remuneração específica para tal.  
172 Constam valores brutos, sem descontos previdenciários e de plano de saúde obrigatórios ao servidor 
da SAP. É importante observar que as gratificações não incorporadas ao salário-base são inferiores ao 
valor do salário-mínimo vigente, no país, pois, elas dependem de desempenho, impactam na 
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Social da SAP diferencia-se pelos locais de inserção que ocupam naquela instituição, 

como pode ser visto com mais detalhes na Tabela 5, mais adiante.   

 

Quadro 8 – Relação de vencimentos de Assistentes Sociais na SAP   

Fonte: Departamento de Recursos Humanos, 2017 
 

Observa-se que na devolutiva dos questionários só constam Unidades 

Prisionais e Unidades Hospitalares, embora tenha sido verificado, durante a pesquisa 

de campo, que na SAP há profissionais lotadas/os na Coordenadoria de Reintegração 

Social e Cidadania, mas que pelo fato de não estarem lotadas/os em unidades 

prisionais, não recebem o adicional de insalubridade. Dessa forma, para efeitos de 

informações, na Tabela 5, foram incluídas/os profissionais da área da Reintegração 

Social com o devido desconto equivalente de insalubridade, demonstrando, assim, 

que há diferenciações entre os salários de assistentes sociais na SAP: os que atuam 

em Unidades Prisionais, em Hospitais de Custódia173 e em Unidades de Reintegração 

Social.  

 

Tabela 5 – Distribuição do número de assistentes sociais, de população e 
salário total, por local de trabalho   

Local de trabalho                

 
N.  

Estabelecimentos  

N. 
Assistentes 

Sociais 
População 

Total 
Salário 
Total174 

Unidades Prisionais 168 190 225.851 R$ 2.855,31 

HCTP´s 3 14 736 R$ 3.065,31 

CAEF´s 45 12 133.562 R$ 2.179,02 

CPMA´s 69 28 13.012 R$ 2.179,02 

Fonte: Resultados da pesquisa, 2017175   

 
progressão, portanto, são resultados de políticas governamentais em que “[...] o Estado se tornou cada 
vez mais direcionado para subsidiar o capital, distanciando-se a passos largos (porém, silenciosos) dos 
interesses dos trabalhadores [...]” (LINS, 2015, p. 105).  
173 Somente as/os assistentes sociais dos HCTP´s recebem o adicional de Gratificação Especial por 
Atividade Prioritária e Estratégica (GEAPE). 
174 Salário-Base: R$ 584,22 + Gratificação Executiva: R$ 684,00 + Gratificação pelo Desempenho e 
Apoio às Atividades Periciais e de Assistência à Saúde (GDAPAS) R$ 660,00 + Adicional Periculosidade 
R$ 250,00 + Adicional Insalubridade R$ 676,29 + Gratificação Especial por Atividade Prioritária e 
Estratégica (GEAPE) R$ 210,00. 
175 Período de aplicação da pesquisa: unidades prisionais e HCTP’s (data base março de 2017) e 
unidades de reintegração (data base setembro de 2017). 
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Verifica-se assim que o trabalho de assistentes sociais possui uma 

heterogeneidade, tanto em relação aos espaços de trabalho, quanto à quantidade da 

população atendida e aos salários percebidos, dentro da mesma instituição SAP, 

representada pelo Estado, empregador e detentor dos meios de produção da força de 

trabalho destes profissionais.  

Essas relações e condições de trabalho176 levam a formas de precarização 

próprias do trabalho assalariado, pois, esses profissionais são chamados pelo 

empregador a responder as demandas da população presa, apenada e egressa e de 

familiares sem dispor dos meios de trabalho para isso. Como atingir essa população 

com o equivalente de menos de uma/um assistente social para cada mil presos em 

todo estado? A pergunta como? perpassa pelo trabalho concreto e abstrato da/o 

trabalhadora/r assistente social, uma vez que ao ser contratada/o pelo empregador 

para atender às mais diversas requisições institucionais, esta/e profissional que possui 

uma formação acadêmica em nível universitário, porta consigo um projeto profissional 

coletivo que é tensionado pela condição assalariada, submetida à alienação do 

trabalho, portanto, tal pergunta também implica o para quê?  

Como afirma Antunes (2009, p. 132), o processo de alienação é “[...] vivenciado 

cotidianamente pelo trabalho, e a desalienação é parte imprescindível desse 

processo”. 

Sob a condição da separação absoluta do trabalho, a alienação 
assume a forma de perda de sua própria unidade: trabalho e lazer, 
meios e fins, vida pública e vida privada, entre outras formas de 
disjunção dos elementos de unidades presentes na sociedade do 
trabalho (ANTUNES, 2009, p. 132, grifos do autor).  
 

Nessas relações presentes na sociedade do trabalho decorrentes da 

exploração em que transitam precarização e alienação, observou-se na pesquisa a 

referência da/o profissional assistente social como Agente Técnico de Assistência à 

Saúde. Tal especificação está prevista na Lei Complementar n. 1.157, de 2 de 

dezembro de 2011, que altera o enquadramento de classes de nível universitário da 

administração direta quanto à denominação de Assistente Social para Agente Técnico 

 
176 Até o dia 21 de abril de 2019, o CRESS-SP disponibilizou para a categoria de assistentes sociais do 
sistema prisional uma pesquisa intitulada “Serviço Social e Sistema Prisional”, oportunidade em que a 
categoria do Sistema Penitenciário Paulista foi convidada via redes sociais a responder um formulário 
pela internet através do link eletrônico: 
<https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfWsQbTczxljAB7IoLBBGHvemf_AaMZxjdKSiNiagJBCE
88Xw/viewform>, informando área de atuação, salário, demandas cotidianas, condições de trabalho, 
dentre outras informações pertinentes e de grande relevância para conhecer a realidade concreta 
voltada às relações de trabalho dessas/s profissionais na área prisional.  

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfWsQbTczxljAB7IoLBBGHvemf_AaMZxjdKSiNiagJBCE88Xw/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfWsQbTczxljAB7IoLBBGHvemf_AaMZxjdKSiNiagJBCE88Xw/viewform
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de Assistência à Saúde. Essa lei177, além de gerar gratificações por desempenho, 

prêmio de incentivo à qualidade e produtividade, criou coeficientes por categorias 

profissionais, indicando vantagens nas remunerações178 e submetendo esses 

profissionais às condições do trabalho abstrato “impessoalizáveis”, “quantificáveis” e 

“igualizáveis”.  

A partir de então, os cargos179 de assistentes sociais na SAP passaram a ser 

identificados pela denominação genérica de Agente Técnico de Assistência à Saúde 

(ATAS), que abrange além de assistentes sociais, psicólogos, nutricionistas e 

terapeutas ocupacionais, no trabalho de equipes multidisciplinares.  

Na divisão social e técnica do trabalho, à medida que o trabalho especializado 

da/o assistente social foi reconhecido pelo nível universitário180 a base de troca do 

trabalho assalariado de assistentes sociais ou o tempo socialmente necessário para 

a realização do trabalho em troca de um salário, foi sendo estabelecido como o de 

qualquer outra/o trabalhadora/r inserida/o na divisão social e técnica do trabalho 

coletivo.  Por isso, buscou-se conhecer como esse processo se dá nas relações do 

cotidiano profissional. 

Na Secretaria da Administração Penitenciária, as/os assistentes sociais 

desenvolvem atividades de trabalho nas Unidades Prisionais, Hospitais de Custódia, 

 
177 Define para os cargos de saúde a jornada de 30 horas e 24 horas a depender das especificidades 
de cada cargo. No caso de Assistentes Sociais, cujos cargos passaram a ser denominados Agentes 
Técnicos de Assistência à Saúde, definiu-se 30 horas, embora as/os profissionais da SAP já 
cumprissem essa carga horária.   
178 Auxílio-Transporte: Lei 6.248 de 13/12/1988; Auxílio-Alimentação: Lei 7.524 de 28/10/1991, 
regulamentada pelo Decreto n. 34.064 de 28/10/1991 com, alterações posteriores;  Adicional por tempo 
de serviço (ATS), de que trata o artigo 129 da Constituição do Estado de São Paulo, concedido quando 
o servidor completar cinco anos de efetivo exercício, calculado na base de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor do vencimento ou salário, não podendo essa vantagem ser computada nem acumulada para 
fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento, nos termos do 
inciso XVI do artigo 115 da mesma Constituição; e  Sexta-Parte, de que trata o artigo 129 da 
Constituição do Estado de São Paulo, concedida quando o servidor contar com vinte anos de efetivo 
exercício, calculada sobre os vencimentos integrais, correspondendo a um sexto do valor, não podendo 
essa vantagem ser computada nem acumulada para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob 
o mesmo título ou idêntico fundamento, nos termos do inciso XVI do artigo 115 da mesma Constituição.  
179 No ano de 2010, o Conselho Federal de Serviço Social publicou a Resolução CFESS n. 572, de 25 
de maio de 2010, que dispõe sobre a obrigatoriedade de registro nos Conselhos Regionais de Serviço 
Social, dos assistentes sociais que exerçam funções ou atividades de atribuição do assistente social, 
mesmo que contratados sob a nomenclatura de cargos genéricos e dá outras providências. 
180 Um dos questionamentos feitos ao DRHU foi acerca da formação da chefia imediata de assistentes 
sociais e a resposta foi a de que o cargo que lidera esses profissionais é intitulado de “Diretor Técnico 
de Saúde II e necessita de diploma de graduação em curso de nível superior ou habilitação legal 
correspondente à área de atuação; declaração de não exercício de funções de direção, gerência ou 
administração em entidades que mantenham contratos ou convênios com o Sistema Único de Saúde 
(SUS/SP), ou seja, por estes credenciadas; e experiência comprovada de, no mínimo, 4 (quatro) anos” 
(Resposta enviada pelo DRHU à pesquisadora).  
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Centrais de Atenção ao Egresso e Família e Centrais de Penas e Medidas 

Alternativas. Essa categoria profissional é predominantemente feminina e somava em 

todo o estado de São Paulo no ano de 2017, período da pesquisa, 190 assistentes 

sociais para atender a 225.851 pessoas presas, 14 para 736 custodiados nos 

hospitais, 28 para 13.012 apenados e 12 para 146.574 egressos e familiares. 

Segundo Iamamoto e Carvalho (2005, p. 30), as relações sociais se 

estabelecem na dinâmica da vida coletiva até porque “a produção do indivíduo isolado 

é uma abstração”. Os autores situaram o significado social da profissão do Serviço 

Social e assim procuraram apreender o movimento “[...] no qual e através do qual se 

engendram e se renovam as relações sociais que peculiarizam a formação social 

capitalista” (IAMAMOTO; CARVALHO, 2005, p. 29). Tal contribuição foi de extrema 

relevância para a categoria profissional de assistentes sociais uma vez que o trabalho 

profissional foi apreendido como um tipo de especialização do trabalho coletivo, 

[...] ao ser expressão de necessidades sociais derivadas da prática 
histórica das classes sociais no ato de produzir e reproduzir os meios 
de vida e de trabalho de forma socialmente determinada. O 
desenvolvimento das forças produtivas e as relações sociais 
engendradas nesse processo determinam novas necessidades 
sociais e novos impasses que passam a exigir profissionais 
especialmente qualificados para seu atendimento, segundo os 
parâmetros de “racionalidade” e “eficiência” à sociedade capitalista” 
(IAMAMOTO; CARVALHO, 2005, p. 76-77, grifos dos autores). 

 

Inseridas/os como classe trabalhadora, partícipes do processo de produção e 

reprodução das relações sociais, assistentes sociais passaram a intervir nas 

manifestações cotidianas da vida social, frente às contradições entre o proletariado e 

a burguesia (IAMAMOTO; CARVALHO, 2005, p. 77).  

Entretanto, existem particularidades quanto ao assalariamento dos 

trabalhadores do estado de São Paulo, o que para Raichelis (2018, p. 41), “[...] coloca 

em discussão o caráter dos serviços prestados pelo Estado, que em tese não têm o 

objetivo de produzir mercadorias e/ou extrair valor nem mais-valia, a não ser quando 

esses serviços são organizados sob a lógica da produção capitalista, como no caso 

das empresas estatais”. “[...] sendo o trabalho assalariado nesse âmbito [do Estado] 

improdutivo” (RAICHELIS, 2018, p. p. 41). 

Nas discussões mais recentes de Raichelis (2018, p. 25), a autora considerou 

“[...] o Serviço Social como expressão do trabalho coletivo no âmbito das políticas 

sociais, mediação privilegiada do trabalho profissional frente às configurações da 
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“questão social” e contribuiu com uma análise das profissões, no campo dos serviços, 

que se operacionalizam pelas políticas sociais, nas quais se inclui o Serviço Social.  

Raichelis (2018) aponta as polêmicas que cercam o debate sobre trabalho 

produtivo e improdutivo no âmbito do Estado, e não é o caso de aprofundar aqui. 

Cabe, contudo, destacar os nexos das políticas sociais com o fundo público voltado, 

tanto ao financiamento da acumulação do capital, quanto à reprodução da força de 

trabalho, a depender da dinâmica das lutas de classes.   

A ideia defendida por Raichelis (NOGUEIRA apud RAICHELIS, 2018, p. 42) de que 

embora possa não haver produção direta de mais-valia pelo trabalhador do Estado, 

não significa que não haja exploração da força de trabalho envolvendo a quantidade 

de salário em relação à jornada de trabalho e às condições necessárias de vida em 

sociedade no processo de reprodução social.  

Por isso a importância do debate de Raichelis (2018), quanto ao trabalho em 

serviços no espaço estatal, e a necessidade de estudos e pesquisas que aprofundem 

a análise do caráter das relações do trabalho assalariado no Estado.  

Sob o ponto de vista da necessidade do Serviço Social enquanto trabalho útil 

em uma instituição total como uma penitenciária, ainda que ramificada com espaços 

de atendimentos para apenados e egressos –, esta se mantém pela lógica da 

execução penal, mesmo pela via da reintegração social. Desse modo, o volume de 

trabalho imposto diariamente aos profissionais prejudica e não garante as condições 

mínimas para o desempenho profissional com qualidade.   

Os relatórios mensais181 das unidades prisionais enviados a Coordenadoria de 

Reintegração Social e Cidadania revelam que a rotina de assistentes sociais nos 

presídios está, dentre outras atividades, voltada à realização de entrevistas, 

avaliações para modificação de sentença e emissão de documentação. No ano de 

2017, Unidades Prisionais realizaram cerca de 95.132 entrevistas de inclusão182, 

52.864 entrevistas para modificação de sentença de benefícios183 e individualização 

da pena para CTC184 e 128.402 atendimentos para retirada de Certidão de Nascimento 

 
181 O Relatório de Acompanhamento Mensal é um instrumento gerencial que serve para acompanhar 
e registrar ações e projetos de reintegração social de cada unidade prisional com ênfase nos resultados, 
e é monitorado pela Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania; consta, portanto, o trabalho 
realizado pela equipe de Reintegração Social das unidades prisionais. 
182 Primeira entrevista realizada na entrada da pessoa presa na unidade. 
183 Atendimento à demanda judicial com elaboração de estudo social ou relatório social para subsidiar 
decisão judicial para fins de progressão de regime. 
184 Atendimento à previsão da Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984 (BRASIL, 1984). 
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(CN), Registro Geral (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF), atividades estas direta 

ou indiretamente nas quais estão inseridas/os processos coletivos de trabalho das/os 

assistentes sociais. 

Além das avaliações sociais realizadas pelas/os profissionais nas unidades 

prisionais, há previsão de suporte para atendimento em unidades, na eventualidade 

de não haver profissionais, conforme resoluções SAP n. 192 de 2007 e SAP n. 47 de 

2008. Essas resoluções dizem respeito ao envio de profissionais para unidades 

prisionais que não possuem o quadro de pessoal suficiente para compor a Comissão 

Técnica de Classificação para realizar laudo e/ou exame criminológico, portanto, a 

legislação prevê que seja deslocada/o a/o profissional para suprir o atendimento a 

essa finalidade. 

O GARS disponibilizou o número de avaliações feitas pelas equipes que 

realizaram esse trabalho o qual alcançou em 2017 o equivalente a 2.853 avaliações 

sociais elaboradas por um grupo de 45 assistentes sociais durante todo o ano. Para 

isso, essas/es profissionais deslocavam-se das unidades prisionais de origem para 

prestar serviços em outras, tanto dentro de suas regiões ou em regiões mais distantes. 

Essas atividades consideradas trabalhos externos estabeleciam o direito de 

recebimento pelos deslocamentos ou de diárias185. Verificou-se que além de tal ação 

intensificar o trabalho profissional por representar um acúmulo de funções, demonstra 

que não há iniciativa na chamada186 de novos profissionais concursados para a SAP, 

mantendo desvios de função, baixos salários e alta rotatividade de quem está na base, 

contribuindo para o maior desgaste da força de trabalho, com danos à saúde física e 

mental das/dos trabalhadoras/es.  

Como parte desta pesquisa, foi solicitado ao Conselho Regional de Serviço 

Social de São Paulo (CRESS) 9ª Região, que informasse as demandas registradas 

naquele órgão com relação ao trabalho da/o assistente social no Sistema 

Penitenciário Paulista. Este conselho verificou junto à Comissão Permanente de Ética 

a quantidade de processos éticos, no período de 2007 a 2017, e dentre os resultados 

 
185 De acordo com o Planejamento 2017 do Grupo de Ações de Reintegração Social, no Centro de 
Referências Técnicas, havia para aquele ano a previsão de gastos de R$ 200.000,00 com pagamentos 
de diárias e deslocamentos para atendimento das Resoluções SAP n. 192/07 e 47/2008. Essas diárias 
são pagas com base no Decreto n. 48.292 de 2 de dezembro de 2003, com cálculo por Unidade Fiscal 
do Estado de São Paulo (UFESP), em caso de assistentes sociais que possuem nível superior, são 
calculadas nove UFESP´s, conforme Art. 2º, do Decreto 48.292, de 2 de dezembro de 2003 (SÃO PAULO, 
2003).  
186 Como é o caso do concurso público CCP 008/2018, publicado em janeiro de 2018, no qual foram 
abertas 22 vagas para assistentes sociais e, até o momento, nenhum profissional foi convocado. 
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foram encontraram 345 processos éticos, sendo que somente sete187 possuíam algum 

tipo de relação com o tema deste estudo. Desses sete, dois processos que tramitaram 

na Comissão Permanente de Ética tinham como objeto as condições de trabalho do 

profissional. O processo 006/2008 e processo 023/2011, ambos apresentaram 

denúncia contra o governo do estado, enquanto empregador em relação a 

transferências indevidas dos locais de trabalho.  

Dada à extensão do sistema penitenciário no estado de São Paulo e sua 

prerrogativa de dispor sobre os cargos, nesse território, assistentes sociais enquanto 

trabalhadoras/os assalariadas/os, que não possuem a propriedade dos meios de 

trabalho, estão sujeitas/os a esse tipo de transferência pelo empregador de forma 

impositiva, como foi relatado. No processo n. 006/2008, a assistente social denunciou 

ao CRESS-SP, que recebeu uma transferência de local de trabalho sem justificativas, 

tendo sido proibida de entrar na Unidade, inclusive para retirar documentos junto ao 

setor de Recursos Humanos, sendo transferida sumariamente para local distante de 

sua residência, aumentando seus gastos pessoais e ampliando o tempo e o desgaste 

para o deslocamento ao trabalho. Já no processo n. 023/2011, a assistente social 

denunciou ao CRESS-SP que recebeu diversas transferências indevidas para outros 

locais de trabalho sem justificativas, entretanto além de transferências, apontou 

assédio moral de seus superiores, os quais solicitavam que outros profissionais 

realizassem os atendimentos em seu lugar e elaborassem relatórios dos presos do 

estabelecimento por não concordar com os conteúdos dos pareceres; declarou 

prejuízos em seus vencimentos frente às constantes transferências.  

É essencial destacar que, a exemplo das ações reclamadas pelas profissionais, 

elas promovem impactos diretos nas condições objetivas e subjetivas da/o 

trabalhadora/r, como alertou Vicente (2018). 

O uso do assédio moral como uma estratégia de gestão, no atual 
momento de exploração do trabalho pelo capital, visa impedir que o/a 
trabalhador/a se pronuncie, questione, exija garantias de direitos e, no 
limite, objetiva que o/a trabalhador/a peça transferência ou demissão, 
porém, um importante objetivo da prática do assédio moral é impedir 
a articulação e a solidariedade de classe entre trabalhadores/as 
(VICENTE, 2018, p. 144).   

 
187 Um número relativamente baixo em relação ao período de dez anos, que se expressa num 
percentual de 1,73% perante o total de processos. Segundo o CRESS-SP, a Comissão Permanente de 
Ética “[...] avalia possíveis infrações éticas a partir de denúncias da própria fiscalização profissional, de 
profissionais, de usuários, instituições e outros cidadãos/ãs” (CRESS-SP, 2019). 
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Os sindicatos têm realizado debates em torno das condições de trabalho. O 

presidente do SIFUSPESP, Fábio César Ferreira188, traduz como principal objetivo 

daquele sindicato o combate à invisibilidade da condição de trabalhadora/r do Sistema 

Penitenciário, apesar de a SAP contar com 27.000 Agentes Penitenciários (ASP´s) e 

9.000 Agentes de Escolta e Vigilância Patrimonial (AEVP´s), totalizando 36.000 

servidores da área fim.  

Dentre assistentes sociais, totalizam-se 80 filiadas/os ativas/os ao sindicato. 

Em relação às suas pautas, estão: incorporação da Gratificação pelo Desempenho e 

Apoio a Atividades Periciais e de Assistência à Saúde (GDAPAS) ao salário-base; 

incorporação do quinquênio ao salário-base (há ação jurídica em andamento); 

chamamento de profissionais aprovados em concursos já realizados e a abertura de 

novos concursos; reposição de vagas de profissionais que estão em cargos ou 

profissionais emprestados para outros setores; tornar todos os concursos 

regionalizados e criação da Lei Orgânica da SAP.  

Para ser empossado na diretoria desse sindicato, a/o servidora/r deve 

pertencer à área fim. Os servidores da área meio não têm cargo, mas podem ser 

nomeados depois da eleição. Há também os “sócios convidados” que são aqueles que 

votam, mas não podem ser votados. Somente quem vota e é votado é o Agente de 

Segurança Penitenciária, portanto, todos os representantes da diretoria são ASP´s. 

De toda forma, os dirigentes afirmam que são o único sindicato que mantém 

Assistentes Sociais na carta sindical podendo assim ter pautas e reivindicações em 

comum, voltadas ao trabalho na Secretaria da Administração Penitenciária. 

O Sindicato dos Agentes de Segurança Penitenciária do Estado de São Paulo 

(SINDASP) informou que esse sindicato representa exclusivamente a categoria dos 

agentes penitenciários, no entanto, seus dirigentes informaram que, mesmo assim, 

possuem alguns assistentes sociais no quadro de filiados. Entretanto, não foram 

repassadas informações sobre o número de filiadas/os. Já o Sindicato dos 

Trabalhadores Públicos da Saúde no Estado de São Paulo (SINDSAÚDE), em atenção 

ao questionamento, informou que não possui filiados do sistema penitenciário; sugeriu 

 
188 O presidente informou que ao iniciar as atividades na SAP, o salário dos assistentes sociais era o 
dobro do salário dos agentes penitenciários; essa realidade mudou; hoje, há defasagem no salário dos 
assistentes sociais. 
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contato direto com o sindicato dos “psicólogos”, o que demonstra certa confusão entre 

as profissões de Serviço Social e Psicologia.   

O presidente do Sindicato dos Servidores Públicos do Sistema Penitenciário 

Paulista (SINDCOP), sr. Gilson Pimentel Barreto, informou que as pautas naquele 

espaço têm sido a insalubridade para profissionais da saúde em 40% em equiparação 

aos Agentes de Segurança Penitenciários (ASP´s), uma vez que recebiam 10%; ação 

coletiva de Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI); quinquênio; processos 

disciplinares; tempo de aposentadoria para quem ocupou cargos, ao longo dos anos; 

benefícios e assessoria jurídica. Esse sindicato possui 16 assistentes sociais filiados, 

sendo até àquela data, nove ativos e sete inativos. A diretoria informou, que, entre 

2008 e 2009, houve um Fórum com a participação de alguns sindicatos para 

servidores da SAP, oriundos de atividades meio, incluindo assistentes sociais e 

psicólogos e, que nesta ocasião, foi elaborada uma carta de reivindicações dos 

servidores da área da saúde, a qual foi intitulada como “Carta de Piracicaba”. Informou 

o presidente que, após este evento, houve adesão de profissionais para um outro 

sindicato e, desde então, passou a haver pautas separadas dos Agentes de 

Segurança Penitenciária (área fim) e outras áreas como o da Saúde (área meio). 

Informou, ainda, que, no ano de 2018, houve uma reunião na cidade de Bauru, que 

não teve muita adesão dos profissionais do Serviço Social.  

A Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos da Área Sociojurídica do 

Brasil informou que possui dois assistentes sociais filiadas/os do sistema penitenciário 

em todo o estado de São Paulo, uma adesão relativamente baixa em relação aos 200 

profissionais em exercício na SAP. De toda a forma, é um número dentro da média 

nacional de adesão, levando-se em conta que, em todo o Brasil, há somente mais 

uma filiação na área do sistema prisional, no estado do Rio de Janeiro. Dessa forma, 

conclui-se que a filiação de assistentes sociais na Associação da área sociojurídica 

ainda não ganhou força política na base da categoria.  

Constata-se, portanto, que as condições de trabalho de assistentes sociais na 

SAP, na atualidade, revelam as situações de precarização próprias do trabalho 

assalariado, as quais necessitam ser consideradas nas particularidades desse 

trabalho, em relação às atribuições e competências profissionais, às bases teóricas, 

bem como, em relação a sua organização política. 
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3.5 Projetos e planos de ação do Serviço Social na SAP: a autonomia relativa 

das/os assistentes sociais em questão   

 

 “O significado social do trabalho profissional do assistente social depende das 

relações que estabelece com os sujeitos sociais que o contratam [...]” (IAMAMOTO, 

2011, p. 215, grifos da autora). Nesse sentido, o Serviço Social, na qualidade de 

profissão liberal dispõe de relativa autonomia na condução do exercício profissional, 

pressupondo estatutos legais e éticos que regulamentam sua atividade. Contudo, tal 

autonomia é tensionada pela condição de assalariamento das/os assistentes sociais 

e por interferências do empregador, quanto às “necessidades sociais que o trabalho 

do assistente social deve responder” (IAMAMOTO, 2011, p. 215).  

 
A condição assalariada – seja como funcionário público ou assalariado 
de empregadores privados, empresariais ou não – envolve, 
necessariamente, a incorporação de parâmetros institucionais e 
trabalhistas que regulam as relações de trabalho, consubstanciadas 
no contrato de trabalho, que estabelecem as condições em que esse 
trabalho se realiza: intensidade, jornada, salário, controle do trabalho, 
índices de produtividade e metas a serem cumpridas. Os 
empregadores definem ainda a particularização de funções e 
atribuições consoante as normas que regulam o trabalho coletivo 
(IAMAMOTO, 2011, p. 218). 

 

 É por essa mesma relativa autonomia que se realiza o trabalho concreto, no 

qual as/os assistentes sociais exercem atribuições privativas e competências 

profissionais, com base na autonomia – uma autonomia técnica respaldada pelo 

conhecimento qualificado advindo de formação acadêmica, tendo o Serviço Social 

acumulado o que vem sendo denominado de projeto ético-político profissional189. 

Assim, assistentes sociais podem se instrumentalizar em legislações e produções 

científicas que subsidiam a materialização de ações no espaço sócio-ocupacional. 

Uma das possibilidades de materialização desse trabalho é a construção de planos e 

projetos de trabalho, como afirma Vasconcelos (2010), “[...] é no planejamento da 

organização do Serviço Social e da prática que o assistente social/equipe se prepara 

para trabalhar” (VASCONCELOS, 2010, p. 13). Como parte desta pesquisa, buscou-se 

conhecer como as/os assistentes sociais da SAP têm organizado planos e projetos do 

Serviço Social. 

 
189 Para aprofundar, ver Netto (1999). 
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 Foi solicitado à SAP o envio dos Planos ou Projetos de Ação do Serviço Social, 

por meio das Coordenadorias Regionais de Unidades Prisionais, de Saúde e de 

Reintegração Social e Cidadania.  

Dentre as 165 unidades prisionais, 92 responderam ao questionamento. Do 

total de respostas vindas das Coordenadorias dos Presídios, 68 unidades 

manifestaram-se, apenas no sentido de não possuir nenhum plano ou projeto de 

Serviço Social; das 24 restantes, 20 apresentaram propostas ou ações desenvolvidas 

na unidade junto à população presa ou sobre a rotina de trabalho e/ou atividades e 

atribuições, que as/os assistentes sociais desenvolvem no cotidiano de trabalho. 

Identificou-se, portanto, somente quatro Planos ou Projetos de Serviço Social para 

análise da temática específica, que vem sendo tratada, conforme os objetivos desta 

pesquisa.   

 
Gráfico 3 – Respostas dos ofícios referentes a Planos e Projetos de Serviço Social 
 

 

      Fonte: Resultados da pesquisa, 2017 

 

Dos Hospitais de Custódia, foram enviadas duas respostas, ambas com relatos 

sobre as rotinas de trabalho e/ou legislações que respaldam o trabalho, mas nenhum 

plano ou projeto específico de Serviço Social. Na Coordenadoria de Reintegração 

Social e Cidadania, nas CPMA´s, dentre o total de 12 respostas, dez informaram não 

possuir plano ou projeto de Serviço Social e das duas respostas recebidas, constaram 

rotinas de trabalho e projeto com a população usuária. Já nas CAEF´s, do total de 

cinco repostas, duas não tinham o conteúdo solicitado e outras três relataram as 

atividades do cotidiano.  
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Em síntese, para o que foi solicitado, foram identificados somente quatro 

projetos e/ou planos de Serviço Social de Social de unidades prisionais para a análise 

qualitativa. Como parte integrante desta pesquisa, especialmente, na discussão do 

trabalho concreto da/o assistente social, que atravessa a dimensão teórico-

metodológica da profissão, ético-política e técnico-operativa, compreende-se que 

quando este é explicitado, definido e organizado em forma de projetos e/ou planos de 

trabalho, previamente estabelecidos pelas equipes profissionais, contribui para 

demarcar a especificidade e a direção social empreendidas pelo Serviço Social nos 

espaços coletivos de trabalho institucional.   

 Por esse motivo, ao deparar com o material recebido, foram avaliados os 

desafios que cercam a atividade de planejamento coletivo do trabalho, como 

ferramenta da intervenção profissional para enfrentar o imediatismo e o pragmatismo 

presentes nos espaços institucionais. Dessa forma, dentre a amostra de Projetos e/ou 

Planos de Serviço Social alcançada para análise, foram identificados três planos190 de 

Centros de Detenção Provisória Masculinos e um de Penitenciária Masculina, 

conforme está explicitado no Quadro 9.  

 

 Quadro 9 – Planos de Ação do Serviço Social das unidades prisionais 

Anexo Unidade Prisional Coordenadoria 
Tipo/Título do material 

enviado 

4 Penitenciária de Parelheiros  
Região 
Metropolitana 

Plano de Ação – 2017/ 
Serviço Social 

5 
Centro de Detenção Provisória 
(CDP) de Osasco I  

Região 
Metropolitana 

Plano de Ação: Serviço 
Social 

6 
Centro de Detenção Provisória 
(CDP) de Mauá 

Região 
Metropolitana 

Plano de Ação do Serviço 
Social 

7 
Centro de Detenção Provisória 
(CDP) de Americana  

Região Central 
Serviço Social na Unidade 
Prisional 

 Fonte: Resultados da pesquisa, 2017 

 
 Segundo Vasconcelos (2010, p. 14), é por meio do planejamento que se busca 

compreender a “[...] realidade trabalhada, contribuindo para a identificação e 

divulgação dos fatores condicionantes e determinantes das condições de vida e de 

trabalho”, por isso, na visão da autora, o processo de planejamento requer a execução 

e a avaliação de estratégias e ações das/os assistentes sociais mediado pelo projeto-

ético político do Serviço Social (VASCONCELOS, 2010, p. 14).  

 
190 O conteúdo dos planos de ação encontra-se nos Anexos 4, 5, 6, 7 da presente tese. 
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 Dentre o material consultado, somente o CDP de Osasco I e o CDP de 

Americana se fundamentaram na lei de regulamentação da profissão do Serviço 

Social para a realização do trabalho profissional. O CDP de Mauá apresentou a 

programação da equipe técnica e a Penitenciária de Parelheiros somente um 

cronograma de ações. 

 

• Centro de Detenção Provisória de Osasco I  

 

O Serviço Social do CDP de Osasco I, com plano de ação datado de 2013, 

assinado por assistente social daquele espaço sócio-ocupacional, foi apresentado 

enquanto profissão regulamentada pela Lei 8.662 de 1993, que tem como objeto de 

intervenção o enfrentamento das expressões da questão social através da defesa dos 

direitos sociais visando a sua efetivação.  O plano apresenta a fundamentação.  

 

O contexto do sistema penitenciário é permeado por especificidades, 
uma vez que compõe a Política de Segurança do Estado para manter 
a coesão social da sociedade atual. A crescente demanda para o 
sistema prisional expressa as mazelas geradas por uma sociedade 
desigual e exploratória que cria uma discrepância entre a minoria 
burguesa e maioria da população em uma escala entre pobres e 
miseráveis. Esta relação capitalista expressa a relação de produção 
também através das crescentes ondas de violência e criminalidade. 
Diante desta realidade o trabalho do assistente social torna-se 
fundamental para mediar os processos que se apresentam, em uma 
leitura dialética do contexto prisional. Desta forma, o profissional irá 
atuar com a população presa, bem como seu contexto familiar e 
comunitário. Para tanto é fundamental planejar e realizar ações que 
embasem a atuação profissional no contexto prisional (ANEXO 5).  

Considerando a importância do planejamento nas ações do Serviço Social, 

foram definidas as seguintes diretrizes para o trabalho profissional: atendimento social 

com pessoas presas, familiares e comunidade, bem como, ações institucionais que 

envolvem o processo de encarceramento, inclusão e permanência e pré-saída e, 

assim, cada uma das ações foram detalhadas, apresentando metodologia e 

cronograma para atendimento. 

 

• Centro de Detenção Provisória de Americana 

 

 Em material conjunto enviado pela assistente social e pelo diretor de saúde, 

intitulado “Serviço Social na Unidade Prisional – CDP de Americana”, foi informado 
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que as atribuições do Serviço Social naquela unidade prisional estão regulamentadas 

pelo Código de Ética Profissional, pela Lei de Regulamentação da Profissão n. 8.662, 

de 7 de junho de 1993, pela Resolução CFESS 493, de 21 de agosto de 2006, que 

dispõe sobre as condições éticas e técnicas do exercício profissional e pela Lei de 

Execuções Penais, mais especificamente, no que dispõe o Art. 10. 

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, 
objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em 
sociedade. Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso. Art. 
11. A assistência será: I – material; II  – à saúde; III – jurídica; IV – 
educacional; V – social; VI – religiosa (BRASIL, 1984). 

   
 Dessa forma, a equipe definiu os objetivos geral e específicos e as atribuições 

do Serviço Social na unidade prisional, e informou como é realizada a sistematização 

do trabalho da/o assistente social, que se dá por meio de relatórios sociais, livro de 

registro e prontuários dos detentos. A equipe complementou que   

O assistente social estuda e analisa a realidade social dos 
reeducandos, para garantir o acesso às informações e propor 
benefícios que venham ao encontro de suas necessidades, tendo 
como norteador de sua intervenção profissional o objetivo de contribuir 
para o resgate da identidade, possibilidade de convívio social dos 
reeducandos e resgate dos vínculos familiares e afetivos (ANEXO 7). 

 
E ao final do documento remetido, considerou que 

O Serviço Social é uma profissão atuante na garantia dos direitos 
humanos dos reclusos em privação de liberdade, por meio de uma 
prática voltada para emancipação humana e que superem este 
sistema como controle social e punitivo. Neste contexto, a atuação dos 
assistentes sociais na área sociojurídico é permeada por muitos 
conflitos e limitações (ANEXO 7).  
 
 

• Centro de Detenção Provisória de Mauá 

  

O CDP de Mauá enviou um Plano de Ação do Serviço Social, porém, assinado 

por uma Equipe de Assistência Social (reiterando a histórica confusão entre 

Assistência Social e Serviço Social), que apresenta a profissão inserida no setor de 

saúde com o objetivo de atender reclusos e familiares, dentro do contexto prisional 

frente às demandas sociais apresentadas na realidade. Para tanto, define objetivos e 

projeto profissional e apresenta programas e projetos desenvolvidos, limites e 

possibilidades do campo de atuação, características das demandas e atribuições 

profissionais. Quanto aos limites e possibilidades no campo de atuação, afirma que 
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Pelo fato do campo de atuação se tratar de uma unidade prisional, a 
instituição, por motivos compreensíveis preza em primeiro lugar a 
segurança e a disciplina. Desta forma, os profissionais que atuam no 
Serviço Social, devem estar em constante alerta para o enfrentamento 
desta realidade tão controversa, em que os princípios éticos devem 
ser utilizados, para que o objetivo da garantia de direitos dos reclusos 
e seus familiares sejam mantidos (ANEXO 6).  

 

• Penitenciária de Parelheiros 

 

O Plano de Ação da equipe de Serviço Social foi apresentado ao diretor da 

Penitenciária de Parelheiros pela Diretora do Centro de Reintegração e Atendimento 

à Saúde (CRAS), com a justificativa de que se tratava de atribuições que não trariam 

prejuízo às demandas diárias de atendimento aos presos, conforme consta. 

 
 
Prezado Senhor Diretor Técnico III,  
Respeitosamente, apresento plano de ação da equipe do serviço 
social lotado neta Unidade. Trata-se de atribuições que não deverão 
trazer prejuízo à demanda diária de atendimento ao preso. Novas 
atividades poderão ser acrescentadas no decorrer do ano (ANEXO 4).  

 

Assim fez constar um cronograma, de janeiro a dezembro de 2017, no qual 

estavam incluídas atividades diversas, dentre elas, emissão de documentos, 

organização de ações internas, participação em atividades na área da saúde, 

trabalhos em grupo e projetos.  

Observa-se que não foi seguida nenhuma padronização191 de elaboração dos 

planos enviados, sendo que cada unidade prisional organizou de acordo com um 

modelo de apresentação da estrutura e conteúdo, conforme constam nos Anexos 4, 5 

e 6 e 7 ao final desta tese.  

Em síntese, verificou-se que a autonomia dos responsáveis pela elaboração do 

Plano de Trabalho nem sempre foi exclusiva de assistentes sociais, somente um plano 

foi assinado unicamente pela assistente social da unidade, os demais foram 

formulados de forma conjunta ou apresentados pela chefia, porém, é competência 

da/o assistente social lidar no trabalho cotidiano com as expressões da questão social 

 
191 Durante a realização da pesquisa de campo foi apresentado o “Manual de Ações em Reintegração” 
no qual constam orientações para elaboração e apresentação de projetos. Segundo informações 
daquele setor, esse material foi distribuído em todas as Unidades Prisionais do Estado para manuseio 
da equipe técnica que atua na Reintegração Social (SAP, 2019c, p. 47). 
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nas situações singulares vividas por indivíduos e famílias no contexto da instituição 

prisional, tarefa que envolve,  

 
[...] tanto competência teórico-metodológica para ler a realidade e 
atribuir visibilidade aos fios que integram o singular no coletivo quanto 
o conhecimento no modo de vida, de trabalho e expressões culturais 
desses sujeitos sociais, como requisitos essenciais do desempenho 
profissional, além da sensibilidade e vontade políticas que movem a 
ação (IAMAMOTO, 2011, p. 221).  

 
 Por isso, buscou-se conhecer as respostas profissionais que são oferecidas 

pelo Serviço Social à população presa, ou seja, compreender em que condições se 

materializam a autonomia profissional e seus efeitos no processo de reprodução das 

relações sociais, considerando as estratégias para negociar o projeto profissional 

frente ao projeto institucional. Esta análise toma como ponto de partida o 

reconhecimento das/os profissionais de que o espaço sócio-ocupacional no qual estão 

inseridas/os possui limites pelas características da instituição. 

 
Quadro 10 – Visão das/dos assistentes sociais sobre o espaço institucional 

CDP Osasco I 

O contexto do sistema penitenciário é permeado por 
especificidades, uma vez que compõe a Política de 
Segurança do Estado para manter a coesão social da 
sociedade atual. 

CDP de Mauá  
Pelo fato do campo de atuação se tratar de uma unidade 
prisional, a instituição, por motivos compreensíveis preza em 
primeiro lugar a segurança e a disciplina.  

CDP Americana [...] sistema como controle social e punitivo.  

       Fonte: Planos de Ação do Serviço Social (ANEXOS 5, 6 e 7) 

 

 Considerando que a “[...] prática profissional do Serviço Social é 

necessariamente polarizada pelos interesses das classes sociais em relação” 

(YAZBEK, 2014, p. 681), interessa compreender de que forma o trabalho especializado 

de assistentes sociais – inseridos nos processos de trabalho coletivos no espaço 

sócio-ocupacional com as características identificadas anteriormente –, poderia atingir 

a população presa, uma vez que essa relação é “[...] essencialmente contraditória e 

na qual o mesmo movimento que permite a reprodução e a continuidade da sociedade 

de classes cria as possibilidades de sua transformação” (IDEM).  
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 A Equipe de Assistência Social do Centro de Detenção de Mauá, na 

identificação do Projeto Profissional interno, relatou que visa atender aos objetivos do 

Serviço Social, obedecendo limites impostos pelo sistema prisional. 

Atuar em conjunto com a equipe multidisciplinar e demais setores e 
servidores da unidade prisional visando sanar as demandas 
profissionais, e implantação de projetos que visem atender os 
objetivos do Serviço Social dentro da instituição, obedecendo aos 
limites impostos pelo Sistema Prisional (ANEXO 6).  
 

 Iamamoto (2004, p. 42) em sua análise sobre o significado do trabalho de 

assistentes sociais refere-se ao “profissional da coerção e do consenso, cuja ação 

recai no campo político”. É nesse sentido que se compreende os limites institucionais 

do espaço sócio-ocupacional em estudo, apontado pelas/os profissionais e presente 

nesta análise sobre a prisão como instituição penal-total, historicamente com espaços 

superlotados, com função precípua da execução da pena e baixo contingente192 de 

profissionais do Serviço Social. 

Nos planos apresentados foram definidos objetivos gerais para o trabalho de 

assistentes sociais. Observou-se que os três Centros de Detenção Provisória 

estabelecem o objetivo geral do trabalho de assistentes sociais focalizado em 

atendimentos aos presos e familiares.  

 

Quadro 11 – Objetivos gerais dos Planos de Ações do Serviço Social 

Unidade Prisional Objetivo Geral 

CDP Osasco I 

Intervir nas mais variadas expressões da Questão 
Social que se apresentam na conjuntura do sistema 
prisional, atendendo e acompanhando pessoas presas, 
familiares e comunidade inserida neste processo. 

CDP de Mauá 

Prestar atendimento aos reeducandos e suas famílias, 
detectando as necessidades e realizando 
encaminhamentos e estudo de casos com equipe 
multidisciplinar. 

CDP Americana 
Propiciar atendimentos, espaços de socialização, 
possibilidades de convívio social e garantia de direitos 
aos internos do sistema prisional. 

Fonte: Planos de Ação do Serviço Social (ANEXOs 5, 6 e 7) 

  

 As atribuições indicadas pelo Serviço Social do CDP de Americana foram 

apresentadas de maneira ampla, podendo ser divididas entre ações com presos, 

 
192 Como já foi apresentado, a média geral do estado de São Paulo é de menos um/a assistente social 
para cada mil presos. 
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familiares e egressos (orientação para benefícios, emissão de documentos, 

orientações); elaboração de relatórios e pareceres; supervisão de estágio. Não ficou 

evidente se a/o assistente social da unidade prisional participa ou não do Conselho 

da Comunidade, questão polêmica no âmbito da categoria profissional. Tal amplitude 

das atribuições previstas no plano não permitiu delimitação das atividades internas de 

trabalho na unidade prisional, nem especificação dos processos de trabalho, nos quais 

o Serviço Social se insere, bem como, das relações que estabelece com os demais 

setores de trabalho.  

 

Quadro 12 – Atribuições do Serviço Social do CDP de Americana    

Conhecer, diagnosticar e traçar alternativas, junto com a população carcerária e os 
egressos, quanto aos problemas sociais evidenciados; 

Ampliar os canais de comunicação dos reeducandos e seus familiares com a 
administração penitenciária; 

Elaborar relatórios e emitir pareceres, quando solicitados pelo juiz; 

Interagir junto aos quadros funcionais do sistema penal com vistas a possibilitar 
melhor compreensão dos problemas sociais da população carcerária, buscando 
conjugar esforços para solucioná-los; 

Interagir com instituições externas no sentido de empreender ações que aproximem 
recursos diversos para atendimento da população carcerária, seus familiares e 
egressos, na perspectiva da ação comunitária; 

Coordenar e supervisionar as atividades dos estagiários do serviço social quando 
tiver; 

Integrar os conselhos de comunidade;  

Orientar a população carcerária e seus dependentes quanto a direitos e deveres 
legais, especialmente da área previdenciária; 

Auxiliar os reeducandos na obtenção de documentos; 

Prestar orientação social, realizar visitas, identificar recursos e meios de acesso 
para atendimento ou defesa de direitos;  

Atuar em Unidade de Serviço Social no planejamento, organização e administração 
de programas e projetos, levando-se em consideração a especificidade da unidade 
prisional;  

Incentivar, sempre que possível, a prática profissional interdisciplinar; 

Participar dos movimentos sociais e organizações vinculadas à área temática 
sociojurídica e à luta pela consolidação e ampliação dos direitos de cidadania; 

Democratizar as informações e o acesso aos programas disponíveis no espaço 
institucional, como um dos mecanismos de garantia da participação dos usuários; 

Fonte: Planos de Ação do Serviço Social (ANEXO 7)  

 Em consulta realizada junto ao CRESS-SP 9ª Região, foi informado via ofício n. 

199/2018, que aquele Conselho recebe solicitação de indicação de profissionais para 
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compor os Conselhos de Comunidade, conforme disposto na LEP193. No período, 

entre janeiro de 2016 a março de 2018, o CRESS-SP recebeu oito pedidos do Poder 

Judiciário, e o posicionamento frente a tais solicitações foi responder negativamente 

a todas, declinando da indicação de profissional, utilizando texto padrão que reflete o 

entendimento do Conjunto CFESS/CRESS (ANEXO 9).   

 Em síntese, os ofícios de respostas ao juízo têm como fundamentação do 

conjunto da categoria a defesa de que a participação de assistentes sociais no 

Conselho da Comunidade, tal qual está prevista na LEP, configura um trabalho técnico 

profissional de caráter gratuito, e que a indicação, por parte do juiz não se caracteriza 

como uma indicação política no campo da militância em um conselho de defesa de 

direitos, como ocorre em outras políticas públicas. Logo, compreendendo ser essa 

uma atividade voluntária e que requer a concordância de quem a assume, não caberia 

ao Conselho Regional de Serviço Social indicar a/o assistente social representante ao 

Poder Judiciário; por essas razões, o CRESS-SP tem declinado de tais indicações. 

Como previsto no parágrafo único do Art. 80 da LEP, não havendo a 

representação pelo Conselho, poderá o juiz indicar o profissional e o CRESS-SP por 

sua vez embora decline da indicação, no ofício encaminhado ao juízo argumenta que 

“[...] sendo um trabalho voluntário, somente será prestado mediante plena 

concordância escrita daquele que for, eventualmente, convocado para tal mister” 

(ANEXO 9), portanto, assistentes sociais que tiverem interesse poderão integrar os 

Conselhos de Comunidade. 

Compreende-se o posicionamento do Conjunto CFESS/CRESS, conforme citado 

pela assessora jurídica, “[...] sob a inconstitucionalidade de toda atividade profissional 

que, direta ou indiretamente, caracteriza-se como trabalho forçado” (ANEXO 9). 

Enquanto conselho de categoria não caberia a indicação para um trabalho 

compreendido por dimensão técnica e qualificada no exercício profissional, o qual 

deveria então ser remunerado, contudo, sob o ponto de vista político, como tal 

indicação retorna ao juiz, ele poderá a seu critério escolher os profissionais. Por essas 

 
193 Art. 80.  Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunidade composto, no mínimo, por 1 (um) 
representante de associação comercial ou industrial, 1 (um) advogado indicado pela Seção da Ordem 
dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Público indicado pelo Defensor Público Geral e 1 (um) 
assistente social escolhido pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes Sociais. 
Parágrafo Único: Na falta da representação prevista neste artigo, ficará a critério do Juiz da execução 
a escolha dos integrantes do Conselho (BRASIL, 1984). 
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controvérsias, considera-se uma ação importante tomada pelo CFESS que propôs 

alterações aos artigos da LEP que tratam desse tema. 

Em paralelo a essa movimentação, o CFESS tomou conhecimento, 
participou de reuniões, e enviou contribuições à Comissão de Apoio e 
Fomento dos Conselhos da Comunidade, criada no âmbito do 
Ministério da Justiça, com o objetivo de discutir uma proposta de 
anteprojeto de lei que trata da constituição jurídica dos Conselhos da 
Comunidade alterando os Arts. 80 e 81 da LEP (ANEXO 9). 

 

 A autonomia profissional atravessa também a dimensão política da profissão, 

alinhada ao projeto profissional e à construção das pautas coletivas da categoria, no 

sentido de fortalecer a/o profissional em seu espaço sócio-ocupacional, como parte 

de um coletivo representado pela categoria profissional. 

 Quanto as atribuições apresentadas pela Equipe de Assistência Social do CDP 

de Mauá, estão divididas em atendimentos com presos e familiares. Realizam 

inclusão, encaminhamentos; elaboração de laudos e pareceres; participam de 

reuniões, eventos externos e atividades do Serviço Social; levantamento de recursos 

sociais do município e elaboração de projetos.  

Quadro 13 – Atribuições da Equipe de Assistência Social do CDP de Mauá 

Atendimentos individuais aos reeducandos e seus familiares; 

Entrevista de Inclusão; elaborar levantamento de necessidades; 

Proceder a encaminhamentos para as áreas de saúde e jurídica; 

Elaboração de laudos e pareceres técnicos; Participação em reuniões técnicas e 
interdisciplinares; 

Elaborar e arquivar relatórios das atividades realizadas; 

Participação em eventos promovidos pela unidade ou coordenadoria de reintegração 
social. 

Levantamento dos recursos sociais do município; 

Participação nas atividades realizadas pelo Serviço Social e setor de Saúde; 

Elaboração e implantação de projetos que englobam serviços de Assistência Social e 
relacionados ao Núcleo de Saúde. 

   Fonte: Planos de Ação do Serviço Social (ANEXO 6) 

 O Plano de Ação do CDP de Mauá foi assinado por uma Equipe de Assistência 

Social. A estrutura organizacional na qual está inserido o Serviço Social naquele 

espaço compõe uma Diretoria de Saúde que responde diretamente ao Diretor Técnico 

III, portanto, tal equipe é inexistente no Organograma da unidade; porém, para além 

da organização institucional, é importante considerar como aquela equipe tem 

construído a identidade194 profissional do Serviço Social.  

Das configurações atuais do Serviço Social na Execução Penal 
brasileira, resultam um conjunto de questões que afetam diretamente 
o cotidiano da intervenção profissional no sistema penitenciário. 

 
194 Para aprofundar, ver Martinelli (2005). 
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Reduzindo o papel profissional à prestação da “assistência”, inclusive 
com fundamentos que já não correspondem nem aos avanços da 
assistência social como política pública, cabe à própria categoria dos 
assistentes sociais, transformar a cultura e a identidade profissional 
que vem sendo atribuída nas prisões. Há que se orientar uma nova 
prática profissional e um conjunto de ações frente a esta realidade 
social, de acordo com os novos parâmetros éticos e políticos do 
Serviço Social brasileiro (TORRES, 2005, p. 71). 

 

Observa-se continuidade de práticas que acompanham a profissão desde sua 

gênese no Sistema Penitenciário Paulista, bem como, a denominação de presos por 

“reeducandos”, que implica no reconhecimento do processo de reeducação ou 

ressocialização, como atribuição profissional, desde os tempos do DIPE.  

Verifica-se que a entrevista de inclusão, que era realizada no período do DIPE 

ainda é mantida como primeiro contato com o preso na unidade, procedimento que se 

mantém com o mesmo nome no trabalho de assistentes sociais; bem como, as 

perícias consubstanciadas na forma de laudos e pareceres técnicos, como 

documentos remetidos ao Poder Judiciário, conforme previsto na Lei de Execução 

Penal. Segundo Fávero (2005, p. 41), “[...] o estudo social, a perícia social, o laudo 

social e o parecer social fazem parte de uma metodologia de trabalho de domínio 

específico e exclusivo do assistente social”, constituindo, portanto, atribuições 

privativas, segundo a lei de regulamentação profissional. Entretanto, há debates 

controversos no conjunto da categoria, quanto ao exame criminológico como será 

tratado mais especificamente no próximo item.  

 Embora o plano de ação tenha sido identificado pela autoria de uma equipe de 

assistência social, foi informado que o Serviço Social está inserido numa equipe de 

saúde, isso porque, todos os CDP´s possuem estrutura de Diretoria de Saúde e o 

Serviço Social responde diretamente a essa diretoria. Logo, verifica-se dentre as 

atribuições, a participação da/o assistente social em atividades de saúde, porém, 

embora a equipe se identifique como equipe de assistência social, não foi encontrada 

nenhuma atribuição específica referida à política de Assistência Social enquanto 

política pública setorial.   

 O Plano de Ação do CDP de Osasco I apresentou diretrizes de atendimento do 

Serviço Social para pessoas presas e familiares, além de ações institucionais que a/o 

assistente social realiza de forma intermediária. Os quadros 14 e 15 apresentam 

essas ações que contemplam atividades diversas, desde a entrada do preso na 
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unidade, atendendo a demandas objetivas, considerando a realidade da população 

usuária dos serviços, bem como, acompanhamento de familiares. 

Quadro 14 – Diretrizes de Atendimento do Serviço Social do CDP de Osasco I 

Ações com a Pessoa Presa 

Atendimento de suas demandas imediatas de qualquer natureza, bem como seus 
asseies através da entrega de Kit de higiene - composto por um sabonete, um creme 
dental, uma escova de dente e um barbeador entregue aos detentos que não recebem 
visitas de familiares na unidade. O critério para a entrega dos kits é baseado em 
pesquisa realizada junto ao rol de visitas que informa o cadastro e freqüência de 
familiares ao detento. São fornecidos em média dez kits de higiene por semana, que 
o serviço social recebe da unidade prisional;  

Atendimento de demandas sociais através de atendimento social com o detento 
prezando a escuta qualificada de suas necessidades, como mediação com familiares 
para informar a inclusão do mesmo na unidade, ou algumas necessidades específicas 
do mesmo que se apresenta durante a detenção do mesmo; 

Orientações gerais quanto a procedimentos e diretrizes da unidade prisional; direitos 
sociais e Políticas Sociais existentes para suprir necessidades apresentadas; dúvidas 
variadas sobre benefícios sociais e direitos trabalhistas;  

Detectar necessidades de questões de gênero/ raça/ etnia/ idade/ necessidades 
especiais, realizar trabalho individual/coletivo de discussão e reflexão destas 
questões; 

Suporte social em caso de falecimento de pessoas próximas ao detento e suporte 
social à família em caso de falecimento do detento; 

Incentivar e intermediar a manutenção de vínculos afetivos entre familiares e detento, 
bem como expedir procurações para registro de crianças e reconhecimento de 
paternidade com a mesma finalidade; 

Orientações sobre a Central de Atenção do Egresso e Família - CAEF mais próxima 
e ciência sobre o programa pró-egresso; 

Entrevista para convalidação de vínculos familiares intermediando a relação entre 
familiar e detendo na unidade prisional; 

Sensibilizar e refletir com presos sobre condição de liberdade e sua manutenção. 

  Fonte: Planos de Ação do Serviço Social (Anexo 5).  

Quadro 15 – Diretrizes de Atendimento do Serviço Social do CDP de Osasco I 

Ações com Familiares 

Possibilitar diálogo entre detento e família, enquanto direito e necessidade de ambos; 

Acolhimento, escuta qualificada e atendimento a familiares para solucionar as mais 
diversas demandas específicas que se apresentam ao Serviço Social;  

Informar sobre a condição da pessoa presa e procedimentos, normas e dinâmica da 
unidade prisional aos familiares; 

Orientações sobre a importância do acolhimento e suporte na saída do preso da 
unidade (desinstitucionalização). 

Mediar restabelecimento de vínculo afetivo entre detento e familiares; 

Atendimento à família em horário especificado e, horário extraordinário, quando 
necessário; 

Comunicar a família sobre incidentes ou falecimento do preso; 

     Fonte: Planos de Ação do Serviço Social (ANEXO 5) 
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A primeira ação indicada pela assistente social diz respeito ao que está previsto 

no Art. 12º da Lei de Execução Penal, enquanto dever do Estado: “A assistência 

material ao preso e ao internado consistirá no fornecimento de alimentação, vestuário 

e instalações higiênicas” (BRASIL, 1984); contudo, quando negligenciado, transfere-se 

à família tal responsabilidade. Logo, sendo os itens “sabonetes, creme dentais, 

escovas de dentes e barbeadores” considerados como assistência material, deveriam 

ser supridos sem caráter seletivo e por responsabilidade do Estado e não da família 

do preso.  

Na análise do Plano, não se observou tal problematização, mas se buscou 

resolver a questão imediata dos presos que por não receberem visita de familiares 

necessitavam dos kit’s higiene. A solução foi intermediar o contato com o setor que 

possuía o registro das visitas junto às famílias e o alcance de um total de dez kit´s 

mensais para distribuir entre os presos. Igualmente, não foi detalhado se esse número 

era o total de presos que não recebia visita, ou se foi o possível de alcançar para 

distribuir de kit´s entre os presos.  

As/Os profissionais do Serviço Social devem estar atentos para as situações 

da realidade social e assim não reproduzirem a lógica da seletividade em situações 

de violação de direitos, pois, se a assistência material é dever do estado, este direito 

deveria ser garantido a todos e não de forma seletiva para quem não recebe visita 

familiar, portanto, são limites e possibilidades enfrentados pela/o profissional 

considerando ser o cárcere um “[...] local insalubre, onde a população carcerária é 

submetida a condições precárias de vida, convivendo com superlotação, estrutura 

física inadequada e falta de higiene, lugar em que os Direitos Humanos não se 

efetivam” (SILVA; COUTINHO, 2019, p. 42).  

Essas ações não requerem necessariamente a especificidade do trabalho de 

assistente social e não exigem o conhecimento qualificado advindo de formação em 

nível universitário, porém, sendo realizadas por esta/e profissional, fazem parte de 

estratégias institucionais para viabilizar direitos, articuladas a uma direção social que 

reconhece o alcance de resultados de ações voltadas ao atendimento das 

necessidades sociais dos presos. Envolvem planejamento e parcerias com outros 

setores, e isso é parte do trabalho profissional e das propostas do Serviço Social, que 

precisam constar dos planos e projetos institucionais. Compreende-se, no mesmo 

âmbito, um conjunto de ações de suporte aos presos, como em caso de falecimento 

de pessoas próximas e apoio social à família, em caso de falecimento do detento, ou 
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do registro de crianças e reconhecimento de paternidade com a mesma finalidade. No 

campo da autonomia profissional, assistentes sociais têm possibilidade de escolha de 

objetivos profissionais, e dela devem fazer uso, ainda que com limites institucionais.  

 Uma das ações informadas que eram realizadas junto a presos e familiares 

pelo Serviço Social do CDP de Osasco I é a “Entrevista para convalidação de vínculos” 

com vistas a intermediar a relação entre familiar e detento na unidade prisional. 

Durante esta pesquisa, o CRESS-SP afirmou a existência de interface do Conselho 

com a área prisional especialmente com esse tema. 

 
No âmbito da Comissão de Trabalho Profissional e Organização 
Política – CTPOP, compreendemos que a interface com o tema do 
sistema prisional se dá, especialmente, com a nota sobre “Entrevistas 
Individuais de Convalidação de Vínculos”, disponibilizada no Site do 
CRESS/SP, que pode ser matéria de consulta pela pesquisadora 
(ANEXO 10). 
 

 Conforme indicado, o site foi consultado e é possível baixar na íntegra o 

conteúdo na Nota Técnica na qual o CRESS-SP recomenda às/aos assistentes sociais 

que não realizem a chamada “Entrevista para a convalidação de vínculos”, 

considerando ser instrumento de “produção de relatórios individuais para inclusão em 

rol de visitas”, portanto, “[...] um instrumento solicitado à intervenção profissional no 

sistema prisional paulista, o resultado de uma avaliação hipotética, de cunho 

policialesco e para além da atribuição e competência teórico–metodológica do/a 

Assistente Social” (CRESS, 2016).   

Embora solicitado para esta pesquisa, em 2017, o Plano de Ação do Serviço 

Social (ANEXO 5) foi elaborado, em 2013, portanto, compreende-se que até aquele 

período, tal plano era utilizado como respaldo para as atividades profissionais do 

Serviço Social. A Nota Técnica do CRESS-SP foi publicada em 2016, portanto, não 

houve atualização do plano, quanto às atribuições profissionais, o que era esperado, 

já que o documento indicava inicialmente estar fundamentado na lei de 

regulamentação da profissão, compreendendo uma articulação com o projeto ético-

político profissional. Nesse sentido, é importante que assistentes sociais estejam 

atentos aos debates e orientações das entidades construídos no conjunto da 

categoria. Nesse caso, mais especificamente, a Nota Técnica repercutiu em 
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alterações195 legislativas da própria instituição, que, por sua vez, publicou a Resolução 

SAP n. 147, de 14 de outubro de 2016 (SAP, 2016).  

A Penitenciária de Parelheiros identificou como atribuições da equipe do 

Serviço Social, e denominou de Plano de Ação 2017, uma série de atividades internas. 

Quadro 16 – Atribuições da Equipe de Serviço Social da Penitenciária de Parelheiros 

Janeiro – Levantamento de 80 presos para realização de carteira de trabalho a ser realizada 
pela SERT na Jornada da Cidadania. 

Necessário encaminhar planilha com Matrícula, CPF, RG, Nome da Mãe, Data de 
Nascimento. Para o dia da emissão, necessária ficha qualificativa, foto, Certidão de 
Nascimento ou RG. Solicitação de Certidão de Nascimento via ARPEN. 

Fevereiro – Solicitação de Certidão de Nascimento via ARPEN. Levantamento de presos 
desprovidos de CPF para encaminhamento à INFOSEG. para contagem na Jornada da 
Cidadania – 300 reeducandos. Agendamento de palestrantes para a Semana da Jornada 
da Cidadania. 

Março – Jornada da Cidadania Solicitação de Certidão de Nascimento via ARPEN. Busca 
ativa TB – orientação junto a população carcerária. 

Abril - Solicitação de Certidão de Nascimento via ARPEN – completando toda a população 
carcerária. Levantamento, orientação a presos com contas inativas / FGTS e PIS.  

Maio – Solicitação de Certidão de Nascimento via ARPEN dos reeducandos incluídos por 
remoção. Levantamento e atendimento de reeducandos com vínculos familiares rompidos. 
Vacinação Influenza – sensibilização da população carcerária. Levantamento, orientação a 
presos com contas inativas / FGTS e PIS. 

Junho – Solicitação de Certidão de Nascimento via ARPEN dos reeducandos incluídos por 
remoção. Solicitação de Certidão de Nascimento via ofício. Orientação para reeducandos 
interessados em se matricularem na escola. Levantamento de presos desprovidos de CPF 
para encaminhamento à INFOSEG. Levantamento, orientação a presos com contas inativas 
/ FGTS e PIS.  

Julho – Solicitação de Certidão de Nascimento via ARPEN dos reeducandos incluídos por 
remoção. Levantamento, orientação a presos com contas inativas / FGTS e PIS. 

Agosto – Solicitação de Certidão de Nascimento via ARPEN dos reeducandos incluídos por 
remoção. Levantamento de 80 presos para realização de carteira de trabalho a ser 
realizada pela SERT em data agendada para outubro. Necessário encaminhar planilha com 
Matrícula, CPF, RG, Nome da Mãe, Data de Nascimento. Para o dia da emissão, 
necessária ficha qualificativa, foto, Certidão de Nascimento ou RG. Grupo de Preparação 
para Liberdade. 

Setembro - Solicitação de Certidão de Nascimento via ARPEN dos reeducandos incluídos 
por remoção. Busca ativa TB – orientação junto a população carcerária. Grupo de 
Preparação para Liberdade. 

Outubro – Solicitação de Certidão de Nascimento via ARPEN dos reeducandos incluídos por 
remoção. Visita da SERT para emissão de carteira de trabalho. Necessário qualificativa, 
foto e Certidão de Nascimento ou RG. Projeto Cantinho da Criança. 

 
195 Esta resolução alterou a Resolução SAP n. 144, de 29 de junho de 2010. Nesse dispositivo legal, 
previa-se o procedimento de “entrevista de convalidação de vínculo”, questão que será analisada no 
próximo item bem como as devidas alterações da Resolução SAP 144/2016. 
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Novembro – Solicitação de Certidão de Nascimento via ARPEN dos reeducandos incluídos 
por remoção. Levantamento e atendimento de reeducandos com vínculos familiares 
rompidos 

Dezembro – Solicitação de Certidão de Nascimento via ARPEN dos reeducandos incluídos 
por remoção. Solicitação de Certidão de Nascimento via ofício. Orientação para 
reeducandos interessados em se matricularem na escola. Projeto Cantinho da Criança. 

 Fonte: Planos de Ação do Serviço Social (ANEXO 4) 

 Essas atividades foram apresentadas ao diretor geral da Penitenciária de 

Parelheiros na forma de cronograma, com a justificativa de que “[...] não deverão 

trazer prejuízo à demanda diária de atendimento ao preso. Novas atividades poderão 

ser acrescentadas no decorrer do ano” (ANEXO 4).  

 Ao observar a relação de atividades, verificou-se que todas estão voltadas à 

população presa, como documentação, saúde, palestras, projetos, educação. Pode-

se avaliar pelos números apresentados – levantamento de 80 presos para retirada de 

carteira de trabalho em Jornada da Cidadania196 – e pelo fato de serem atividades 

acrescidas às demais desenvolvidas pelas/os profissionais, que há uma sobrecarga 

no trabalho, além de não constituírem atribuições específicas do Serviço Social. 

 Nessa Penitenciária não houve a construção do Plano de Ação com objetivos 

e fundamentação como os demais, e nem mesmo constou a assinatura de profissional 

de Serviço Social; somente foi apresentada a demanda direcionada ao seu trabalho 

pela superiora hierárquica, mas sem definição de atribuições específicas. 

Em suma, verificou-se a participação de assistentes sociais na maioria dos 

planos apresentados, embora somente um projeto tenha tido a autoria exclusiva de 

uma assistente social, como foi o caso do CDP de Osasco I. Os CDP´s de Mauá e 

Americana foram elaborados com a participação de assistentes sociais pelas equipes. 

Todos os planos que apresentaram reflexões identificaram o espaço sócio-

ocupacional pela característica peculiar de ser um espaço de punição, que prioriza a 

segurança e disciplina e que possui peculiaridades.  

Nenhum plano analisou as necessidades sociais da população encarcerada na 

conjuntura sociopolítica brasileira de forma concreta traçando o perfil da população 

usuária em toda a sua heterogeneidade, sendo citada a questão social como objeto 

de intervenção de forma abstrata, sem  explanar  como isso se expressa na realidade 

 
196 A Jornada de Cidadania e Empregabilidade é um evento realizado na Unidade Prisional com o 
objetivo de oferecer aos reeducandos um conjunto de serviços essenciais para auxiliá-los na retomada 
da vida em liberdade, trazendo para dentro do sistema penitenciário um mutirão de ações para fornecer 
importantes ferramentas no processo de reintegração social (SAP, 2019c). 
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prisional paulista, por exemplo, considerando a superlotação dos presídios, a 

quantidade de profissionais para atender àquela demanda e às condições 

institucionais que seriam requeridas para tal atendimento. Não foi apresentada a 

estrutura organizacional do local de trabalho, nem os setores envolvidos como forma 

de estabelecer previamente as estratégias dentro do planejamento e organização do 

trabalho. Não foram apontadas referências teórico-metodológicas que fundamentam 

a intervenção profissional, mas apenas algumas legislações de apoio.  

Verificou-se, portanto, a ausência de plano de trabalho do Serviço Social na 

instituição que aponte a direção social do trabalho e demarque o significado social da 

profissão identificado com os direitos da população atendida. Na maior parte das 

vezes, apresentou-se uma listagem de atividades dissociadas de diagnóstico e de 

definição de prioridades.  

 Compreende-se que a autonomia relativa precisa ser compreendida pelas/os 

assistentes sociais muito mais como possibilidades de alargamento do trabalho, do 

que como questão limitadora para o alcance dos objetivos profissionais. Pelo que foi 

analisado, conclui-se que o projeto profissional ainda não foi tensionado, ele tem sido 

modestamente conhecido, mas não introjetado pelos agentes. Algumas ações 

realizadas, embora beneficiem os/as usuários/as presos/as não interferem na 

dinâmica da unidade prisional, evidenciando o limite estreito no qual tem sido 

realizado o trabalho no âmbito do Serviço Social.  

 Por fim, houve possibilidades, alternativas e esforços das equipes em 

apresentar seus planos de trabalho, em materializar o que construíram, até aquele 

momento, pois, enquanto sujeitos coletivos podem, nas tramas dessas relações, 

estabelecer estratégias de enfrentamento, ao lado da organização política, na qual se 

materializa no projeto profissional. Como afirmou Iamamoto (2011, p. 422), a/o “[...] 

assistente social tem como base social de sustentação [de] sua relativa autonomia –, 

e com ela a possibilidade de redirecionar o seu trabalho para rumos sociais distintos 

daqueles esperados pelos seus empregadores”.   

Concordando com Silva e Coutinho (2019), reafirma-se a perspectiva de 

análise sobre o significado e alcance social do trabalho profissional no sistema 

penitenciário. 

Não entendemos que pelo cárcere se produzirá um veio revolucionário 
em sentido de contrapor a ordem existente para outro modelo 
societário, pelo menos no sentido ora existente, todavia, não deve ser 
imperceptível que na enxovia, dados os elementos que a constituem, 
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existe um nicho que poderá ser cooptado para disputar de forma mais 
preponderantemente a estrutura de poder e das benesses produzidas 
socialmente pro via da violência e da barbárie, portanto, há que se 
cuidar em se estabelecer elementos capazes de mitigar tal realidade 
(SILVA; COUTINHO, 2019, p. 31).  
 

 

3.6 Atribuições e competências do Serviço Social na SAP 

 

Dentre os resultados desta pesquisa, verificou-se que, a maioria dos 

documentos institucionais que direcionam o trabalho de assistentes sociais, na SAP, 

possui foco na política da reintegração ou no trabalho multidisciplinar. Assim, poucos 

são os parâmetros internos, que sinalizam de forma específica o trabalho que deve 

ser realizado por estas/es profissionais nos diversos espaços que atuam. Em geral, o 

que a SAP construiu, até o momento, foram manuais técnicos voltados ao trabalho197, 

na área da reintegração, que preveem o trabalho conjunto realizado por equipes 

multidisciplinares, além de outros parâmetros institucionais como resoluções e notas.  

Ressalta-se que o DRHU respondeu ao ofício remetido para fins desta pesquisa 

relacionando as atribuições e competências do Serviço Social na SAP, porém, 

identificou-se no material enviado que os conteúdos apresentados são os mesmos 

que compõem dois editais198 de concurso da SAP no ano de 2011. Dessa forma, como 

as prerrogativas de tais conteúdos são divergentes, verifica-se que a orientação atual 

daquela instituição para as/os assistentes sociais da SAP pautada pelos requisitos 

dos referidos editais (ver Anexo 11) geram conflitos frente aos parâmetros e 

referências institucionais na realização do trabalho profissional. O edital 034/2011, que 

foi retificado, previa, 
 

Prestar serviços de âmbito social aos detentos e seus familiares, 
procurando eliminar desajustes biopsicossociais e promovendo a 
integração ou reintegração dessas pessoas à sociedade; assistir aos 
detentos, programando e desenvolvendo atividades de caráter 
educativo e recreativo e atendendo as suas necessidades básicas, 
para evitar a reincidência do ato antissocial; desempenhar atividades 
periciais e/ou de reabilitação junto aos internos, bem como as demais 

 
197 Para além das atribuições e competências definidas nos manuais institucionais, os planos e projetos 
de Serviço Social elaborados pelas/os próprios assistentes sociais na instituição poderiam indicar a 
especificidade do trabalho pelas/os próprios profissionais, porém, numa quantidade de 165 unidades 
prisionais consultadas, três hospitais de custódia, 45 CAEF´s e 69 CPMA´s, o retorno total para análise 
qualitativa foi de quatro planos, o que significa 1,41% de toda a secretaria, número insuficiente para 
uma análise mais ampla. 
198 Edital SAP 034, de 23 de setembro de 2011 (SAP, 2011a) que foi retificado com novas atribuições, 
conforme Edital CCP 059, de 28 de dezembro de 2011 (SAP, 2011b). 
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atribuições previstas no artigo 5º da Lei Federal nº 8.662, de 7 de junho 
de 1993 (SAP, 2011a). 

 

Após a publicação do conteúdo do edital 034/11, durante a vigência da 

inscrição do concurso de 2011, o CRESS-SP foi acionado por alguns profissionais da 

SAP que não concordavam com o conteúdo do edital, devido às suas referências com 

bases positivistas e perspectivas de ajustamento das pessoas em situação de prisão. 

Depois de algumas reuniões com a gestão AmpliaçõeSS 2011-2014 do CRESS-SP, a 

diretoria do Conselho contatou os representantes do DRHU da SAP que após 

negociações, aceitaram retificar o documento em acordo com a prerrogativas legais 

da profissão.  

Dessa forma, foi construído199 por um grupo de profissionais da SAP e outros 

colaboradores da área sociojurídica, além da gestão do CRESS-SP, a base para o 

Edital CCP059/2011 (SAP, 2011b), que se fundamentou na Lei de Regulamentação 

da Profissão (BRASIL, 1993) e no Código de Ética Profissional (CFESS, 2012a). Desde 

então, os editais de concurso da SAP seguem as orientações de conteúdo do Edital 

CCP 059/2011 (SAP, 2011b); porém, como informado, a resposta do DRHU, para fins 

desta pesquisa, acerca das atribuições e competências para o trabalho de assistentes 

sociais na SAP contemplou conteúdos de ambos os editais, indicando assim uma 

divergências nas orientações da instituição acerca das atribuições do Serviço Social.  

Constatou-se que houve uma ampliação de áreas de trabalho de assistentes 

sociais na Secretaria da Administração Penitenciária para além das unidades 

prisionais200, portanto os setores de trabalho mais recentes destinados às/aos 

assistentes sociais dentro da SAP são o CQVIDASS, as CRT´s201 e as CEAPIS, além da 

manutenção dos demais locais de trabalho, como as unidades prisionais, os Hospitais 

de Custódia, os CAEF´s e os CPMA´s. De acordo com Iamamoto (2011), a 

constituição do Serviço Social, enquanto profissão traz como uma das exigências de 

 
199 Processo do qual participei ativamente na qualidade de base da categoria e assistente social lotada 
em penitenciária. 
200 Ressalta-se que o Serviço Social na SAP não possui um espaço específico no organograma 
institucional, ele compõe uma equipe multidisciplinar de saúde e de reintegração social previsto nas 
leis de criação das unidades prisionais. Seu respaldo legal para o trabalho profissional de forma 
específica nas unidades prisionais continua mantido nas CTC´s.  
201 As Células de Referências Técnicas não foram oficiadas na pesquisa, assim como o CQVIDASS, 
foram somente unidades prisionais e unidades de atendimento da SAP, portanto, na pesquisa 
documental, identificou-se como produto do trabalho dessas células o RAM, que já foi apresentado no 
decorrer desta tese; segundo Couto (2012), as Células “[...] se constituem em uma possibilidade de 
reflexão e de construção do efetivo papel profissional das equipes técnicas de Reintegração Social nas 
diversas Unidades Penitenciárias” (COUTO, 2012, p. 92).  
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ação na sociedade, “[...] atribuir uma atenção específica ao processamento do 

trabalho profissional cotidiano, na efetivação das competências e atribuições 

profissionais, e às estratégias para sua implementação” (IAMAMOTO, 2011, p. 239, 

grifos da autora).  

Mas, o que seriam tais atribuições e competências?  

De acordo com Simões (2010). 

As competências são qualificações profissionais, de âmbito geral, que 
lhe são reconhecidas por [esta] lei, para realizar serviços, 
independentemente de também serem reconhecidas a outros 
profissionais, nas respectivas leis profissionais, como advogados, 
sociólogos, historiadores, psicólogos e outros (SIMÕES, 2010, p. 505).  

 

Enquanto as atribuições, 

[...] também são competências, porém exclusivas, decorrentes, 
especificamente, de sua qualificação profissional. Significa dizer que, 
no campo dessas atribuições, as respectivas tarefas somente terão 
validade institucional se realizadas somente por assistentes sociais. 
Por isso, são ilegais, se realizadas por servidores, empregados, 
voluntários ou profissionais não habilitados, perante o CRESS da 
respectiva jurisdição (SIMÕES, 2010, p. 505).  
 

 

Conforme as definições citadas e considerando o trabalho concreto de 

assistentes sociais como de respostas a necessidades sociais (valor de uso), e de 

acordo com os princípios éticos e conhecimentos técnicos, teóricos e metodológicos 

que orientam a profissão, buscou-se verificar no conjunto da categoria e na instituição 

SAP, quais são as prerrogativas legais que as definem para a realização do trabalho 

coletivo naquele espaço. Da mesma forma, a partir de informações enviadas pelas/os 

próprias/os assistentes sociais sobre o cotidiano de trabalho, buscou-se conhecer 

como essa realidade tem refletido no processo e organização do trabalho de 

assistentes sociais da SAP. 

O Quadro 17 apresenta um compilado de documentações existentes que 

podem subsidiar o trabalho de assistentes sociais na SAP, seja por orientações ou 

parâmetros do Conjunto CFESS/CRESS, seja pela própria instituição empregadora. 

Algumas delas tencionam as relações entre projeto profissional e projeto institucional, 

mais especificamente, a Resolução SAP n. 144/11 que foi alterada pela Resolução 

SAP n. 147/16, e que se conflitam com a Nota Técnica do CRESS-SP sobre entrevista 

para a chamada “Convalidação de Vínculos”. Outra tensão é o debate do exame 

criminológico, o qual possui previsão legal para sua realização, mas há 

posicionamento político contrário à sua realização por parte do Conjunto 
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CFESS/CRESS. Esses dois pontos de tensão serão tratados em itens específicos neste 

capítulo.  

Quadro 17: Parâmetros para o trabalho de assistentes sociais na SAP 

 
Parâmetros Conjunto CFESS/CRESS 

(área sociojurídica202) 
 

 

Parâmetros SAP 

 
CFESS 

 

 

 

• Lei de Execução Penal (BRASIL, 1984) 

• Edital CCP 059 de 28/12/2011, que 

retifica o subitem 2.2.3 do edital 034/2011 

publicado em 03 de setembro, 

republicado em 23-09-2011 alterando a 

redação das atribuições do cargo de 

assistentes sociais 

• Resolução SAP 147 de 14 de outubro de 

2016 que altera e exclui os dispositivos da 

Resolução SAP 144 de 29-06-2010 

• Resolução SAP 144 de 29-6-2010 que 

institui o Regimento Interno das Unidades 

Prisionais do Estado de São Paulo 

• Resolução SAP 88 de 28-4-2010 que 

dispõe sobre a definição e padronização 

dos documentos para encaminhamento 

às Varas de Execuções Criminais, com 

vistas à instrução dos pedidos para 

concessão de benefícios e progressão de 

penas 

• Nota técnica CPE/GARS/CRSC n. 

02/2012 que define orientações para 

atuação das equipes técnicas de 

reintegração social no campo da 

assistência social no contexto das 

políticas específicas e o sistema 

penitenciário paulista 

• Manual de Ações em Reintegração Social 

• Lei 8.662, de 13 de março de 1993; 

• Código de Ética da/o Assistente Social; 

• Ofício circular CFESS n. 87/2016 - Nota 

Técnica: Problematizando a função da 

Comissão Técnica de Classificação no 

contexto do Estado Penal (CFESS, 2016).  

• Revista Inscrita n. 14: Contribuições ao 

debate do exame criminológico (TORRES,  

2013). 

• Relatório do II Seminário Nacional 

Sociojurídico "O Serviço Social no Campo 

Sociojurídico na perspectiva da 

concretização de direitos. 

• Videoteca do III Seminário Nacional 

Sociojurídico "O Trabalho do/a Assistente 

Social no Sociojurídico". 

• Relatórios Finais dos Encontros Nacionais 

de 2009 a 2018. 

• Resolução CFESS 557/2009. 

• Atuação de Assistentes Sociais no 

Sociojurídico: subsídios para reflexão. 

• CFESS. Nota Técnica “Abolicionismo Penal” 

e possibilidade de uma sociedade sem 

prisões (CFESS, 2016). 

CRESS-SP 

 
202 Dentre as resoluções do conjunto CFESS/CRESS, foram indicadas aquelas mais específicas da área 
sociojurídica, porém, não se excluem para referência e orientação profissional, todo o acúmulo teórico-
metodológico que a categoria possui para referenciar as/os assistentes sociais nas diversas áreas de 
atuação no cotidiano profissional que tratam da jornada de trabalho, de condições éticas de técnicas 
no trabalho, estágio supervisionado e tantos outros temas relevantes para o exercício profissional. 
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• Parecer do CRESS-SP sobre a Resolução 
SAP 88 de 28/04/2010. 

• Caderno de Posicionamentos Políticos 
Gestão AmpliaçõeSS 2011-2014. 

• Nota Técnica sobre Entrevista Individual 
para a chamada "Convalidação de Vínculos" 
2016. 

• Apostila: Avaliações Técnicas de Serviço 

Social no Sistema Prisional (SAP, 2010b) 
203 – CRT/CRSC   

• Plano de Ação das Células de 

Referências Técnicas 

• Manual de Procedimentos Programa de 

Atenção ao Egresso e Família 2018 

• Caderno Técnico Departamento de Penas 

e Medidas Alternativas 2017 

Fonte: Resultados da pesquisa, 2017 

 

Ao verificar o conteúdo constante no Quadro 17 acerca do que o conjunto da 

categoria tem debatido e construído no âmbito no sistema prisional voltado às 

atribuições privativas de assistentes sociais, observam-se conflitos entre projeto 

profissional x projeto institucional. Exemplo disso é a tensão entre as prerrogativas da 

LEP que prevê a participação de assistentes sociais nas CTC´s enquanto o conjunto 

tem deliberado posicionamentos contrários acerca deste procedimento. Além disso, 

evidencia-se na SAP uma série de atribuições multidisciplinares que não contemplam 

a especificidade do Serviço Social, porém, como verificado pelos manuais 

institucionais que apontam para propostas que revelam a execução de atividades 

multifacetadas que têm levado à intensificação do trabalho e à polivalência de 

assistentes sociais. 

O gráfico a seguir apresenta as atividades realizadas cotidianamente por 

assistentes sociais nas unidades prisionais204 e foram informadas pelas/os 

profissionais ou pelas chefias, quando da solicitação dos planos de ações e/ou 

projetos de Serviço Social. Os números expressos no Gráfico 4 representam o 

quantitativo de unidade prisionais que realizam os procedimentos discriminados 

através do Serviço Social. 

 
 
 
 
 

 
203 Esta apostila de Serviço Social foi o material mais específico de orientações profissionais que foi 
encontrado por meio da Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania na SAP. O documento 
apresentou a categoria mediação como “uma das chaves para que o profissional desenvolva sua 
intervenção” (SAP, 2010b).   
204 Respostas compiladas dos ofícios respondidos pela Penitenciária de Itirapina I e II, Penitenciária do 
Potim II, CDP de Pinheiros II, Penitenciária de Marabá Paulista, CDP de Guarulhos II, Centro de 
Progressão Penitenciária de Porto Feliz, Centro de Detenção Provisória Belém I e II e Penitenciária de 
Florínea.  
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Gráfico 4 – Atividades de trabalho desenvolvidas por assistentes sociais em unidades 
prisionais da SAP 
 

 
 

Fonte: Resultados da pesquisa, 2017 

 

Ao analisar o conjunto de atividades constantes no Gráfico 4, observa-se que 

embora representem respostas a necessidades concretas da população presa, nem 

sempre exigem (na aparência) a especificidade profissional do trabalho da/o 

assistente social. Tal realidade não é identificada somente na SAP, como apontaram 
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Silva e Coutinho (2019, p. 142), “[...] na verdade, o Serviço Social no sistema prisional 

acaba sendo chamado de mil e uma utilidades”.   

Contudo, tais requisições dirigidas aos assistentes sociais (e demais 

profissionais) parecem ganhar sentido, de um lado, pela “natureza difusa assumida 

pela “questão social”, que se instaura como objeto polifacético e polimórfico para uma 

variedade de intervenções profissionais; em face da “[...] multiplicidade problemática 

engendrada pela “questão social’ enquanto complexo de problemas e mazelas 

congeniais à sociedade burguesa consolidada e madura” (NETTO, 1992, p. 89). Por 

outro lado, tais requisições “[...] recuperam para a profissão funções típicas de suas 

protoformas, nomeadamente as de cariz emergencial” (NETTO, 1992, p. 93-94), 

resgatando características de “pronto-socorro social”, demandando um tipo de 

conhecimento mais diretamente instrumentalizável, reiterando o pragmatismo e o 

empiricismo como respostas às requisições do cotidiano no qual se inscreve o 

trabalho de assistentes sociais, como analisa Netto (1992).  

Na ausência de um referencial crítico dialético, de um método com uma 

perspectiva de totalidade, o positivismo foi a teoria que fundamentou a intervenção 

profissional tratando a questão social de forma fragmentada, identificada como o 

conjunto de “problemas sociais”. 

Para fazer frente a essas demandas, e de maneira geralmente acrítica, 
a profissão recorreu predominantemente ao conjunto de referências 
acumuladas pelas Ciências Sociais. Neste particular reside um dos 
traços fundamentais do sincretismo que, no plano teórico, expressa-
se tendencialmente como ecletismo: essa captura mais ou menos 
indiscriminada (e seletiva) de referências teóricas, por vezes 
contraditórias, para legitimar/justificar/explicar práticas em operação 
no plano do exercício profissional (SOUZA, 2014, p. 531).  

 
Em pesquisa realizada por Couto (2012), o autor afirmou que “o ecletismo é 

uma realidade no sistema penitenciário paulista” (Idem, 120). Isso configura o que 

Netto (1992) denomina de “continuum”. Para o autor, tanto as instituições estavam 

preocupadas com as respostas profissionais e institucionais quanto as/os assistentes 

sociais buscavam referências e conhecimentos para responder às demandas da 

realidade social. O estatuto profissional constituiu-se pela forma como o Serviço Social 

foi chamado a responder e se inseriu na divisão social e técnica do trabalho. 

Para Netto (1992, p. 92), o sincretismo parece ter sido o fio condutor do 

desenvolvimento do Serviço Social como profissão, revelando-se em todas as 

intervenções do agente profissional. A junção de diferentes referenciais teórico-
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metodológicos, como a psicanálise freudiana, a doutrina social católica e o 

pragmatismo funcionalista norte-americano culminaram no sincretismo. Sustentado 

pela aparência dos fatos, pelas ultrageneralizações e pelo imediatismo, características 

do cotidiano segundo Heller (1972), o sincretismo levou à manipulação de variáveis 

empíricas, que Souza (2014, p. 552) refere como um “[...] rearranjo de demandas 

sociais via instituição de respostas imediatas à realidade”. O Quadro 18, apresenta a 

relação de projetos, nos quais se reafirma a análise aqui realizada.  

  

 Quadro 18 – Projetos com a população presa nas unidades prisionais   

Unidade Prisional Nome do Projeto 

Penitenciária 
Presidente 
Prudente 

Projeto de preparação para saída temporária  

Projeto de inclusão prisional 

Centro de 
Ressocialização 

Masculino de 
Atibaia 

Projeto Voluntário em que 10 reeducandos voluntariamente prestam 
serviços de manutenção e recuperação de área ambiental do Parque 
Municipal Eduardo Zanoni de Atibaia 

Penitenciária de 
Piracicaba 

Projeto “Liberdade: Reflexões e Desafios” 

Penitenciária de 
Guareí II 

Projeto de Assistência religiosa no âmbito prisional 

Penitenciária III de 
Hortolândia 

Projeto “Nova Fase”  

Centro de 
Progressão 

Penitenciária de 
Hortolândia 

Projeto: “Orientação Social"; Projeto: “Fortalecendo as relações 
sociais”; Projeto: “Saída temporária"; Projeto: “Cidadania e Direitos" 

Projeto: “Cinema no Cárcere"; Projeto: “Motivação para recomeçar" 

Projeto: “Conscientização: SIM ou NÃO? 
 

Centro de Detenção 
Provisória de 

Taubaté 

‘Acolher’ 

“Projeto Cidadão” 

“Projeto de Intervenção” 

“Projeto Redescobrindo Paradigmas: despertando um olhar para 
homossexualidade, Orientação Sexual, Preconceito e Sujeitos de 
Direito” 

“Projeto Ouvidoria” 

Penitenciária I de 
Tremembé 

“Repensando a postura cidadã” 

Penitenciária II de 
Tremembé 

“Café Literário, a narrativa como fonte de conhecimento 

“Cinema Comentado, fomentar discussões da vida cotidiana através 
do lúdico”  

“Sustentabilidade "Arte e Terapia", terapêutica através da arte” 

Oficina de Restauros e Conservação de Livros, capacitação através 
do conhecimento especifico sobre Biodeteriorização do acervo” 

Fonte: Resultados da pesquisa, 2017 
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Mesmo quando as/os assistentes sociais experimentam sair desse trabalho 

rotineiro e passam a propor projetos de trabalho com a população presa, parte deles 

envolve as rotinas. Observa-se, pelos títulos dos projetos e pela análise de conteúdo 

que muitas atividades expressam as rotinas institucionais e envolvem atribuições 

profissionais voltadas à reflexão, por parte dos presos, de sua condição atual e de 

perspectivas para recomeçar. Houve inovações, como um projeto voltado à população 

LGBT no cárcere, porém, a justificativa do projeto se deu na perspectiva de 

“conscientizar” a população “O plano visa conscientizar os detentos com relação as 

seguintes legislações:  Lei n. 10.948205, de 5-11-2001, Resolução SAP – 153206, de 28-

7-2011 e Resolução SAP – 11, de 30-1-2014207 (Quadro 18).  

O projeto “Nova fase” tem por objetivo promover uma vida harmoniosa da 

pessoa presa, como se isso fosse possível no contexto da realidade prisional paulista 

analisado anteriormente. 

Orientar os sentenciados que estão chegando na unidade a fim de 
promover a inserção harmoniosa a vida prisional, obter informações 
de caráter pessoal que contribuam para estabelecer um perfil dos 
sentenciados que chegam a Unidade, Propor atividades e projetos em 

consonância com o perfil do sentenciado (Quadro 18). 
 

O projeto “Assistência Religiosa no âmbito prisional” considerou inclusive como 

plano de trabalho do Serviço Social a seguinte atividade e direito da pessoa presa à 

prática religiosa, prevista na LEP (1984), 

Atualmente são ministrados 02 cultos religiosos, sendo das igrejas 
Deus é Amor e Congregação Cristã do Brasil. As práticas religiosas no 
âmbito do sistema prisional devem ser entendidas para além do culto; 
estão associadas a um conjunto de significados, sentidos e costumes 
que produzem uma identidade pessoal e coletiva aos seguidores de 

determinada confissão religiosa (Quadro 18). 

A partir desses projetos, é possível constatar a funcionalidade institucional do 

trabalho profissional, na perspectiva de disciplinamento, de controle das condutas e 

enquadramento às normas vigentes, enquanto “tecnologias de organização dos 

componentes heterogêneos da cotidianidade de grupos sociais determinados para 

 
205 Dispõe sobre as penalidades a serem aplicadas à prática de discriminação em razão de orientação 

sexual e dá outras providências. 
206 Inclui o artigo 127-A no Capítulo II- da Visita Íntima, do Título IX- das Visitas, do Regimento Interno 
Padrão das Unidades Prisionais do Estado de São Paulo, instituído pela Resolução SAP-144, de 29 de 
junho de 2010. 
207 Dispõe sobre a atenção às travestis e transexuais no âmbito do sistema penitenciário. 
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ressituá-los no âmbito desta mesma estrutura do cotidiano” (NETTO, 1992, p. 92, grifo 

do autor). Verifica-se que as/os profissionais buscam alternativas de trabalhos, mas 

necessitam de capacitação e aprimoramento profissional que possam promover uma 

reflexão crítica coletiva sobre os pressupostos e finalidades dos projetos 

desenvolvidos, mas sufocados pelas rotinas não conseguem ultrapassar os limites da 

cotidianidade. Perspectiva assumida pelo diretor da unidade prisional que informou na 

resposta ao ofício enviado, que, por haver no estabelecimento apenas um profissional 

de “assistência social”, o mesmo acabava desenvolvendo “[...] afazeres na 

manutenção da rotina diária de trabalho [...]”,  

[...] informo que atualmente contamos com apenas 01(um) profissional 
de assistência social na Unidade Prisional, o qual acaba por 
desenvolver diversos afazeres na manutenção da rotina diária de 
trabalho, onde se incluem a execução de alguns projetos junto a 
população carcerária, todavia, não possuímos a formalização por 
escrito dos mesmos, impossibilitando o envio (CPP de Mongaguá). 
 
 

Essas expressões de alienação próprias do trabalho assalariado necessitam 

ser enfrentadas por meio de estratégias continuadas de discussão coletiva que criem 

espaços de reflexões sobre o trabalho, seus significados e impactos no cotidiano da 

vida na prisão. Dentre as consultas realizadas na pesquisa, foram identificados os 

cursos de capacitação oferecidos as/os assistentes sociais pela SAP através da 

Escola da Administração Penitenciária (EAP)208, conforme organizados no Quadro 19. 

 

Quadro 19 – Cursos de Capacitação para Assistentes Sociais promovidos pela Escola da 
Administração Penitenciária da SAP de 2013 a 2017 

ANO Temas dos cursos 

2003 
1.    Encontros preparatórios para o Programa de Capacitação Profissional em 
Operacionalização dos Trabalhos das CTCs 

2004 

1.    Programa de Operacionalização do trabalho de CTC;  

2.    Encontro na área de Serviço social;  

3.    Programa: Reflexão sobre as Práticas Profissionais; 

2005 
1.    Criminologia e Elaboração de Projetos de Reintegração Social 

2.    I Encontro de Reintegração Social 

2007 1.    Projeto de Integração de Assistente Sociais; 

2008 1.    Seminário "As Funções das Comissões Técnicas de Classificação - CTCs" 

 
208 Durante a pesquisa junto a CRSC, verificou-se no planejamento do GARS que algumas dessas 
atividades realizadas pela EAP ocorriam em parceria com o GARS. Nos registros dos relatórios de 
atividades daquele setor, verificou-se a partir do ano de 2014, dentre as/os palestrantes/docentes que 
contribuíram para as atividades na área do Serviço Social estiveram as assistentes sociais e doutoras 
em Serviço Social Andrea Almeida Torres, Maria Lucia Martinelli, Maria Carmelita Yazbek, Elisabete 
Rosa, Damares Vicente e Cintia Silva.  
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2009 1.    Curso de Iniciantes para Psicólogos e Assistentes Sociais; 

2010 
1.    Treinamento "A Entrevista como um Instrumental Técnico de Trabalho do 
Assistente Social"; 

2011 

1.    Palestra "A Prática Profissional do Assistente Social do Sistema 
Penitenciário em sua Dimensão Teórico-Político";  

2.    Treinamento "A Entrevista como um Instrumental Técnico de Trabalho do 
Assistente Social"; 

2012 

1.    Palestra "O Trabalho do Assistente Social no sistema Prisional";  

2.    Videoconferência “A Função Técnica e Ações dentro do Sistema Prisional” 

2013 

1.    Palestra Comemorativa do dia do Assistente Social;  

2.    Ciclo de Palestras "Serviço social - Desafios às Políticas sociais e 
Específicas do sistema Prisional";  

3.    Palestra "Identidade Profissional" 

2014 
1.    Palestra "Pensar o Serviço Social na SAP"; 

2.    Projetos de Reintegração Social - Tema 1 "Repensando a Diversidade". 

2015 

1.    Projetos de Reintegração Social - Tema 1 "Repensando as Avaliações Na 
Prisão: Aspectos Humanos, Éticos e Metodológicos";  

2.    "O Dilema Entre o Saber e o Fazer Profissional de Assistentes Sociais e 
Psicólogos do Sistema Penitenciário Paulista"; 

3.    Palestra "O Trabalho do Assistente Social na Área Sóciojurídica" 

4.    Vídeo conferência "Boas Práticas em Reintegração Social". 

2016 

1.    Palestras "80 Anos do Serviço social no Brasil: Das Origens aos Desafios 
Atuais"; 

2.    "Agenda da Diversidade Enquanto Ferramenta de Trabalho para 
Assistentes Sociais e Psicólogos do Sistema Penitenciário". 

2017 1.    Palestra "Memória e História do Serviço Social".  

Fonte: Resultados da pesquisa, 2017 

 

Observa-se que, até o ano de 2010, houve mais eventos relacionados às 

CTC´s, porém, de 2011 até 2017, os temas das capacitações têm sido mais 

abrangentes, trabalhando temas como identidade profissional, o trabalho profissional, 

a história da profissão, o trabalho na prisão, portanto, verifica-se que a instituição de 

alguma forma tem proporcionado alguns espaços possíveis de qualificação 

profissional, mas as respostas profissionais têm atendido majoritariamente ao projeto 

institucional, sendo que o desafio é aproximá-lo dos objetivos e diretrizes do  projeto 

profissional. Como afirma Santos (2013, p. 73), “[...] os projetos profissionais refletem, 

igualmente, as dimensões sociais assumidas pela profissão em diferentes 

conjunturas”.  

Segundo Guerra (2019), devido às diversas formas de precarização que sofrem 

no trabalho, estas/es profissionais têm sido resilientes, no sentido de que a “resiliência 

é individual, leva à resignação, conformismo e acomodação” (GUERRA, 2019, p. 21).  
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Os assistentes sociais estão inseridos em diversos espaços de trabalho dentro 

da instituição, não somente voltados à pena privativa de liberdade, mas também às 

penas alternativas com o acompanhamento de apenados e pós-prisão de egressos, 

além do trabalho com os servidores da SAP. A partir das respostas enviadas pelos 

ofícios desta pesquisa, considerou-se elaborar os quadros 20 e 21 que apresentam 

as atividades realizadas por assistentes sociais das Coordenadorias de Reintegração 

Social e Cidadania, contemplando CAEF´s e CPMA´s e Coordenadoria de Saúde, com 

Hospitais de Custódia e CQVIDASS. 

 

Quadro 20 – Atividades de trabalho desenvolvidas por assistentes sociais 

Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania  

CPMA 

·         Realizar entrevistas para abertura de prontuário e havendo identificação de 
demandas diferentes das voltadas para PSC, são realizados os encaminhamentos 
necessários; 

·         Verificar em livro próprio o número de cadastro do novo apenado;  

·         Encaminhar o apenado para o posto de trabalho;  

·         Acompanhar o controle das frequências dos apenados;  

·        Elaborar relatório sobre a situação dos apenados que necessitam de 
acompanhamento sistemático (saúde, drogadição e outros); 
·         Participar de reuniões técnicas objetivando melhor encaminhamento e 
acompanhamento do apenado;  
·         Buscar orientação junto à direção do Centro de Penas e Medidas Alternativas, 
quando houver dúvidas das atividades do trabalho;  
·         Orientar o apenado quanto a obrigação de cumprir a pena imposta, à relação com 
o posto de trabalho e cumprimento das horas semanais conforme determinação judicial;  
·         Descrever nos prontuários dos apenados a cada comparecimento, o motivo do 
comparecimento e providências e os dados que possam ser utilizados para elaboração de 
informações ao judiciário;  

·         Manter atualizado o livro de atendimento geral;  

·         Realizar a leitura dos processos para esclarecer e orientar a equipe de trabalho e o 
apenado; 
·         Manter atualizado o quadro de apenados que estão cumprindo PSC em cada 
instituição e o controle dos dados das instituições parceiras;  
·         Realizar visitas nas instituições com objetivos de cadastramento, acompanhamento 
e avaliação do posto de trabalho;  
·         Realizar pesquisas e leituras apropriadas visando crescimento profissional e de 
trabalho;  

·         Orientar e treinar os responsáveis pelos apenados; 

·         Efetuar levantamento da rede social e orientá-las para amparo ao apenado;  

·         Organizar reuniões técnicas de acompanhamento e discussão de casos, bem como 
junto as instituições e apenados objetivando o aprimoramento das atividades da Central e 
o acesso à justiça; 
·         Encaminhar os apenados ao CRAS para cadastramento nos programas sociais, 
manter controle dos inscritos e acompanhar suas condicionalidades atualizando 
frequentemente o portal até seu desligamento;  
·         Cadastrar os apenados nos programas PRÓ-EGRESSO, VIA RÁPIDA, PRONATEC e 
outros que venham a ser firmados e manter o controle e acompanhamento;  
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·         Manter os livros individualizados de registro (nº de prontuário, do apenado, 
protocolo, ofícios, controle de passes, pedido e recebimento de materiais, atendimentos 
diversos entre outros);  

·         Realizar os pedidos de materiais de consumo e escritório;  

·         Informar mensalmente, em pasta na rede o controle do correio e vale-transporte;  

·         Acompanhar e supervisionar os estagiários; bem como todas as providências 
relacionadas com os mesmos (frequência, recesso, desligamento e relatórios);  
·         Controlar e atestar a frequência diária e boletins de saída a serviço externo de todos 
os funcionários da CPMA e estagiários;  
·         Oficiar o Judiciário sobre o início, intercorrências e término da pena de cada 
apenado;  

·         Manter em arquivo morto todos os documentos da CPMA;  

·         Elaborar e salvar na pasta da rede o Relatório de Acompanhamento Mensal;  

·         Elaborar anualmente relatório quali-quantitativo para o Departamento de Penas e 
Medidas Alternativas;  

·         Solicitar ao RH o crachá dos novos servidores;  

·         Encaminhar mensalmente o controle do número de cópias da máquina funcional 
para o Centro de Penas e Medidas Alternativas;  
·         Salvar em pasta da rede, as folhas de frequências dos servidores, juntamente com 
documentos de faltas abonadas, atestado médico, saídas bancárias e outros e 
posteriormente enviar pelo correio à Diretoria Regional; 

CAEF 

·         Reuniões mensais com familiares dos detentos do sistema prisional em parceria 
com a Comissão da Mulher Advogada de Barretos, abordando diversos temas como: 
Guarda Compartilhada, Auxílio Reclusão, Pensão Alimentícia, Estrutura Organizacional 
dos órgãos (Defensoria, Ministério Público e Poder Judiciário), Reforma Previdenciária e 
Trabalhista, Revista Íntima e A importância do relacionamento familiar e seus direitos. 
·         Trabalho de grupo com os familiares dos egressos, de dominado "Roda de 
Conversa". 
·         Palestras visando à conscientização e a diminuição de paradigmas envolvendo a 
reinserção de ex-detentos na sociedade junto aos discentes de Serviço Social em 
Universidade. 

Fonte: Resultados da pesquisa, 2017 

 

O processamento do trabalho dos profissionais da CPMA revela uma série de 

atividades não específicas do cargo, “[...] o trabalho do assistente social se encontra 

restrito à chegada de requisições até o Serviço Social e ao cumprimento de ordens 

geralmente oriundas dos setores administrativos e de gestão” (SILVA; COUTINHO, 2019, 

p. 143).  

Quadro 21 – Atividades de trabalho desenvolvidas por assistentes sociais 

Coordenadoria de Saúde 

HCTP 

·         Realização de entrevista de inclusão/triagem com todos os pacientes que 
ingressam no HCTP. 

·         Atendimento psicossocial individual/grupo diário aos pacientes.  

·         Elaboração e acompanhamento do Projeto Terapêutico Singular – PTS do 
paciente.  
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·         Observação e acompanhamento do paciente durante a internação – participação 
ao Programa de Desinternação Progressiva (quantidade de visitas domiciliares 
realizadas, análise da qualidade, intercorrências diversas). 

·         Registro em prontuário único de saúde, no formulário evolução do caso a cada 
atendimento e informações tidas como relevante pela equipe para evolução do caso. 
Aqui sempre tomando zelo para registros éticos sem expor algo/alguém; 

·          Acompanhamento semanal dos pacientes, avaliando-os juntamente com outros 
profissionais, Psiquiatras, Clínicos Gerais, Dentistas, Nutricionistas, Farmacêuticos, 
Enfermeiros e Auxiliares de Enfermagem com intuito da realização de visitas 
domiciliares, visando cumprir um dos objetivos do programa que é a Desinternação 
Progressiva. 
·         Orientação e subsídios aos pacientes para providenciar seus documentos 
pessoais, benefícios previdenciários, sociais, cursos técnicos e profissionalizantes, 
empregos, entre outros.  

·         Orientação e acompanhamento educacional e cultural aos pacientes.  

·         Entrevista técnica objetivando obter informações da vida pregressa do paciente, 
orientar os familiares sobre o programa do HCTP (exploração do termo familiar e 
questionário de saúde).  
·         Contatos realizados via telefone, correspondência, vista domiciliar do assistente 
social e/ou psicólogo.  
·         Chamamento ao comparecimento presencial para tratar de assunto correlato ao 
programa.  
·         Participação em reuniões com os responsáveis pelas diversas áreas que compõe 
a Diretoria do HCTP. 
·         Supervisão e acompanhamento das atividades desenvolvidas por estagiários de 
Psicologia, Serviço Social.  

·         Elaboração de relatório técnico com intuito de compor subsídios complementares 
ao quesito cessação de periculosidade.  

·         Organização para elaboração do Plano Terapêutico Singular com ênfase na 
abordagem centrada no sujeito/acolhimento.  

·         Reuniões semanais do grupo de triagem/acolhimento para discussão dos casos 
recém-chegados.  

·         Reuniões mensais do grupo de acolhimento com pacientes da triagem.  

·         Reuniões da equipe psicossocial com pacientes com indicação e guia de 
desinternação para Hospital Psiquiátrico Comum do Estado de SP.  

·         Encaminhamento de demandas trazidas pelos familiares e pacientes: documentos 
pessoais, benefícios sociais.  

·         Contatos, vinculação com o município de origem dos pacientes (rede psicossocial 
- CAPS, Serviço Social, Conselho Tutelar, Conselhos Municipais do Idoso, Unidade 
Básica de Saúde, Transporte Municipal).  

·         Orientação a respeito de atividades laborterápicas e educacionais.  

·         Referenciamento dos serviços prestados pela Central de Atenção ao Egresso e a 
Família Pós Custódia.  

·       Acompanhamento terapêutico a pacientes que estão em processo de 
desinternação e que não possuem referência nem respaldo familiares 

·       Reuniões da equipe com outros hospitais psiquiátricos e equipamentos da SAP de 
modo a conhecer e apropriar-se da rede em saúde mental. 

GQVIDASS 

 ·      Visitas Técnicas para processos de transferência de caráter humanitário 
solicitadas por servidores 
 ·      Visitas à servidores em licença saúde superior há 01 (um) ano, com a finalidade 
de identificar a necessidade de apoio terapêutico e continuidade de tratamento 
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 ·     O serviço social também realizou visitas à servidores em licença saúde superior 
há 03 (três) anos, com a finalidade de identificar a necessidade de apoio terapêutico e 
continuidade de tratamento.  

Fonte: Resultados da pesquisa, 2017 

 

Na Coordenadoria de Saúde, mais especificamente, nos Hospitais de Custódia, 

observam-se instrumentos técnico-operativos utilizados nas unidades prisionais, 

como a entrevista de inclusão, atendimento psicossocial, providências de documentos 

e outros, porém, estão inseridos em processos de trabalho diferenciados devido à 

especificidade do espaço que é regido por legislação específica.  

Em síntese, na SAP, assistentes sociais são denominadas/os Agentes 

Técnicos de Assistência à Saúde, um cargo genérico, sem status no organograma 

das unidades prisionais, integram equipes multidisciplinares, realizam ao mesmo 

tempo, atividades de saúde, de perícia, atividades administrativas e burocráticas em 

geral, de reintegração, realizam projetos, avaliações, entrevistas, supervisionam 

estagiários, lançam atendimentos em sistema eletrônico, arquivam prontuários, 

atendem servidores, atendem familiares, providenciam procedimentos necessários 

para regularização de pessoas presas, bem como, providenciam registro de 

nascimento, ou tratam dos procedimentos de óbito, organizam atividades religiosas, 

etc.  

As atividades, que compõem os processos de trabalho, revelam a 

multiplicidade de ações que “[...] corporificam as refrações da ‘questão social’, numa 

série cuja diferencialidade instaura um aparentemente caótico complexo de carências 

(materiais e/ou ideais)” (NETTO, 1992, p. 91). Retratam a polivalência presente no 

trabalho da/o assistente social da SAP, inserido em vários processos de trabalho e 

recebendo salários diferentes para cada local de trabalho. Trata-se de atividades que, 

embora possuam parâmetros, não estão previamente definidas em um só documento 

da SAP. Talvez por essa razão identificou-se no planejamento do Centro de 

Referências Técnicas do ano de 2017, a intenção de “Elaborar manual de diretrizes 

profissionais, de acordo com a área de atuação, com atribuições e competências”. 

Além disso as atividades precisam ser organizadas na lógica das atribuições e 

competências profissionais para ganhar uma unidade articuladora do trabalho no 

âmbito do Serviço Social da SAP. 

De qualquer forma, o que se pode constatar, pela listagem das atividades 

apresentadas, é que  
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a problemática que demanda a intervenção operativa do/a assistente 
social se apresenta, em si mesma, como um conjunto sincrético: [...] – 
deixando na sombra a estrutura profunda daquela que é a categoria 
ontológica central da própria realidade, a totalidade (NETTO, 1992, p. 
91, grifos do autor).  

 

3.6.1 O exame criminológico: antigas e novas demandas  

 

O exame criminológico está presente nos processos de trabalho dos 

profissionais de Serviço Social da SAP, como se verifica mediante os resultados dos 

Relatórios de Acompanhamento Mensal das unidades prisionais consultados junto ao 

Grupo de Ações de Reintegração Social e Cidadania. Nessa medida, é fundamental 

recuperar o significado de sua especificidade, no âmbito da execução penal.  

Como já visto anteriormente, assistentes sociais foram incluídas/os nas 

Comissões Técnicas de Classificação (CTC´s), desde 1984, com a instituição da Lei 

de Execução Penal para a elaboração de um programa de individualização da pena; 

a mesma lei previu a instalação de Centros de Observação Criminológicas (COC), nos 

estabelecimentos penais e em unidades autônomas. 

Assim, os condenados ao cumprimento de pena privativa de liberdade, 
principalmente aqueles que cumprirão em regime fechado, seriam 
submetidos aos diagnósticos para obtenção de elementos necessários 
à adequada classificação, objetivando estabelecer os parâmetros do 
'tratamento penal' (CARVALHO: FREIRE, 2017, p. 159). 
 

O autor explica as diferenças entre os afazeres técnicos dos avaliadores da 

CTC, que tinham “como escopo avaliar o cotidiano do condenado”, conforme previsto 

na LEP devendo propor à autoridade competente as progressões e conversões de 

regimes, enquanto os técnicos do COC realizariam “[...] exames periciais e pesquisas 

criminológicas que retratariam o “perfil do preso”, fornecendo instrumentos de auxílio 

nas decisões judiciais dos incidentes da execução, notadamente livramento 

condicional e progressão de regime” CARVALHO: FREIRE, 2017, p. 159-160). Em 

síntese, 

 
[...] enquanto a CTC atuaria no local da execução, como observatório 
do cotidiano do apenado, o COC teria por função realizar exames 
criminológicos mais sofisticados, com intuito de auxiliar os órgãos 
judiciais da execução (CARVALHO: FREIRE, 2017, p.160).  
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A concepção positivista dessas avaliações requeria a realização de 

prognósticos de não-delinquência, de cessação de periculosidade, voltadas ao delito 

e ao ato criminoso. Destaca-se a reflexão de Torres (2013).  

 
[...] a origem do exame criminológico como um instrumento de 
avaliação do condenado foi concebida como uma técnica de inquérito; 
um conjunto de saberes científicos de áreas que abordam a 
subjetividade, a sociabilidade e a questão legal, que envolvem o 

sujeito em situação penal-prisional (TORRES, 2013, p. 40).  

 

Com a alteração da LEP pela Lei n. 10.792 de 1 de dezembro de 2003 (BRASIL, 

2003), o exame criminológico não passou mais a fazer parte das atribuições dos 

técnicos “criminólogos” e na opinião de Carvalho e Freire, (2017, p. 170), “[...] a 

reforma redesenha a pesada e burocrática máquina executivo-penitenciária, alterando 

substancialmente o papel do “criminólogo” (técnico da execução: psiquiatra, psicólogo 

e assistente social) ”. Essa alteração diz respeito à necessidade de manifestação do 

Ministério Público e Defensoria Pública para fundamentar a progressão de regime 

(BRASIL, 2003).  

Embora o exame criminológico não fosse mais necessário, tanto a Comissão 

Técnica de Classificação (CTC) quanto o Centro de Observação Criminológica (COC) 

permaneceram na legislação, porém, com outras configurações. O artigo 6º com a 

alteração da Lei n. 10.792 previu que “[...] a classificação será feita por Comissão 

Técnica de Classificação que elaborará o programa individualizador da pena privativa 

de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório” (BRASIL, 2003). Já as 

COC´s, se restringiram à “[...] obtenção de elementos mais precisos àquela 

individualização, no caso de condenado ao regime fechado” (CARVALHO: FREIRE, 2017, 

p. 170). Dessa forma, foram retomadas as atividades com foco na “ressocialização”, 

na “humanização”, no “tratamento penal” das equipes multidisciplinares na quais se 

incluem assistentes sociais.  

O caráter dito ressocializador da pena é criticado por Torres (2005, p. 30), em 

que a pena de prisão é concebida como um tratamento com vistas a transformar a 

prisão numa instituição de reabilitação, recuperação, regeneração, readaptação, 

ressocialização ou reeducação do condenado.   

[...] a população carcerária brasileira – que em sua imensa maioria é 
de pobres, destituídos de políticas sociais públicas fora e dentro das 
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prisões, com o encarceramento, herda as conseqüências óbvias desta 
equação sócio-econômica: a perpetuação da exclusão social 
(TORRES, 2005, p. 18). 

Acerca desse processo ressocializador também contribuem Pereira e Dantas 

(2009), quando afirmam que a prisão não é uma sociedade à parte, e que é falacioso 

pensar que mudanças e reformas possam ser estabelecidas, se plantadas apenas de 

‘dentro para fora’, ‘da prisão para fora’. As autoras sinalizam que “[...] os processos de 

criminalização e de punição, ao longo da história, são produzidos socialmente”, 

configurados à luz da questão social (PEREIRA; DANTAS, 2009, p. 142). 

Atualmente, há uma tendência de se encaminhar, ao Poder Judiciário, milhares 

de casos que deveriam ser respondidos no âmbito da esfera política e, segundo 

Borgianni (2013, p. 425), isso ocorre devido ao processo de judicialização209 das 

expressões da questão social. No Brasil, a pena privativa de liberdade é empregada 

em larga escala, o modelo punitivo, que é tido como “[...] pouco apto a solucionar o 

conflito: quando prisoniza alguém não resolve o conflito, mas sim o suspende, como 

afirmam Zaffaroni et al (2011, p. 87).  

Resultado disso foi que, no ano de 2009, o exame criminológico foi retomado 

com a edição da Súmula Vinculante 26 do Supremo Tribunal Federal, a qual prevê a 

realização de exame criminológico, por parte do juízo da execução de modo 

fundamentado.  

Para efeito de progressão de regime no cumprimento de pena por 
crime hediondo ou equiparado, o juízo da execução observará a 
inconstitucionalidade do art. 2º da Lei n. 8.072, de 25 de julho de 1990, 
sem prejuízo de avaliar se o condenado preenche, ou não, os 
requisitos objetivos e subjetivos do benefício, podendo determinar, 
para tal fim, de modo fundamentado, a realização de exame 
criminológico (STF, 2009).  

 

No mesmo sentido, no ano de 2010 foi editada a Súmula 439 do Superior 

Tribunal de Justiça, julgado pela terceira seção em 28/04/2010 e publicado em 

13/05/2010 com o seguinte texto: “[...] Admite-se o exame criminológico pelas 

peculiaridades do caso, desde que em decisão motivada” (STJ, 2010).   

 
209 Face perversa da judicialização dos conflitos da sociedade brasileira é também a crescente onda de 
encarceramento de pessoas pertencentes aos extratos mais vulnerabilizados da população (e cada vez 
mais jovens), bem como os apelos midiáticos pelo recrudescimento das penas e pela transformação 
de delitos comuns em crimes hediondos; isso para não falar da forte campanha pela redução da idade 
penal (BORGIANNI, 2013, p. 427). 



220 
 

Dessa forma, as alterações jurídicas permitiram que o exame criminológico 

fosse retomado em larga escala, ainda que, no conteúdo legal, não tenha previsão 

para a solicitação deliberada. Verificou-se, dentre os resultados desta pesquisa, que 

assistentes sociais realizam tal exame e/ou avaliações sociais para fins de progressão 

de regime rotineiramente no cotidiano de trabalho dos presídios paulistas; portanto, 

prevalece a importância e a necessidade acerca do debate, em torno das atribuições 

privativas das/os assistentes sociais nessa área, ponderando as prerrogativas legais 

construídas historicamente pela profissão, que visam materializar o projeto ético-

político profissional, discussão apoiada em Torres (2013). 

 
[...] a submissão de laudos criminológicos à decisão do juiz pode violar 
os direitos dos condenados, quando estes prejudicarem o acesso aos 
benefícios previstos na lei, se realizados de forma a apresentarem 
fundamentação inconsistente de controle, que decide sobre o presente 
e o futuro da vida dos sujeitos apenados; com aspectos 
preconceituosos, avaliando moralmente a vida pregressa dos sujeitos 
e ignorando as condições carcerárias para a falácia da 
‘ressocialização’. E, no que tange à área do serviço social, baseando-
se em aspectos subjetivos, clínicos e hipotéticos- incompatíveis com 
as habilidades e competências profissionais (TORRES, 2013, p. 42). 

 

A afirmação de Torres (2013) vai ao encontro da realidade de trabalho do 

cotidiano profissional de assistentes sociais da SAP, como foi verificado junto ao 

Conselho Regional de Serviço Social, mediante denúncias éticas realizadas por 

usuários presos. No período levantado para esta pesquisa (2007-2017), foram 

encontrados quatro processos referentes a denúncias na Comissão de Ética 

Permanente, devido a relatórios elaborados por assistentes sociais para fins de exame 

criminológico. Foram identificados os processos de n. 102/2010, 023/2013, 03/2016 e 

014/2015.  

No processo 102/2010, a Defensoria Pública denunciou ao CRESS-SP a 

atuação da/o Assistente Social por estar descrito em relatório social de sua autoria, 

que a mulher presa, na qual havia realizado o exame criminológico, era dependente 

química, “usuária de crack e não apresentou subsídios concretos em relação aos seus 

planos futuros”, e  prossegue dizendo que a presa não teria reflexão sobre o “motivo 

por que ela se encontra presa (crack)” e, ainda, que “não apresentou nenhuma 

proposta para mudar sua vida” (Processo 102/2010, CRESS-SP). 

Dois outros processos éticos sob julgamento da Comissão indicam a utilização 

de métodos da Psicologia durante a realização de exames criminológicos; são os 
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processos de n. 023/2013 e n. 03/2016, e neles os usuários apresentam as seguintes 

denúncias respectivamente.  

Na denúncia de 2013, o preso afirma que a assistente social fez uso indevido 

de métodos e técnicas inerentes à Psicologia, portanto, a acusa de usurpação de 

função. O preso sentiu-se lesado, pois já tinha ultrapassado 1/6 da pena e possuía 

ótima conduta carcerária; disse que a assistente social fez alusão subjetiva à 

reincidência e solicitou as normas técnicas e resoluções do “Estatuto ou Conselho de 

Assistência Social” ao CRESS-SP.  

Quanto à denúncia de 2016, o preso relata que foi indagado com questões da 

psicologia; que a assistente social insistiu em saber mais sobre seu delito; afirma que 

a profissional só utilizou, como base, uma entrevista de 25 minutos e ele sentiu-se 

julgado pela profissional; afirma que o relatório foi extremamente subjetivo e sem 

justificativas para as conclusões da negativa do exame.  

Já o processo 014/2015 é expressão de total indignação do usuário do Serviço 

Social Penitenciário. O preso afirma que foi prejudicado pela sua religião; que a/o 

profissional se prende ao delito, que se refere aos usuários com a expressão “agora 

você está na minha mão”. O denunciante afirma que quem o tem prejudicado não é o 

promotor ou o juiz ou o “corpo de jaleco branco” com seus pareceres ou relatórios e, 

sim, a “nobre profissão de assistentes sociais”, profissão esta que estaria se 

“degenerando nos presídios por que o nobre espírito que sempre norteou as famosas 

e combatentes assistentes sociais foi contaminado pelo espírito do poder” (Processo 

014/2015, CRESS-SP).  Indignado, o usuário pondera que assistentes sociais “[...] 

usam a caneta que poderia refazer lares, famílias e não fazem, mas com uma caneta 

na mão se esquecem que são assistentes sociais e que deveriam promover vidas, 

mas na realidade assistem “Datena” e outros congêneres e assim são contaminadas. 

Usam crivo pessoal para seus pareceres e relatórios e assim promotores e juízes 

acatam” (Processo 014/2015, CRESS-SP).  

Observa-se que das quatro denúncias junto ao CRESS-SP, três foram realizadas 

por presos. Tamanha foi a insatisfação desses usuários dos serviços prestados por 

profissionais do Serviço Social, mediante à qualidade de tais serviços, eles buscaram 

o órgão fiscalizador da profissão para registrar a denúncia. Retomando Torres (2013), 

qual é a matéria pertinente ao serviço social, em relação à qual temos competência 

para realizar os estudos e laudos requisitados? (TORRES, 2013, p. 43).  
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Em pesquisa junto à SAP identificou-se um ofício do Poder Judiciário em que 

constava um Pedido de Providências referente ao ano de 2014. Uma juíza de direito 

de uma Vara das Execuções Criminais do Estado de São Paulo, em atendimento ao 

Ministério Público, remeteu ao dirigente geral de uma Unidade Prisional, solicitação 

de informações “tanto da Direção como da Assistente Social [...]”, “[...] acerca do 

narrado pelos detentos”. Foi apresentado um “abaixo-assinado” que continha mais de 

1.200 assinaturas de presos. Segundo a denúncia, a cada dez exames criminológicos 

que faziam, nove eram negados. O documento apresentado discorria o seguinte.  

 

O exame deve ser feito em separado pelas profissionais, a fim de que 
cada uma dê o seu parecer sem influência da outra, o que não é o 
caso em questão pois na realização do mesmo, ambas estão juntas, 
na avaliação. Desta forma o parecer técnico fica prejudicado devido a 
influência (Pedido de Providências, 2014).  
 

Os presos prosseguem o relato, questionando o tempo dedicado a entrevista: 

“[...] agora essas profissionais em apenas cinco minutos querem dar votos 

desfavorável, é covardia”. E afirmam ainda que 

 

Não é feito pelas mesmas, nenhum trabalho prévio em questão. 
Simplesmente pela pasta do reeducando, elas retiram o necessário 
para fundamentar o voto desfavorável e como sempre a reincidência 
e longa pena a cumprir são os fatores principais. Estamos sofrendo 
constrangimento por parte dessas profissionais, aos quais não 
realizam de forma coerente os exames manifestando-se sempre 
desfavorável sem realizar exames mais eficaz notória somente na 
reincidência e longa pena a cumprir (Pedido de Providências, 2014). 
 

Como é possível verificar, mais de mil presos se organizaram em uma unidade 

prisional para denunciar ao Poder Judiciário o trabalho que estava sendo realizado 

por uma/um assistente social. A/o profissional, de acordo com o código de ética, tem 

o compromisso de desempenhar as atividades profissionais com eficiência e 

responsabilidade, de se abster de práticas que caracterizem a censura, o 

cerceamento da liberdade e o policiamento dos comportamentos (CFESS, 1993).  Por 

outro lado,  

[...] a condição de trabalhador assalariado, regulada por um contrato 
de trabalho impregna o trabalho profissional de dilemas da alienação 
e de determinações sociais que afetam a coletividade dos 
trabalhadores, ainda que se expressem de modo particular no âmbito 
desse trabalho qualificado e complexo (IAMAMOTO, 2011, p. 215, grifos 
da autora). 

 

Observa-se, portanto, além das condições de intensificação e precarização do 

trabalho de assistentes sociais que levam a um processo de alienação próprio do 
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sistema capitalista, a precariedade da formação acadêmico-profissional de 

assistentes sociais, bem como, a interferência de valores morais nos pareceres 

execrados.  

Dentre as atividades que essas/es profissionais desenvolvem nas unidades 

prisionais estão os exames criminológicos que na opinião de (TORRES, 2013, p. 43) 

nem sempre são tratados “pelos profissionais, de forma crítica e fundamentada” como 

verificou-se nos casos relatados nas denúncias acima. Para a autora, na verdade, eles 

têm evidenciado as “precárias condições de trabalho dos profissionais nessas 

instituições – entraves para o acompanhamento individual de cada sujeito e suas 

necessidades sociais durante o cumprimento da pena” (TORRES, 2013, p. 43).   

As situações denunciadas pelos presos e pela defensoria pública apresentam 

violações de princípios éticos da profissão que decorrem do aligeiramento do ensino 

e o distanciamento das diretrizes curriculares que deveriam orientar a formação em 

Serviço Social, portanto, a combinação entre a natureza da instituição penal e o tipo 

de requisição institucional dirigida aos assistentes sociais, somada às precárias 

condições de trabalho e à formação profissional aligeirada e destituída de conteúdos 

de fundamentação teórico-crítica produzem situações inaceitáveis as quais recaem 

em processos éticos, como foi o caso, devendo ser averiguadas. 

Atualmente, dentre os diferentes processos de trabalho nos quais as/os 

assistentes sociais se inserem na SAP, estão as avaliações que são monitoradas210 

pelo Grupo de Ações de Reintegração Social e Cidadania da Coordenadoria de 

Reintegração Social e Cidadania.  

 

Quadro 22 – Avaliações realizadas por assistentes sociais em unidades 
prisionais/SAP 

Avaliações  N. 

Modificação de Sentença e Benefícios - Comutação de Penas 21 

Modificação de Sentença e Benefícios - Indulto 171 

Individualização da pena para CTC 3.397 

Modificação de Sentença e Benefícios - Livramento Condicional 6.764 

Modificação de Sentença e Benefícios - Regime Aberto 10.744 

Modificação de Sentença e Benefícios - Regime Semi-aberto 31.928 

Total 53.025 

Fonte: Resultados da pesquisa com base no RAM GEPEN, 2018211    

 
210 Com a publicação da Resolução SAP n. 89 de 11 de julho de 2017 (SÃO PAULO, 2017), o Relatório 
de Atividades Mensais que as unidades remetiam para o GARS mensalmente, passou a ser controlado 
pelo programa GEPEN, pelo Módulo Reintegração, no Sistema de Informação da Gestão Penitenciária.  
211 Relatório de Atividades Mensais do Módulo GEPEN referente aos meses de janeiro a dezembro de 
2018. Dados lançados pelas/os profissionais das unidades prisionais por meio do programa eletrônico 
e relatório emitido pela Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania, eletronicamente.  



224 
 

Conforme pode ser verificado no Quadro 22, é notória a grande quantidade de 

avaliações que são realizadas na SAP, especialmente aquelas relacionadas à 

modificação de sentença, ou seja, a progressão de regime das pessoas em situação 

de prisão, processos nos quais assistentes sociais estão inseridos mediante a 

participação na Comissão Técnica de Classificação.  

A intensificação e alta rotatividade no trabalho precarizam a qualidade do 

serviço prestado, como foi exposto, nos casos concretos que vêm acontecendo nos 

presídios paulistas, e que interferem nas relações entre usuários e assistentes sociais. 

Assim, é urgente discutir a direção social da profissão que vem orientando o trabalho 

nesse espaço sócio-ocupacional, como bem problematizou Borgianni (2013, p. 437): 

“[...] O que é próprio de nossa intervenção é o estudo social, que a partir de 

aproximações possíveis, deve buscar reproduzir as determinações que constituem a 

totalidade sobre a qual somos chamados a emitir um parecer técnico”.  

Embora a dimensão do trabalho concreto da/o assistente social requeira tal 

especificidade, o que se compreende é que estas/es profissionais, como afirmou 

Iamamoto (2011, p. 417), “[...] superestimam a força e a lógica do comando do capital 

no processo de (re)produção, submergindo a possibilidade dos sujeitos de atribuírem 

direção às suas atividades”, o que denominou de fatalismo.  

Dessa forma, reproduzem a lógica do capital e do poder institucional, no caso 

mais específico da segurança e disciplina que prevalecem na prisão, como direção ao 

seu próprio trabalho, movimento próprio da alienação, se desconectando da direção 

ético-política da profissão e do projeto coletivo da categoria do Serviço Social. No 

mesmo movimento, 

Com sinal trocado, no viés voluntarista, a tendência é silenciar ou 
subestimar os determinantes histórico-estruturais objetivos que 
atravessam o exercício de uma profissão, deslocando a ênfase para a 
vontade política do coletivo profissional que passa a ser 
superestimada, correndo-se o risco de diluir profissionalização na 
militância scrito sensu (IAMAMOTO, 2011, p. 417). 

 

O exame criminológico foi retomado como possibilidade de solicitação judicial, 

no ano de 2009212, e nesse mesmo ano, a SAP passou a nomear213 assistentes sociais 

 
212 Nesta pesquisa, o SINDCOP informou que, em 2009 houve um Fórum com a participação de alguns 
Sindicatos para servidores da SAP oriundos de atividades meio, incluindo assistentes sociais e 
psicólogos e que naquela ocasião foi elaborada uma carta de reivindicações dos servidores da área da 
saúde intitulada “Carta de Piracicaba” (ANEXO 12). Após esse evento houve adesão de profissionais 
para um outro sindicato e que, desde então, as pautas foram elaboradas separadamente entre Agentes 
de Segurança Penitenciária (área fim) e outras áreas como a da saúde (área meio). 
213 Nomeação da qual fiz parte e adentrei no Sistema Penitenciário Paulista como assistente social  
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de um concurso, que havia sido realizado, em 2006 (Edital n. 009/206). Desde então, 

o tema do exame criminológico passou a compor as pautas dos Encontros Nacionais 

do conjunto CFESS/CRESS.  

Entre os anos de 2009 a 2013214, as propostas voltadas ao tema apontaram a 

necessidade de “Intensificar debates sobre o exame criminológico”, porém, a partir de 

2014, no eixo215 Ética e Direitos Humanos, passou-se a apresentar propostas como 

“Assumir posicionamento contrário ao exame criminológico”. No ano de 2017, houve 

o encaminhamento de “Incidir, no âmbito legislativo, pela revisão da LEP (Lei de 

Execução Penal) e do Código Penal, e assumir posicionamento contrário à existência 

do exame criminológico, em ações conjuntas com movimentos de defesa de direitos 

humanos”. No ano de 2018, “Posicionamento contrário à existência do exame 

criminológico” e proposta de encaminhamento de bandeiras de luta216, o que vem 

ocorrendo neste ano de 2019.  

Quando as discussões no âmbito da categoria profissional se iniciaram em 

2009, a SAP possuía 148.000 pessoas presas e 146 presídios, atualmente encontra-

se com 234.675 e 173 presídios.  Ao debater o tema durante dez anos no interior da 

categoria, firmou-se a bandeira de luta de posicionamento político contrário ao exame 

criminológico. Assumir bandeiras de luta significa estar presente nas pautas 

importantes do conjunto, porém, como impactar esse posicionamento para além da 

própria categoria profissional? Como incidir nas alterações legislativas que preveem 

a participação de assistentes sociais na CTC? Até o momento, a prerrogativa da LEP 

permanece mantendo assistentes sociais na composição das CTC´s, e é de 

conhecimento que o posicionamento político da direção social da profissão orienta 

as/os profissionais nas condutas ético-políticas.  

Entretanto, como ficou evidenciado na pesquisa, problematizar o trabalho de 

assistentes sociais na prisão requer aprofundar o debate nesse tema tão específico 

que é o trabalho na prisão, “[...] os assistentes sociais lidam com a sinuosa realidade 

 
214 Participei dos encontros de 2014 a 2015, nos quais defendi na qualidade de delegada eleita, 
enquanto base de categoria, representando o estado de São Paulo, o posicionamento contrário ao 
exame criminológico por compreender que a progressão de regime é um direito objetivo da pessoa 
presa e que é desnecessária qualquer avaliação subjetiva tampouco que se trate de matéria do Serviço 
Social.  
215 As deliberações encaminhadas nas assembleias de cada CRESS Regional compõem anualmente os 
encontros regionais que, posteriormente, compõem os encontros nacionais. Os temas são subdivididos 
por eixos temáticos, dentre eles, Ética e Direitos Humanos. 
216 As bandeiras de luta são pautas que compõem a Agenda Permanente do Conjunto CFESS/CRESS, 
portanto, temas considerados importantes e necessários para uma pauta constante. 
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prisional, considerando as bases epistemológica/filosófica que permeiam a profissão, 

mas também os cenários políticos que esboçam em panorama mundial e em especial 

o Brasil [...]” (SILVA; COUTINHO, 2019, p. 27).   

 

3.6.2 Dilemas da chamada “entrevista para convalidação de vínculos” 

  

Na presente pesquisa, foi solicitado ao CRESS-SP informações sobre as 

demandas que chegavam por parte da categoria àquela entidade, mais 

especificamente, as que tratavam da área prisional. Como resposta, foram enviados 

integralmente os relatórios quantitativos da Comissão de Orientação e Fiscalização, 

referentes aos anos de 2012 a 2015. Buscou-se analisar em cada item aspectos 

ligados à temática deste estudo, uma vez que não havia uma padronização nos 

registros por se tratar de demandas diversas.  

O relatório do ano de 2012 possui um conteúdo mais descritivo, com a síntese 

das demandas recebidas no âmbito da COFI, que envolveram as diversas áreas em 

que atuam assistentes sociais. Os dados que compõem o relatório são divididos nos 

seguintes eixos: Demandas Trabalhistas, Exercício Profissional, Formação, Ética 

Profissional, Concursos, Exercício Ilegal/Irregular; neles estão relacionadas as 

demandas que o CRESS-SP recebeu em todas as seccionais e em sua sede. De 

acordo com o relatório, tais demandas foram levadas ao Conselho por assistentes 

sociais, usuários, instituições, etc. via e-mail, telefone ou pessoalmente; o conjunto 

das denúncias contabilizou 1.881, e desse total, 18 tiveram relação com o sistema 

prisional, porém, relacionadas ao trabalho da/do assistente social, chegou-se ao total 

de 13, apresentadas no Gráfico 4217, que demonstra as demandas que foram 

apresentadas por assistentes sociais, referentes ao exercício profissional; desse total 

a maior demanda diz respeito ao questionamento sobre a possibilidade da emissão 

de relatório conjunto entre Serviço Social e outras áreas,218 seguido pelas demandas 

de exames criminológicos e entrevistas de convalidação de vínculos.  

 
217 As demandas que compõem o Gráfico 4 são relacionadas ao exercício profissional e identificadas 
como demandas advindas de profissionais assistentes sociais 
218 Questão que já possui manifestação do Conjunto CFESS/CRESS, por meio da Resolução n. 557 de 
15 de setembro de 2009, a qual prevê no Art. 4º, §1º “O entendimento ou opinião técnica do assistente 
social sobre o objeto da intervenção conjunta com outra categoria profissional e/ ou equipe 
multiprofissional, deve destacar a sua área de conhecimento separadamente, delimitar o âmbito de sua 
atuação, seu objeto, instrumentos utilizados, análise social e outros componentes que devem estar 
contemplados na opinião técnica” (CFESS, 2009).  
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Gráfico 5 – Demandas de assistentes sociais ao setor de Fiscalização 
Profissional do CRESS-SP no ano de 2012  

 

 
 

Fonte: Resultados da pesquisa, 2017 

 

O relatório do ano de 2013 foi menos detalhado, não especificou a origem das 

demandas, como foi feito no relatório do ano anterior. Foi possível identificar a 

participação da COFI em reunião com a SAP, com um total de três pessoas (que não 

eram assistentes sociais), porém, sem alusão à discussão e aos encaminhamentos 

tomados. Houve registro de três reuniões internas do CRESS-SP referentes ao “GT 

Sistema Prisional”, mas sem informações significativas. Quanto às visitas realizadas 

pelos agentes fiscais, há indicação de que houve 36 visitas relacionadas à área 

Sociojurídica, sendo certo que nessa área se insere o sistema prisional, porém, não 

há discriminação de  quantas teriam sido realizadas em unidades prisionais.   

No ano de 2014, foi identificada também a ausência de especificidade das 

demandas relacionadas ao sistema penitenciário. Vê-se, entretanto a sua inserção 

junto ao grupo Sociojurídico, que registrou 18 demandas no ano; destas, duas foram 

relacionadas diretamente ao sistema penitenciário, mas  sem descrição específica de 

qual tipo de demanda se tratava. Identificou-se no referido relatório, que dizia respeito 

a demandas relacionadas a atribuições profissionais, mais exatamente, uma 

solicitação referente à atuação profissional quando da elaboração de exame 

criminológico – assunto recorrente no trabalho de assistentes sociais no espaço sócio-
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ocupacional do sistema prisional, como foi visto até aqui. Verificou-se a informação da 

“retomada do GT Prisional”, porém, novamente sem qualquer especificidade que se 

possa utilizar para a compreensão do trabalho de assistentes sociais no Sistema 

Prisional.  

O relatório de 2015 foi o que teve a menor quantidade de informações voltadas 

às demandas que o CRESS-SP recebeu de profissionais. Há apenas a  indicação de 

que uma das demandas estava relacionada ao sistema prisional, não indicando 

sequer a qual área essa demanda estaria relacionada. 

A chamada “entrevista para convalidação de vínculos” foi tema tratado na nota 

técnica do CRESS-SP, publicada em junho de 2016, que impactou na publicação da 

Resolução n. 147 de 14 de outubro de 2016 (SAP, 2016), que altera e exclui os 

dispositivos da Resolução SAP 144 de 29 de junho de 2010 (SAP, 2010a). Na 

introdução do referido documento o Conselho Regional afirma que a manifestação de 

tal nota visava “[...] promover as devidas adequações acerca das atribuições de 

Assistentes Sociais, mais especificamente, no que se refere às entrevistas individuais 

realizadas pelo Serviço Social da Unidade Prisional que são encaminhadas à área de 

Segurança e Disciplina” (CRESS-SP, 2016). Conforme consta na introdução do 

documento, de acordo com a direção do CRESS-SP, a motivação desse debate foi 

advinda de demandas da própria categoria por meio do Núcleo Sociojurídico daquele 

conselho, mais especificamente, pelo Grupo de Trabalho (GT) do Sistema Prisional e 

por demandas registradas no Setor de Fiscalização Profissional (SFP) daquele órgão.  

 O objetivo aqui é conhecer como essas ações impactam concretamente no 

trabalho de assistentes sociais no cotidiano profissional. Como as orientações 

profissionais acerca das atribuições e competências profissionais têm alterado os 

processos de trabalho de assistentes sociais da SAP, compreendendo, assim, a 

participação de um projeto coletivo, de alinhamento à direção política do trabalho 

concreto. Conhecer se esse aparato tem sido suficiente para as/os profissionais 

sustentarem as tensões entre o projeto profissional e o projeto institucional presentes 

nas relações próprias do estatuto assalariado de compra e venda da força de trabalho.  

 Após a publicação da nota técnica, no ano de 2016, com as orientações acerca 

das normativas para o exercício profissional quanto à “denegação” da realização do 

referido procedimento – entrevista para convalidação de vínculos-, verificou-se que, 

em 2017, na SAP, foram realizadas pelo menos 16.081 entrevistas para inclusão no 

rol de visitas em todo o estado de São Paulo.  
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Gráfico 6 – Entrevistas de Inclusão para o Rol de Visitas  

 

 

Fonte: Resultados da pesquisa com base em (RAM, 2017) 219 

 

As entrevistas fiscalizatórias para averiguar visitas de pessoas presas não são 

atividades exclusivas do Sistema Penitenciário Paulista, bem como, o 

encaminhamento de tal procedimento por parte do Serviço Social  

 

A função do Serviço Social se encontra abreviada à questão 
operacional e de cadastro de companheiras para visitas conjugais na 
unidade prisional e ao arranjo de documentos, sendo estes arguidos 
pelo profissional como foco do trabalho do assistente social dentro da 
unidade prisional em que atua (SILVA; COUTINHO, 2019, p. 140). 
 

O CRESS-SP foi pioneiro no posicionamento frente a essas condutas de cunho 

policialesco que não configuram atribuições do Serviço Social. A nota técnica resgata 

os direitos da pessoa presa com a visita de familiares, companheiros (as) e amigos 

(as), afirmando a importância dos laços familiares e comunitários, para além de 

vínculos biológicos, porém, não por meio de constatação, como era realizado por 

comprovações através de entrevistas das assistentes sociais, e quando não, para 

 
219 Relatório de Atividades Mensais das unidades prisionais referente ao período de janeiro a dezembro 
de 2017 remetido a Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania 
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confirmar os vínculos afetivos e relações sociais estabelecidas entre presos/as e as 

pessoas que os/as desejavam visitar ou que estes escolhessem receber. 

 A nota técnica fundamentou que a pessoa presa, ainda que na condição de 

reclusão, não deveria romper com os vínculos pessoais e afetivos e, sobretudo, 

deveria manter o direito de escolha das pessoas com as quais manteria seus vínculos, 

não cabendo as/aos assistentes sociais a comprovação de qualquer vínculo ou 

parentesco para a inclusão em rol de visitas. 

 A prerrogativa legal para essa ação da/o assistente social estava prevista na 

Resolução SAP n. 144/2010 no artigo 103, como segue “[...] o/a visitante, exceto 

parentes de até 2º grau, devem se submeter à entrevista pessoal junto ao Serviço 

Social da unidade prisional, que, após manifestação, encaminhará a proposta de 

inclusão no rol de visitantes do preso ao diretor da área de segurança e disciplina” 

(SAP, 2010a). O CRESS-SP, por via da nota técnica, apontou que essas ações 

configuram “[...] estratégias de segurança e disciplina”, portanto, “não se constituem 

como matéria de Serviço Social” (CRESS-SP, 2006). 

 Com uma fundamentação calcada em análise ética e política pelos parâmetros 

do projeto profissional e do conjunto da categoria, o CRESS-SP publicou e encaminhou 

à SAP o conteúdo da referida nota, solicitando a revogação de documentos anteriores, 

que faziam alusão aos procedimentos de inclusão no rol de visitas com participação 

de assistentes sociais, e, principalmente, solicitou a revogação do artigo 103 da 

Resolução SAP 144/2010, além do artigo 108 que também caracterizava atribuição 

ao Serviço Social.  

 

Art. 108 – São vedadas as substituições do/a cônjuge e da/o 
companheira/o de comprovado vínculo afetivo, salvo se houver 
separação de fato ou de direito, com observância do prazo mínimo 
descrito no artigo anterior deste Regimento para a indicação do/a 
novo/a visitante e a aprovação do diretor da unidade prisional, após 
parecer do serviço social (SÃO PAULO,  2010a). 

 

A publicação da nota ocorreu, em junho de 2016. No mesmo ano, em outubro, 

a SAP publicou a Resolução 147 de 14 de outubro de 2016 que altera e exclui 

dispositivos da Resolução SAP 144/2010. No artigo 1º, da Resolução SAP 147/2016 

constou o seguinte. 
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Artigo 1º – Alterar o artigo 103 e excluir o seu parágrafo único, o artigo 
104 e o artigo 108, todos da Resolução SAP 144, de 29-06-2010 que 
institui o Regimento Interno Padrão das Unidades Prisionais do Estado 
de São Paulo, que passam a vigorar com as seguintes redações [...] 
Artigo 103 – O visitante, exceto parentes até 2º grau, será submetido 
a entrevista pessoal junto ao serviço social da unidade prisional, que 
encaminhará o relatório ao diretor da área de segurança e disciplina. 
[...] Artigo 104 – O diretor da área de segurança e disciplina da 
Unidade Prisional decidirá fundamentadamente sobre a conveniência 
ou não da inclusão do solicitante no rol de visitas do preso. Artigo 108 
– São vedadas as substituições do cônjuge e da companheira de 
comprovado vínculo afetivo, salvo se houver separação de fato ou de 
direito com observância do prazo mínimo descrito no artigo anterior 
deste Regimento Interno, para a indicação do novo visitante e a 
aprovação do diretor da área de segurança e disciplina da unidade 
prisional (SAP, 2016).  

 

Observa-se, portanto, que o CRESS-SP solicitou a SAP  à revogação dos 

artigos 103 e 108, que excluiria a participação de assistentes sociais no processo de 

inclusão no rol; porém, a resposta daquela instituição foi uma alteração na qual, ao 

invés desses profissionais tomarem qualquer decisão a respeito, se mantiveram na 

realização das entrevistas conforme artigo 103 da Resolução SAP 147: “[...] será 

submetido a entrevista pessoal junto ao serviço social” [...] “que encaminhará relatório 

ao diretor da segurança e disciplina”. Em seguida, a nova Resolução indica que tal 

diretor de segurança e disciplina é quem “[...] decidirá fundamentadamente sobre a 

conveniência ou não de inclusão no rol” (SÃO PAULO, 2016). 

Na pesquisa junto a CRSC foi possível identificar um instrumental utilizado 

pelas Células de Referências Técnicas denominado Relatório de Atividades Diárias 

(RAD). Tal relatório registra as demandas que aquele setor pertencente à 

Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania da SAP recebe diariamente dos 

profissionais da SAP. Em 2016, ano de alteração da Resolução, as Células 

registraram cerca de 26 demandas de assistentes sociais referentes ao tema 

“convalidação de vínculos”. As demandas foram  desde pedidos de modelos em como 

atender a nova resolução, bem como, solicitações da nota publicada pelo Conselho 

Regional, além de orientações em como proceder no trabalho mediante a nova 

realidade. Observa-se que as/os profissionais de alguma forma esperam que haja 

direcionamento ao trabalho por parte da instituição. 

Em novembro de 2016, foi encaminhada mensagem eletrônica para o setor de 

fiscalização do CRESS-SP, solicitando informações quanto à divergência entre a 

solicitação indicada por aquele Conselho frente à Nota Técnica e o atendimento 
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previsto na Resolução SAP. O retorno foi de que ao tomar conhecimento de tal 

Resolução, o Conselho Regional solicitou um parecer da assessoria jurídica e o tema 

foi pauta da reunião da COFI em 10/11/2016 e que a Direção responderia à 

mensagem enviada. Como não foi recebido tal retorno, voltou-se a solicitar 

informações, e em 21 de fevereiro de 2017 ao CRESS-SP; o setor de fiscalização 

respondeu que oficiaram a SAP solicitando reunião com o Secretário da pasta. Esta 

foi a última informação recebida por aquele órgão. Desde então, foram remetidos 

novos e-mails, porém, sem sucesso; inclusive a presente pesquisa teve sua aplicação 

após esse período junto ao CRESS-SP e o que fora apresentado acerca desse tema 

foi para que fosse realizado um acesso ao site para conhecimento da nota técnica. O 

último e-mail enviado para o setor de fiscalização foi em 15 de fevereiro de 2019 o 

qual foi acusado recebimento e encaminhado para apreciação da COFI, até o 

momento sem resposta.  

Em resumo, com essas alterações, assistentes sociais da SAP, inseridas/os 

na condição de trabalhadoras/es assalariadas/os, sofrem “[...] tensão entre o trabalho 

controlado e submetido ao poder do empregador, as demandas dos sujeitos e a 

relativa autonomia do profissional para perfilar o seu trabalho” (IAMAMOTO, 2011, p. 

424, grifos da autora). 

Configura-se, assim, a dimensão contraditória do trabalho da/o assistente 

social na SAP, que não se realiza num processo individual, mas em processos 

coletivos de trabalho subsumido a todos esses determinantes, que fogem ao seu 

controle. De um lado, as orientações e construções coletivas da categoria indicam a 

direção política para a não realização da entrevista e, de outro, um documento legal 

publicado oficialmente, que direciona o lugar do Serviço Social na instituição, 

atribuindo-lhe responsabilidade na realização da entrevista e na confecção do relatório 

social. 

Contudo, se é a/o assistente social uma/um profissional especializada/o, 

portador de diploma de ensino superior em profissão regulamentada e reconhecida 

pelo Estado, dotada/o de prerrogativas legais para o exercício da profissão, com um 

código de ética pautado pela defesa intransigente dos direitos humanos, incluídos/as 

aqueles/as que estão em privação de liberdade, respaldada/o por entidade de 

representação e fiscalização do exercício profissional, possui autonomia profissional 

para decidir o conteúdo do relatório social que elabora enquanto produto do seu 

trabalho concreto.  
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Pela nova resolução SAP n. 147/2016, o que cabe ao assistente social não é 

a decisão para a inclusão no rol de visitas, mas sim a entrevista e a elaboração de um 

relatório, ambos, instrumentos técnico-operativos da profissão do Serviço Social. 

Nesse sentido, qual o direcionamento político em torno dessas entrevistas? Como 

elas têm sido realizadas pelo Serviço Social? Elas têm respondido aos interesses dos 

sujeitos com os quais trabalham?   

De toda forma, o posicionamento político e coletivo da categoria permanece 

contrário à realização da entrevista individual para a chamada “convalidação de 

vínculos”, porém, a Nota Técnica ao final aponta direcionamentos para a resposta 

profissional que pode ser utilizada como parâmetro mediante a manutenção da 

solicitação como vem sendo cobrado pela Resolução SAP 147/2016 que não revogou, 

mas alterou o lugar do Serviço Social no procedimento. Na perspectiva de respaldar 

a resistência do conjunto profissional da SAP, o CRESS-SP elaborou minuciosa 

orientação para manifestação das/os assistentes sociais, como segue.  

a. Registrar, ao/à superior/a imediato/a, justificativa fundamentada da 
recusa em atuar na chamada “convalidação de vínculos”, fazendo 
constar: os dados de qualificação do/a usuário/a; as expressões da 
questão social em estudo e; a sugestão administrativa indicada para a 
superação da burocracia institucional, sempre em favor dos/as 
usuários/as; b. Consulta ao Setor de Fiscalização Profissional do 
Conselho Regional de Serviço Social, bem como a utilização desta 
Nota Técnica como subsídios ético-políticos, teórico-metodológicos e 
técnico-operativos para fundamentar o posicionamento profissional 
quanto à matéria em tela; c. No limite, avaliar a emissão de declaração 
institucional, citando a obrigação em fazer cumprir o Código de Ética 
dos/as Assistentes Sociais no que se refere à indisponibilidade 
pessoal, funcional e técnica de realizar o atendimento impelido: Art. 4º 
É vedado ao/à assistente social: f- assumir responsabilidade por 
atividade para as quais não esteja capacitado/a pessoal e 
tecnicamente; Art. 6º - É vedado ao/à Assistente Social: A – exercer 
sua autoridade de maneira a limitar ou cercear o direito do usuário de 
participar e decidir livremente sobre seus interesses; C – bloquear o 
acesso dos usuários aos serviços oferecidos pelas instituições, 
através de atitudes que venham coagir e/ ou desrespeitar aqueles que 
buscam o atendimento de seus direitos. A não observância das 
orientações acima, aliada a não notificação ao CRESS-SP sobre 
eventuais situações de agravamento do rigor da subordinação 
institucional, poderá, a depender das circunstâncias concretas do fato, 
ensejar ao/à profissional envolvido/a a responsabilização em Processo 
Ético, devidamente instaurado após cumprido o disposto nos Artigos 
1º, 2º e 3º da Resolução CFESS nº 660/2013 (Código Processual de 
Ética) (CRESS-SP, 2016).  

 

Concluindo, a situação analisada é emblemática da dimensão contraditória que 

caracteriza o trabalho de assistentes sociais, cuja autonomia profissional, ainda que 
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relativa, é condicionada pela correlação de forças políticas presentes na sociedade de 

classes. Na atual conjuntura sociopolítica, de intensificação da exploração da força de 

trabalho, presencia-se o que Raichelis (2011, p. 430) identificou como um movimento 

“da autonomia relativa para a autonomia controlada”, que restringe as margens de 

decisão técnica dos profissionais sobre os rumos do seu trabalho. Dinâmica esta 

reveladora do processo de subsunção da força de trabalho assalariada às 

determinações do capital e/ou dos seus representantes no aparelho de Estado, o que 

exige organização coletiva e alianças políticas mais amplas para o enfrentamento dos 

constrangimentos impostos ao trabalho de assistentes sociais na SAP.  
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CONCLUSÃO 
 

 
Tem gente apressada, querendo ir para o trabalho, já outros, só 

querem sair dali. Enquanto isso, o silêncio institucional é 
ensurdecedor. Não há núcleos especializados de apoio, embora haja 

serviço social e psicológico. Sério, não tem acolhida nenhuma. Não 
queria ser recebido com flores, mas também não consigo entender a 
funcionalidade social daquilo ali. Enfim, fui chamado, assinei a folha, 
coloquei o dedo, leitor biométrico e só. Atestei minha ressocialização 

com gestos dóceis e sem uma palavra sequer. O processo de 
domesticação aconteceu numa boa. “Assina, toma ciência da nova 

data e tchau...”. Não vi um programa audiovisual, uma sala de leitura, 
um espaço de acesso à internet, lugar para ouvir alguma música, 

algum espaço de cidadania. Alguém para provocar algo agregador: 
“Olha estamos aqui juntos, mas existe um sentido!” 

 – dá vontade de gritar naquela sala. Sei lá 
 

Samuel Lourenço Filho220 

 

Como resultado de uma trajetória de trabalho, estudos acadêmicos e militância, 

o interesse desta pesquisa voltou-se para o trabalho realizado num presídio no qual 

pude apreender as contradições de um trabalho profissional desprovido de um plano 

de atuação do Serviço Social e/ou de documentos específicos que orientassem a 

intervenção profissional. Deparei-me com a realização de exames criminológicos 

como requisição institucional prioritária, inclusive para assistentes sociais que o 

consideravam a função mais relevante a ser desempenhada pelo serviço social na 

SAP.  Ao mesmo tempo, mantinham-se projetos na área da reintegração social com 

a população presa, além de atendimentos de rotina que ocupavam grande parte do 

tempo da jornada de trabalho.  

Ao propor um projeto de pesquisa que ampliasse os estudos em todos os 

presídios paulistas, a presente pesquisa buscou conhecer os processos de trabalho 

de assistentes sociais na Secretaria da Administração Penitenciária, e para tanto, 

resgatou a história do Sistema Penitenciário Paulista e a fase de implantação do 

Serviço Social nesta instituição identificando assim o pioneirismo da profissão. Tal 

motivo se deu por considerar o espaço sócio-ocupacional em estudo com uma 

peculiaridade significativa, qual seja, tratar-se de um lugar emblemático da 

 
220 Samuel Lourenço Filho é egresso do Sistema Penitenciário, e durante sua prisão foi aluno de 
Pedagogia na UERJ, mudando posteriormente para o curso de Gestão Pública para o desenvolvimento 
econômico e social na UFRJ. Palestrante sobre questões penais, é também colunista do jornal GGN. 
Autor do livro “Além das Grades”.  



236 
 

impositividade do Estado (Borgianni,2013, p. 413). A história dos presídios paulistas 

é a história da violação de direitos, da desassistência e da superlotação, como já 

afirmava Torres (2001, p. 46). Com uma análise conjuntural a partir dos anos 1930, 

marco do capitalismo no Brasil, foi possível verificar a herança colonial e escravocrata 

que permeia as prisões da atualidade, que em sua maioria prendem jovens, negros e 

pobres da classe trabalhadora.  

O espaço de trabalho para atender demandas profissionais do Serviço Social, 

antes mesmo de ser criado oficialmente, teve a experiência de estágios e foi 

conhecido como “Tentativas de Serviço Social”. Foi no desenvolvimento do 

capitalismo monopolista, com a configuração de um Sistema Penitenciário Paulista 

para atender as expressões agudas da “questão social” como respostas políticas às 

demandas sociais, que assistentes sociais foram chamadas/os pelo Estado, de 

maneira precária e com seu poder impositivo, na qualidade de empregador dessa 

força de trabalho. Foi assim que assistentes sociais iniciaram o trabalho pioneiro 

orientado pelas matrizes do Serviço Social Tradicional, denominado   por Camargo 

(1992, 23) de 1º geração de assistentes sociais do Sistema.  

As/Os profissionais criaram procedimentos do Serviço Social como entrevistas 

de inclusão para realizar um acolhimento à pessoa presa quando adentrasse ao 

estabelecimento prisional, se  envolveram em atividades de ressocialização, com a 

concepção de reajustar os indivíduos a uma nova concepção de vida, e readequação 

de comportamentos para a preparação do retorno a sociedade, bem como 

providenciaram regularização de documentos e isenção de taxas perante o Estado, 

visando a “humanização” e “cidadania” da “clientela”. Este período acompanhou os 

anos de 1956 a 1979. 

Numa conjuntura política adversa durante a ditadura civil-militar, os anos 1980 

representaram a luta e a organização da classe trabalhadora e da sociedade civil pela 

restauração democrática no país.  A categoria profissional viveu o “congresso da 

virada” (1979) e teve nova direção social para o projeto ético-político da profissão e, 

neste período, já havia um grupo de assistentes sociais que se posicionavam 

criticamente na Penitenciária Feminina da Capital. Naquela oportunidade, Camargo 

(1992) identificou tanto a 2º geração de assistentes sociais, com uma perspectiva 

modernizadora, indicada pela diretora da unidade que era assistente social e 

advogada, quanto um grupo que representava o que chamou de “leva dos direitos 

humanos”, caracterizando uma 3º geração de assistentes sociais no Sistema. 
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Estas experiências do grupo comprometido com os direitos humanos 

motivaram Torres (2005) a realizar sua pesquisa com maior detalhamento junto às 

profissionais deste período, aprofundando o trabalho que realizavam com as mulheres 

presas na Penitenciária Feminina da Capital.  A autora verificou que era realizado um 

trabalho diferenciado daquele grupo de assistentes sociais, que partiam do 

reconhecimento da “questão social” como objeto de intervenção, das manifestações 

críticas acerca do caráter atribuído à  profissão na LEP ao confundir  assistência social 

e serviço social, além das propostas de alterações de procedimentos internos para 

ampliação da garantia dos direitos das presas, dentre outros.  

Porém, constatou-se que o movimento de crítica ao Serviço Social Tradicional, 

vivido pela categoria profissional entre 1970/1980, passou ao largo do trabalho de 

várias gerações de assistentes sociais no sistema prisional paulista. Segundo 

Camargo (1992, p. 35), não foi possível mudar a rotina dos técnicos nos presídios, 

quando se referiu ao conjunto dos órgãos que compõem o Sistema Penitenciário 

Paulista. 

Após o violento massacre do Carandiru (1992) houve alterações na 

configuração do Sistema Penitenciário Paulista, que passou a ser administrado pela 

Secretaria da Administração Penitenciária, a qual assume a pasta do estado nesta 

área até os dias atuais. A pesquisa  identificou  que o espaço de atuação para o 

Serviço Social desde então tem se mostrado, de um lado, mais amplo quanto às 

possibilidades de áreas de intervenção junto aos usuários, como tem sido o caso de 

atendimento a servidores da SAP, mas, de outro, o cargo de assistentes sociais não 

têm composto os organogramas dos setores que integram  o Sistema Penitenciário 

Paulista como anteriormente.  

Nesse sentido houve uma perda de espaço institucional para a profissão. Hoje 

o Serviço Social está presente em Núcleos de Saúde e Centros de Reintegração e 

Atendimento à Saúde, não com a garantia legal de preenchimento de cargos 

privativos, mas com a previsão de integrar o trabalho das equipes.  E quando houve 

previsão legal de cargos foi na perspectiva de um cargo genérico – ATAS – Agente 

Técnico de Assistência à Saúde. Este lugar institucional ocupado pelo Serviço Social 

enfraqueceu o projeto profissional no espaço sócio-ocupacional, somado ao processo 

de precarização e intensificação do trabalho que vem ocorrendo ao longo dos anos.  

A rigor esse conjunto de questões não se esgotam nesta pesquisa e precisam 

ser aprofundadas a partir do acompanhamento dos impactos das contrarreformas 
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neoliberais do Estado em curso, tanto em nível federal como no governo estadual de 

São Paulo, de que são exemplos as anunciadas medidas de terceirização e 

privatização dos presídios. Em relação às tendências do trabalho social na SAP, é 

possível vislumbrar uma atualização de abordagens psicologizantes que recuperam a 

perspectiva psicossocial presente no Serviço Social Tradicional, já exaustivamente 

criticada e rechaçada pela categoria profissional; assim como é preciso problematizar 

as implicações das atividades conjuntas entre assistentes sociais e psicólogos/as, 

prática que tem sido comum na SAP, e objeto de resolução e orientação técnica do 

CFESS por diluir especificidades das áreas envolvidas e a responsabilização técnica 

a ser assumida por cada profissional em relação aos  encaminhamentos realizados. 

Estes temas necessitam de aprofundamento em novas pesquisas, considerando 

ainda a realidade explosiva do sistema prisional brasileiro e a falência da política de 

encarceramento em massa que vem sendo adotada no país.  

Verificou-se que grande parte dos processos de trabalho nos quais as/os 

assistentes sociais da SAP estão inseridas/os estão voltados a atividades rotineiras e 

burocráticas, as quais não necessitam da especialidade do trabalho concreto, 

podendo ser realizadas por profissionais da área administrativa. Isso revela que há 

também um descaso do Estado na contratação de profissionais de outras áreas, para 

suprir atividades administrativas e uma sobrecarga  de profissionais com 

conhecimentos específicos que poderiam ampliar o trabalho social para atender as 

demandas concretas da realidade dos presos e suas famílias, como é o caso de  

assistentes sociais, psicólogos, advogados e outros.  

De outra forma, a relação de assalariamento na qual assistentes sociais se 

inserem as/os submetem ao processo de alienação próprio do sistema capitalista, ao 

que deve se agregar a ambiência autoritária, punitivista e disciplinadora da instituição 

prisional e do aparato legal que a sustenta. Um exemplo emblemático é a participação 

de assistentes sociais  no exame criminológico, que por estar  previsto em lei, mesmo 

com o posicionamento contrário do conjunto da categoria, tem sido realizado em larga 

escala por assistentes sociais, e em alguns casos, de maneira extremamente 

comprometedora no que tange a aspectos éticos, como atestam as denúncias contra 

assistentes sociais remetidas ao CRESS-SP às quais tivemos acesso.  

É necessário acrescentar também que no exame dessa questão precisam ser 

consideradas as concepções e posicionamentos das/os próprias/os assistentes 

sociais sobre sua participação no exame criminológico, uma vez que também podem 
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ser realizados com vistas a garantia de direitos; o que a pesquisa evidenciou é que 

ela tem se efetivado, seja por convicção ou por imposição do poder institucional.  

Por outro lado, não é aceitável que julgamentos morais e visões 

preconceituosas e punitivistas de assistentes sociais, muitas vezes, orientados/as por 

crenças religiosas, estejam presentes no exercício profissional. As atribuições 

profissionais de elaboração de estudo social e pareceres execrados por assistentes 

sociais devem ser respondidas com rigorosa fundamentação  teórica  e técnica, além 

de manter coerência com os valores éticos que respaldam o exercício profissional, 

principalmente por que a posição assumida pelo/a profissional leva  a decisões 

institucionais que certamente produzem impactos decisivos na vida das  pessoas 

presas, que já se encontram sob violação de seus direitos. Como afirmou Borgianni 

(2013), em relação ao sistema prisional, temos que “[...] conhecer de fato, o que está 

se passando aí em seu interior e se possa avançar em propostas coerentes ou que 

expressem nosso projeto ético-político, a partir da “análise concreta de situações 

concretas”” (Idem, p. 434, grifo da autora).  

Assim conclui-se que o processamento e a organização do trabalho de 

assistentes sociais no Sistema Penitenciário Paulista evidenciam uma simbiose de 

“tentativas de serviço social”, com “levas de direitos humanos”, “fatalismos” e 

“messianismos”. São, portanto, expressões do que Netto (1992) denominou de 

sincretismo que leva ao ecletismo, e que tem atendido de forma imediatista as 

demandas mais urgentes do Estado. Em alguns momentos da história do Serviço 

Social no Sistema Penitenciário Paulista testemunhou-se levantes das tentativas 

como foi o caso da experiência de assistentes sociais na penitenciária feminina da 

capital; da elaboração do “Documento Subsídios” em 1985;  do grupo que participou 

da “Carta de Piracicaba” em 2009; da equipe  que redigiu a retificação do edital da 

SAP em 2011; ou do “GT prisional” que reivindicou a nota técnica da entrevista de 

convalidação de vínculos.  

As saídas que podem ser apontadas não são outras que não a organização 

coletiva e o estudo e aprofundamento teórico e técnico dos/as profissionais, como 

formas de enfrentamento ético-político na defesa de um projeto coletivo. Para além 

disso, devem ser acionadas as necessárias estratégias e mediações construídas nos 

espaços de trabalho junto à população usuária. Como afirma Raichelis (2011),  
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“Na conjuntura dos grandes desafios a serem enfrentados no mundo 
do trabalho profissional, mantém-se a perspectiva de avançar na luta 
coletiva a partir de uma multiplicidade  de espaços que possam forjar 
sujeitos coletivos capazes de fortalecer os espaços de enfrentamento 
e resistência diante das diferentes formas de o capital subjugar o 
trabalho vivo a seus interesses particularistas de acumulação e 
centralização crescentes” (Idem, p. 435). 
 
 

Estando as/os profissionais alinhadas/os coletivamente, o “medo institucional” 

também pode diminuir, pois, por se tratar a prisão de uma “instituição total” (Goffman, 

2010, p. 11), constata-se que muitos profissionais temem o enfrentamento político e 

se adequam às normas vigentes. 

Mas como Guerra (2005) afirmou, vamos contrapor a resistência à resiliência, 

“esta, sim, é coletiva e propositiva: o sujeito social se orienta por projetos coletivos” 

(idem, p. 21-22).  

Como estratégias internas a participação nos grupos de estudos e nos cursos 

de capacitação oferecidos pelas Células de Referências Técnicas junto à 

Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania, conjuntamente com a Escola da 

Administração Penitenciária, tem sido nos últimos anos um espaço privilegiado de 

aquisição profissional e debate coletivo a ser potencializado.  

Na mesma direção, deve haver um investimento na  elaboração de planos ou 

projetos de Serviço Social que apresentem a direção social da profissão perante a 

instituição, seus objetivos e metodologia e que identifiquem as formas de 

manifestações da  questão social na vida dos/as presos/as e de suas famílias,  de 

modo a demarcar o espaço profissional no qual o Serviço Social está  inserido. Buscar 

articulações com outros setores e profissionais, pois, como foi analisado ao longo 

dessa tese, o trabalho não é nunca algo isolado, e as/os assistentes sociais se 

inserem em processos de trabalho coletivos na instituição SAP, que produzem efeitos 

concretos na vida dos sujeitos. 

Como estratégias para além da SAP, é preciso retomar o debate no CRESS-

SP sobre o “GT Prisional”. Atualmente conta-se com a Comissão de Trabalho 

Profissional e Organização Política (CTPOP) criada na “gestão Ampliações” com o 

objetivo de desenvolver ações descentralizadas para fortalecer o trabalho profissional 

por meio de educação permanente e organização política da categoria (CRESS, 

2019). É um caminho de participação importante, porém, não específico para esta 

área tão complexa, a qual já agregou pautas tão importantes que renderam frutos com 
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a participação daquele conselho, como os já citados. A categoria precisou da 

impositividade deste órgão para fazer força junto a SAP nas ações de retificação do 

edital e nota técnica, em um movimento dialético de enfrentamento e luta coletiva.  

Finalizando, o cenário é crítico, nada a comemorar. As prisões modernas, como 

alertou Foucault (2013, p. 16), não iriam “mais tocar no corpo, ou o mínimo possível, 

e para atingir nele algo que não é o corpo propriamente”. Atualmente quase todas as 

unidades prisionais do estado de São Paulo estão automatizadas, isso significa que 

agentes penitenciários apertam os botões e as grades se abrem; apertam botões e as 

grades se fecham; sem contar as tornozeleiras eletrônicas que monitoram presos e 

presas em determinados tipos de cumprimento de pena. São estas pessoas que, 

como testemunhou Lourenço Filho (2018, p. 218-219), que ao acessarem os serviços 

de “ressocialização”, já impregnados pelo processo de desumanização, esperando 

encontrar algum serviço objetivo, não tem encontrado algo que faça sentido, como ele 

mesmo afirmou: “fui chamado, assinei a folha, coloquei o dedo, leitor biométrico e só”. 

A atenção é para que não se reproduza e perpetue um serviço que não é nosso 

e que não representa o projeto da profissão de Serviço Social, mas que pertence a 

uma lógica institucional a qual temos que enfrentar e superar.  

Como ensinou Marx (2008, p. 48), 

 
“Eis porque a humanidade não se propõe nunca senão os 

problemas que ela pode resolver”. 
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ANEXO 1 – Formulário de Anuência para Realização de Pesquisa nas Unidades 
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ANEXO 2 – Parecer Consubstanciado do Comitê de Ética em Pesquisa 
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ANEXO 3 – Relatório de Pesquisa Parcial Semestral 

Comitê de Ética e Pesquisa da Secretaria da Administração Penitenciária 
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ANEXO 4 – Plano de Ação da Equipe de Serviço Social da Penitenciária de 

Parelheiros 

 

Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo 

Penitenciária “ASP Joaquim Fonseca Lopes” de Parelheiros 

Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde 

 

REFERÊNCIA Pesquisa com Anuência da SAP 
INTERESSADO: Diretor Técnico III 
ASSUNTO: Plano de Ação – 2017 / Serviço Social 

 

INFORMAÇÃO DCRAS N.º 06 /2017 

PLANO DE AÇÃO 2017 
 

Prezado Senhor Diretor Técnico III, 
 

Respeitosamente, apresento plano de ação da equipe do serviço social lotado 

neta Unidade. Trata-se de atribuições que não deverão trazer prejuízo à demanda 

diária de atendimento ao preso. Novas atividades poderão ser acrescentadas no 

decorrer do ano. 

 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO 
Levantamento de 80 
presos para realização de 
carteira de trabalho a ser 
realizada pela SERT na 
Jornada da Cidadania. 
Necessário encaminhar 
planilha com Matrícula, 
CPF, RG, Nome da Mãe, 
Data de Nascimento. Para 
o dia da emissão, 
necessária ficha 
qualificativa, foto, Certidão 
de Nascimento ou RG. 

 

Solicitação de Certidão de 
Nascimento via ARPEN. 

Solicitação de Certidão de 
Nascimento via ARPEN. 

 
Levantamento de presos 
desprovidos de CPF para 
encaminhamento à 
INFOSEG para contagem na 
Jornada da Cidadania – 300 
reeducandos. 

 
Agendamento de 
palestrantes para a 
Semana da Jornada da 
Cidadania. 

Jornada da Cidadania 

 
Solicitação de Certidão de 
Nascimento via ARPEN. 

 
Busca ativa TB – 
orientação junto a 
população carcerária. 

ABRIL MAIO JUNHO 
Solicitação de Certidão de 
Nascimento via ARPEN – 
completando toda a 
população carcerária. 

 
Levantamento, orientação 
a presos com contas 

Solicitação de Certidão de 
Nascimento via ARPEN dos 
reeducandos incluídos por 
remoção. 

 
Levantamento e 
atendimento de 

Solicitação de Certidão de 
Nascimento via ARPEN dos 
reeducandos incluídos por 
remoção. 

 
Solicitação de Certidão de 
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inativas / FGTS e PIS. reeducandos com vínculos 
familiares rompidos. 
 

Vacinação Influenza – 
sensibilização da população 
carcerária. 

 
Levantamento, orientação a 
presos com contas inativas / 
FGTS e PIS. 

Nascimento via ofício. 
 
Orientação para 
reeducandos interessados 
em se matricularem na 
escola. 
 
Levantamento de presos 
desprovidos de CPF para 
encaminhamento à 
INFOSEG. 
 

Levantamento, orientação 
a presos com contas 
inativas / FGTS e PIS. 

JULHO AGOSTO SETEMBRO 

Solicitação de Certidão de 
Nascimento via ARPEN dos 
reeducandos incluídos por 
remoção. 
 
Levantamento, orientação 
a presos com contas 
inativas / FGTS e PIS. 

Solicitação de Certidão de 
Nascimento via ARPEN dos 
reeducandos incluídos por 
remoção. 

 
Levantamento de 80 presos 
para realização de carteira 
de trabalho a ser realizada 
pela SERT em data 
agendada para outubro. 
Necessário encaminhar 
planilha com Matrícula, 
CPF, RG, Nome da Mãe, 
Data de Nascimento. Para o 
dia da emissão, necessária 
ficha qualificativa, foto, 
Certidão de Nascimento ou 
RG. 
 

Grupo de Preparação para 
Liberdade. 
 

Solicitação de Certidão de 
Nascimento via ARPEN dos 
reeducandos incluídos por 
remoção. 

 
Busca ativa TB – orientação 
junto a população 
carcerária. 
 
Grupo de Preparação para 
Liberdade. 

OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

Solicitação de Certidão de 
Nascimento via ARPEN dos 
reeducandos incluídos por 
remoção. 
 
Visita da SERT para 
emissão de carteira de 

Solicitação de Certidão de 
Nascimento via ARPEN dos 
reeducandos incluídos por 
remoção. 
 
Levantamento e 
atendimento de 

Solicitação de Certidão de 
Nascimento via ARPEN dos 
reeducandos incluídos por 
remoção. 
 
Solicitação de Certidão de 
Nascimento via ofício. 

Avenida Noel Nutels, 100 – Jd. Santa Terezinha CEP: 04896-090 – São Paulo – SP 

Fone: (11) 5921-5328 – Fax: (11) 5921-7969 
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ANEXO 5 – Plano de Ação do Serviço Social do CDP de Osasco I 
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ANEXO 6 – Plano de Ação do Serviço Social do CDP de Mauá 

 

PLANO DE AÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 

 

 

1. Identificação do Campo de Atuação 

 

Nome da Instituição: Centro de Detenção Provisória de Mauá 

Endereço: Av. Papa João XXIII, 3905 – Sertãozinho – Mauá/SP   

CEP: 09370-800 

Fone/e-mail: 4544-1080 ramal 201 / servicosocial@cdpmaua.com.br 

 

2. Breve histórico da Instituição: 

 

O Centro de Detenção Provisória de Mauá foi inaugurado em setembro de 2004. É 

estabelecimento penal, destinado à custódia de presos provisórios do sexo masculino. O 

Serviço Social dentro do estabelecimento está inserido no setor de saúde e tem como objetivo 

atender os reclusos e suas famílias dentro do contexto prisional e nas demais demandas 

sociais que são apresentadas nesta realidade.  

 

 

3. Programação das Ações da Equipe Técnica: 

 

a) Objetivos: Prestar atendimento aos reeducandos e suas famílias, detectando as 

necessidades e realizando encaminhamentos e estudo de casos com equipe 

multidisciplinar. 

b) Projeto Profissional: Atuar em conjunto com a equipe multidisciplinar e demais 

setores e servidores da unidade prisional visando sanar as demandas 

profissionais, e implantação de projetos que visem atender os objetivos do Serviço 

Social dentro da instituição, obedecendo aos limites impostos pelo Sistema 

Prisional. 

 

c) Programas e projetos desenvolvidos: Projeto Reeducandos Multiplicadores de 

Saúde: Colaborar na orientação de grupos de reeducandos no que se refere às 

ações de saúde na unidade. Projeto Barbeiros: Visando a prevenção das micoses 
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capilares junto aos custodiados. Oficina Terapêutica e de Leitura: Espaço de 

contação de estórias e contos junto aos pacientes psiquiátricos custodiados. 

d) Limites e possibilidades do campo de atuação: Pelo fato do campo de atuação 

se tratar de uma unidade prisional, a instituição, por motivos compreensíveis preza 

em primeiro lugar a segurança e a disciplina. Desta forma, os profissionais que 

atuam no Serviço Social, devem estar em constante alerta para o enfrentamento 

desta realidade tão controversa, em que os princípios éticos devem ser utilizados, 

para que o objetivo da garantia de direitos dos reclusos e seus familiares sejam 

mantidos.  

 

e) Características da demanda que procura o serviço: As demandas atendidas 

pelo Serviço Social basicamente são as solicitações dos detentos e as trazidas por 

seus familiares tais como: orientação e providências para obtenção ao Auxílio-

Reclusão e outros benefícios previdenciários, entrevista de inclusão, 

encaminhamentos as áreas de saúde e jurídica, convalidação e intermediação de 

vínculo afetivo familiar, elaboração de termos para reconhecimento de paternidade 

e registros de nascimento, emissão de Certidão de Nascimento e RG, elaboração 

de pareceres sociais em resposta á solicitações judiciais, orientação ás famílias 

sobre o contexto prisional, contato com os CRAS e demais equipamentos das 

redes sociais e de saúde da região a fim de garantir os direitos e atendimentos ás 

necessidades dos reeducandos e demais demandas sociais que chegam ao setor 

através de solicitações enviadas pelos detentos ou em atendimentos sociais 

realizados ás famílias. 

 

f) Atribuições do profissional:  

✓ Atendimentos individuais aos reeducandos e seus familiares; 

✓ Entrevista de Inclusão; 

✓ Elaborar levantamento de necessidades; 

✓ Proceder a encaminhamentos para as áreas de saúde e jurídica; 

✓ Elaboração de laudos e pareceres técnicos; 

✓ Participação em reuniões técnicas e interdisciplinares; 

✓ Elaborar e arquivar relatórios das atividades realizadas; 

✓ Participação em eventos promovidos pela unidade ou coordenadoria de 

reintegração social. 

✓ Levantamento dos recursos sociais do município; 

✓ Participação nas atividades realizadas pelo Serviço Social e setor de Saúde; 
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✓ Elaboração e implantação de projetos que englobam serviços de Assistência 

Social e relacionados ao Núcleo de Saúde. 

 

 

 

Equipe Técnica de Assistência Social 
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ANEXO 7 – Plano de Ação do Serviço Social do CDP de Americana 

 

SERVIÇO SOCIAL NA UNIDADE PRISIONAL 

CDP AMERICANA 

 

OBJETIVOS  

 

Objetivo geral: propiciar atendimentos, espaços de socialização, possibilidades de 

convívio social e garantia de direitos aos internos do sistema prisional. 

 

Objetivos específicos: 

 

• Garantir a humanização do atendimento; 

 

• Prestar assistência ao interno e às famílias; 

 

• Socializar as informações; 

 

• Realizar atendimento de qualidade; 

 

O assistente social estuda e analisa a realidade social dos reeducandos, para 

garantir o acesso às informações e propor benefícios que venham ao encontro de 

suas necessidades, tendo como norteador de sua intervenção profissional o objetivo 

de contribuir para o resgate da identidade, possibilidade de convívio social dos 

reeducandos e resgate dos vínculos familiares e afetivos. 

 

As Atribuições do Serviço Social encontram-se regulamentadas: 

 

Código de Ética Profissional; 

Lei nº 8662/93 - Regulamentação da Profissão; 

Código de Ética; 

Resolução CFESS nº 493/2006 – Dispõe sobre as condições éticas e técnicas do 

exercício profissional; 
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Lei de Execuções Penais (LEP - n.º 7.210 de 11/07/84), que em seu artigo 10 dispõe 

sobre “(...) a assistência ao preso e ao internado, como dever do Estado, 

objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade, 

estendendo-se esta ao egresso”.  

         A assistência será: material; à saúde; jurídica; educacional; religiosa e 

social. 

 

Atribuições do Serviço Social 

 

I – Conhecer, diagnosticar e traçar alternativas, junto com a população carcerária e os 

egressos, quanto aos problemas sociais evidenciados; 

 

II - Ampliar os canais de comunicação dos reeducandos e seus familiares com a 

administração penitenciária; 

 

III - Elaborar relatórios e emitir pareceres, quando solicitado pelo juiz; 

IV - Interagir junto aos quadros funcionais do sistema penal com vistas a possibilitar 

melhor compreensão dos problemas sociais da população carcerária, buscando 

conjugar esforços para solucioná-los; 

 

V - Interagir com instituições externas no sentido de empreender ações que 

aproximem recursos diversos para atendimento da população carcerária, seus 

familiares e egressos, na perspectiva da ação comunitária; 

 

VI - Coordenar e supervisionar as atividades dos estagiários do serviço social quando 

tiver; 

 

VII - Integrar os conselhos de comunidade; 

 

VIII - Orientar a população carcerária e seus dependentes quanto a direitos e deveres 

legais, especialmente da área previdenciária; 

I 

X - Auxiliar os reeducandos na obtenção de documentos; 
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X - Prestar orientação social, realizar visitas, identificar recursos e meios de acesso 

para atendimento ou defesa de direitos;  

 

XI - Atuar em Unidade de Serviço Social no planejamento, organização e 

administração de programas e projetos, levando-se em consideração a especificidade 

da unidade prisional;  

 

XII - Incentivar, sempre que possível, a prática profissional interdisciplinar; 

XIII - Participar dos movimentos sociais e organizações vinculadas à área temática 

sócio-jurídica e à luta pela consolidação e ampliação dos direitos de cidadania; 

 

 

XIV - Democratizar as informações e o acesso aos programas disponíveis no espaço 

institucional, como um dos mecanismos de garantia da participação dos usuários; 

 Enfatizamos que toda intervenção e trabalho do assistente social é 

sistematizado através de: 

 

Relatórios sociais 

Livro de Registro  

Prontuários dos detentos 

 

Considerações Finais 

 

O Serviço Social é uma profissão atuante na garantia dos direitos humanos dos 

reclusos em privação de liberdade, por meio de uma pratica voltada para emancipação 

humana e que superem este sistema como controle social e punitivo. Neste 

contexto, a atuação dos assistentes sociais na área sociojurídico é permeada por 

muitos conflitos e limitações.          

 

 

Léia Vaccari      Marcio Antonio Ribeiro 

Assistente Social                   Diretor de Saúde 
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ANEXO 8 - CPMA DE PRESIDENTE PRUDENTE PROJETO - MEDIDA 

EDUCATIVA 

1- IDENTIFICAÇÃO  

1.1 -Nome do Projeto: Uma medida para vida 

1.2 -Localização do Projeto: Rua Fernando Costa, 482- Vila Boa Vista Presidente 

Prudente/SP. 

1.3 -Contato: (18) 3917.2303. 

1. 4 -Proponente: Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania. 

1.5 -Público Alvo: pessoas condenadas pelo poder judiciário a cumprir Medida 

Educativa pelo uso ou porte de entorpecente 

1.6 Autor: Equipe Técnica CPMA de Presidente Prudente 

4- OBJETIVOS 

4.1- OBJETIVO GERAL 

             Promover o conhecimento sobre os riscos das drogas, reconhecendo um 

conjunto amplo de melhorias possíveis e desejáveis quanto aos danos causados por 

ela, seja no organismo, bem como no âmbito psicológico, social e familiar. Estabelecer 

um trabalho articulado com a rede de apoio (CAPS, CRAS, Secretaria de Assistência 

Social, etc.) visando incluir estes usuários e suas famílias nos projetos e programas 

sociais do município. 

4.2- OBJETIVOS ESPECIFICOS 

- Possibilitar aos participantes a reflexão a respeito de si mesmo, seus limites e 

principalmente suas potencialidades. Propiciando momentos de valorização enquanto 

seres humanos. 

- Permitir o conhecimento quanto aos malefícios advindos do uso das drogas, os 

danos que causam no organismo, no psicológico e no social. Relacionando com os 

problemas no convívio familiar, tráfico de drogas e violência. 

- Orientar sobre os serviços oferecidos na sociedade acerca do uso de drogas. 
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- Encaminhar para rede de apoio e realizar o acompanhamento sistemático de cada 

caso. 

5- META 

Atender no grupo 25 pessoas que deverão cumprir medida educativa.  

6- ABRANGÊNCIA 

         O projeto se realizará na sede da Central de Penas e Medidas Alternativas, 

localizada na Vila Boa Vista, zona norte da cidade de Presidente. Os participantes 

residem em bairros distintos localizados em varias regiões da cidade (leste, oeste, 

norte, sul..). Nesta sede possui uma sala de reuniões de aproximadamente 35m², 

onde serão realizadas as atividades propostas pelo projeto.  

7- INDICADORES DE RESULTADOS/ MONITORAMENTO 

CATEGORIAS INDICADOR FONTE 

COLETA DE 

DADOS 
 

Tratamento 

 

 

  

-Busca de atendimento 

na rede de apoio.  

 
 

-CAPS  

- Clinicas de 

Recuperação 

-AME 

 

  

-Será constante o 

acompanhamento, 

através de relatórios 

enviados, 

telefonemas e visitas 

nestes locais. 

 
 
 
 

 

Participação 

no Projeto 

 
 

 - Nº de usuários que 

participam ativamente 

das atividades 

desenvolvidas no 

projeto. 

 - Freqüência 

- Próprio Projeto 

 
 

- Relatórios 

realizados pelo 

responsável ao final 

de cada reunião.  
 

 
 
 
 

 

Reincidência  

 
 

Novos Processos. 

  
 

FÓRUM  

 
 

-Na existência de 

novos processos o 

judiciário a 

encaminhará ofícios.  

 
 

 

 

Obs.: Além dos itens acima o projeto constou com os itens: 2. Apresentação; 3. 

Justificativa em versão original com 15 pgs.  
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ANEXO 9 - Minuta de ofício a ser encaminhado ao Juízo em caso de demanda 

de um assistente social para o Conselho da Comunidade 
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ANEXO 10 
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ANEXO 11 - Resposta do Departamento de Recursos Humanos da SAP quanto 

as Atribuições e Competências do Serviço Social 

 

- Prestar serviços de âmbito social aos detentos e seus familiares, procurando eliminar 

desajustes biopsicossociais e promovendo a integração ou reintegração dessas pessoas à 

sociedade; assistir aos detentos, programando e desenvolvendo atividades de caráter 

educativo e recreativo e atendendo as suas necessidades básicas, para evitar a reincidência 

do ato antissocial; desempenhar atividades periciais e/ou de reabilitação junto aos internos, 

bem como as demais atribuições previstas no artigo 5º da Lei Federal nº 8.662, de 7 de junho 

de 1993. 

 - Elaborar, coordenar, executar, avaliar e supervisionar planos, programas e projetos no 

âmbito do Serviço Social, buscando a efetivação dos direitos humanos; 

- Efetivar no seu cotidiano profissional a defesa intransigente dos direitos humanos, 

contribuindo para todas as práticas que visem à garantia e efetivação destes;  

- Atender determinações judiciais relativas à prática do Serviço Social, em conformidade com 

a legislação que regulamenta a profissão, o Código de Ética Profissional e as diretrizes 

curriculares do Serviço Social; 

 - Realizar estudo social com a finalidade de subsidiar ou assessorar a autoridade judiciária 

no conhecimento dos aspectos socioeconômicos, culturais, interpessoais, familiares, 

institucionais e comunitários, na qualidade de perito social; 

 - Emitir laudos técnicos, pareceres e resposta a quesitos sobre a área de conhecimento do 

Serviço Social além de realizar acompanhamento social a presos, presas, egressos e 

egressas do sistema penitenciário; 

 - Contribuir e/ou participar de trabalhos que visem o diálogo com as instituições prestadoras 

de serviços em áreas afins, como no campo sócio jurídico, saúde, educação e outras que 

desenvolvem ações, buscando a articulação com a rede de atendimento para melhor 

encaminhamento das demandas apresentadas; 

 - Supervisionar estagiários do curso regular de Serviço Social, mediante prévia autorização 

do próprio profissional, de acordo com o que estabelece a Resolução Cfess nº 533/08; 

 - Planejar e coordenar atividades técnicas específicas do Setor de Serviço Social; 

 - Realizar atendimentos sociais e/ou grupais com vistas ao trabalho socioeducativo; 

 - Realizar trabalhos com equipes multidisciplinares numa perspectiva de totalidade e 

emancipação dos sujeitos em situação de prisão; 

 - Realizar atendimento aos familiares de presos, presas, egressos e egressas, visando o 

acesso à rede de serviços na busca pela garantia de direitos numa perspectiva 

socioeducativa; 
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 - Promover a mediação das diversas demandas apresentadas entre os presos, presas, 

egressos, egressas, familiares e a comunidade; 

 - Desenvolver ações que visem à preparação para a vida egressa e que privilegiem as 

medidas e alternativas penais; 

 - Trabalhar e articular junto à rede de serviços (intra e extrainstitucional) de forma a orientar 

e encaminhar demandas, visando à participação dos usuários aos serviços prestados no 

âmbito municipal, regional, estadual e federal; 

 - Realizar estudos socioeconômicos com a finalidade de conhecimento da realidade social; 

 - Proceder à análise conjuntural e propor ações socioeducativas para fundamentar a 

elaboração de planos, projetos e programas sociais para presos, presas, egressos e egressas 

do sistema penitenciário; 

 - Elaborar relatórios avaliativos (quantitativos e qualitativos) sobre as ações desenvolvidas 

para subsidiar a continuidade de ações; 

 - Desenvolver projetos visando o atendimento e orientação social aos demais servidores do 

sistema penitenciário; 

 - Em casos específicos de grupos de estudos ou organização de assistentes sociais, 

coordenar, participar e/ou contribuir para as discussões pertinentes ao exercício profissional 

no sistema penitenciário. 
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ANEXO 12 - CARTA DE PIRACICABA 

 

Nós, funcionários lotados na Secretaria da Administração Penitenciária (SAP), contratados 

pela Lei 674, reunidos na cidade de Piracicaba no dia 27/02/09, elaboramos algumas 

diretrizes a fim de subsidiar a nossa pauta de reivindicações por melhores condições de 

salário e de trabalho junto a esta Pasta. 

 

A razão principal da presente carta deve-se ao descontentamento dos funcionários, em virtude 

das disparidades salariais coexistentes nesta Secretaria que insiste numa visão reducionista 

da execução penal, acreditando que esta seja um processo unilateral. Neste sentido, a 

Segurança é exclusivamente privilegiada em detrimento das Ações de Saúde, Reintegração 

Social e Cidadania, desconsiderando assim a necessidade e grandeza do caráter 

ressocializador proposto pela Lei de Execução Penal, missão da SAP 

 

Prova maior desta atitude de desvalorização da SAP são os baixos salários aos quais estão 

submetidos os profissionais da área da saúde e reintegração social (Assistentes Sociais, 

Auxiliares de Enfermagem, Dentistas, Enfermeiros, Médicos, Psicólogos e etc). 

Diante desta política constante de desvalorização, os funcionários são forçados a se 

submeterem a duas, três jornadas de trabalho para conseguirem um salário decente ou, 

muitas vezes, chegam a pedir exoneração. Com a não reposição desses cargos, os 

funcionários remanescentes novamente são sobrecarregados no desempenho de suas 

funções diárias. 

 Há, ainda, rumores de interesse na terceirização da saúde, onde as Organizações Sociais 

(OS) ou as Organizações Sociais de Interesse Público (OSIP) assumiriam este serviço, além 

de ferir um princípio constitucional (saúde, segurança e educação são deveres do Estado) a 

saúde do sistema prisional tem suas peculiaridades, pois há toda uma conjuntura do crime 

organizado. Vale ressaltar que a maior parte das experiências anteriores com Organizações 

Não Governamentais (ONG) não foram bem-sucedidas. 

Entretanto há de se convir que o trabalho dos funcionários da área da Reintegração Social e 

Saúde constituem o alicerce basilar do Sistema, já que atuam na ressocialização dos detentos 

para evitar o “eterno retorno” dos mesmos. E este é objetivo fundamental do ESTADO, já que 

o “eterno retorno” conduz ao aumento geométrico dos crimes, dos detentos... 

 Apesar de todas essas adversidades, ainda, muitos funcionários procuram manter-se 

motivados, assim muitas equipes foram condecoradas com prêmios, inclusive Prêmio Mário 
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Covas e o prêmio de Tuberculose (tratamentos com cura e sem abandono). Essas atitudes, 

com certeza, serão mantidas e aprimoradas caso deixe de haver disparidade salarial entre os 

funcionários, e sejam todos reconhecidos e gratificados pelo empenho profissional. 

 Diante do exposto e no intuito de reverter esta situação, na reunião supracitada, foi criada 

uma COMISSÃO PERMANENTE DE DISCUSSÃO E NEGOCIAÇÕES composta por 

representantes das cinco coordenadorias. 

 Atribuições da comissão: 

 1.) Representar regionalmente os funcionários técnicos da Secretaria de Administração 

Penitenciária contratados pela Lei 674/92, com o compromisso de realizar reuniões regionais 

com os técnicos e ou criar mecanismos para fins de passar informações deliberadas pela 

comissão permanente de negociação; 

2.) Acompanhar e negociar, juntamente com órgãos de representantes de classes e 

sindicatos, questões salariais, condições de trabalho e cobrar soluções para os 

encaminhamentos já realizados, como os feitos no seminário da CTC, bem como as 

promessas realizadas publicamente, junto à dirigentes representes da pasta; 

3.) Discussão e participação na elaboração da Lei Orgânica do Sistema Penitenciário;  

 4.) Indicar suplentes dos representantes desta comissão. 

 PAUTA DE REIVINDICAÇÕES 

I-ITENS REFERENTES A MELHORES CONDIÇÕES SALARIAIS PERTINENTES A 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA: 

 1)     CORREÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE AOS SERVIDORES DA 

ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA DO ESTADO, PELO EXERCÍCIO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, EM ESTABELECIMENTOS PENITENCIÁRIOS, ALTERANDO-SE A BASE 

DE CÁLCULO NORMATIZADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 1080, DE 17 DE 

DEZEMBRO DE 2008 PARA:  

 Coeficiente 9,20 X UBV  

Coeficiente atual 1, 79 

UBV= R$ 100,00 
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Adicional de Periculosidade atual 1, 79 x R$ 100,00= R$179, 00 

Local de exercício (Local III) R$ 764,00.  

 2)      SOLICITAR AO SECRETÁRIO DA PASTA UMA REUNIÃO COM A SECRETARIA DA 

GESTÃO PÚBLICA COM OS TÉCNICOS E REPRESENTANTES SINDICAIS (SIFUSPESP 

E SINDSAÚDE) PARA TRATAR QUESTÕES SALARIAIS.  

3)      INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DE PERCENTUAL RELATIVO AOS PROFISSIONAIS 

QUE POSSUEM TITULAÇÕES DE ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO E DOUTORADO. 

II-ITENS REFERENTES A MELHORES CONDIÇÕES SALARIAIS PERTINENTES A 

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE: 

  1)       ESTENDER O PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DO PREMIO INCENTIVO AOS 

FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS PELA 674 LOTADOS NA SECRETARIA 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA.  

  

2)      EXTENSÃO AOS FUNCIONÁRIOS DA SAÚDE LOTADOS NA SAP A GRATIFICAÇÃO 

PAGA AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE TRABALHEM ESPECIFICAMENTE EM 

LOCAIS FECHADOS (UTI, UTI NEO-NATAL, BERÇÁRIO E ETC.).  

VALOR DA GRATIFICAÇÃO: 20 % SOBRE O SALÁRIO 

  

3)     EXTENSÃO AOS FUNCIONÁRIOS DA SAÚDE DA SAP AGRATIFICAÇÃO 

CONCEDIDA PELO CONTATO COM MOLÉSTIAS INFECTO-CONTAGIOSAS - GEAH. 

   

4)    INCORPORAÇÃO DAS GRATIFICAÇÕES (GEA E OUTRAS CITADAS ACIMA) AO 

SALÁRIO, INCORPORANDO NO SALÁRIO BASE. 

 

III-ITENS REFERENTES A MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

   COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA: 

a) CRIAR UMA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO A 

FIM DE MELHORAR AS CONDIÇOES FÍSICA/MATERIAL/HUMANA DAS 

UNIDADES PRISIONAIS,  
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b) ADEQUAR E CRIAR ESPAÇOS PARA OS ATENDIMENTOS INDIVIDUAIS E 

GRUPAIS DOS SENTENCIADOS QUE RESPEITEM A NECESSIDADE DO SIGILO 

E ÉTICA PROFISIONAL.  

2. INCLUSÃO DE PELOS MENOS 01 REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE 

NEGOCIAÇÃO PERMANENTE NA DISCUSSÃO/ELABORAÇÃ O DO GRUPO DE 

TRABALHO DA LEI ORGÂNICA – SAP. Resolução SAP 268- 08/10/08. 

3.INCLUSÃO DO PLANO DE CARREIRA NO PRÉ PROJETO DA LEI ORGÂNICA.  

4. ASSEGURAR DENTRO DO TEXTO DA LEI ORGÂNICA MECANISMO DE 

INCORPORAÇÃO DO GEA (GRAFITICAÇÃO ESPECIAL DE ATIVIDADES) E DO 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE AOS FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS PELAS 

LEIS ESTADUAIS 674/92 E 712/93-1080/ 08. 

5.  DEFINIÇÃO DAS DIRETRIZES DE TRABALHO E PADRONIZAÇÕES DE SERVIÇOS 

DA EQUIPE TÉCNICA. ATRAVÉS DA SISTEMATIZAÇÃO DAS AÇÕES DAS BOAS 

PRÁTICAS JÁ REALIZADAS PELAS EQUIPES TÉCNICAS DAS UNIDADES 

PRISIONAIS. 

6.  ACOLHER AS PROPOSTAS E REIVINDICAÇÕES DOS GRUPOS DE ESTUDO 

ELABORADAS NO RELATÓRIO DO CURSO DA C.T.C. (Comissão Técnica de 

Classificação) REALIZADO PELA EAP E DRSP, NOS MESES DE 

OUTUBRO/NOVEMBRO/ 2008, ENTREGUE AO EXMO. SR. SECRETÁRIO.  CONSTAM 

NELAS AS REIVINDICAÇÕES QUE OS TÉCNICOS  CONSIDERAM MAIS 

PERTINENTES, 

7.CONTRATAÇÃO MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO, DOS PROFISSIONAIS DE 

SAÚDE PARA COMPOSIÇÃO DA EQUIPE MÍNIMA. 

8. CRIAÇÃO DE COMISSÕES TÉCNICAS QUE REALIZEM EXCLUSIVAMENTE OS 

EXAMES CRIMINOLÓGICOS SOLICITADOS PELOS JUÍZES DAS VARAS DE 

EXECUÇÕES. SEMINÁRIO CTC. 

9. ASSEGURAR QUE OS EXAMES CRIMINOLÓGICOS SEJAM EXCLUSIVAMENTE 

REALIZADOS POR TÉCNICOS CONCURSADOS, CONFORME AS NORMAS DA ONU 

E DA LEP. 
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10. OFERECIMENTO DE CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO E TREINAMENTOS A 

DEMANDAS ESPECÍFICAS DO COTIDIANO DE TRABALHO. ATUALIZAÇÕES NA 

ÁREA DE PSICOLOGIA, SERVIÇO SOCIAL, PSIQUIATRIA E ENFERMAGEM, 

MINISTRADOS NÃO SÓ PELA ESCOLA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA COMO 

POR OUTRAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO. (Com despesas pagas pela SAP. ). 

11. ANTES DA ESCOLHA DE VAGAS PELOS NOVOS CONCURSADOS DIVULGAR A 

LISTA DE UNIDADES QUE POSSUEM VAGAS E VERIFICAR SE HÁ INTERESSE OU 

NÃO DE REMOÇÃO PELOS FUNCIONÁRIOS ANTIGOS.  

__._,_.___ 

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS URGÊNCIA NO AGENDAMENTO DE REUNIÃO 

COM O EXMO SR. SECRETÁRIO LOURIVAL GOMES. 

 

A INFORMAÇÃO SOBRE O AGENDAMENTO PODERÁ SER FEITA PELO TELEFONE 

11 3062-4929. 

 

NO AGUARDO DE PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS, SUBSCREVEMO-NOS 

 

 

 

 

 

SERVIDORES DA SAÚDE E REINTEGRAÇÃO SOCIAL DA SAP 
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APÊNDICE A – Ofício enviado ao Comitê de Ética em Pesquisa da  

Secretaria da Administração Penitenciária 

 

A SENHORA PRESIDENTE DO COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DE SÃO PAULO. 

 

NOME: Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

UNIVERSIDADE PESQUISADORA: Pontifícia Universidade Católica SP 

PROJETO: SERVIÇO SOCIAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA– 

processos e organização do trabalho 

METODOLOGIA: Pesquisa bibliográfica e Pesquisa documental 

INSTITUIÇÃO: Secretaria de Administração Penitenciária 

SOLICITAÇÃO: 

 Informar às pesquisas que tenham como título o trabalho dos assistentes 

sociais no Sistema Penitenciário Paulista.  

Solicito enviar retorno para o e-mail: pesquisapucsp@gmail.com  

 

Sem Mais,  

Agradeço desde já. 

 

16 de agosto de 2017. 

 

 

___________________________________ 

Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

 

 

 

 

 

 

mailto:pesquisapucsp@gmail.com
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APÊNDICE B – Ofício enviado a Escola da Administração Penitenciária da 

Secretaria da Administração Penitenciária 

 

A SENHORA DIRETORA DA ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SP. 

 

NOME: Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

UNIVERSIDADE PESQUISADORA: Pontifícia Universidade Católica SP 

PROJETO: SERVIÇO SOCIAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA– 

processos e organização do trabalho 

METODOLOGIA: Pesquisa bibliográfica e Pesquisa documental 

INSTITUIÇÃO: Secretaria de Administração Penitenciária 

SOLICITAÇÃO: 

 Acessar quaisquer documentações acumuladas desta Escola de Administração 

Penitenciária relacionadas ao Serviço Social no que tange a capacitação e 

qualificação destes profissionais ao longo dos anos na Secretaria de Administração 

Penitenciária.  

  

Sem Mais,  

Agradeço desde já. 

 

16 de agosto de 2017. 

 

 

___________________________________ 

Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 
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APÊNDICE C – Ofício enviado ao Departamento de Recursos Humanos da 

Secretaria da Administração Penitenciária 

 

AO SENHOR DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SP. 

 

NOME: Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

UNIVERSIDADE PESQUISADORA: Pontifícia Universidade Católica SP 

PROJETO: SERVIÇO SOCIAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA– 

processos e organização do trabalho 

METODOLOGIA: Pesquisa bibliográfica e Pesquisa documental 

INSTITUIÇÃO: Secretaria de Administração Penitenciária 

SOLICITAÇÃO: 

1. Quantidade atual de assistentes sociais (Agentes Técnicos de Assistência à Saúde) 

inseridos no Sistema Penitenciário Paulista e suas respectivas áreas de lotação e 

exercício profissional. 

2. Vencimentos atuais e demais benefícios incorporados ou não mensalmente; 

3. Ano de investidura no cargo e a forma de contratação destes profissionais. 

4. Quantidade de assistentes sociais (Agentes Técnicos de Assistência à Saúde) 

afastados, aposentados e exonerados do cargo nos últimos dez anos. 

5. Formação da chefia imediata dos assistentes sociais (Agentes Técnicos de 

Assistência à Saúde). 

Sem Mais,  

Agradeço desde já. 

16 de agosto de 2017. 

 

___________________________________ 

Kely Hapuque Cunha Fonseca 
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APÊNDICE D – Ofício enviado ao Sindicato dos Funcionários do Sistema 

Prisional do Estado de São Paulo 

AO SENHOR PRESIDENTE DO SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA 

PRISIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIFUSPESP 

 

NOME: Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

UNIVERSIDADE PESQUISADORA: Pontifícia Universidade Católica SP 

PROJETO: SERVIÇO SOCIAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA – 

processos e organização do trabalho 

METODOLOGIA: Pesquisa bibliográfica e Pesquisa documental 

SOLICITAÇÃO: Na qualidade de pesquisadora e doutoranda em Serviço Social pela 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, informo que estou desenvolvendo uma 

tese sobre o trabalho de assistentes sociais no Sistema Penitenciário Paulista. Dentre 

os objetivos específicos da tese, está: “consultar o conselho de categoria, associações 

e sindicatos para conhecer ações e demandas na área do trabalho do assistente social 

no Sistema Penitenciário Paulista”. 

Mediante este objetivo, venho solicitar a possibilidade de contribuição para 

esta pesquisa, informando a quantidade de assistentes sociais sindicalizados (ativos 

e inativos) neste respetivo Sindicato bem como demandas e ações que os (as) 

assistentes sociais destinam ao SIFUSPESP, sem necessidade de qualquer 

identificação pessoal destes trabalhadores. 

Obs.: Caso não haja assistentes sociais filiados a este sindicato ou nenhuma ação 

ou demanda, solicito a possibilidade de igualmente nos informar. 

Solicito enviar retorno para o e-mail: pesquisapucsp@gmail.com 

 

Sem Mais,  
Agradeço desde já.  

04 de dezembro de 2017. 

    Kely Hapuque Cunha Fonseca 
 

mailto:pesquisapucsp@gmail.com
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APÊNDICE E – Ofício enviado ao Sindicato dos Agentes de Segurança 

Penitenciária do Estado de São Paulo 

 

AO SENHOR PRESIDENTE DO SINDICATO DOS AGENTES DE SEGURANÇA 
PENITENCIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

NOME: Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

UNIVERSIDADE PESQUISADORA: Pontifícia Universidade Católica SP 

PROJETO: SERVIÇO SOCIAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA – 

processos e organização do trabalho 

METODOLOGIA: Pesquisa bibliográfica e Pesquisa documental  

INSTITUIÇÃO: Secretaria de Administração Penitenciária  

SOLICITAÇÃO: 

Na qualidade de pesquisadora e doutoranda em Serviço Social pela Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo, informo que estou desenvolvendo uma tese 

sobre o trabalho de assistentes sociais no Sistema Penitenciário Paulista. Dentre os 

objetivos específicos da tese, está: “consultar o conselho de categoria, associações 

e sindicatos para conhecer ações e demandas na área do trabalho do assistente 

social no Sistema Penitenciário Paulista”. 

Mediante este objetivo, venho solicitar a possibilidade de contribuição para esta 

pesquisa, informando a quantidade de assistentes sociais (ativos e inativos) neste 

respectivo Sindicato bem como as demandas e ações que os (as) assistentes sociais 

destinam ao SINDASP, sem necessidade de qualquer identificação pessoal destes 

trabalhadores. 

Obs.: Caso não haja assistentes sociais filiados a este sindicato ou nenhuma ação 

ou demanda, solicito a possibilidade de igualmente nos informar. 

Solicito enviar retorno para o e-mail:  pesquisapucsp@gmail.com 

Sem Mais, 
Agradeço desde já. 

04 de dezembro de 2017. 

    Kely Hapuque Cunha Fonseca 

 

mailto:pesquisapucsp@gmail.com
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APÊNDICE F – Ofício enviado ao Sindicato dos Servidores Públicos do 

Sistema Penitenciário Paulista 

AO SENHOR PRESIDENTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA – SINDCOP 

NOME: Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

UNIVERSIDADE PESQUISADORA: Pontifícia Universidade Católica SP 

PROJETO: SERVIÇO SOCIAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA – 
processos e organização do trabalho 

METODOLOGIA: Pesquisa bibliográfica e Pesquisa documental 

INSTITUIÇÃO: Secretaria de Administração Penitenciária  

SOLICITAÇÃO: 

Na qualidade de pesquisadora e doutoranda em Serviço Social pela Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo, informo que estou desenvolvendo uma tese 

sobre o trabalho de assistentes sociais no Sistema Penitenciário Paulista. Dentre os 

objetivos específicos da tese, está: “consultar o conselho de categoria, associações e 

sindicatos para conhecer ações e demandas na área do trabalho do assistente social 

no Sistema Penitenciário Paulista”. 

Mediante este objetivo, venho solicitar a possibilidade de contribuição para esta 

pesquisa, informando a quantidade de assistentes sociais sindicalizados (ativos e 

inativos) neste respetivo Sindicato bem como demandas e ações que os (as) 

assistentes sociais destinam ao SINDCOP, sem necessidade de qualquer 

identificação pessoal destes trabalhadores. 

Obs.: Caso não haja assistentes sociais filiados a este sindicato ou nenhuma ação ou 

demanda, solicito a possibilidade de igualmente nos informar. 

Solicito enviar retorno para o e-mail:  pesquisapucsp@gmail.com 

Sem Mais, 
Agradeço desde já. 

04 de dezembro de 2017. 

    Kely Hapuque Cunha Fonseca 

 

 

mailto:pesquisapucsp@gmail.com
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APÊNDICE G – Ofício enviado ao Sindicato dos Trabalhadores Públicos na 

Saúde do Estado de Paulo 

 

AO SENHOR PRESIDENTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS 
NA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDSAÚDE 

 

NOME: Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

UNIVERSIDADE PESQUISADORA: Pontifícia Universidade Católica SP 

PROJETO: SERVIÇO SOCIAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA – 
processos e organização do trabalho 

METODOLOGIA: Pesquisa bibliográfica e Pesquisa documental 

SOLICITAÇÃO: 
Na qualidade de pesquisadora e doutoranda em Serviço Social pela Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo, informo que estou desenvolvendo uma tese 

sobre o trabalho de assistentes sociais no Sistema Penitenciário Paulista. Dentre os 

objetivos específicos da tese, está: “consultar o conselho de categoria, associações e 

sindicatos para conhecer ações e demandas na área do trabalho do assistente social 

no Sistema Penitenciário Paulista”. 

Mediante este objetivo, venho solicitar a possibilidade de contribuição para esta 

pesquisa, informando a quantidade de assistentes sociais sindicalizados (ativos e 

inativos) neste respetivo Sindicato bem como demandas e ações que os (as) 

assistentes sociais destinam ao SINDSAÚDE, sem necessidade de qualquer 

identificação pessoal destes trabalhadores. 

Obs.: Caso não haja assistentes sociais filiados a este sindicato ou nenhuma ação ou 

demanda, solicito a possibilidade de igualmente nos informar. 

Solicito enviar retorno para o e-mail: pesquisapucsp@gmail.com 

Sem Mais,  

Agradeço desde já. 

04 de dezembro de 2017 

 

Kely Hapuque Cunha Fonseca 

 

mailto:pesquisapucsp@gmail.com
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APÊNDICE H – Ofício enviado a Coordenadoria de Reintegração  

Social e Cidadania 

 

AO SENHOR COORDENADOR DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SP. 

 

NOME: Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

UNIVERSIDADE PESQUISADORA: Pontifícia Universidade Católica SP 

PROJETO: SERVIÇO SOCIAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA– 

processos e organização do trabalho 

METODOLOGIA: Pesquisa bibliográfica e Pesquisa documental 

INSTITUIÇÃO: Secretaria de Administração Penitenciária 

SOLICITAÇÃO: 

 Acessar junto ao Grupo de Ações de Reintegração Social, Departamento de 

Penas e Medidas Alternativas e Departamento de Atenção ao Egresso e Família, 

documentos como: Relatórios de Acompanhamento Mensal (RAM), Atas de reuniões, 

Planilhas, Relatórios em geral e outros documentos afins ao tema da pesquisa com a 

finalidade de contribuir para a realização da mesma, uma vez que seus resultados 

poderão ser devolvidos como forma de produção científica e acadêmica. 

  

Sem Mais,  

Agradeço desde já. 

 

16 de agosto de 2017. 

 

___________________________________ 

Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 
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APÊNDICE I – Ofício enviado a Coordenadoria de Saúde 

 

A SENHORA COORDENADORA DA SAÚDE DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SP. 

 

NOME: Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

UNIVERSIDADE PESQUISADORA: Pontifícia Universidade Católica SP 

PROJETO: SERVIÇO SOCIAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA – 

processos e organização do trabalho 

METODOLOGIA: Pesquisa bibliográfica e Pesquisa documental 

INSTITUIÇÃO: Secretaria de Administração Penitenciária 

SOLICITAÇÃO: 

 Acessar documentações que tratem do trabalho do Serviço Social na Saúde do 

Sistema Penitenciário Paulista que possam contribuir com o tema desta pesquisa, 

sejam Atas de reuniões, relatórios, planilhas ou outros.   

 Solicito enviar retorno para o e-mail: pesquisapucsp@gmail.com  

 

Sem Mais,  

Agradeço desde já. 

 

29 de março de 2017. 

 

 

 

___________________________________ 

Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

 

 

 

 

 

mailto:pesquisapucsp@gmail.com
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APÊNDICE J – Ofício enviado a Coordenadoria da Região Metropolitana 

 

AO SENHOR COORDENADOR DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

METROPOLITANA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – 

SP. 

 

NOME: Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

UNIVERSIDADE PESQUISADORA: Pontifícia Universidade Católica SP 

PROJETO: SERVIÇO SOCIAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA – 

processos e organização do trabalho 

METODOLOGIA: Pesquisa bibliográfica e Pesquisa documental 

INSTITUIÇÃO: Secretaria de Administração Penitenciária 

SOLICITAÇÃO: 

  

 Solicito vossa colaboração em enviar este pedido a todas as unidades 

prisionais de sua região para que remetam cópia do Projeto ou Plano de Ação do 

Serviço Social, com a finalidade de contribuir para pesquisa acadêmico-científica em 

elaboração pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 

 

Solicito enviar retorno para o e-mail: pesquisapucsp@gmail.com  

  

Sem Mais,  

Agradeço desde já. 

29 de março de 2017. 

 

___________________________________ 

Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

 

 

 

 

mailto:pesquisapucsp@gmail.com
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APÊNDICE L – Ofício enviado a Coordenadoria da Região do Vale e Litoral 

 

AO SENHOR COORDENADOR DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO DO VALE 

DO PARAÍBA E LITORAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PENITENCIÁRIA – SP. 

 

NOME: Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

UNIVERSIDADE PESQUISADORA: Pontifícia Universidade Católica SP 

PROJETO: SERVIÇO SOCIAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA – 

processos e organização do trabalho 

METODOLOGIA: Pesquisa bibliográfica e Pesquisa documental 

INSTITUIÇÃO: Secretaria de Administração Penitenciária 

SOLICITAÇÃO: 

  

 Solicito vossa colaboração em enviar este pedido a todas as unidades 

prisionais de sua região para que enviem cópia do Projeto ou Plano de Ação do 

trabalho do Serviço Social, com a finalidade de contribuir para pesquisa acadêmico-

científica em elaboração pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 

 

Solicito enviar retorno para o e-mail: pesquisapucsp@gmail.com  

 

  

Sem Mais,  

Agradeço desde já. 

29 de março de 2017. 

 

___________________________________ 

Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

 

 

 

mailto:pesquisapucsp@gmail.com
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APÊNDICE M – Ofício enviado a Coordenadoria da Região Central 

 

AO SENHOR COORDENADOR DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

CENTRAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SP. 

 

NOME: Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

UNIVERSIDADE PESQUISADORA: Pontifícia Universidade Católica SP 

PROJETO: SERVIÇO SOCIAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA – 

processos e organização do trabalho 

METODOLOGIA: Pesquisa bibliográfica e Pesquisa documental 

INSTITUIÇÃO: Secretaria de Administração Penitenciária 

SOLICITAÇÃO: 

  

 Solicito vossa colaboração em enviar este pedido a todas as unidades 

prisionais de sua região para que remetam cópia do Projeto ou Plano de Ação do 

Serviço Social, com a finalidade de contribuir para pesquisa acadêmico-científica em 

elaboração pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 

 

Solicito enviar retorno para o e-mail: pesquisapucsp@gmail.com  

 

  

Sem Mais,  

Agradeço desde já. 

29 de março de 2017. 

 

 

___________________________________ 

Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 
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APÊNDICE N – Ofício enviado a Coordenadoria da Região Noroeste 

 

AO SENHOR COORDENADOR DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

NOROESTE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SP. 

 

NOME: Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

UNIVERSIDADE PESQUISADORA: Pontifícia Universidade Católica SP 

PROJETO: SERVIÇO SOCIAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA – 

processos e organização do trabalho 

METODOLOGIA: Pesquisa bibliográfica e Pesquisa documental 

INSTITUIÇÃO: Secretaria de Administração Penitenciária 

SOLICITAÇÃO: 

  

 Solicito vossa colaboração em enviar este pedido a todas as unidades 

prisionais de sua região para que remetam cópia do Projeto ou Plano de Ação do 

Serviço Social, com a finalidade de contribuir para pesquisa acadêmico-científica em 

elaboração pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 

 

Solicito enviar retorno para o e-mail: pesquisapucsp@gmail.com  

 

  

Sem Mais,  

Agradeço desde já. 

29 de março de 2017. 

 

 

___________________________________ 

Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 
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APÊNDICE O – Ofício enviado a Coordenadoria da Região Oeste 

 

AO SENHOR COORDENADOR DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SP. 

 

NOME: Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

UNIVERSIDADE PESQUISADORA: Pontifícia Universidade Católica SP 

PROJETO: SERVIÇO SOCIAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA – 

processos e organização do trabalho 

METODOLOGIA: Pesquisa bibliográfica e Pesquisa documental 

INSTITUIÇÃO: Secretaria de Administração Penitenciária 

SOLICITAÇÃO: 

  

 Solicito vossa colaboração em enviar este pedido a todas as unidades 

prisionais de sua região para que remetam cópia do Projeto ou Plano de Ação do 

Serviço Social, com a finalidade de contribuir para pesquisa acadêmico-científica em 

elaboração pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 

 

Solicito enviar retorno para o e-mail: pesquisapucsp@gmail.com  

  

Sem Mais,  

Agradeço desde já. 

29 de março de 2017. 

 

___________________________________ 

Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 
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APÊNDICE P – Ofício enviado ao Conselho Regional de  

Serviço Social de São Paulo 

 

A SENHORA PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DE 

SÃO PAULO. 

 

NOME: Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

UNIVERSIDADE PESQUISADORA: Pontifícia Universidade Católica SP 

PROJETO: SERVIÇO SOCIAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA– 

processos e organização do trabalho 

METODOLOGIA: Pesquisa bibliográfica e Pesquisa documental 

INSTITUIÇÃO: Secretaria de Administração Penitenciária 

SOLICITAÇÃO: 

 Informar as demandas recebidas por este Conselho Regional de Serviço Social, 

relacionadas ao trabalho do (a) assistente social no Sistema Penitenciário Paulista e 

as ações realizadas nos últimos dez anos nesta área. 

Solicito enviar retorno para o e-mail: pesquisapucsp@gmail.com  

 

Sem Mais,  

Agradeço desde já. 

 

16 de agosto de 2017. 

 

 

___________________________________ 

Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 
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APÊNDICE Q – Ofício enviado a Associação dos Assistentes Sociais e 

Psicólogos da Área Sócio Jurídica do Brasil 

 

 

A SENHORA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS ASSISTENTES SOCIAIS E 

PSICÓLOGOS DA ÁREA SÓCIO JURÍDICA DO BRASIL. 

 

NOME: Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 

UNIVERSIDADE PESQUISADORA: Pontifícia Universidade Católica SP 

PROJETO: SERVIÇO SOCIAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA– 

processos e organização do trabalho 

METODOLOGIA: Pesquisa bibliográfica e Pesquisa documental 

INSTITUIÇÃO: Secretaria de Administração Penitenciária 

SOLICITAÇÃO: 

 Informar as demandas recebidas por assistentes sociais do Sistema 

Penitenciário Paulista desde a criação desta Associação e as ações desta gestão 

nesta área. 

Solicito enviar retorno para o e-mail: pesquisapucsp@gmail.com  

 

Sem Mais,  

Agradeço desde já. 

 

16 de agosto de 2017. 

 

___________________________________ 

Kely Hapuque Cunha Fonseca 

RA: 00158668 
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